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tntegTa do apanhamento taqulgráfico referido na Ata 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está aber­
ta a reunião da Comissão Mista incumbida de estudos e 
pareceres sôbre o Projeto de Lei n.0 9, de 1971, (CN), que 
fixa diretrizes e bases para o ensino de 1.0 e 2.0 graus, e 
dá outras providências. 

Trata-se, como todos reconhecem, de· importante ini­
ciativa do Poder Executivo, a qual tem o objetivo primor­
dial de modernizar o ensino primário e médio em nosso 
País, e assegurá-lo, como direito, a todos os brasileiros, 
na conformidade do mandamento constitucional. Traz em 
seu bôjo a alta finalidade de tornar real a democratização 
do ensino nesses dois campos. É uma obra presente que 
se volta diretamente para a infância e para a mocidade 
brasileiras, visando ·aos nossos elevados destinos no futuro. 

O Poder Executivo, através do Ministério da Educação 
e Cultura, realizou brilhantemente a sua tarefa, oferecen­
do o projeto em causa. Para maior demom.tração do empe­
nho do Govêrno, tenho a satisfação de ressaltar a presen­
ça, em nossos trabalhos, do eminente Senador Jarbas Pas­
sarinho, ilustre Ministro da Educação, que, com a sua 
presença entre nós, demonstra o empenho que tem, como 
responsável por essa Pasta, para que, do nosso trabalho 
em comum, resulte uma obra duradoura e proveitosa para 
o destino da nossa nacionalidade. 

Agora cabe ao Congresso Nacional dar a sua valiosa 
e imprescindível Colaboração, contribuindo decisivamente 
para o aprimoramento da proposição presidencial, a fim de 
que, no seu contexto final, represente com eficiência, com 
acêr~o. o instrumento legal que as novas. gerações espe-

ram de nós, capaz de integrá-las definitivamente no esfôr­
ço comum para o desenvolvimento nacional. 

Esta ilustrada Comissão tem sõbre st uma grande 
responsabilidade. Estou certo que vai desincumbir-se dela 
com sabedoria, com brilho e com firmeza. É constituída 
das mais expressivas autoridades nacionais em matéria de 
educação. 

Confio, assim, na inteligência, na cultura e na expe­
riência dos eminentes companheiros que compõem esta 
Comissão. Estou seguro de que faremos obra à altura do 
momento e do prestígio do Poder Legislativo. Desejo, por­
tanto, que os nossos trabalhos se desenvolvam com espírito 
superior e construtivo que a todos anima neste instante. 
Utilizarei, como Presidente, a limitação regimental do 
tempo como método de trabalho, mas nunca para cercear 
o legítimo e oportuno pronunciamento dos eminentes cole­
gas que desejem, nesta Comissão, contribuir para o aper­
feiçoamento do projeto em estudo. 

Com essas ligeiras considerações, concedo a palavra 
ao eminente Relator, Deputado Aderbal Jurema, que vai 
proceder à leitura do seu parecer, convidando antes o 
eminente Senador Jarbas Passarinl1o. Ministro da Educa­
ção, para sentar-se à mesa que dirigirá os trabalhos desta 
Comissão. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, eis o Relatório da Comissão 
Mista sôbre o Projeto de Lei n.0 9, de 1971, que fixa Diretri­
zes e Bases para o Ensino de 1.0 e 2.0 graus, e dá outras 
providências. 

(Lê.) 

Da Comissão Mista sôbre o Projeto de Lei n.0 9, 
de 1971 (CN), que "fixa Diretrizes e Bases para o 
ensino de 1.0 e 2.0 graus, e dá outras providências." 

Relator: Deputado Aderbal Jurema 

o .•. e a quarta-feira seguinte, pela manhã, topamos 
aves, a que chamam de fura-buchos." Assim escreve Pero 
Vaz de caminha assinalando a presença dos pássaros na 
descoberta. E os calca-mares, os gaivotões, as garcinas, os 
fradinhos, os estapagados, os mangas-de-veludo, as ca­
traias de alto-mar, nautas do ar saudavam os nautas do 
mar, orientadores líricos mais seguros do que a bússola e 
o astrolábio porque não davam confiança às variações 
magnéticas nem às incertezas do sol. 
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Em seguida a visão cabralina do monte e da enseada. 
Terra firme. O lenho de CrisW plantado na terra, pelos 
rudes marinheiros "que têm por mestra a longa experiên­
cia", é o marco da Descoberta. 

Domingo da Pascoela. Comungam marujos e fidalgos 
na alegria do achado e do encantamento da terra que se 
oferece no mistério de sua virgindade tropical. A índíada 
não entende, mas contempla a cena. 

Seguem-se .. alongando-se para o Sul e para o Norte, 
os anos difíceis da posse da terra. Outras naus, sem ban­
deiras definidas, aqui aportam. Saqueiam. Matam. Roubam. 
Mas a gente lusa resiste. Luta. Mata. Morre, porém não 
cede um palmo de terra virgem a êsses flibusteiros dos 
mares atlânticos, antes se organizam e levam de arrasto 
o Tratado de Tordesilhas no desbravamento viril das 
entradas e das bandeiras. 

Depois a escola,' o jesuíta catequizador, Nóbrega o 
primeiro administrador escolar e Anchieta, o criador da 
lírica brasileira. E os anos se perdem nos séculos na con­
quista da terra e na gestação heróica da Pátria que nasce. 
Colégios dos jesuítas "arranhando a costa como caran­
guejos", na pitoresca expressão de Frei Vicente do Salva­
dor. Escolas de engenhos e fazendas, de vilas e povoados 
em paróquias nascentes. 

José Sebastião de Carvalho e Melo estremece Portugal, 
alongando a sua autoridade renovadora até às colônias. 
~ o Marquês de Pombal o responsável pela carta Régia 
de 1772, o primeiro ato do Poder Pú,blico de organização e 
administração do ensino no Brasil, como assinala o educa­
dor pernambucano Antônio carneiro Leão, Com a criação 
pombalina do impôsto chamado "subsidio literário" surgem 
os primeiros mestres de ler e escrever nestas plagas. O 
professor remunerado. A escola pública. 

Com a vinda de D. João VI para o Brasil, em 1808, o 
País foi sacudido por uma onda de novos conhecimentos 
científicos, a começar pela Faculdade de Medicina da 
Bahia. 

A Constituição de 1824, artigo 179, item 32, anuncia: 
"A Instrução primãria é gratuita a todos os cidadãos." 
Item 33 assinala "Colégios e universidade, onde serão en­
sinados os elementos das ciências, belas-artes e artes." 

O Ato Adicional de 1834 amplia a Constituição do Impé­
rio, dando às Assembléias d:;LS províncias faculdade para 
legislar "sôbre instrução pública e estabelecimentos pró­
prios e promovê-Ia, não compreendendo as faculdades de 
medicina, os cursos j uridicos, academias atualmente exis­
tentes, e outros quaisquer estabelecimentos de instrução 
que, para o futuro, forem criados por lei geral". 

Era o princípio de descentralização do ensino, ressal­
vado, porém, o de grau superior que continuava sob juris­
dição imperlal. Antes, em 1827 .. já haviam sido criados os 
dois primeiros cursos jurídicos do Brasil, o de Olinda, em 
Pernambuco, e o de São Paulo. 

II Reinado. Criação do Colégio Nacional, hoje Pedro 
II, padrão da educação secundária para o País com os seus 
liceus, ateneus, colégios e ginásios provinciais. Tentativas 
de reforma, ampliação dos liceus de artes e oficios. Rui 
Barbosa. A Constituição Republicana, forjada sob a pressão 
da herança cultural do Império, não foi mais pródiga do 
que a sua colega monárquica. Reformas Benjamm Cons­
tant (1891), Epitácio Pessoa (!901), Eivadávia Corrêa 
0911), Carlos Maximiliano (1915) e João Luís Alves Rocha 
Vaz (1925-1926). 

Revolução de 1930. Reforma Francisco Campos. E pela 
prtm'eira vez, em 1934, uma Constituição brasileira insere 
um capítulo minucioso sôbre o sistema educacionaL Daí 
por diante as Constituições de 1937, 1946, 1967 e a Emenda 
Constitucional de 1969 tomaram como modêlo o capítulo 
da de 1934. Pela primeira vez, porém, na Emenda Consti­
tucional de 1969 declarou-se, sem rebuços, que a educação 
é direito de todos e dever do Estado. 

Em 1942, tivemos a Lei Orgânica do Ensino Secundá­
rio, de autoria do Ministro da Educação e Saúde de então, 
hoje o nobre e culto Senador Gustavo Capanema. 

Em cumprimento a dispositivo constitucional, o Go­
vêrno do eminente Marechal Eurico Gaspar Outra envia ao 
Congresso Nacional a Mensagem de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. A história da longa tramitação dessa 
Mensagem é de ontem, recente. Como participantes diretos 
da sua elaboração ainda trazemos em nos.so espírito as 
cicatrízes que marcaram a dureza do combate. A Lei 
n.0 4.024, que fixa Oiretrizes e Bases da Educação Nacio­
nal, queimou etapas no processo lento da administração 
escol~r brasileira, descentralizando e fléxibilizando o sis­
tema. Nesta altura, não podemos deíxar de prestar uma 
homenagem a todos que dela participaram, parlamentares 
e educadores- ilustres que deram ao Brasil uma lição de 
patriotismo e de bom-senso. A Lei de Diretrizes e Bases 
foi, como assinalamos em discurso, no dia de sua aprova­
ção pelo Congresso Nacional, um instrumento de compati­
bilizacão da Cultura da Nação com os seus anseios de de­
senvoívimento, porque, hoje, dizíamos em 1961, "não pode­
mos separar desenvolvimento da eduCação". 

'•Ambos devem marchar juntos - insistíamos - no 
sentido de que amanhã tenhamos uma Nação sem analfa­
betos, porque só assim nossa Pátria será livre, indepen­
dente e soberana!' 

Agora, neste momento, em prosseguimento à obra 
revolucionária, no campo da educação, iniciada com a Re­
forma Uníversitária, o Govêrno do eminente Presidente 
Emílio Garrastazu Médici envia ao Congresso Nacional a 
Mensagem de "expansão e atualização" do ensino primário 
e mêdio que "fixa Diretrizes e Bases para o Ensino de 1.0 

e 2.0 graus, e dá outras providências". 

Constl.tuída a Comissão Mista do COngresso Nacional, 
com 11 Senadores e 11 Deputados, sob a presidência d() 
nobre Senador Wilson Gonçalves e vice-presidência do no­
bre Deputado Brígida Tinoco, fomos escolhidos por genero­
sidade do Presidente da COmissão para Relator do Projeto 
de Lei n.0 9/71 em que se transformou regimentalmente 
a Mensagem Presidencial, acompanhada de anteprojeto 
elaborado pelo Grupo de Trabalho do Ministério da Edu~ 
cação e Cultura que aqui, nesta capital da esperança e, 
hoje, da confiança nacional, numa sala da Faculdade de 
Educação da Universidade de Brasília, elaborou o do­
cumento. O GT constituído pelos Professôres Padre José 
de Vasconcelos, Valnir Chagas (Relator), Gildásio Amado, 
Geraldo Bastos Silva. Nize Pires, Clélia de Freitas Capa­
nema. Eurides Brito da Silva, Magda Soares Guimarães e 
o Relator destas linhas. Encontramos, como ponto de par­
tida, trabalho de anterior GT, criado pelo então Ministro 
Tarso Dutra, hoje ilustre Senador da República. 

o Projeto de Lei n.0 9/71, ora em exame no Congresso 
Nacional, inclui uma "exposição de motivos'' do dinâmico e 
atuante Ministro da Educação e Cultura, Senador Jarbas 
Passarinho, que assinala ter sido o anteprojeto analisado 
e aprovado com emendas pelo douto Conselho Federal de 
Educação. 

No texto de sua Mensagem, o Presidente da República 
diz: "Objetivam essas medidas, no seu conjunto, demo­
cratizar o ensino de maneira que a todos se assegure o 
direito à educação." Assinala, ainda: "Ajusta o projeto 
a nossa organização escolar às condições sociais da época 
e às peculiaridades do Pais, alarga, pela distensão do en­
sino primãrio, a faixa da educação obrigatória, provê 
quanto à preparação para o trabalho e mOdela o sistema 
educacional, no 1.0 e 2.0 graus, de maneira a permitir a 
sua constante atualização e reforma." E conclui as suas 
palavras, dizendo: ''Concorrerão essas medidas, junta­
mente com ·outras previstas no projeto, para romper as 
barreiras que ainda .se opõem à plena difusão do ensino 
e para que se acelere o processo tendente a proporcionar 
a todos os elementos fundamentais para que, em igualdride 
.de condições quanto ao aprendizado inicial, possam reali-
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zar, na construcão do seu destino, as escolhas correspon­
dentes às suas 'aspirações e qualidades individuais." 

Fizemos estas longas transcrições da Mensagel]l Pre­
sidencial porque elas, com raro e admirável poder de 
sintese, souberam condensar em linguagem clara, obJetiva 
e precisa, tôdas as aspirações que dão earne . e alma à 
filosofia e à política educacionais que estão estuantes de 
vida no corpo do projeto que temos a "ensancha oportu­
nosa" de relatar. Projeto que define e promove a compa­
tibilização do processo educativo da criança e ~o adole_5i­
cente com as metas do desenvolvimento brasileiro. Nao 
podíamos continuar com uma escola primária apenas de 
ler-escrever-e-contar e uma escola média sem finalidade 
própria, jsolada das condições sócio-econômicas que am­
bientam a juventude brasileira. Desejamos uma escola 
para todos. como enfatiza o Presidente Médici, uma escola 
para a vida num Pais que está grltando por técnicos de 
nível médio e de mão-de-obra já não apenas qualificada, 
mas também especializada. Se educar é criar necessidades 
novas, como ser possivel viver essas necesidades novas 
- conseqüências do pluralismo ocupacional do nosso tem­
po - se a formacão da juventude não participa dessa 
realidade progmâtiCa? E se é realidade, é humana, inse­
rindo-se na concepção de que humanismo não tem idade 
e é sempre atual. 

Não esqueceu o projeto a colocação do professor den­
tro do contexto da ''expansão e atualização" do ensino, 
dedicando-lhe um capítulo que, ao lado da manutenção 
da sistemática da carreira, queima etapas tendo em vista 
a carência de recursos humanos para operarem na faixa 
do magistério nestes vastos e continentais brasis de nossos 
dias. Sem êle, sem a sua participação endógena e exógena 
jamais alcançaríamos os objetivos de eoinpatibilizar a 
educacão com o desenvolvJmento do Pais. Desenvolvimen~ 
to envOlve um processo de mudanr;a e a educação nacional 
há de ser o instrumento válido para que êsse processo se 
reaJjze. 

Sôbre o projeto muitas outras considerações poderia~ 
mos fazer, mas velho conhecido nosso, eabe~nos apenas 
dizer que foi enriquecido com a notável contribuição do 
Congresso Nacional através das 537 emendas dos nobres 
parlamentares. tsse número expressivo de emendas de­
monstra quanto o projeto motivou o Congresso Nacional 
e fato mais significativo do que a quantidade de emendas 
apresentadas é o aspecto qualitativo das sugestões dadas 
pelos nobres Senadores e Deputados. Daí têrmos nos in­
clinado pela aJ-.resentação de um substitutivo, porque só 
assim poderíamos, através de emendas aceitas, emendas 
parcialmente aproveitadas em subemendas e emendas 
de relator, encontrar o denominador comum que repre­
sentasse, em texto legal, a comunhão de esforços e de 
pensamento do Executivo com o Legislativo. 

Antes de entrarmos na paciente e exaustiva análise 
das emendas, desejamos deixar assinalada a nossa espe­
rança de que o Projeto de Lei n.O 9, de 1971, ao qual ofe­
recemos um substitutivo, graças a relevante contribuição 
dos Senhores Senadores e Deputados, venha a repressen­
tar, quando transformado em lei, as aspirações de demo­
cratização da cultura do povo brasileiro. 

Dadas estas explicações, passemos ao exame das emen­
das oferecidas ao projeto que estabelece Diretrizes e Bases 
para o ensino de 1.0 e 2. 0 graus. 

PARECER SOBRE AS EMENDAS 

EMENDA N.• l 

Autor: Senador José Lindoso 
Procura-se fugir à expressão "diretrizes e bases", subs­

tituindo-a por "normas gerais", que longe está de ex­
pressar o conteúdo e a categoria do nóvo diploma. Afinal 
de contas, a idéia constitucional da fixação de "diretri­
zes e bases" não se refere a uma lei, e sim a uma co.m­
petência. da União que se exercerá em tantas leis quantas 
necessárias a constante atualização da vida educacional 

do País. No caso em exame. trata-se de um instrumento 
que abrangerá mais de doiS terços de escolas e estudan­
tes, não havendo razão para desjgná-lo por outra forma. 
Somos, assim, pela manutenção da ementa constante do 
projeto e contrários à emenda. 
EMENDAS 

N ,os Autores 

2 Senador José Lindoso 
3 Deputado Flexa Ribeiro 
4 Deputado Cardoso de Almeida 
5 Senador João Calmon 
6 Deputado Dayl de Almeida e outros. 
A Emenda n. 0 2 suprime o objetivo de 11auto-r~aH­

zaçâo", que traduz muito bem a opção brasileira de res­
peito à dignidade da pessoa humana, e substitui o 1'pre­
paro para o exercício consciente da cidadania" por um 
"preparo para a vida". há muito pôsto de lado nas for­
mulaqões educacionais por dizer pouco ou nada. A de 
n.0 4 apresenta um defeito de lógica, r ao transformar ·O 
que é o .denominador comum da proposição - o "desen­
volvimento de potencialidades" - num dos fins parti­
culares a serem alcancados. A de n.0 5 repete desneces­
sàdamente o art. to da Lei n.0 4.-024, de 20-12-61, que 
não foi revogado. Somos, assim. por que se mantenha o 
texto do art. 1.0 e aceitando a Emenda n.0 3 e rejeitando 
as de n.os 2, 4. 5 e 6, nos têrmos da seguinte subemenda: 

"Art .. 1.0 -

~ 1.0 
- Para efeito do que dispõem os arts. 176 e 

178 da Constituição, entende-se por ensino primário 
a educação correspondente ao ensino de 1.o grau e 
por ensino médio, o de 2,0 grau. 

EMENDAS 

N.os Autores 
7 Senador José Lindoso 
8 Deputado Flexa Ribeiro 
9 Senador João Calmon 

10 Senador José Lindoso 
11 Deputado Silva Barros e outros 
12 Deputado Olivir Gabardo 

As Emendas de n.os 7 e 10 propõem a supressão do 
artigo, o que não nos parece pertinente, pois uma lei 
geral de ensino terá de estabelecer pelo menos um míni­
mo, como se faz, sóbre as escolas que o ministram. A de 
n.0 8 pretende que se transfira para êste artigo a ma­
téria do parágrafo único do art. 16, referente à língua 
nacional. Como o dispositivo trata especificamente de es­
tabelecimentos e sua organização. parece-nos impróp"tio 
QUe assim se proceda. A idéia, porém, deve ser acolhida, 
o que propomos se faça por meio de um "§ 2.0 '' acres~ 
centado ao art. 1.0 Propõe, além disto, a Emenda n.0 8 
que se e}jminem as palavras "de racjonalização", o que 
também aceitamos. A Emenda n.0 9 não se refere ao ar­
tigo, incluindo matéria de ensino supletivo apreciada 
quando examlnados o § 1.0 do art. 25. A de n.o 11 pre­
tende dispor sôbre a organização dos Conselhos de Edu­
cação, assunto de que não se ocupa o projeto por se ter 
mantido, na integra, o que a êsse respeito se contém na 
Lei n.0 4. 024/61. A de n.o 12, finalmente, ocupa~se de 
pormenores regulamentares (quem elabora os regimentOs 
esColares> impróprios no contexto de uma lei que se aténl 
a "Diretrizes e Bases". 

Rejeitamos as Emendas n.os 7, 9, 10, 11 e 12 e acei-
tamos a 8, mediante a seguinte subemenda: 

"Art. 1.0 
- ••• , ••••••••••• , •••••••••••••••••••••• , 

~~~- .... ··························· 
§ 2.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus será ministrado 
obrigatOriamente na língua nacional. 
Art. _2.0 -O ensino de 1.0 e 2.0 graus s.erá ministra­
do em estabelecimentos _criados ou reestrutura,do~ 
sob crítéríos que· aSsegurem a Plena utiliza·ç:ão dos 
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seus recursos·materiais e humanos, sem duplicação 
de meios para fins idênticos ou eqüivalentes." 

EMENDAS 

N.os Autores 

13 Senador José Lindoso 
14 Deputado Vasco Neto 
15 Deputado Flávio Brito 
16 Deputado Moacir Chiesse 

A expressão ·''sem prejuízo de outras soluções", com 
que se encabeça o dispositivo, dá-lhe um carãter exempli­
ficativo, dinâmico, que ressalva quaisquer outras iniciati­
vas de escolas e educadores. A expressão "no mesmo esta­
belecimento" encerra a hipótese ideal de integração de 
todos os estudos numa só realidade física. Como isso é 
remoto, logo se contrapôs a reunião funcional de vários 
estabelecimentos "na mesma localidade'', o que se ilustra 
com as hipóteses mais possíveis das letras a, b e c. Quanto 
à eliminação de "áreas de estudos", trata-se de matéria 
apreciada e mantida nos comentários relativos ao art. 5.0 

Somos, assim, pela manutenção do art. 3.0 como se apre­
senta no projeto, rejeitando as emendas acima. 
EMENDAS 

N.0 s Autores 
17 Deputado Brígida Tinoco 
18 Senador José Lindoso 
19 Deputado Flexa Ribeiro 
A vinculação do currículo às diferenças individuais 

dos alunos é uma condição universalmente aceita, embora 
com limites ditados pelas possibilidades corretas, pelas 
peculiaridades locais e pelos planos dos estabelecimentos, 
como está expresso no texto. Por outro lado, o uso da pa­
lavra "parte" em vez de "conteúdo" tornará a lei tecni­
camente defeituosa, já que no § 1.0 do art. 5.0 e daí por 
diante, ela é empregada com outro sentido. Reconhecemos, 
porém, que há vantagem na substituição de "conteúdo", 
o que fazemos pela seguinte forma, restabelecendo reda­
ção que o projeto já teve numa das fases de sua elabo­
ração. 

Prejudicada a Emenda n.0 18, pela aceitação das de 
n.0 s 17 e 19, transformadas na seguinte subemenda: 

Art. 4.0 - Os currículos do ensino de 1.0 e 2.0 graus 
terão em seu conteúdo um núcleo comum, obriga­
tório em âmbito nacional, e uma parte diversificada 
para atender, conforme as necessidades e possibi­
lidades concretas, às peculiaridades locais, aos pla­
nos dos estabelecimentos e às diferenças individuais 
dos alunos. 

EMENDAS 

N,0 s Autores 

20 Senador José Lindoso 
21 Deputado Dayl de Almeida 

Alega-se que o artigo 11 focaliza o mesmo assunto 
dêste dispositivo, o que não é certo. O conteúdo daquele 
está vinculado ao regime didático: é a "equivalência de 
disciplinas" em que se consubstancia a forma como foi 
traduzido, para o ensino de 1.0 grau, o "aproveitamento de 
estudos" criado na Lei n.0 5.540, de 28 de novembro de 
1968, para o ensino superior. Por outro lado, a fixação de 
números de disciplinas, sôbre nada significar sem a pre­
visão de horas, contraria frontalmente a filosofia do pro­
jeto. Quanto à substituição da palavra "matéria" por 
"disciplina", cabe notar que o art. 4.0 ainda não disciplina 
o currículo do ponto de vista operativo, e sim a determi­
nação de componentes como verdadeira matéria-prima 
a ser trabalhada nos planos dos vários estabelecimentos 
-o que é assunto do art. 5.0 ; daí a designação "matéria", 
usada com essa acepção pelo Conselho Federal de Educa­
ção desde 1962. Tais matérias serão transformadas em 
"disciplinas, áreas de estudos ou atividades" nos vários 
currículos plenos. Parece-nos de absoluta necessldade que 

não se nomeiem coisas diversas pela mesma forma. Somos, 
assim, pela manutenção do texto original, não aceitando 
as Emendas n.os 20 e 21. 

EMENDAS 

N,0 s Autores 
22 Deputado Antônio Pontes 
23 Deputado Aureliano Chaves 
As emendas referem-se aos conselhos que deverão re­

lacionar as matérias da parte diversificada. Aceitando-as 
e tendo em. vista a emenda feita ao caput do artigo, pro­
pomos a seguinte subemenda: 

Art. 4.0 
- ••••••••••••••••••••••••••••••••••• , , ••• 

§ 1.0 - observar-se-ão as seguintes prescrições na 
definição dos conteúdos curriculares: 
I - o Conselho Federal de Educação fixará para 
cada grau as matérias relativas ao núcleo comum, 
definindo-lhes os objetivos e a amplitude; 
Il - os conselhos de Educação relacionarão, para 
os respectivos sistemas de ensino, as matérias den­
tre as quais poderá cada estabelecimento escolher 
os que devam constituir a parte diversificada; 
III - Com aprovação do competente Conselho de 
Educação, o estabelecimento poderá incluir estudos 
não decorrentes de matérias relacionadas de acôrdo 
com o inciso anterior. 

EME:-!DA N.0 · 24 

Autor: Senador José Lindoso 
Aceitamos a emenda, que pretende se use no texto 

a palavra "língua"- em vez de idioma- nacional. segun­
do a forma constitucional. O dispositivo ficará redigido na 
seguinte Subemenda: 

"Art. 4,0 - ..•.•....••••.•.•••••••••••...•••••••••• 

§ 1."- .......................................... . 

§ 2.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus, dar-se-á especial 
relêvo ao estudo da língua nacional, como instru­
mento de comunicação e como expressão da cultura 
brasileira.'' 

EMENDAS 

N.os Autores 
25 Deputado Diogo Nomura e outros 
26 Senador Orlando Zancaner 
27 Deputado Bezerra de Mello 
28 Deputado Adhemar de Barros Filho 
29 Deputado Francisco Amaral e outros 
30 . Deputado JG de Araújo Jorge 
As Emendas de n.0 s 28 e 30 criam disciplinas obriga­

tórias - Latim, Geografia, História - no próprio texto 
legal. Desde a Lei n.0 4.024/&1 essa prática caiu em desuso, 
pelo seu artificialismo e rigidez, sendo substituída por me­
canismos mais flexíveis que o Projeto reproduz e aperfei­
çoa, com os dados da experiência_. no § 1.0 do art. 4.0 • Por 
estas razões não aceitamos as n.Os 28 e 30. 

Por sua vez as Emendas de n.0 S 25, 26, 27 e 29 preten­
dem que a fixação dos mínimos curriculares para as habi­
litações profissionais não fique adstrita ao Conselho Fe­
deral de Educação. Reproduzindo e adaptando o modêlo 
do art. 18 da Lei n. 0 5.540/68, a Emenda n. 0 27 contém 
uma solução que afasta os inconvenientes apontados e 
enriquece o Projeto. Assim aceitando as Emendas n.0 S 25, 
26, 27 e 29 e tendo em vista as modificações de nomen­
clatura introduzidas no caput do artigo, haverá não só o 
§ 3.o como um § 4.0 assim redigidos, na Subemenda: 

11Art. 4.0 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ I.•- ........................................... . 
§ 2.• - ........................................•.• 
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§ 3.0 -Para o ensino de 2.0 gra1,1, o Conselho Federal 
de Educação fixará, além do núcleo comum,· o mini­
mo a ser exigido em cada habilitação profissional ou 
conjunto de habilitaçõeso afins. 
§ 4.0 

- Mediante aprovação do Conselho Federal ~e 
Educação, os estabelecimentos de ensino poderao 
oferecer outras habilitações profissionais para as 
quais não haja mínimos de currículo préviamente 
estabelecidos por aquêle órgão, assegurada a vali­
dade nacional dos re&pectivos estudos. 

EMENDAS 

N.os Autores 

31 Deputado Brígida Tinoco 
32 Senador José Lindoso 
A palavra disciplina teve até agora, ein nosso voca­

bulário pedagógico, uma conotação apenas intelectuaJ. A 
Lei n. 0 4. 024/61 chegou a consagrá~ la ao criar ao seu 
lado as ';práticas educativas", voltadas para a ação, e as 
"atividades" sobretudo "artísticas", referidas mais à afeti­
vidade, como se a todo instante, em tôda aprendizagem, 
êsses três aspectos não estivessem presentes. O projeto, 
ao contrario, deixa clara uma distinção apenas de âmbito: 
a atividade maior que a área de estudos (Educação Física, 
por exemplo) e a área de estudo <Estudos Sociais do 1.0 

grau, por exemplo) maior que a disciplina (Geografia, His­
tória, OSPB etc.). É de absoluta necessidade que se man­
tenha essa distinção, embora sem se converter a lei em 
tratado de Pedagogia. Pelos motivos expostos, não acei­
tamos as Emendas n.os 31 e 32. 

EMENDA N.0 33 
Autor: Deputado Henrique Turner 
A emenda oferece nova redação aos vários parágrafos 

do art. 5.0, trazendo para êste matéria que se encontra 
na art. 77, ou seja, "a terminalidade real" .a que se refere 
o Relatório do Grupo de Trabalho Ministerial. Aceitamos, 
em parte, a Emenda n.0 33. transpondo-a para 'o art. 76 
do substitutivo na :liorma da seguinte 
Subemenda 

10Art. 76 - A iniciação para o trabalho e a habili­
tação profissional poderão ser antecipadas: 
a) ao nível da série realmente alcan~ada pela gra· 
tuidade escolar em cada sistema, quando inf"erior 
à oitava; 
b) para a adequação às condições individuais, incli­
nações e idade dos alunos." 

EMENDAS 

N.os Autores 
34 Senador José Lindoso 
35 Deputado Sílvio Lopes e outros 
36 Deputado Dayl de Almeida e outros 
As três emendas visam ao mesmo objetivo de tornar 

mais clara. a redação do parâgrafo. A de n.o 35 alcança 
bem êsse propósito; razão por que a aceitamos, como re­
presentativa das demais, que ficam prejudicadas com a 
seguinte 
Subemenda 

''Art. 5.0
-

§ 1.0 - Observadas as normas de cada sistema de 
ensino, o currículo pleno terá uma parte de educa­
ção geral e outra de formação especial, sendo orga­
nizada de modo que: 
a) no ensino de 1.0 grau, a parte de educação geral 
seja exclusiva nas séries iniciais e predominante 
nas finais; 
b) no ensino de 2.o grau, predomine a parte de for-
mação especial." · 

EMENDAS 

N.os ·Autores 

37 Deputado Antônio Pontes 
38 Senador Antônio Carlos 
39 Deputado Bezerra de Mello 
40 Deputado Parsifal Barroso 
41 Deputado Salles Filho 
42 Deputado Sílvio VenturolU e outros 
43 Senador José Linctoso 
A Emenda n.0 37 fixa o instante, no desenvolvimento 

do currículo, em que se inicia a "parte especial". Isto nos 
parece rígido, quer do ponto de vista psicológico, quer em 
face das grandes variações regionais do País. A Emenda 
n.O 40, por sua vez, pretende que os levantamentos de 
mercado de trabalho fiquem obrigatOriamente afetos ao 
Departamento Nacional de Mão-de-Obra o que, embora 
deva acontecer, não deve ser prescrito como solução única. 
Finalmente, tôdas as emendas ressaltam o caráter de ter­
minalidade que deve ter o ensino de 2.0 grau, conquanto 
a maioria não exclua o "aprofundamento em determinadas 
áreas de estudos gerais" como exceção. Essa posição está 
bem traduzida na Emenda n.0 39, que aceitamos, com pre­
juízo das demais quanto à forma. Sugerimos, porém, a 
seguinte 

Subemenda 

"Art. 5,0 -

~ I.•- ...................................... ' ... . 
~ 2." r ........................................... . 
~ 3.0 

- Excepcionalmente, a parte especial do cur­
rículo poderá assumir, no ensino de 2.0 grau, o ca­
ráter de aprofundamento em determinada· ordem 
de estudos gerais, para atender a aptidão específica 
do estudante, por indicação de professôres e orien­
tadores." 

EMENDAS 

N.os 

44 
45 
46 
47 
48 
49. 
50 
51 

Autores 
Senador Alexandre Costa 
Deputado Brígida Tinoco 
Deputado Passos Pôrto 
Deputado Flexa Ribeiro 
Deputado Dayl de Almeida e outros 
Deputado Parsifal Barroso 
Deputado Passos Põrto 
Deputado Edilson Melo Távora 

O artigo trata das atividades obrigatórias que prece­
dem, na determinação dos componentes curriculares, o 
núcleo comum a ser fixado pelo Conselho Federal de Edu­
cação. A Emenda n.0 45 pretende a sua supressão pura 
e simples; o que nos parece inaceitável, por se tratar de 
estudos e experiências universalmente exigidas para a 
educação da criança e do adoJesr.ente. As de n. 0 _ 44 e 47 
propõem não se face alusão ao Decreto-lei n.0 869/69, na 
parte Pe Educação Cívica; medida que não alteraria o 
seu conteúdo. A de n.O 51 visa a que a Constituição Federal 
e o funcionamento do Poder Legislativo constem dos pro­
gramas de Civ.ismo; o que, sôbre não constituir matéria 
de lei já ocorre no momento. As de n.0 s 48 e 49 pretendem 
sejarri os ~<programas de Sa~de" c;Ie_nominados "Nosões e 
Práticas de Higiene" e "Noçoes Bas1cas de Educaçao Sa­
nitária" respectivamente; formas sem dúvida menos apro­
priadas' para os objetivos visados. As demais pretendem 
que se incluam outros itens - "Educação para o Lar" 
(Em. n.o 44) "Cultura Técnica" (Em. n,0 46) e "Memoriza­
ção" (Em. n~o 50) - tornando ê.Ste ·pré-curríçulo tão den­
so que se tornaria impOssível qualquer acréscimo n~ ela­
boração do currículo total. Somos pela manutençao do 
texto= do ··projeto, ·rejeitadas '6-S emendas acima.· 
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EMENDA N.• 53 

Autor: Deputado Bezerra de Mello 
Propõe-se a substituição do verbo "ensejar" por "asse­

gurar". Não vemos vantagem na modificação. Rejeitada. 
EMENDAS 

N.os 

54 
55 
56 

Autores 
Deputado Moacir Chiesse 
Deputado Sílvio Venturolli e outros 
Deputado Brígida Tinoco 

A Emenda n.O 54 exclui "as disciplinas pedagôgicas" 
das normas de flexibilidade que o dispositivo oferece. Não 
há qualquer razão técnica para a exceção, sendo pelo 
contrário as áreas pedagógicas, por motivos óbvios, aque­
las em que mais cedo se impõem estas novas soluções. A 
Emenda n.0 55 propõe a supressão da matrícula por dis­
ciplinas no 2.0 grau- o que pràticamente anularia a idéia, 
que é o leitmotiv do projeto, de um ensino integrado "que 
se abre num leque de habilitações" profissionalizantes. E 
note-se que a matrícula por disciplinas está neste disposi­
tivo como exceção, pois a regra que se encontra no caput 
ainda é a série. Por isso, muitos ainda inquinam de tí­
mida a solução adotada. A Emenda n.0 56, por fim, ex­
clui "a organização semestral no ensino de 1.0 e 2.0 graus", 
por julgar prematura a adoção da "matrícula por disci­
plinas". Supomos tratar-s_e de um equívoco, porquanto a 
"organização semestral" pode ser feita igualmente em 
séries - séries semestrais - e nada tem a ver com a 
matricula por disciplinas. Em suma: opinamos pela ma­
nutenção do texto do projeto, rejeitando as Emendas, n.os 
54, 55 e 56. 

EMENDAS 
N.0 s Autores 

52 Senador Osires Teixeira 
57 Senador Heitor Dias 
A Emenda n.0 52 propõe que o ensino de línguas e 

outras disciplinas, com distribuição de alunos conforme o 
seu nível de adiantamento, se faça ~'necessàriamente com 
a participação de professOres''. É uma ressalva que nos 
parece desnecessária, porque óbvia. Daí a sua rejeição. A 
de n.o 57, por sua vez, pretende que as palavras finais -
"em que. isto se aconselhe" - sejam substituídas pela for­
roa "em que tal iniciativa se imponha". Como, no caso, 
não se trata prOpriamente de uma iniciativa, porém de 
uma solução geral, aceitamos a restrição qUanto ao pre­
nome "isto", mantendo quanto ao mais o texto oríginal. 
Dir-se-á então, no § 2.0 do artigo 7.0 , in fine: "em que tal 
solução se aconselhe". É a subemenda que propomos. 

EMENDA N.• 58 
Autor: Senador José Lindoso 
Regula-se o ensino de línguas em outros estabeleci­

mentos especializados, com "validade de crédito''. A ma­
téria está disciplinada, no artigo 3.0 , de forma incompa­
ràvelmente mais flexível. A emenda apenas enrijece o que 
no projeto se encontra delineado com plasticidade. Tem 
ainda a desvantagem de introduzir no texto a palavra "cré­
dito", que é apenas uma dentre as muitas formas de cnn­
trolar a integralização do currículo no regime de matri­
cula por disciplinas. Por essas razões não a aceitamos. 

EMENDAS 
N.os Autores 
59 Deputado Aldo Lupo e outros 
60 Deputado Aureliano Chaves 
63 Deputado Flexa Ribeiro 

A Emenda n.0 59 faz depender de normas prévias dos 
Conselhos de Educação o que deve ser matéria regimental 
a ser apreciada por êsses conselhos na ocasião devida. 
É possível que determinado Conselho expeça tais normas, 
o que temos por legítimo; mas não vemos razão para tor­
ná-las imperativas. O mesmo, com outras palavras, está 

proposto na Emenda n.0 60, ambas prejudicadas pela acei­
tação da Emenda ·n.0 63, que indica a substituição de 
"na escola regular" por apenas "ensino". 
EMENDAS 

N.os Autores 

61 
62 
64 
65 
66 

Deputado . Francisco Amaral e outros 
Deputado Bezerra de Mello 
Senador Carvalho Pinto 
Deputado Francisco Amaral 
senador Franco Montoro 

Aceitamos o que se propõe nas Emendas n.os M, 62, 
64 e 65, recusando apenas a obr1gatoriedade de um "Ser­
viço" de Orientação Educacional, com a rejeição da 66, 
não porque seja desnecessário ou prejudicial que assim 
ocorra, mas pela razão de que tal solução ainda está aci­
ma das possibilidades da maioria dos estabelecimentos. 
Em conseqüência, o art. 9.0 1icará assim redigido, na 
subemenda: 

"Art. 9.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus será insti­
tuída obrigatàriamente a Orientação Educacional, 
incluindo aconselhamento vocacional, em coopera­
ção com os professôres, a família e a comunidade," 

EMENDAS 
N.os Autores 

67 Senador Benedito Ferreira 
68 Senador José Lindoso 
69 Senador José Lindoso 
70 Deputado JG de Araujo Jorge 
71 Deputado Orensy Rodrigues e outros 
72 Deputado Vinícius da Câmara 
73 Deputado Henrique Turner e outros 
74 Deputado Aldo Lupa e outros 
75 Senador Osires Teixeira 
Nada aconselha a que se reduzam os periodos letivos 

(Emenda n.o 70) aquém do prazo estabelecido, mas tam­
bém é desnecessário que se obrigue a sua ampliação 
(Emendas de n.os 67 e 74), pois essa possibilidade .i á está 
contida na idéia de mínimo. Aliás, a partir de certo pon­
to, o prolongamento do ano além de 180 dias úteis im­
possibilitará o período especial ou "de verão" em que se 
deverá utilizar a capacidade ociosa das escolas nas férias, 
não só para cursos supletivos (Emenda n.0 73) como tam­
bém para estudos regulares. Temos igualmente por im­
próprio que uma lei de "diretrizes e bases" desça a por­
menores regulamentares (Emendas n.Os 67, 69 '72 e '75) e 
até mesmo a fixação de calendário (Emenda n.O 70), quan­
do isso melhor se ajusta aos regimentos e às ordenações 
escolares. Acolhemos a Emenda n.0 71, substituindo no 
texto as palavras "não incluindo" por excluído, e a Emen­
da n.o 68, por meio de subemenda em conseqüência dâ 
qual o "parágrafo único'' passa a "§ 1.0 ", com o acrés­
cimo de um "§ 2.0", rejeitadas as Emendas n.os 67, 69, 70, 
72, 73. 74 e 75: 

'
1Art. lO - O ano e o semestre letivos, independen­
temente do ano civil, terão, no mínimo, 180 e 90 
dias de trabalho escolar efetivo. respectivamente, 
excluído o tempo reservado a provas finais, caso 
estas sejam adotadas. 

~ 1." - ............ ' .... ' .......................... . 

§ 2.0 - Na zona rural, o estabelecimento poderá orga­
nizar os periodos letivos com prescrição de férias na~ 
épocas de plantio e colheita de safras, conforme plane 
aprovado pela competente autoridade de ensino." 
EMENDA N.0 76 

Autor: Senador Flávio Brito 

A supressão dêste parágrafo deixaria a "equivalênci~ 
de disciplinas", instituída como correspondência do ·•a.pro. 
veitamento de estudos" previsto para o ensino superior 
inteiramente a discrição das escolas. Achamos que é ced-t 
para assim proceder, tratando-se de figura nova cuj~ 
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má aplicacão poderá desfigurar inteiramente o currículo 
aprovado êm nível regimental. Pela manutenção do texto 
e conseqüente rejeic;ão da Emenda n.0 '76. 
EMENDAS 

N.os Autores 

77 Senador José Lindoso 
78 Deputado Flexa Ribeiro 
79 Deputado Aldo Lupa e outros 

Aceitamos as três emendas pela seguinte subemenda: 
"Art. 12 - A transferência de aluno de um para 
outro estabelecimento far~se-á pelo núcleo comum 
fixado em âmbito nacional e, quando fôr o caso, 
pelos mínimos estabelecidos para as habilitações 
profissionais, conforme normas baixadas pelos com­
petentes Conselhos de Educação." 

EMENDAS 

N.os Autores 

ao Senador José Lindoso 
81 Senador Osires Teixeira 
82 Deputado Olivir Gabardo 
83 Deputado Flexa Ribeiro 
84 Senador João Calmon 
85 Senador João Calmon 
Propõe·se que se diga "rendimento" em vez de ~<apren­

dizagem" (Em-enda n.0 80), para evitar uma segunda 
acepção desta última palavra, que é empregada no capí­
tuio Do Ensino Supletivo com outro S{mtido, Aceitamos a 
idéia; mas como não é possível concordar com a redação 
proposta - a apuração do rendimento compreendendo o 
rendimento - sugerimos que se restabeleça uma redação 
original do Grupo de Trabalho, substituindo "aprendiza­
gem" por "aproveitamento". As demais emendas parecem­
nos desnecessárias e não vemos como aceitá-las: a ga­
rantia d-e liberdade dos professôres na formulação de 
questões (Emendas n.os 81, 82), por níio ser a elaboração 
de provas pelos mesmos docentes a única solução possível 
nos dias de hoje, a participação dos professôres e orien­
tadores nessa elaboração (Emenda n.O 84), por se tratar 
de pormenor excessivamente regulamentar; a ·inclusão 
da idéia· de "aprovação progressiva" {Emenda n.0 83), 
por já estar contemplada no § 4, 0 do mesmo art. 13; e a 
supressão da ressalva - "na forma r·egimental" (Emenda 
n.0 85) por constituir a verificação do rendimento, matéria 
regimental das mais típicas. Aproveitamos essas emen­
das na seguinte subemenda: 

"Art. 13- A verlficação do rendjmento escolar fica­
rá, na forma regimental, a cargo dos estabeleci­
mentos, compreendendo a avaliação do aproveita­
mento e a apuração da assiduidade." 

EMENDAS 

N.os Autores 
86 Senador Flávio Brito 
87 Deputado Antônio Pontes 
88 S.enador Luiz Cavalcanti 
89 Deputado Aureliano Chaves 
90 Senador José Lindoso 
91 Senador José Lindoso 
92 Senador Luiz Cavalcanti 
93 Deputado Aldo Lupo e oul;ros 
94 Senador Luiz Cavalcanti 
95 Senador José Lindoso 
96 Deputado Arthur Fonseca 
97 Deputado Aureliano Chaves 
98 Deputado Paulo Alberto Oliveira e outros 
A Emenda n. 0 86 propõe a supressão dos dispositivos, o 

que foge inteiramente à .orientação do projeto. Daí não 
aceitã-Ia. As de n.os 87 e 96 propõem simples alternativas 
de redaçãQ. As de n.os 89 e 97 corrigem falhas de redação 
que não s_e encontram no projeto original. -A Emenda 

n.0 90 fica prejudicada em face da solução adotada no 
tppico anterior (caput do art. 13). Aceitas as de n.os 87, 
88, 89 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98 na •eguinte subemenda 
relativa aos §§ 1.0 , 2.0 e 3.o do art. 13_: 

"Art. 13 - .. , ............................... o o. o o • 

~ 1.0 - Na avaliação do aproveitamento, a ser ex­
pressa em notas ou menções, preponderarão os 
aspectos qualitativos sôbr·e os quantitativos e os 
resultados obtidos durante o período letivo sôbre os 
da prova final, caso esta seja exlgjda. 
§ 2.0 - O aluno de aproveitamento insuficiente 
poderá obter aprovaçáo mediante estudos de re­
cuperação proporcionados obrigatOriamente pelo 
estabelecimento. 
~ 3.0 - Ter-se-á como aprovado quanto à assidui­
dade: 

a) o aJuno de- freqüência 1gua1 ou superior a 75% 
na respectiva disciplina, área de estudo ou ativi­
dade; 

b) o aluno de freqüência inferior a 75% que tenha 
tido aproveitamento superior a 80% da escala de 
notas ou menções adotada pelo estabelecimento; 

e) o aluno que não se encontre na hipótese da 
alínea anterior, ma..s com freqüência igual ou 
superior ao mínimo estabelecido em cada sistema 
de ensino pelo respectivo Conselho de Educação, 
que demonstre melhoria de aproveitamento após 
estudos realizados a título de recuperação." 

EMENDAS 

N,0 s Autores 
99 Deputado José Saly e outros 

100 Deputado Parclfal Barroso 
A Emenda n.0 99 inclui, quanto aos professôres, maté­

ria já vencida quando se apreciaram as Emendas n.os 81 
e 82 e, quanto á organização escolar, assunto de nítido 
colorido regimental. Por sua vez, a matéria proposta na 
Emenda n.0 100 constitui uma das motivações básicas de 
todo o projeto e se encontra regulada, por exemplo, no 
art. 3.0 Os pormenores que se oferecem, alguns dentre os 
muitos possíveis, representam igualmente matéria típica 
de regimento. Não vemos, portanto, conveniência em sua 
aceitação. 

EMENDAS 

N.0 s Autores 
101 Deputado Flexa Ribeiro 
102 Senador Benedito Ferreira 
103 Senador José Lindoso 
104 Senador Osires Teixeira 
105 Deputado Sylvio Venturolli e outros 
A Emenda ~.0 103 propõe que se eleve para dois o 

número de disciplinas, áreas de estudo ou atividades sus­
cetíveis de dependência - o que nos parece plenamente 
aceitável, segundo uma tradição que já se faz longa ·­
e substitui o verbo "admitir" por "permitir", eliminando 
também as palavras "áreas de estudo" e "atividades". ::e:s­
te último aspecto fica prejudicado em face da posição as­
sumida em relação ao artigo 5.0 Também achamos con­
veniente manter o verbo "admitir", pois o uso de "per­
mitir" leva mais a soluções caso-a-caso que pràpriamente 
a uma política geral elo estabelecimento. As demais emen­
das ficam igualmente prejudicadas em face destas con­
siderações, aproveitando a Emenda n.0 103 na seguinte 
subemenda: 

"Art. 14 - O regimento escolar poderá admitir que 
no regime seriado, a partir da 7.a série, o aluno seja 
matriculado com dependência de uma ou duas dis­
cíplínas, áreas de estudo ou atividades de séríe 
anterior, desde que seja preservada a seqüência do 
currículo. 
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EMENDA N.0 106 

Autor: Senador Luiz Cavalcanti 
Pretende a emenda que não se expeça diploma ou 

certificado a estudante sem estudos definitivamente con­
cluídos, sem "depender'' de qualquer disciplina. A. matéria 
é consensual e, pela sua natureza, não .há como discipliná­
la em lei sem descer· a níveis excessivamente regulamenta­
res, o que nos leva a não aceitá-Ia. 
EMENDAS 

N.os Aotores 
107 Deputado Henrique Turner 
108 Deputado Maurício Toledo e outros 
109 Senador José Lindoso 
110 Senador João Calmon 
A Emenda :n.0 107 procura sublinhar a idéia de habi­

litação parcial já bastante clara na parte final do artigo. 
Também essa' emenda suprime o registro de diplomas e 
certífícados profissionais, tornando impossível a sua va~ 
lida de· nacional. Melhor será que se caminhe para a des­
centralização do regístro, proposta nas Emendas n.O 109 e 
110, que incluiremos no projeto com a form~ indicada !le?­
ta última. A supressão das palavras "cOnJunto de diSCI~ 
plinas" (Emenda n.O 108~ fica prejudicada em fa~e. da 
solução adotada em relaçao ao § 1.0 do art. 7.0 ReJeita .. 
mos as Emendas n.0 a 107, lOS, 109 e aceitamos a de n.o 110 
quinto aó parágrafo único do artigo 15. 

EMENDAS 
N,0 s Autores 

111 Deputado Bezerra de Mello 
112 Deputado Flexa Ribeiro _ 
113 Deputado Arthur Fonseca 
120 Senador José Lindoso 
Ace\tamoa a 'Ement\a n.O 111, que visa a su-pressão da 

alternativa "ou fundamental'', por contribuir realmente 
para maior. unidade da nomenclatura adotada. Aceita­
mos também a Emenda n.0 112 - supressão do parágrafo 
único - por já agbra estar a matéria regulada no artigo 
1.0 e com isto ficam prejudicadas as Emendas n.05 113 e 
120, esta na segunda parte. Não aceitamos, porém, a idéia 
de eliminação do caput, proposta igualmente na Emenda 
n.0 120. Os objetivos fixados no artigo 1.0 referem-se a tô­
da a escolarização que precede o ensino superior, encara­
da em bloco, enquanto o do artigo 16 particulariza uma 
faixa escolar- na moldura geral daqueles. Os dois disposi­
tivos (artigos 1.o e 16) não se excluem: completam-se. 

EMENDA N.0 114 

Autor: Deputado Bezerra de Mellp 
A emenda pretende, com o acréscimo proposto, fixar o 

limite mínimo de seis anos para a conclusão dos estudos 
de 1.0 grau. Aparenternetlte liberal, ela encerra no fundo 
um ato de prudência: evita que uma aplicação excessiva 
da norma contida no § 2.0 do artigo 7.0 leve a urna com~ 
pressão violenta do ensino a êsse nível e, pOr outro lado, 
só admite qualquer redução <~em casos especiais". Aceita. 
EMENDAS 

N.0 s Autores 
115 Deputado Moacír Chiesse 
116 Senador Luiz Cavalcanti 
117 Deputado Flexa Ribeiro 
118 Deputado Cardoso de Almeida 
A Emenda n.0 117 pretende, no § 2.0 , que a matrícula 

nos estabelecimentos de nível pré-escolar se faça "antes 
do ingresso no ensino de 1.0 grau", e não antes dos sete 
anos. Lembramos, contudo, que o critério a seguir deve 
ser rigorosamente o de idade, e não o de grau escolar. Do 
contrãrio, em casos de atraso, teríamos o aluno de oito 
ou dez anos ainda no jardim de infância. Esta e as demais 
emendas refereril-se a pbssíbílídade de redução da idade 

para início de escolarização: a de n.Q 115 não admite a 
redução; a de n.O 116 dá-lhe caráter de excepcionalidade; 
a de n.0 117 a limita a seis anos e a de n.0 118 alude a 
"menos ou mais de sete anos" .. marcando ao mesmo tempo 
a excepcionalidade com a obrigatoriedade de obediência a 
normas fixadas· pelos órgãos dos vários sistemas. Somos, 
assim, pela aceitação parcial da Emenda n.0 118, com pre­
juízo das demais, media.nte a seguinte subemenda que al­
cança o caput e o § 1.0 do artigo: 

10 Art. 18 - Para ingresso no ensino de 1.0 grau, 
deverá o aluno ter a idade mínima de sete anos. 
§ 1.0. As normas de cada sistema disporão sôbre a 
possibilidade de ingresso, no ensino de 1.0 grau, de 
alunos com menos de sete anos de idade. 
§ 2.o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . 

EMENDAS 

N.0 s Autores 
119 Senador José Lindoso 
121 Deputado Flexa Ribeiro 
122 Deputado Vinicius Câmara 
A Emenda n.0 119 inclui no dispositivo, desde logo, a 

idéia de gratuidade. Mais correta, entretanto, parece ... nos 
a tée.nica adotada no artigo 44, com a redação da Emenda 
n.o 207, de remeter a matéria para o capítulo de financia­
mento. As Emendas n.o~ 119 e 121 regulam com pormeno~ 
res e. cobrança da obrigatoriedade, incluindo disposições a 
respeito de censo escolar. Sôbre tomarem o dispositivd 
muito regulamentar, tais soluções nos parecem de todo 
inconvenientes ante a experiência colhida após dez ~nos 
de vigência da Lei n.0 4.024/61. Mais realista é o princi­
pio da progressividade de irilplantação, previsto no artigo 
73. A Emenda n.0 122, por fim, cria regime especial de 
curriculo e duração para as escolas de 1.0 grau situadas 
nas zonas rurais. Ora, até onde possível, isto se faz com a 
aceitação da Emenda n.0 68 (artígo 10); daí por diante, 
sob pena de flagrante injustiça, o importante é lutar para 
que o, habitante da zona rural receba um ensino de fato 
"regular". Em conclusão, somos pela manutenção do artigo 
19 na forma como se apresenta no projeto. 

EMENDAS 

N.0 s Autores 
123 Deputado Flexa Ribeiro 
124 Senador João Calmon 
125 Senador José Lindoso 
126 Senador Benedito Ferreira 

As Emendas n.0 s 123 e 125 propõem a supressão do 
caput, o que não nos parece conveniente pelas mesmas 
razões aduzidas, quanto ao art. 16, ao comentarmos a 
Emenda n.0 120. A Emenda n.O 126, aludindo a um "curso" 
de 1.0 grau que foge à nomenclatura adotada, prevê que 
os estudos dêsse grau possam ser supridos, para ingresso 
no 2.0 , por exames prestados por candidatos que tenham 
a "idade mínima de 18 ~nos''. É o que já se encontra no 
art. 25, § 1.0 , letra a, do Projeto. Somos, entretanto, pela 
aceitação da Emenda n.O 124, que trg,duz melhor, com o 
acréscimo da palavra "integral' 'a idéia de uma formação 
ao mesmo tempo geral e especial do adolescentes, rejeita­
das as demais. 
EMENDA N.0 127 

Autor: Senador Luiz Cavalcanti 
Pretende-se que a fixação de horas mínimas para o 

ensino de 2.0 grau se faça pelo critério anual, e não de 
forma global. Acontece que nesse grau, consoante o esta­
belecido no § 1.0 do art. 7.0 , o currículo pode ser de3envol­
vido pelo sistema parcelado de matrícula por disciplinas. 
Ao mesmo tempo, o parágrafo único do artigo admite, 
também no Projeto, a ·integralização total dos estudos 
com uma variação de dois ·a cinco anos (3 séries) ou de 
três a seis ( 4 séries). Aceita que fôsse a emerida, o aluno 
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mais inteligente e rápido não teria comd- abreviar um 
pouco, sem prejuízo de horas, <l período total de sua esco­
larização, enquanto o estudante mais lento ou o que tra­
balha para sustentar-se não poderia, sob nenhuma forma, 
ajustar o curso à sua condição. Somos, as::>im, pela manu­
tenção do texto contido no projeto. 

EMENDAS 
Autores 

128 Deputado Arthur Fonseca 
129 Deputado Aldo Lupa e outros 
130 Deputado Vinicius Câmara 
131 Deputado Monteiro de Barros e outros 
132 Deputado Alair Ferreira e outros 
133 Senador Carvalho Pinto 
134 Deputado Francisco Amaral 

A Emenda n.0 128 propõe a supressão do dispositivo, 
o qual anularia tôda a flexibilidade do regime adotado e, 
o que, em grande parte, tornaria inócua a própria reforma. 
A de n.0 129 preconiza a supressão da matrícula por disci­
plinas- matéria prejudicada em face da solução adotada 
quanto no § L0 do art. 7.0 e, mesmo, ao c.aput do próprio 
art. 21. A de n.0 130 eleva para seis anos o limite máximo 
de cinco sem, contudo, distinguir entre os estudos corres­
pondentes a três e a quatro séries, o que temos por inad­
missível. Afinal, êsse limite de seis anos já está implicito 
para o esquema de quatro séries, enquanto o de cinco para 
três séries não figura em qualquer dispositivo. A Emenda 
n.0 132 não admite concessão quanto ao mínimo, visto sim­
plesmente permitir que três séries se integralizem em 
três anos. Aceitamos, entretanto, as Emendas de n.0S 131, 
133 e 134, que são idênticas no conteúdo e na justificação, 
pela seguinte subemenda de redação: 

"Art. 21 - ...................................... . 
Parágrafo único - Mediante aprovação dos respec­
tivos Conselhos de Educação, os sis::emas de ensino 
poderão admitir que, no regime de matrícula por 
disciplinas, o aluno possa concluir em dois anos no 
mínimo, e cinco no máximo, os estudos correspon­
dentes a três séries da escola de 2. 0 grau." 

EMENDA N.0 135 

Autor: Deputado Flexa Ribeiro 
A emenda diz por outra forma o que já se contém 

na alínea a do art. 22: ingresso no en&ino superior com 
escolarização mínima de 2.0 grau correspondente a três 
séries anuais. Seria redundante a sua inclusão no Projeto, 
daí a sua rejeição, 

EMENDAS 

N.0 s Autores 

136 Deputado Henrique Turner e outros 
137 Deputado Parsifal Barroso 
138 Deputado Antônio Pontes 

A Emenda n.0 136, que propõe a eliminação da matrí­
cula por di&ciplinas, fica prejudicada em face da solução 
adotada neste particular a partir do § 1.0 do art. 7.0 A 
de n.0 138 pretende a supressão da letra b, o que anularia 
uma conquista significativa em têrmo de articulação dos 
graus escolares e de integração vertical. Note-se que a 
solução da letra b não elimina o concurso vestibular, nem 
- o que muitos consideram tímido -· impede qual­
quer instituição de ensino superior de encarar a questão 
por outra forma. A Emenda n.O 137. finalmente- um subs­
titutivo a todo o artigo -, sôbre regular matéria de ensino 
superior numa lei que, apenas focaliza o 1.0 e 2.0 graus, 
parece-nos contraria a sistemática do projeto. A possibi­
lidade de aproveitamento não é uma carta de ingresso 
na universidade: é apenas uma solução prática de não 
repetir estudos já realizados. Somos, assim, pela manuten­
ção do artigo na forma como figura no Projeto, rejeitadas 
as emendas acima. 

EMENDAS 

N.0 s Autores 

139 Deputado Aldo Lupo e outros 
140 Deputado Parsifal Barroso 
A Emenda n.0 140 oficializa demais o ensino supleti­

vo, tornando-se por isto inconveniente. A de n.0 139 visa. 
em última análise, a realçar o aspecto de "educação per­
manente" que se passa a atribuir a êsse ensino. É certo 
que também o faz demais, minimizando a função de su­
prir a escolarização regular para os que não a tiveram na 
época devida. Por outro lado, traz desnecessàriamente 
para o texto legal um vocabulário típico do jargão técnico. 
Isto sem dúvida não a invalida, mas leva a que a aceite­
mos, em parte, com subemenda que apresentamos a se­
guir: 

"Art. 23 - O ensino supletivo terá por finalidade: 
a) suprir a escolarização regular para os adoles­
centes e adult-os que não a tenham seguido ou con­
cluído na idade própria; 

b) proporcionar, mediante repetida volta à escola, 
estudos de aperfeiçoamento ou atualização para os 
que tenham seguido o ensino regular no todo ou 
em parte. 
Parágrafo único - O ensino supletivo abrangerá 
cursos e exames a serem organizados, nos vários 
sistemas, de acôrdo com as normas baixadas pelos 
respectivos Conselhos de Educação." 

EMENDAS 
N.os Autores 

141 Senador José Lindoso 
142 Deputado Henrique Turner e outros 
143 Senador Osires Teixeira 
A Emenda n.0 142 suprime os §§ 1.0 e 2.0 para ressal­

var a atuação de instituições como o SENAC e o SENAI; 
cautela que nos parece desnecessária, ante a circunstância 
de que os cursos de aprendizagem e qualificação estão 
regulados no art. 26 e em vários outros dispositivos do 
capítulo de financiamento. A Emenda n.0 143, finalmen­
te, prevê a revalidação, mediante exames, de cursos feitos 
por correspondência. Se tais cursos não têm validade como 
tais, não há como revalidá-los; e ainda que assim não 
fôsse, o exame que se preconiza já será o exame supletivo 
regulado no art. 25. Rejeitamos a 142 e 143, aceitando, no 
entanto, a 141 porque explicita melhor o sentido do art. 24. 

EMENDAS 

N,0 s Autores 

144 Deputado Paulo Alberto e outros 
145 Deputado Arthur Fonseca 
146 Deputado JG de Araújo Jorge 
147 Deputado Dyrno Pires 
148 · Senador Antônio Carlos 
149 Deputado Jarmund Nasser 
150 Senador Luiz Cavalcanti 
151 Deputado Walson Lopes 
152 Deputado Adhemar de Barros Filho 
153 Deputado Bezerra de Melo 
154 Deputado Edilson Melo Távora 
155 Senador Osires Teixeira 

A Emenda n.0 144 repete matéria do art. 23, ficando 
prejudicada nesta parte, e restringe a competência de 
baixar normas sôbre ensino supletivo aos Estados que 
tenham universidade própria há mais de cinco anos, numa 
discriminação de todo inconveniente, senão inconstitu­
cional A Emenda n.0 145 exclui de ensino supletivo a 
habilitação profissional, o que - se aceito- empobreceria 
grandemente o projeto, ante a impossibilidade de prepa­
rar em sete anos regulares tôda a mão-de-obra de que 
necessitamos. A de n.0 155 permite que se submetam a 
exames supletivos os alunos preparados em cursos feitos 
por correspondência- o que, sôbre ser desnecessário, está 
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expresso no § 2.0 do art. 24. A de n.o 154 ressalva a rea .. 
lização de exames, no ano de 1971, segundo as normas 
atualmente em vigor - o que aceitamos como subemenda 
a ser incluída nas Disposições Transitórias. Esta última 
emenda e as demais propõem diversos esquemas de idade 
para a prestação dos exames, 14 - 18, 15 - 18, 16 - 18, 
16-19, 18 (idade única, mínimo), 18- 21 e também 18-
22, numa tal variaçáo que indica a conveniência de não 
alterar a solução proposta. Com ressalva da Emenda n.O· 
154, que deve ser incluída em Disposições Gerais, somos 
pela manutenção do art. 25 na forma como figura no 
projeto, rejeitando as demais. 
EMENDAS 

N.0 s Autores 
156 Senador José Lindoso 
157 Senador Luiz Cavalcanti 
158 Deputado Salles Filho e outros 
159 Senador Benedito Ferreira 
A Emenda n.0 156 faz ressalvas quanto a legislação 

específica da aprendizagem .e das instituições que atual­
mente a ministram, como o SENAC e o SENAI. Visto que 
essa legislação não foi alcançada, temos por desnecessária 
a explicitação, que por coerência levaria a que se men­
cionassem dezenas de outras leis também mantidas. Pro­
põe também a fixação de normas pelo Conselho Federal 
de Educação, o que- sôbre já estar implícito nas atribui­
ções dêsse. órgão - viria indiretamente excluir os conse­
lhos estaduais, legítimos interessados no ensino dessa 
faixa de idade. A Emenda n.0 159, eliminando a equiva­
lência dos cursos de aprendizagem com os de ensino re­
gular, reedita o dualismo anti-social que o projeto veio 
precisamente corrigir. Aceitamos, porém, a Emenda n.0 

157 - substituição de "menores" por "alunos de 14 a 18 
anos" - que torna mais apropriada a redação, ficando 
prejudicada a Emenda n.0 158 e rejeitadas as demais. 

EMENDAS 
N _os Autores 
160 Senador Orlando Zancaner 
161 Senador José Lindoso 

A Emenda n.o 160 inclui. os "cursos" supletivos entre 
aquêles que levam a certificados. Como tais certificados, 
se eventualmente expedidos, não terão qualquer eficácia 
sem os exames, não há por que referir no texto a palavra 
"curso". A Emenda n.0 161 acrescenta "diplomas" de apren­
dizagem. Parece-nos inconveniente mudar a prática em 
vigor do relacionar os diplomas com os cursos profissio­
nais do ensino regular. A qualificação (e não a apren­
dizagem) só conduzirá a diplomas quando equivalente 
ao ensino regular do 2.0 grau e, para esta hipótese, a ma­
téria está disciplinada no art. 26 combinado com o art. 15. 
Somos, assim, pela manutenção do art. 27, eomo se en­
contra no projeto, não aceitando as Emendas n.os 160 
e 16L 
EMENDA N,0 162 

Autor: Senador José Líndoso 
O nobre Senador amazonense, embora assinale que o 

artigo 28 está correto, pede a sua eliminação, 
Discordamos da emenda, justamente porque a perma­

nência do art. 28, no texto da lei, se impõe por se tratar 
de definição do Capítulo V - "Dos professôres e especia­
listas", relacionando-o com o mecanismo intelectual de 
implantação da "expansão e atnalízação" do . ensino de 
1.0 e 2.o graus. 

A permanência do art. 28 é uma imposição da própria 
filosofia da mensagem. Portanto, somos de parecer con­
trário à emenda. 
EMENDAS 

N.0 s Autores 
163 'Deput.ado Moacir Chi"esse 

·164, Senador José Lindoso · 

165 Senador José Lindoso 
166 Deputado ítalo Fittipaldi e outros 
167 Senador Osires Teixeira 
168 Deputado OUvir Gabardo 
169 Deputado Jarmund Nasser 
170 Deputado Dayl de Almeida e outros 
171 Deputado Sanes Filhó e outros 
As emendas acima relacionadas visam, com redações 

diferentes, a assegurar aos atuais professôres em exercí­
cio, registrados no Ministério da Educação, o direito de 
continuarem a ensinar. 

A fim de salvaguardar direitos adquiridos, sem preju­
dicar o desejo do projeto de sistematizar a carreira do 
professor de 1.0 e 2,0 graus, somos favoráveis em parte às 
emenJias acima relacionadas, nos têrmos da seguinte 

Subemenda (Capítulo das Disposições Transitórias): 
"Art. 86 - Ficam assegurados os direitos dos atuais 
professôres, registrados no Ministério da Educação 
e Cultura, antes da vigência desta lei e que tenham 
prestado exames de suficiência para obtenção do 
referido registro.'~ 

EMENDAS 
N.0 s Autores 
172 Deputado Monteiro de Barros e outros 
173 Deputado Bezerra de Mello 
174 Deputado Flexa Ribeiro 
175 Senador José Lindoso 
Sugerem os nobres· autores das emendas acima men­

cionadas, que instituições reconhecidas e autorizadas 
mantenham cursos de curta duração para licenciatura do 
1.0 grau e estudos adicionais. As Emendas n.os 172 e 174 
foram contempladas em parte quando aceitamos a su­
pressão do vocábulo de educação, da Emenda n.0 173, 
transformada em subemenda. 

A Emenda n.0 175 implícita nos cursos de aperfeiçoa­
mento recomendados pela mensagem, está portanto,. pre­
judicada. 

A supressão proposta na Emenda n.o 173, que aceita­
mos em parte, levou-nos a redigir ao parágrafo único do 
art. 30, extraindo material das emendas acima relacio­
nadas, a seguinte 
Subemenda 

"Art. 30- ......................................•. 

"Parágrafo único - As licenciaturas de 1.0 grau e 
os estudos adicionais, de preferência nas comuni­
dades menores, poderão também ser ministrados 
em faculdades. centros, escolas, institutos e Qutl·os 
tipos de estabelecimentos criados ou adaptados para 
êsse fim, com autorização e reconhecimento na for­
ma da lei." 

EMENDAS 
N.0 s Autores 
176 Deputado Francisco Amaral 
177 Deputado Parsifal Barroso 
178 Deputado Brígida Tinoco 
Diante das emendas supressivas propostas ao art. 31, 

cabe, aqui, evocar a formação e o recrutamento do magis­
tério antes das Faculdades de Filosofia, Ciências e Le­
tras e, mais recentemente, as de Educação. Foram as 
profissões liberais que forneceram à Escola Secundária 
brasileira os seus prófessôres de História, Geografia, Ma­
temática, Latim, Português, Ciências Naturais, para só 
falar nas disciplinas básicas de sentido humanístico. Ago­
ra, quando a carreira de professor se estabelece em têr­
mos universitários, por que, então, deixarmos sem aprovei­
tamento profissionais de nível superior que, mediante es­
tudos especializados nas áreas do conhecimento e da pe-
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dagogla, poderão prestar relevantes serviços à formação 
da juventude, num país ainda carente de professôres di­
plomados? 

Daí a rejeição das emendas. 
EMENDAS 

N.os Autores 

179 Deputado Ruydalmeida Barbosa e outros 
180 Senador José Lindoso 

Não se trata de preparação do pessoal docente para 
ensino de 1.0 e 2.0 graus e sim do "pessoal docente do 
ensino supletivo", conforme reza o art. 32. 

Assim, para conciliar as intenções do autor da Emen­
da n.0 179 com a do autor da Emenda n.0 180, aceitando 
as sugestões das mesmas, apresentamos a sef;uinte 

Subemenda 

'
1Art. 32 - O pessoal docente do ensino supletivo 
terá preparo adequado às características especiais 
dêsse tipo de ensino, de acôrdo com as normas esta~ 
belecidas pelos Conselhos de. Edueação." 

EMENDAS 

N.os Autores 
181 Deputado Aureliano Chaves 
182 Deputado Moacir Chiesse 
183 Deputado Olivir Gabardo 
184 Deputado Hildebrando Guimarães 

O art. 34 repete, adaptando-se à Lei, o texto cons­
titucional sôbre a admissão do pessoal do magistério na 
rêde oficial. 

,Por isso, mantivemos o texto do art. 34, não aceit~mdo 
as emendas acima relacionadas, com ex1:eção da Emenda 
n.0 181, que aceitamos parcialmente, ao s·Jprimir na emen­
da seguinte o art. 35 e elevando o artigo a caput do refe­
rido artigo. 
EMENDAS 

N,os Autores 
185 Senador José Lindoso 
186 Senador Osires Teixeira 
187 Deputado Moacir Chiesse e outros 
188 "Senador José Lindoso 
A emenda do Deputado Aureliano Chaves, n.0 181, 

pede também a suspensão dos arts. 35, § 1.0, itens I, II, 
III, e § 2.0 , 36 e 37. 

Diante de "matéria disciplinadora de relações de tra­
balho", estamos parcialmente de acôrdo com o autor da 
Emenda n.0 181, suprimindo o art. 35, menos o § 2.0 , e ao 
não aceitamos as emendas acima relacionadas, transfor­
mamos em artigo o ? 2.0 com a seguinte 

Subemenda 

"Art.35 - Não haverá qualquer distinção, para efei­
tos didáticos e técnicos, entre os professôres e espe­
cialistas subordinados ao regime das leis do traba­
lho e os admitidos no regime do serviço público." 

EMENDAS 

N.os Autores 
189 Deputado Moacir Chies-se 
190 Senador Cattete Pinheiro 
191 Senador José Lindoso 
A sugestão das emendas acima, dos nobres parlamen­

tares, é matéria para ser incluída no ';Estatuto do Ma­
gistério" de cada sistema de ensino. Daí o art. 36 pres­
crever a feitura do referido Estatuto que regulamentará 
"as disposições específicas da presente lei". Nestas condi­
ções. somos de parecer que as emendas não devem ser 
aceitas por se tratar de assunto já co:m lugar definido 
em lei. 

EMENDA N.0 192 

Autores: Deputado Dayl de Almeida e outros. 
Acolhemos com satisfação as sugestões da nobre Ban 

cada fluminense, aceitando a emenda com a seguinte 
Subemenda 

"A admissão e a carreira dos professôres e especia­
listas, nos estabelecimentos particulares de ensino 
de 1.0 e 2.0 graus, obedecerão às disposições espe:­
cíficas desta lei, às normas constantes obrigatOria­
mente dos respectivos regimentos e ao regime das 
leis do Trabalho." 

EMENDAS 

N.os 

193 
194 
195 

Autores 

Deputado Dayl de Almeida e outros 
Deputado Bezerra de Mello 
Deputado Olivir Gabardo 

Diante da situação do professorado brasileiro não po­
diam os legisladores deixar a margem a chamada "remu­
neração condigna do professor" que também estimulasse 
a sua necessidade de aperfeiçoamento. Daí a intenção 
clara do art. 39 de não conflitar com o problema de sa­
lário e sim estimular melhor salário a quem melhor se 
prepara para servir à juventude brasileira. Somos favo­
ráveis à supresssão proposta na Emenda n.0 194, aceitan­
do-a; e contrários à.s de n.Os 193 e 195. A 193 porque o 
art. 37 não interfere em dispositivos da legislação traba­
lhista e à 195 p.orque, se aceita, a interferência se con­
sumaria. 
EMENDAS 

N .os Autores 
196 Deputado Salles Filho e outros 
197 Senador José Lindoso 
A Emeda n.0 196, da ilustre Bancada do Estado de 

São Paulo. procura transferir o registro de função cadas­
tral do MEC para os sistemas locais. O MEC precisa, como 
órgão normativo da União em negócios da educação, ter 
o "contrôle" do pessoal especializado do País. Com estas 
razões, somos contrários também à Emenda de n.0 197, 
do estudtoso Senador José Lindoso. 
EMENDAS 

N.os Autores 
198 Senador João Calmon 
199 Deputado Flexa Ribeiro 
200 Deputado Antônio Pontes 

Ao aceitar, em parte, as emendas acima propostas, 
com sugestões oportunissimas que vieram enriquecer o pro­
jeto, procuramos associá-las em uma só proposição. Ao in­
vés de acrescentar "da família", como solicita o nobre 
Deputado Flexa Ribeiro, inclui o têrmo "da comunidade 
em geral" que, ao nosso ver, melhor traduz o nosso pensa­
mento. Apresentamos, assim, a seguinte 
SUBE!HENDA 

"Art. 41 - A educação constitui dever da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos 
Municípios, das emprêsas e da comunidade em geral, 
que entrosarão recursos e esforços para promovê-la 
e incentivár-la." 

EMENDAS 

N."s Autores 
201 Deputado Passos Pôrto 
202 Deputado Sílvio Barros e outros 
203 Senador Antônio Carlos 
204 Deputado Vinicius Câmara 
A Emenda n.0 201 é atendida em parte com o aprovei~ 

tamento da ·-Emenda n.0 203, incorporada à alínea b do 
art. 43, com o nosSo parecer favorável. Já a de n,0 202 
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enfrenta a própria Lei de Diretrizes e Bases que já consa­
grou a doutrina política de que os recursos públicos devem 
ser empregados preferencialmente com o ensina oficial. 
Assim, opinamos contràriamente à emenda. 

Quanto à de n.o 204, do nobre Deputado Vinicius Cã· 
mara, somos contrários à emenda, embora louvável porque 
pode concorrer para pulverização de recursos nos orça­
mentos programado&. 

EMENDAS 

N,"s Autores 

205 Senador Benedito Ferreira 
206 Deputado Aldo Lupo e outros 
207 Deputado Flexa Ribeiro 
208 Deputado Edilson Melo Távora 

As Emendas de n.0 s 205 e 106 são pràticamente iguais. 
A experiência que temos como diretor de colégio, durante 
22 anos, nos leva a não aceitar a supressão, rejeitando as_ 
eméndas, porque o texto inserido no artigo do projeto, 
age como estimulador para os que gozam, neste Pais, de 
privilégio em conseguir matrícula gratuita em estabele­
cimentos oficiais ou ainda não atingiram em vagas, nem 
a metade da demanda. 

Aceitamos a Emenda n.0 207 e rejeitamos a n.o 208 por 
considerar o assunto já implícito nas funções normativas 
do MEC. 

EMENDAS 

N."s Antoi-es 

209 Senador José Lindoso 
210 ·Senador Benedito Ferreira 
211 Deputado Edilson Melo Távora 
212 Deputado Flexa Ribeiro 
213 Senador José Lindoso 
214 SenadQr José Llndoso 
215 Senador José Lindoso 

A Emenda n.0 209 do nobre Senador José Lindoso 
confunde a assistência ao aluno através de bôlsa de estu­
dos com o amparo técnico e financeiro do Poder Público 
às instituições de ensino. Daí sermos contrários à refe­
rida emenda. 

Já a Emenda do ilustre Senador Benedito Ferreira, 
a de n.0 210, pede a supressão do art. 45 e parágrafo. 
Lamento sermos contrários à emenda porque o artigo visa 
esclarecer a posição do Poder Público neste terreno. 

A Emenda n.0 211, do nobre Deputado ~dilson Melo 
Tâvora, é matéria relevante que deve ser aproveitada em 
resoluções do MEC, após estudo acurado, como recomenda 
o autor da emenda. Nestas condições somos contrários à 
sua inclusão no texto da presente }ei. 

Aceitamos a Emenda n.0 212 por dar maior clareza 
ao que preceitua o parágrafo único do art. 45. 

A Emenda n.o 213 não cabe nas limitações objetivas 
desta lei porque nos parece ser assunto para regulamenta­
ção a posteriori. Contrários, pois, à sua aceitação, como 
também quanto às de n.oa 214 e 215 que são sugestões para 
leis específicas. 

EMENDAS 

N.os Autores 
216 Senador Flávio Brito 
217 Deputado Flexa Ribeiro 
218 Deputado Márcio Paes e outroa 

219 
220 
221 

Deputado Wilmar Dalianhol 
Deputado Edilson Melo Távora 
Deputado Edilson Melo Távora 

Aceitamos a Emenda n.0 216, na parte que se refere 
ao art. 46 do projeto, e a Emenda n.O 217, na íntegra. 
Ambas não contrariam os objetivos enunciados no texto 
da mensagem, antes tornam êsses artigos mais precisos. 
Pelo mesmo motivo não aceitamos a de n.0 218. 

Quanto às de n.os 219, 220 e 221 somos contrários à 
não aceitação por achar que devem ser matérias de regu­
lamentação do MEC e dos sistemas de ensino. 

Com a aceitação parcial da Emenda n.0 216 e na ínte-
gra a 217, o caput passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 46 - O amparo do Poder Público a quantos 
demonstrarem aproveitamento e provarem falta· ou 
insuficiência de recursos far-se-á sob forma de 
concessão de bôlsas de estudo." 

EMENDAS 

N.os Autores 

222 Senador José Lindoso 
223 
224 
225 
226 
227 
228 

Deputado Jarmund Nasser 
Senador Adalberto Sena 
Deputado Sussumu Hirata 
Deputado Henrique Turner e outros 
Senador Carvalho Pinto 
Deputado Francisco Amaral 

Aceitamos a Emenda supressiva n.0 223, do nobre 
Deputado Jarmund Nasser, ao parágrafo único do art. 47. 
O assunto regulado pelo parágrafo supresso, é, na verda­
de, matéria constante de lei própria sôbre salário-educa­
ção. Nestas condições, somos de parecer que o a:rt. 47 deve 
ser mantido porque o seu texto explicita, de acôrdo com 
a estrutura do projeto que cria o ensino de 1.0 grau, ser 
êste ensino gratuito para seus empregados e os filhos 
dêstes, na faixa etária dos 7 aos 14 anos. N·estes têrmos 
rejeitamos as Emendas n.os 222, 224, 225, 226, 227 e 228. 

EMENDAS 

N,os Autores 

229 Deputado Passos Pôrto 
230 Deputado Gabriel Hermes 
231 Deputado Wilmar Dallanhol 
232 Deputado Márcio Paes e outros 

o artigo é democni.tico e justo, Para melhor apUcação 
do mesmo, apresentamos emenda própria, rejeitando as 
acima relacionadas que nos sugeriram a tomar esta deci­
são. Nestas condições, com o dispositivo incluído no texto 
do artigo, apresentamos a Emenda n.0 358 (RJ. 

EMENDAS 
N.os Autores 
233 Senador Carlos Lindenberg 
234 Deputado Wilmar Dallanhol 
235 Senador José Lindoso 

A Emenda n.0 2'33, do nobre Senador Carlos Linden­
berg, poderá criar dificuldades ao cumprimento do artigo, 
Daí preferirmos ficar com o texto do projeto, não acei­
tando a 233. A n.0 234 fere matéria de regulamento, por 
isso somos contrários, e a de n.0 235 sobrecarrega o proprie ... 
tário rural, tão sofrido neste País, com obrigação de mo .. 
radia para o professor, o que deve ser dada espontânea­
mente. Por isso opinamos C()ntra a emenda. 
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EMENDAS 

N,os Autores 

236 Deputado Sussumu Hirata 
237 Deputado Edilson Melo Távora 

As recomendações da Emenda n.o 236, do ilustre 
Deputado Sussumu Hirata, não cabem nos limites do pro­
jeto. São mais de ordem empresarial e a iniciativa deve 
caber, sem dúvida, aos órgãos de classe. Por isso somos 
contrários à sua aprovação. 

A Emenda n.0 237, embora como idéia não deva se 
perder, não me parece ser objeto de lei e sim de artigos 
de convênios. Daí sermos contrários à E!menda. 

EMENDAS 

N,os Autores 

238 Deputado Aureliano Chaves 
239 Deputado Sussumu Hirata 
240 Deputado Fernando Fagundes Neto 
241 Deputado Antônio Pontes 
242 Deputado Sussumu Hirata 
243 Senador João Calmon 
244 Deputado Vinicius Câmara 
245 Deputado Jarmund Nasser 
246 Senador José Lindoso 
247 Senador José Lindoso 

A sensibilidade do legislador reagiu bem à linguagem 
um tanto autoritária do art. 51 e parágrafo único, haja 
vista o número de emendas acima relacionadas. Acei­
tando-as em bloco, procuramos encontrar um denomina­
dor comum com a seguinte 

Subemenda 
11Art. 51 - Os sistemas de ensino atuarão junto às 
emprêsas de qualquer natureza, urbanas ou agríco­
las, que tenham empregados residentes em suas de­
pendências, no sentido de que instalem e mante­
nham, conforme dispuser o respectivo sistema e 
dentro das peculiaridades locais, receptores de rá­
dio e televisão educativos para o seu pessoal. 

Parágrafo único - As entidades particulares que 
receÇam subvenções ou auxílios do Poder Público 
deverão colaborar, mediante solicitação dêste, no en­
sino supletivo de adolescentes e adultos, ou na pro­
moção de cursos e outras atividacLJS com finalidade 
educativo-cultural, instalando postos de rádio ou 
televisão educativos". 

EMENDAS 

N.os 

248 
249 
250 
251 
252 

Autores 

Deputado Flexa Ribeiro 
Deputado Vinicius Câmara 
Deputado Antônio Pontes 
Deputado Edilson Melo Távora 
Senador Jo.sé Lindoso 

A Lei de Diretrizes e Bases também repetiu trechos 
constitucionais para dar a devida ênfase a uma lei de 
ensino nacional. Não faz mal que o atual projeto siga 
a experiência da L.D.B. porquanto êle é uma atualização 
da conhecida _Carta da Educação Nacional. Daí a razão 
de não aceitarmos a Emenda n.0 248. 

A Emenda n.O 249 já está consagrada no in fine do 
art. 52. Portanto, prejudicada. O mesmo acontece com a 
n.0 250, ficando, assim, prejudicada. 

Julgamos desnecessária a Emenda n.0 251, porqu~nt? 
os municípios estão subordinados, por leis estaduais, a 
fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados. 

A Emenda n.0 252 já está implícita nos artigos refe­
ridos. Somos contrários à emenda, preferindo manter o 
texto original. 

EMENDA N.0 253 

Autor: Deputado Flexa Ribeiro 

Somos c{)ntrários à emenda, porquanto pGr lei e re­
gimentalmente cabe ao Conselho Federal de Educação, 
como órgão normativo e consultivo do Ministério da Edu­
cação e Cultura, colaborar diretamente nos planos de 
educação do Govêrno. 

EMENDAS 

N.os ·Autores 

254 Senador José Lindoso 
255 Senador José Lindoso 
256 Senador João Calmon 
257 Senador Cattete Pinheiro 
258 Senador Danton Jobim 
259 Senador Antônio Carlos 

As Emendas n.os 254 e 255 do nobre Senador José Lin­
doso procuram tratar do assunto do art. 54, §§ 1.0 e 2.0

, 

com redação minuciosa, muito louvável, mas que torna­
riam o artigo mais extenso, sem, contudo, acrescentar-lhe 
matéria nova. Nestas condições preferimos ficar com o 
texto do projeto, não aceitando as Emendas n.os 254 ·e 
255. 

A Emenda n.0 256, do ilustre Senador João Calmon, 
corrige um lapso do projeto ao acrescentar "o sistema 
do Distrito Federal" ao § 1.0 do art. 54. Aceitamos a emen­
da, o que importa na aceitação, também, da do nobre 
Senador Cattete Pinheiro, vigilante Presidente da Co­
missão do Distrito Federal, para ambos os parágrafos. 

Na mesma direção, a Emenda n.0 258, do ilustre Se­
nador guanabarino Danton Jobim, também aceita no tex­
to do substitutivo. 

Aceitamos a Emenda n.0 259, do nobre Senador An­
tônio Carlos, em forma de 

Subemenda 

"Art. 54 

§ 1."­

§ 2.•-

- ······································· 

§ 3.0 - A concessão de auxílio financeiro aos pro­

gramas de educação dos Municípios, integrados nos 
planos estaduais, far-se-á mediante convênio, com 

. base em planos e projetos apresentados pelas res-
pectivas administrações e aprovados pelos Conselhos 
de Educação." 

EMENDAS 

N.os Autores 

260 Senador Antônio Carlos 
261 Deputado Wilmar Dallanhol 
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262 
263 

264 

265 

Deputado Monteiro de Barros e outros 
Senador carvalho Pinto 
Deputado Edilson Melo Távora 
Deputado Flexa Ribeiro 

266 Deputado Francisco Amaral 

Ao examinar as Emendas de n.os 260 a 266, verifi­
camos a louvável intenção dos nobres legisladores em 
tornar mais objetiva a redação do art. 56 e parágrafos, 
como também a necessidade de mencionar os municípios. 
Aceitamos, pois, parcialmente as emendas acima relacio­
nadas com a seguinte 

~ubemenda 

"Art. 56 - Cabe à União destinar recursos para a 
concessão de bôlsas de estudo. · 

~ 1.0 
- Aos recursos federais dos Estados, o Dis­

trito Federal e os Municípios acrescerão recursos 
próprios para o mesmo fim. 

~ 2.0 - As· normas que disciplinam a concessão de 
bôlsas de estudo seguirão as diretrizes estabelecidas 
pelo Ministério da Educação e C11Itura, que poderá 
delegar a entidades municipais de assistência edu­
cacional, de que trata o § 2.0 do art. 62 a adjlJdi­
cação dos auxílios. 

~ 3.0 - O Programa Especial de Bôlsas de Estudo 
(PEBE) reger-se-á por normas estabelecidas pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

'lENDAS 

N,OI 

267 
268 

Autores 

Senador Cattete Pinheiro 
Senador João Calmon 

Aceitamos as Emendas n.o.s 267 e 268, ao art. 57 do 
projeto, de caráter aditivo, com o maior prazer. 

EMENDA N,0 269 

Autor; Deputado Antônio Pontes 

O parágrafo único do art. 58 visa "tranqüilizar as ad­
ministrações municipais, chamando a sua atenção para a 
implantação gradativa dos sistemas de ensino de 1.0 e 2.0 

graus, a fim de evitar mal-entendido prejudicial à admi­
nistração municipal. Por essas razões, somos contrários 
à Emenda n.0 269, do nobre Deputado Antônio Pontes. 

EMENDAS 

N.os 

270 

271 
272 

273 
274 

275 
276 

Autores 

Deputado Jarmund Nasser 
Senador Luiz Cavalcanti 
Deputado Arthur Fonseca 
Deputado Edilson Melo Távora 
Deputado Monteiro de Barros e outros 
Senador Carvalho Pinto 
Deputado Francisco Amaral 

Não vejo nenhuma inconstitucionalidade em o projeto 
chamar a atf'nç.ão para apJJcação do art. 15, § 3.0 , aHnea 
f, da Carta Magna. Daí lamentarmos não podemos cei­
!.ar a supressão proposta pelas Emendas de n.os 270 e 271. 

Na mesma direcão destas emendas, as de n.os 272, 273 
e 274 que ficam préjudicadas pela ar.eitação das Emendas 
n.os 275 e 276 dos nobres Senador Carvalho Pinto e o'epu-

tado Francisco Amaral, que propõem a integração dos arti­
gos 59 e 60 em um só artigo, incluindo "na manutenção 
do ensino de 1.0 grau", aproveitadas em 

Subemcnda 

"Art. 59 - Os Municípios que não tiverem aplicado, 
em cada ano. pelo menos 2u7r da receita triuut..tria, 
incluídas as transferências que lhes couberem no Fundo 
de Participação, na manutenção do ensino de 1.0 grau, es­
tarão sujeitos às sanções previstas no art. 15, § 3.0 , alínea 
f, da Constituição." 

EMENDA N.0 277 

Autor: Deputado Vinicius Câmara 

A Emenda n.0 277, do nobre Deputado Vinicius Çâ­
mara está prejudicada pela subemenda aos arts. 59 e 60. 

EMENDA N.0 278 

Autor: Deputado Flexa Ribeiro 

Aceitamos, com prazer, a adição in fine, proposta ao 
art. 61 do projeto. Parecer favorá,•el. 

EMENDAS 

N.os Autores 

279 Deputado Francisco Amaral 
280 Senador José Lindoso 

A Emenda 11.0 279 não cabe neste projeto porque a 
matéria de isenções fiscais já está prevista em leis espe­
cíficas. Somos, pois, pela sua rejeição. 

Quanto a de n.0 280, discordamos do nobre Senador 
José Lindoso, por ser o art. 62 do projeto apenas reco­
mendativo e não impositivo. Pela rejeição da emenda. 

EMENDAS N.•• 281 E 282 

Autor: Senador João Calmon 

Oportunas e socialmente válidas as sugestões das 
Emendas n.os 281 e 282 do nobre Senador João Calmon. 
Aceitas mediante a seguinte 

Subemenda 

"Art. 62 - Cada sistema de ensino compreenderá 
·obrigatOriamente, além de serviços de assistência 
educacional que asseguram aos alunos necessitados 
condicões de eficiência escolar, entidades que con­
gteguêm professôres e pais de alunos, coin o objetivo 
de colaborar para o eficiente funcionamento dos 
estabelecimentos de ensino. 

§ 1.0 - Os serviços de assistência educacional de 
que trata êste artigo destinar-se-ão, de preferência, 
a garantir o cumprimento da obrigatoriedade esco­
lar e incluirão auxílios para a aquisiGão de material 
escolar, transporte, vestuário, alimentação. trata­
mento médico e dentário e outras formas de assis­
tência familiar." 

§ 2.•­

EMENDAS 

N.os 

....................... ··················· 

Autores 

283 
284 

Deputado Flexa Ribeiro 
Deputado Wilmar Dallanhol 

Somos pela rejeição das Emendas n.os 283 e 284. Nes­
tas condições, em substituição ao texto original, apresen­
tamos a Emenda n. o 359 (R). 
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EMENDAS 

N ,os Autores 

285 Deputado Luiz Braga 
286 Deputado Brígida Tinoco 

O problema suscitado na justificação da Emenda n.o 
285 deve ser objeto de regulamentação de ~~ada sistema. O 
projeto não impede, em nenhum dos seus dispositivos, que 
se faça a fusão de estabel.ecimentos de ensino primário e 
de ensino ginasial numa mesma localidade. 

No iteffi II do artigo em lide está clara. a possibilidade 
de adaptação gradual do ensino de 1.0 grau completo. 

Nestas condições, opinamos contràriamente a sua acei­
tação agradecendo, porém, a contribuição lúcida do nobre 
Deputado Luiz Braga. 

A sugestão da Emenda n.0 286 foi parcialmente aceita 
quando transpusemos como parágrafo único do art. 1.0 o 
art. 65 do projeto. 

EMENDA N.0 287 

Autor: Deputado Argílano Dario 

A emenda não tem razão de ser porque o assunto já 
está definido em lei. O professor aprovado por concurso 
está com todos os seus direitos resguardados pela própria 
Constituição. Daí a sua rejeição. 

EMENDA N.0 288 

AUtor: Senador José Lindoso 

Prejudicada, pela não aceitação de emenda anterior 
do mesmo autor. 

EMENDA N.0 289 

Autor: Deputado Flexa Ribeiro 

O artigo, objeto da Emenda n.o 289, não se refere a 
texto constitucional. Daí a rejeição da emenda. 

EMENDAS 

290 
291 
292 
293 
294 

Autores 

Deputado José Bonifácio Neto 
Deputado Parsifal Barroso 
Deputado JG de Araújo Jorge 
Deputado Brigido Tinoco 
Senador João Calmon 

295 Deputado Aureliano Chaves 

Ora, com a finalidade de explicitar a posição do Co­
légio Pedro II no sistema federal de ensino, ou contra a 
sua permanência, as emendas acima relacionadas não pu­
deram contar com a nossa aproVação. Preferíamos ficar 
pura e simplesmente com a tradição, mantendo o artigo. 

A Emenda n.0 ~94 pede um estabelecimento de ensino 
tipo Pedro II na capital de cada unidade da Federação. 
A letra da Constituição é clar~ quando diz que a interfe­
rência da União far-se-á em estritos limites das deficiên­
cias locais. Daí não aceitarmos a emenda. 

EMENDAS 
N.os 

296 
297 
298 
299 

Autores 

Deputado Vinicius Câmara 
Deputado Francisco Amaral 
Deputado Orensy Rodrigues e outros 
Senador José Llndoso 

300 
301 

Senador Carvalho Pinto 
Senador Amaral Peixoto 

302 Deputado Bezerra de Mello 
303 Deputado Bezerra de Mello 
304 Deputado Bezerra de Mello 
305 Deputado Bezerra de Mello 

A redação do art. 73 do projeto é cuidadosamente 
certa quando fixa prazos para implantação progressiva do 
regime a ser instituído pela lei. Se fõssemos analisar em 
cronograma o problema dos prazos teríamos unidades da 
Federação em vários estágios de desenvolvimento quanto 
à problemática da implantação do recente projeto. Daí 
não concordarmos com a Emenda n.0 296. 

A Emenda n.0 297 adiaria o início do planejamento 
prévio que será tratado, nas suas linhas gerais, no Plano 
Estadual de Educação. Nada impede que o MEC a]ude, 
com os seus serviços especializados, os Estados na feitura 
dos planos e do planejamento prévio, a partir da data da 
vigência da lei. Somos de parecer contrário. 

Pelas mesmas razões rejeitadas as Emendas n.05 298, 
299 e 300. 

A Emenda n.0 301 do ilustre Sénador Amaral Peixoto 
dilata os prazos que iriam prejudicar o início do ano letivo 
de 1972. Daí lamentarmos não poder aceitá-Ia. 

A de n.0 302 acarretaria numa diminuição de autorida­
de dos Conselhos Estaduais de Educação e abalaria a 
autonomia federativa. Parecer contrário. 

Aceitamos a Emenda n.O 303 no texto do substitutivQ, 
incluindo-a nas Disposições Transitórias, como art. 82. 1 

• 

Recusamos a Emenda n.0 304 por achar que não estão 
sob jurisdição dos sistemas oficiais de ensino os planos e 
programas referidos na emenda. 

A de n.0 305, prejudicada pela emenda do ~ela~or 11.
0 

360 (R) ao artigo 72 e· parágrafo ú.nico do substitutivo. 

EMENDAS 

Autores 

306 Deputado Vinicius Câmara 
307 Deputado José Bonifácio Neto 
308 Deputado Luiz Braga 
A Emenda n.o 306 está prejudicada pela aceitação que 

ora fazemos, da de n.0 307, que alcança o objetivo da an­
terior. 

Prejudicada a de n.0 308 por ter sido aproveitada em 
emenda anterior, onde o art. 65 passou a ser § 1.0 do art. 1.0 

EMENDA N.0 309 

Autor: Deputado Vinícius Càmara 

A presente emenda poderia concorrer para Cliar bôl­
sões no sistema que o projeto estabelece para o ensino de 
1.0 grau. Acresce, ainda, que o projeto não impede, antes 
é uma sugestão permanente para que se faça o agrupa­
mento das escolas primárias e ginasiais em "unidades 
educacionais". Daí ser desnecessária a emenda. Parecer 
contrário. 

EMENDAS 
N,0S 

310 
.311 
312 

Autores 

Deputado Flexa Ribeiro 
Deputado Arthur Fonseca 
Deputado Bezerra de Mello 
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313 Deputado Sílvio Lopes 
314 Deputado Vinícius Câmara 
315 Deputado Vinicius Câmara 

Aceitamos . com prazer a Emenda doe redação de n.0 

310 ao art. 78 do projeto. 

A Emenda n.0 311 conduziu-nos à supressão do art. 78 
que se contradiz com o programa de metas prioritárias 
do atual Govêrno. Não se compreende que, num projeto 
que extingue o exame de admissão ao ginasial, vigorasse 
o art. 78. O prôprio Ministro da Educação e Cultura, Sena­
dor Jarbas Passarinho, tem enfatizado em mais de um 
pronunciamento que a política educacional do atual govêr­
no é no sentido de alargar as possibilidades- de acesso à 
escola gratuita desde os 7 aos 14 anos. 

Ao propormos a supressão do art. 78 do projeto, temos 
a certeza de que estamos em sintonia· com o pensamento 
e a ação política do Ministro da Educação e Cultura, res­
ponsável pela aplicação em todo o País da filosofia e da 
política educacionais do Govêrno do Presidente Médici. 

Prejudicadas, pois, as Emendas n.Os 311, 312, 313, 314 
e 315, diante da supressão proposta. 

E~IENDAS 

N.0 s Autores 

316 Deputado Bezerra de Mello 
317 Deputado Bezerra de Mello 
318 Deputado Moacir Chiesse 
319 Deputado Jarmund Nas.s-er 
320 Deputado Henrique Turner 
321 Deputado Wilmar Dallanhol 
Sabemos, constrangedoramente e de sobra até que 

temos regiões menos desenvolvidas, mas não vemos porque 
assinalarmos effi artigo de lei. Daí a no&sa rejeição à 
Emenda n.0 316 que nada acrescenta ao texto. 

Com muito gôsto aceitamos a Emenda n.O 317 porque 
melhora a redação do projeto e torna mais claro o enun­
ciado do artigo. 

O art. 79 do projeto está bem claro sôbre o assunto 
da. Emenda n.0 318. O prazo sugerido na emenda não aten­
deria às peculiaridades regionais quanto aos recursos 
humanos disponíveis para o exercício do magistério. Somos 
de parecer contrário à emenda. 

A Emenda n.O 319 modificaria por completo a sistemá­
tica do projeto quanto a carreira do professor e o seu 
aproveitamento da implantação da reforma. Por isso, em­
bora reconheçamos na 319 uma emenda bem apresentada, 
somos contrários à sua aceitação. 

Pelo mesmo motivo l'ejeitamos a de n.0 320, com os 
nossos melhores encômios a sua justificação, 

Idênticos motivos nos levam a considerar rejeitada a 
de n.• 321. 

EMENDAS 

N.0 s 
322 

Autores 
Deputado Luiz Braga 

323 Deputados Silva Barros e outros 
324 Deputado Bezerra de Mello 
325 Deputado Jarmund Nasser 

Novamente os prazos fatais. Coerente com os nossos 
pareceres anteriores, discordamos da aceitação da Emen­
da n.0 322, preferindo conservar o texto do artigo que está 
mais consentâneo com a nova realidade educacional. Idên-

ticas razões nos levam a considerar prejudicada a de 
n.0 323. 

Prejudicada a Emenda n.0 324, pelos motivos já enun­
ciados ao apreciar a Emenda n.0 316. 

Tão justa e oportuna achamos a Emenda n.o 325. do 
nobre Deputado Jarmund Nasser que a aceitam()s e a Ílm­
pliamos, incluindo-a nas Disposições Transitórias nos têr­
mos da seguinte 

Subemenda 

"Art. 83 - Ficam ressalvados os direitos dos atuais 
diretores, inspetores, orientadores e administradores 
de estabelecimentos de en-sino, estáveis no serviço 
público, antes da vigência da presente Lei." 

EMENDAS 

N.os Autores 

326 Senador Antônio. Carlos 
327 Deputado Osmar Leitão e outros 
328 Deputado Passos Pôrto 
329 Deputado Vinícius Câmara 
330 Deputado Parsifal Barroso 
O art. 81 já prescreve ''programas especiais de recupe­

ração para os professôres" e o Capítulo V - Do.s Profes­
sôres e Especialistas - no seu art. 38 diz: "Os sistemas 
de ensino estimularão, mediante planejamento apropria­
do, o aperfeiçoamento e atualização constantes dos seus 
professôres e especialistas de Educação." Diante de tão 
claros objetivos e diretas recomendações legais, não en­
contramos guarida para as Emendas n.0 S 326, 327, 328, 
329 e 330, incluídas no Capitulo V de forma genérica. Opi­
namos, portanto, pela rejeição destas emenda.s. 

EMENDA N.• 331 

Autor: Deptltado Bezerra de Mello 

De acôrdo com a emenda acima, ao art. 82 do projeto, 
por ser fiel à realidade da escola brasileira principalmente 
a do meio rural. Opinamos favoràvelmente. 

EMENDAS 

N.os Autores 

332 Deputado José Bonifácio Neto 
333 Deputado Vinicius Câmara 

O artigo 83 do projeto é bem amplo na sua aplicação. 
Daí não haver necessidade de minúcias que, ao invés de 
conservar a sua amplitude, poderiam limitá-lo. Somos, 
portanto, contrários a emenda n.o 332. 

A emenda n.0 333 desnecessária porque nada impede 
que os Estados legislem sôbre a aplicação do salário-edu­
cação desde que não conflitem com a legislação federal. 
Parecer contrário à emenda. 

EMENDAS 

N.os Autores 

334 Deputado Bezerra de Mello 
335 Deputado Aureliano Chaves 

Somos favoráveis à Emenda n.0 334, que pede a ma­
nutenção dos artigos 22 e 115, revigorados por leis poste­
riores, e que corrige lapso do projeto. 

Quanto à EMENDA n.0 335, os vetos foram mantidos 
pelo Congresso Nacional e os artigos revigorados por de­
cretos. Daí a emenda estar prejudicada. 
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EMENDAS 

N.0 s Autores 

336 Senador Heitor Dias 
338 Deputado Edilson Melo Távora 
347 Deputado Francisco Amaral 
348 Senador Carvalho Pinto 
349 Deputado Sylvio Botelho 
350 Deputado Salles Filho - Deputado Ildélio 

Martins - Deputado Ruydalmeida Barbo­
sa- Deputado Orensy Rod:rigues- Deputado 
Silvio Venturolli - Deputado Francisco Ama­
ral. 

Se o legislador atentar para o art. 72 e parágrafo 
único do texto do projeto, que fixa os praws para os sis­
temas estaduais se preparem a fim de implantar gradual­
mente o nôvo sistema de ensino, verificará, de pronta, a 
necessidade de mantermos a data da vigência a partir 
da data da publicação da lei. Do contrário, sOmente no 
2.0 semestre de 1972 ela estaria em condições de ser apli­
cada. Diante do imperativo cronológico, somos contrários 
às Emendas n.o' 336, 338, 347, 348, 349 e 350. 

EMJlNDA N.0 337 

Autor: Deputado JG de Araújo Jorge 

A emenda n.0 337 não cabe numa lei que "fixa dire­
trizes e bases para o ensino de 1.0 e 2;21 graus'' e sim em 
proporção de caráter eminentemente político. O que sem 
dúvida não faltará oportunidade ao ilustre Deputado JG 
de Araújo Jorge, renomado cantor das musas pátria. So­
mos, pois, pela sua rejeição por não se enquadar no texto 
do projeto. 

EMENDAS 

N.0 s Autores 

154 Deputado Edilson Melo Távora 
339 Senador Carlos Lindenberg 

A emenda n.0 154, do nobre Deputado Edilson Melo 
Távora, e a n.0 339, do ilustre Senador Carlos Lindenberg 
coincidem no seu objetivo, quando re&:;alxam a perspec­
tiva de direito dos candidatos a exames supletivos no 
corrente ano. De acôrdo, incluindo-a,:; nas Disposições 
Transitórias na -seguinte 

Submenda 

"Art. 84 - Permanecem, para todo o corrente ano, 
as exigências de idade e os critérios de exame su­
pletivo constantes da legislação vtgente, na data de 
promulgação desta Lei." 

EMENDAS 

340 

341 
342 

Autores 

Deputado Dyrno Pires 
Deputado Jarmund Nasser 
Senador Guido Mondin 

343 Deputado José Saly e outros. 
344 Deputado Dayl de Almeida e outros. 
345 eenador Alexandre Co~ta 
346 Senador Benjamin Farah 

A Emenda n.0 _340 é matéria regimental que, pelo pro­
j_eto, n9 art. 74 cabe ao Ministro da Educação e Cultura 
regulamentar. P~recer contrário. 

~" / J .'. 

Quanto à Emenda n.o 341, somos de parecer contrário 
porque cabe à União legislar, em proposição especifica, 
sõbre tão relevante assunto. 

Perigoso transferir para os estabelecimentos a facul­
dade de reconhecer diplomas. A prática não aconSelha tal 
medida. Por isso, rejeitamos a Emenda n.0 342. 

A Emenda n.0 343 já está implicita no artigo do subs­
titutivo como subemenda do Relator. Portanto julgamos 
prejudicada. 

A n.0 344 já regulamentada no Capítulo V. Preju­
dicada. 

A Emenda n.0 345 prejudicada peJa subemenda apre­
sentada às Emendas n.0 s 154 e 339. 

A n.0 346 está atendida nos artigos 81 e 83 do substi­
tutivo de forma ampla. Parecer contrário. 

JlMJlNDAS 

N.0 s Autores 

351 Deputado Passos Pôrto 
352 Deputado Edilson Melo Távora 
353 Deputado Bezerra de Mello 
354 Deputado Edilson Melo Távora 

O Programa da Merenda Escolar, tão útil ao aluno 
brasileiro, está implícito em artigo do prójeto que deter­
mina assistência aos alunos necessitados e foi objeto de 
emendas anteriores, como as de n.0 s 281 e 282. Prejudicada 
pois a Emenda n.0 351. 

A de n.0 352 damos parecer contrário por se tratar 
de assunto que dev-e constar dos regimentos dos órgãos de 
as~istência ao estudante, quer federal quer estaduais. 

Incluímos a Emenda n.0 353 no substitutivo; concorre­
rá, sem dúvida, para melhor receptividade das emprêsas 
em ofer·ecer as suas oficinas de trabalho para os estágios 
supervisionados pela escola. Opinamos favoràvelmente à 
Emenda n.0 353. 

A criação de um Fundo de Ensino é matéria tão rele­
vante que merece uma proposição específica. Não cabe a 
emenda nos limites técnico-pedagógicos do proJeto em 
exame. Por iss6 somos contrários à aprovação da Emenda 
n.0 354. 

EMENDAS N,o, 355, 356 e 357 

Autor: Deputado Adhemar de Barros Filho 

As três emendas finais, do nobre Deputado Adhemar 
de Barros Filho, visam objetivos diversos. A de n.0 355 é 
matéria de norma didática hoje na consciência de qual­
quer educador atualizado, mas que não cabe numa lei 
geral que "fixa diretrizes e ba.ses do ensino de 1.0 e 2.0 

graus". Diante do exposto, somos contrários à sua acei­
tação. 

A de n.0 356 refere-se ao Instituto Nacional de Estudos 
Pedagógicos que já tem definidas, em regulamento do 
Ministério da Educação e Cultura, as suas atribuições, 
aliás constantes da referida emenda. Desnecessária, pois, 
a aceitação da mesma, a qual emitimos parecer contrário. 

E, finalmente, a Em"eilda n.0 357, se aceita, viria que­
brar a sistemática do projet-o que deixou para o Conselho 
Federal de Educação e os Conselhos Estaduais de Educa­
ção as atribuições, que vêm desde a Leí de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, quanto ao relacionamento 
de disciplinas. Embora sejamos fervorosos admiradores 
dos que praticam o jôgo de xadrez, e acreditamos - como 
os enxadristas - que a prática dêsse esporte aperfeiço;:t o 
raciocínio, lamentamos ser coittrários à. emenda po_r .U!Ua 
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questão de coerência com o espírito, a forma e o conteúdo 
do projeto que tivemos a honra e o privilégio de relator. 

Concluído o exame das emendas oferecidas perante a 
Comissão, apresentamos a seguir as seguintes: 

EMENDAS DO RELATOR 

EMENDA N.0 358 (R) 

"Art. 48 - O salário-educação instituído pela Lei 
n.• 4.440, de 27 de outubro de 1964, será devido por 
tôdas as emprêsas e demais entidades públicas ou 
privadas, vinculadas à Previdência Social, ressal­
vadas as exceções previstas na legislação especí-
1ica." 

EMENDA N.• 359 (R) 

''Art. 63- A gratuidade da escola oficlal e as bô1sas 
de estudo oferecidas pelo Poder Público serão pro­
gressivamente substituídas, no ensino de 2.0 grau, 
pela conc'f!ssão de bôlsas sujeitas a restituição. 

Parágrafo único " - ······························ 
EMENDA N.0 360 (R) 

4'Art. 72 - A implantação do regime instituído na 
presente Lei far-se-á progressivamente, segundo as 
peculiaridades, possibilidades e legislação de cada 
sistema de ensino, com observância do Plano Esta­
dual de Implantação que deverá seguir-se a um pla­
nejamento prévio elaborado para fixar as linhas 
gerais daquele e disciplinar o que deva ter execução 
imediata. 

Parágrafo único - O planejamento prévio e o plano 
estadual de implantação, referidos neste artigo, de­
verão ser elaborados pelos órgãos próprios do res­
pectivo sistema de ensino, dentro de 60 dias o pri­
meiro e 210 o segundo, a partir da vigência desta 
Lei." 

EMENDA N.0 361 (R) 

uAo Art. 76: 

Suprima-se o artigo 78 do texto do Projeto de Lei 
n.O 9, de 1971 (CN)." 

EMENDA N.O 362 (R) 

"Art. 78 - Quando a oferta de profissionais legal­
mente habilitados para o exercício das funções de 
direção dos estabelecimentos 'de um sistema, ou 
parte dêste, não bastar para atender as suas neces­
sidades, permitir-se-á que as respectivas funções se­
jam exercidas por professôres habilitados para o 
mesmo grau escolar, com experiência de magis­
tério." 

A fim de facilitar o exame das emendas apresentadas 
ao projeto original e também as revogações e alterações 
sugeridas ao texto da Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, que "Fixa as Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional", apresentamos, em anexo ao nosso substitutivo, um 
quadro comparativo para melhor estudo da matéria. 

Oferecemos a seguir, uma relação de tôdas as emendas 
com os critérios adotados, para melhor esclarecimento da 
matéria: 

a) Emendas com parecer favorável: 

63 - 110 - 111 - 112 - 114 - 120 (em parte) 
- 124 - 141 - 157 - 181 (em parte) - 194 -
201 (em parte) - 203 - 207 - 212 - 216 (em par­
te) -- 217 -- 223 -- 256 -- 257 -- 258 -- 267 -- 268 

- 278- 286 (em parte) - 303- 307- 310- 317 
331 -- 334 -- 353. 

b) Emendas do Relator: 

358 (R); 359 (R); 360 (R); 361 (R) e 362 (R). 

c) Emendas, com Subemelldas: 

3- 8- 17- 19-22-23-24-25-26-27 
29 - 33 - 35 - 39 - 57 - 61 - 62 - 64 - 65 -
68 - 71 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 -
M-~-~-W-U-91-~-H-H-
95 - 96 - 97 - 98 - 103 - 118 - 131 - 133 -
134 - 139 - 154 - 163 - 164 - 165 - 166 - 167 
168- 169- 170- 171- 172- 173- 174- 179 
180 - 192 - 198 - 199 - 200 - 238 - 239 -
240 - 241 - 242 - 243 - 244 - 245 - 246 -
247 - 259 - 260 - 261 - 262 - 263 - 264 -
265 - 266 - 275 - 276 - 281 - 282 - 325 - 339. 

d) Emendas consideradas prejudicadas: 

18 -- 34 -- 36 -- 113 -- 115 -- 116 -- 117 -- 175 
249 - 250 - 272 - 273 - > 274 _.:. 277 - 288 -
305 - 306 - 308 - 311 - 312 - 313 - 314 -
315 - 324 - 343 - 344 - 345 - 351. 

e) Emendas com parecer contrário: 

1- 2- 4- 5-6- 7 -.9- 10- 11 - 12 
- 13 - 14 - 15 - 16 - 20 - 21 - 28 - 30 -
31-U-n-38-®-41-U-U-« 
-U-%-U-U-W-51-U-H­
H-H-~-~-H-W-M'-H-H­
W-72-73-M-%-W-86-90-H 
- 100 - 101 - 102 - 104 - 105 - 106 - 107 -
108 109 119 121 122 123 125 
126 127 128 - 129 - 130 - 132 135 
136 137 - 138 - 140 - 142 - 143 144 
145 146 - 147 - 148 - 149 150 151 
152 153 - 155 - 156 - 158 - 159 160 
161 162 - 176 - 177 - 178 - 182 183 
184 185 - 186 - 187 - 188 - 189 190 
191 193 - 195 196 - 197 - 202 204 
205 206 - 208 - 209 210 - 211 213 
214 215 218 - 219 220 - 221 222 
224 225 - 226 - 227 228 - 229 230 
231 - 232 - 233 - 234 235 - 236 237 
248 - 251 - 252 - 253 - 254 - 255 26 
270 - 271 - 279 - 280 - 283 - 284 285 
287 -- 289 -- 290 -- 291 o_ 292 -- 293 294 
295 - 296 - 297 - 298 - 299 - 300 301 
302 -- 304 -- 309 -- 316 -- 318 -- 319 320 
321 - 322 - 323 - 326 - 327 - 328 329 
330 - 332 - 333 - 335 - 336 - 337 338 
340 - 341 - 342 - 346 - 347 - 348 - 349 
350 - 352 - 354 - 355 - 356 - 357. 

Após o estudo do projeto de tôdas as emendas apre­
sentadas à matéria, sugerimos a douta Comissão Mista o 
seguinte 

SUBSTITUTIVO 

AO PROJETO N." 9, DE 1971 (CN) 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 1.0 e 2.0 

graus, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Do Ensino de 1. e 2.0 Graus 

Art. 1.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus tem por obje­
tivo geral proporcionar ao educando a formação neces­
sária ao desenvolvimento de suas potencialidades como 
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elemento de auto-realização, qualificaçáo para o trabalho 
e preparo para o exercício consciente da cidadania. 

§ 1.0 - Para efeito do que dispõem os arts. 176 e 178 
da Constituição, entende-se por ensino primário a edu­
cação correspondente ao ensino do primeiro grau e por 
ensino médio, o de segundo grau. 

§ 2.0 - O Ensino de 1.0 e 2.0 graus será ministrado 
obrigatOriamente na lingua nacional. 

Art. 2.0 - O ensino de 1. e 2.0 graus será ministrado 
em estabelecimentos criados ou reestrutura.dos sob crité­
rios que assegurem a plena utilização dos seus recursos 
materiais e humanos, sem duplicação de meios para fins 
idênticos ou equivalentes. 

Parágrafo único - A organização administrativa, di­
dática e disciplinar de cada estabelecimento do ensino 
será regulada no respectivo regimento, a ser aprovado 
pelo órgão próprio do sistema, com observância de nor­
mas fixadas pelo respectivo Conselho de Educação. 

Art. 3.0 ....:. Sem prejuízo de outras soluções que ve­
nham a ser adotadas, os siStemas de ensino estimularão, 
no mesmo estabelecimento, a oferta de modalidades dife. 
rentes de estudos integradas por uma base comum e na 
mesma localidade: 

a) a reunião de pequenos estabelecimentos em uni­
dades mais amplas; 

b) o entrosamento e a intercomplementaridade dos 
estabelecimentos de ensino entre si ou com outras insti­
tuições sociais, a fim de aproveitar a capacidade ociosa 
de uns para suprir deficiências de outros; 

c) a organização de centros interescolares que reúnam 
serviços e disciplinas ou áreas de estudo comuns a vários 
estabelecimentos. 

Art. 4.o - Os currículos do ensino de :l.0 e 2.o graus 
terão em seu conteúdo um núcleo .comum, obrigatório 
em âmbito nacional, e uma parte diversificada para aten­
der, conforme as necessidades e possibilidades. concretas, 
às peculíaridades locais, aos planos dos estabelecimentos 
e às diferenças individuais dos alunos. 

§ 1.0 - Observar-se-ão as seguintes prescrições na 
definição dos conteúdos curriculares: 

I - O Conselho Federal de Educação fixará para 
cada grau as matérias relatívas ao núcleo comum, defi­
nindo-lhes os objetivos e a amplitude. 

II - Os Conselhos de Educação relacionarão, para os 
respectivos sistemas (\e ensino, as matérias dentre as quais 
poderã cada estabelecimento escolher as que devam cons­
tituir a parte diversincada. 

III - Com aprovação do competente Conselho de 
Educação, o estabelecimento poderã incluir estudos não 
decorrentes de matérias relacionadas de acôrdo com o in­
ciso anterior. 

§ 2.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus dar-se-ã especial 
re1êvo ao estudo da língua nacional, como instrumento 
de comunicação e como expressão da cultura brasileira. 

!:j 3.0 - Para o ensino de 2.0 grau, o Conselho Fe­
deral de Educação fixará, além do núcleo comum, o mí­
nimo a ser exigido em cada habilitação profissional ou 
conjunto de habilitações afins. 

~ 4.0 
- Mediante aprovação do Conselho Federal de 

~ducação, os estabelecimentos de ensino poclerão oferecer 
mtras habilitações profissionais, para as quais não haja 
mínimos de currículo prêviamente estabelecidos por aquê­
le órgão, assegurada a validade nacional dos respectivos 
'"tu dos. 

Art. 5.0 
- As disciplinas, áreas de estudo e atividades 

que resultem das matérias fixadas na forma do artigo 
anterior, com as disposições necessãrias ao seu relacio­
namento, ordenação e seqüência, constituirão para cada 
grau o currículo pleno do estabelecimento. 

§ 1.0 - Observadas as normas de cada sistema de 
ensino, o currículo pleno terá uma parte de educação ge~ 
ral e outra de formação especial, sendo organizado de 
modo que: 

a) no ensino de primeiro grau, a parte de educação 
geral seja exclusiva nas séries iniciais e predominante nas 
finais; 

b) no ensino de segundo grau, predomine a parte de 
formação especial. 

§ 2.0 - A parte de formação especial do currículo: 

a) terá o objetivo de sondagem de aptidões e inicia­
ção para o trabalho, no ensino .de 1.0 grau, e de habili~ 
tação profissional, no ensino de 2.0 grau; 

b) será fixada, quando se destine à iniciação e habi­
litação profissional, em consonância com as necessidades 
do mercado de trabalho local ou regional, à vista de le­
vantamentos peródicamente renovados. 

§ 3.0 - Excepcionalmente a paite especial do currí­
culo poderá assumir, no ensino de 2.0 grau, o caráter de 
aprofundamento em determinada ordem de estudos ge­
rais, para a tender a aptidão específica do estudante, por 
indicação de ·professôres e orientadores. 

Art. 6.0 
- Será obrigatória a inclusão de Educação 

Moral e Cívica. Educação Física, Educação Artística e 
Programas de Saúde nos currículos plenos dos estabele­
cimentos de 1.0 e 2.0 graus, observado quanto à primeira 
o disposto no Decret<J-lei n.0 869, de 12 de setembro 
de 1969. 

Parágrafo único - O ensino religioso, de matrícula 
facultativa, constituirã disciplina dos horários normais 
dos estabelecimentos oficiais de 1.0 e 2.0 graus. 

Art. 7.0
- A ordenação do currículo será feita por sé­

ries anuais de disciplinas ou áreas de estudo organizadas 
de forma a permitir, conforme o plano e as possibilida­
des do estabelecimento, a inclusão de opções que aten~ 
dam às diferenças individuais dos alunos e, no ensino de 
2. 0 grau, ensejem variedade de habilitações. 

§ 1.0 - Admitir-se-á. a organização semestral no en­
sino de 1.0 e 2.0 graus e, no de 2.0 grau, a matrícula por 
disciplina sob condições que assegurem o relacionamento, 
a ordenação e a seqüência dos estudos. 

§l: 2.o - Em qualquer grau, poderão organizar-se clas­
ses que reúnam alunos de diferentes séries e de equiva­
lentes níveis de adiantamento, para o ensino de línguas 
estrangeiras e outras disciplinas, áreas de estudo e ativi~ 
dades em que tal solução se aconselhe. 

Art. 8. 0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus, os alunos que 
apresentem deficiências físlcas ou mentais, os que se en­
contrem em atraso considerável quanto à idade regular 
de matrícula e os superdotados deverão receber tratamen­
to especial, de acôrdo com as normas fixadas pelos com­
petentes Conselhos de Educação. 

Art. 9.0 - No ensino de t.o e 2.0 graus, será insti­
tuída obrigatOriamente a Orientação Educacional, in­
cluindo aconselhamento vocacional, em cooperação com 
os professôres, a família e a comunidade. 

Art. 10 - O ano e o semestre letivos, independente­
mente do ano civil, terão, no mínimo, 180 a 90 dias de 
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trabalho escolar efetivo, respectivamente, excluído o tem­
po reservado às provas finais, caso estas sejam adotadas. 

§ 1.0 
- Os estabelecimentos de ensino de 1.0 e 2.0 

graus funcionarão entre os períodos letivos regulares para, 
além de outras atividades, proporcionar estudos de re­
cuperação aos alunos de aproveitamento insuficiente e 
ministrar, em caráter intensivo, disciplinas, áreas de es­
tudo e atividades planejadas com duração semestral, bem 
como desenvolver programas de aperfeiçoamento de pro­
fessôres e realizar cursos especiais de natureza supletiva. 

§ 2.0 - Na zona rural, o estabelecimento poderá or­
ganizar os períodos letivos, com prescricão de férias nas 
épocas do plantio e colheita de safras; conforme plano 
aprovado pela Competente autoridade de ensino. 

Art. 11 - O regimento escolar regulará a substitui­
ção de uma disciplina, área de estudo ou atividade por 
outra a que se atribua idêntico ou equivalente valor for­
mativo, excluídas as que .resultem do núcleo comum e 
dos mínimos fixados para a.s habilitações profissionais. 

Parágrafo único - Caberá aos Conselhos de Educa­
ção fixar, para os estabelecimentos situados nas respec­
tivas jurisdições, os critérios gerais que deverão presi­
dir ao aproveitamento de estudos definido neste artigo. 

Art. 12 - A transferência do aluno de um para ou­
tro estabelecimento far-se-á pelo núcleo comum fixado 
em âmbito nacional e, quando fôr o caso, pelos mínimos 
estabelecidos para as habilitações profissionais, con­
f-orme norma.s baixadas pelos competentes Conselhos de 
Educação. 

Art. 13 - A verificação do rendimento escolar ficará, 
na forma regimental, a cargo dos estabelecimentos, com­
preendendo a avaliação do aproveitamento e a apuração 
da assiduidade. 

§ 1.0 - Na avaliação do aproveitamento, a ser expres­
sa em notas ou menções, preponderarão os aspectos qua­
litativos sôbre os quantitativos e os resultados obtidos du­
rante o período letivo sôbre os da prova final, caso esta 
seja exigida. 

§ 2.0 - O aluno de aproveitamento insuficiente po­
derá obter aprovação mediante estudos de recuperação 
proporcionados obrigatOriamente pelo estabelecimento. 

§ 3.0 - Ter-se-á como aprovado quanto à assidui­
dade: 

a) o aluno de freqüência igual ou superior a 75% na 
respectiva disciplina, área de estudo ou atividade; 

b) o aluno de freqüência inferior a 75% que tenha 
tido aproveitamento superior a 80% da escala de notas 
ou menções adotada pelo estabelecimento; 

c) o aluno que não se encontre na hipótese da alínea 
anterior, mas com freqüência igual ou superior ao mí­
nimo estabelecido em cada sistema de ensino pelo res­
pectivo Conselho de Educação e que demonstre melhoria 
de aproveitamento após estudos a título de recuperação. 

§ 4.0 - Verificadas as necessárias condições, os siste­
mas de ensino poderão admitir a adoção de critérios que 
permitam avanços progressivos dos alunos pela conjuga­
ção dos elementos de idade e aproveitamento. 

Art. 14 - o regimento escolar poderá admitir, que 
no regime seriado, a partir da 7.a série, o aluno seja ma­
triculado com dependência de uma ou duas disciplinas, 
áreas de estudo ou atividades de série anterior, desde que 
pr..e.servada a seqüência do currículo. 

Art. 15 -Caberá aos estabéleci'mentos expedir os cer­
tificados de conclusão de série, conjunto de disciplinas 
ou grau escola~ e os dipl9mas ou c~rtificadbs corre~poil-

dentes às habilitações profissionais de todo o ensino de 
2.0 grau, ou de parte dêste. 

Parágrafo único - Para que tenham validade nacio­
nal, os diplomas e certificados relativos às habilitações 
profissionais deverão ser registrados em órgão local do 
Ministério da Educação e Cultura. 

CAPiTULO li 

Do Ensino de 1.0 Grau 

Art. 16 - O ensino de 1.0 grau destina-se à formação 
da criança e do pré-adolescente, variando em conteúdo 
e métodos segundo as fa.ses de desenvolvimento dos 
alunos. 

Art. 17 - O ensino de 1.0 grau terá a duração de 
oito anos letivos e compreenderá, anualmente, pelo me­
nos 720 horas de atividades. 

Parágrafo único - Em casos especiais, os sistemaS de 
ensino poderão adotar critérios que ensejem aos alunos 
mais dotados cursar o ensino de 1.0 grau em prazo não in­
ferior a seis anos letivos. 

Art. 18 - Para ingresso no ensino de 1.0 grau, deverá 
o aluno ter a idade mínima de sete anos. 

* 1.0 - As normas de cada sistema disporão sôbre a 
possibilidade de mgresso no ensino de primeiro grau de 
alunos com menos de sete anos de idade. 

§ 2.0 - Os sistemas de ensino valerão para que as cri­
anças de idade inferior a sete anos recebam conveniente 
educação em escolas maternais, jardins de infância e ins­
tituições equivaJentes. 

Art. 19 - o ensino de 1.0 grau será obrigatório no 
período etãrio dos 7 aos 14 anos, cabendo aos MunJcípios 
promover, anualmente, o levantamento da populaçao que 
alcance a idade escolar e proceder à sua chamada para 
matrícula.~ 

Parágrafo único - Nos Estados, no Distrito Feder~l, 
nos Territórios e nos Municípios, deverá a administraçao 
do ensino fiscalízar o cumprimento da obrigatoriedade es­

. colar e incentivar a freqüência dos alunos. 

CAPíTULO III 

Do Ensino de 2.0 Grau 

Art. 20 - O ensino de 2.0 grau destina-se à formação 
integral do adolescente. 

Parágrafo único - Para ingresso no ensino de 2.0 

grau, exigir-se-á a conclusão do ensino de 1.0 grau ou de 
estudos equivalentes. 

Art. 21 - O ensino de 2.0 grau terâ três ou quatro 
séries anuais, conforme previsto para cada habilitação, 
compreendendo pelo menos 2. 200 ou 2. 900 horas de tra­
balho escolar· efetivo, respectivamente. 

Parágrafo único - Mediante aprovação dos respec~i­
vos Conselhos de Educação, os sistemas de ensino poderao 
admitir que, no regime de matrícul.a por disciplina, o al~np 
possa concluir em dois anos no m1nimo, e cinco no maXI­
mo, os estudos correspondentes a três séries da escola de 
2.0 grau. 

Art. 22 - Observado o que sôbre o assunto conste da 
legislação própria: 

a) a conclusão da 3.a série do ensino de 2.0 grau, ou do 
correspondente no regime de matrícula por disciplina, ha­
bilitará ao prosseguimento de estudos em grau superior;: 
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b) os estudos correspondentes à 4.a série do ensino de 
2.0 grau poderão, quando equivalentes, ser aproveitados. 
em curso superior da mesma área ou de áreas afins. 

CAPíTULO IV 

Do Ensino Supletivo 

Art. 23 - O ensino supletivo terá por finalidade: 

a) suprir a escolarização regular para os adolescentes 
e adultos que não a tenham seguido ou concluído na idade 
própria; 

b) proporcionar. mediante repetida velta à escola. es­
tudos de aperfeiçoamento ou atualização para os que te­
nham seguido' o ensino regular no todo ou .em parte. 

Parágrafo único - O ensino supletivo abrangerá cur­
sos e exames a serem organizados nos vários sistemas de 
acôrdo com as normas baixadas pelos respectivos Conse­
lhos de Educação. 

Art. 24 - O ensino supletivo abrangerá, conforme as 
necessidades a atender, desde a iniciacão nas técnicas bá­
sicas de ler, escrever e contar e a fÔrmação profissional 
definida em lei especifica até o estudo intensivo de disci­
plinas do ensino regular e a atualização de conhecimentos. 

~ 1.0 
- Os cursos supletivos terão estrutura, duração 

o regime escolar que se ajustem às suas finalidades pró­
prias e ao tipo especial de aluno a que se destinam. 

!:i 2.0 - Os cursos supletivos serão ministrados em 
classes ou mediante a utilização de rádio, televisão, corres~ 
pendência e outros meios de comunicação que permitam 
alcançar o maior número de alunos. 

Art. 25 - Os exames supletivos compreenderão a par­
te do currículo resultante do núcleo comum, fixado pelo 
Conselho Federal de Educação. habilitando ao prossegui­
mento de estudos em caráter regular, e poderão, quando 
realizados para o exclusivo efeito de habilitação profissio­
nal de 2.0 grau, abranger sOmente o mínimo estabelecido 
pelo mesmo Conselho. 

~ 1.0 
- Os exames a que se refere êste artigo deverão 

realizar-se: 

a) ao nível de conclusão do ensino de 1.0 grau, para 
os maiores de 18 anos; 

b) ao nível de conclusão do ensino de 2.0 grau, para os 
maiores de 22 anos. 

~ 2.0 
- Os exames supletivos ficarão a cargo de esta­

belecimentos oficiais ou reconhecidos indicados nos vários 
sistemas, anualmente, pelos respectívos Conselhos de Edu­
cação. 

~ 3.0 
- Os exames supletivos poderão ser unificados 

na jurisdição de todo um sistema de ensino, ou parte 
dêste, de acôrdo com normas especiais baixadas pelo res­
pectivo Conselho de Educação. 

Art. 26 - Desenvolver-se-ão ao nível de uma ou mais 
das quatro últimas séries do ensino de t.o grau. cursos de 
aprendizagem ministrados a alunos de 14 a 18 anos, em 
complementação da escolarização regular, e, a êsse nível 
ou ao de 2.0 grau, cursos intensivos de qualificação profis­
sional. 

Parágrafo único - Os cursos de aprendizagem e os de 
qualificação darão direito a prosseguime·nto de estudos 
quando incluírem disciplinas, âreas de estudo e atividades 
que se tornem equivalentes ao ensino regular, conforme 
estabeleçam as normas dos vârios sisterrias. 

Art. 27 - Os certificados de aprovac;ão em exames 
supletivos e os relativos à conclusão de Cursos de aprendi-

zagem e qualificação serão expedidos pelas instituições que 
os tenham a seu cargo. 

CAPíTULO V 

Dos Professôres e Especialistas 

Art. 28 - A formação de professôres e especialistas 
para o ensino de 1.0 e 2. 0 graus será feita em níveis que 
se elevem progressivamente, ajustando-se às diferenças 
culturais de cada região do País, e com orientação que 
atenda aos objetivos específicos de cada grau, às caracte­
rísticas das disciplinas, áreas de estudo ou atividades e 
às fases de desenvolvimento dos educandos. 

Art. 29 - Exigir-se-á como formação mínima para 
o exercício do magistério: 

a) no ensino de 1.0 grau. da La à 4.a séries, habilita­
ção específica de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.o grau, da. 1.a à s.a séries, habilita­
ção específica de grau superior, ao nível de graduação, 
representada por licenciatura de 1.0 grau obtida em curso 
de curta duração; 

c) em todo o ensino de 1.0 e 2.0 graus, habilitação 
específica obtida em curso superior de graduação corres­
pondente a Iícencíatura plena. 

§ 1.0 - Os professôres a que se refere a letra a pode­
rão lecionar na 5.a e 6.a séries do ensino de 1.0 grau se 
a sua habilitação houver sido obtida em quatro séries ou, 
quando em três, mediante estudos adicionais correspon­
dentes a um ano letivo que incluirão, quando fôr o ca.so, 
formação pedagógica. 

~ 2.0 - Os professôres a que se refere a letra b pode­
rão alcançar, no exercício do magistério. a 2.a série do en­
sino de 2.0 grau mediante estudos adicionais correspon­
dentes no mínimo a um ano letivo. 

!=i 3.0 - Os estudos adicionais referidos nos parágrafos 
anteriores poderão ser objeto de aproveitamento em cur­
sos ulteriores. 

Art. 30 - As licenciaturas de 1.0 grau e os estudos 
adicionais referidos no § 2.0 do artigo anterior serão" mi­
nistrados nas universidades e demais instituições que 
mantenham cursos de duração plena. 

Parágrafo único - As licenciaturas de 1.0 grau e os 
estudos adicionais, de preferência nas comunidades me­
nores, poderão tambéni ser ministradas em faculdades, 
centros, escolas. institutos e outros tipos de estabelecimen­
tos criados ou adaptados para êss·e fim, com autorização 
e reconhecimento na forma da lei. 

Art. 31 - Os títulos de licenciatura poderão ser con­
cedidos a profissionais diplomados em outros cursos supe­
riores da mesma área ou de áreas afins, mediante estudos 
que lhes completem a formação, observados os critérios 
estabelecidos pelo conselho Federal de Educação. 

Art. 32 - O pessoal docente do ensino supletivo terá 
preparo adequado às características especiais dêsse tipo 
de ensino, de acôrdo com as normas estabelecidas pelos 
Conselhos de Educação. 

Art. 33 - A formação de administradores, planejado­
res, orientadores, inspetores, supervisores ·e demais espe­
cialistas de educação serâ feita em curso superior de gra­
duação, com duração plena ou curta, ou de pós-gradua-
ção. 1 

Art. 34. - A admissão de professôres e especialistas 
no ensino oficial de 1.0 e 2.0 graus far-se-á por concurso 
público de provas e títulos, obedecidas para inscrição as 
exigências de formação constantes desta lei. 
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Art. 35 - Não haverá qualquer distinção, para efei­
tos didáticos e técnicos, entre os professôres e especialis­
tas subordinados ao regime das leis do trabalho e os ad­
mitidos no regime do serviço público. 

Art. 36- Em Cada sistema dé ensino haVerã um esta­
tuto que estruture a carreira de magistério de 1.0 e 2.0 

graus, com acessos graduais e sucessivoS, regulamentando 
as disposições específicas da presente lei e complementan­
do-as no quadro da orgamzação própria do sistema. 

Art. 37 - A admissão e a carreira de professôres e 
especialistas, nos estabelecimentos particulares de ensino 
de 1.0 e 2.0 graus, obedecerão às disposições específicas 
desta lei, às normas constantes obrigatOriamente dos res­
pectivos regimentos e ao regime das leis do Trabalho. 

Art. 38 - Os sistemas de ensino estimularão, median­
te planejamento apropriado, o aperfeiçoamento e atuali­
zação constantes dos seus professôres e especialistas de 
Educação. 

Art. 39 - Os sistemas de ensino devem fixar a remu­
neração dos professõres e especialistas de ensino de 1.0 e 
2.0 graus, tendo em vista a maior qualificação em cursos 
e estágios de formação, aperfeiçoamento ou especialização, 
sem distinção de -graus escolares em que atuem. 

Art. 40 - Será condição para exercício de magistério 
o~ especialidade pedagógica o registro p~ofissional, em ór­
gao do Ministério da Educação e Cultura, dos titulares 
sujeitos à formação de grau superior. 

CAPíTULO VI 

Do Financiamento 

Art. 41 - A educação constitui dever da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municí­
pios. das emprêsas e da comunidade em geral, que entro­
sarão recursos e eSforços p~ra promovê-la e incentivi-la. 

Parágrafo único - Respondem, na forma da lei, soli­
_dàriamente com o Poder Público, pelo cumprimento do 
preceito constitucional da obrigatoriedade escolar, os pais 
ou responsáveis e os empregadores de tôda natureza de 
que os mesmos sejam dependentes. 

Art. 42 - O ensino nos diferentes graus será minis­
trado pelos podêres públicos e, respeitadas as leis que o 
regulem, é livre à iniciativa particular. 

Art. 43 - Os recursos públicos destinados à educação 
serão aplicados preferencialmente na manutenção e de­
senvolvimento do ensino oficial, de modo que se assegu­
rem: .-~ 

a) maior número possível de oportunidades educacio­
nais; 

b) a melhoria progressiva do ensino, o aperfeiçoa­
mento e a assistência ao magistério e aos serviços de edu­
cação; 

c) o desenvolvimento científico e tecnológico. 

Art. 44 - Nos estabelecimentos oficiais, o ·ensino de 
-V? grau é gratuito dos 7 aos 14 anos, e o de níveis ulte­
riores sê-lo-á para quantos provarem falta ou insuficiên­
cia de recursos. e não tenham repetido mais de um ano 
letivo ou estudos correspondentes no regime de matrícula 
por disciplinas. 

. Art. 45 - As instituições de ensino mantidas pela ini­
ciativa particular merecerão amparo técnico e financeiro 
do Poder Público, quando suas condições de funcionamen­
to forem julgadas satisfatórias pelos ôrgãos de fiscalização, 
e a suplementação de seus recUrsos se revelar mais eco­
nômica para o atendimento do objetivo. 

Pal:'ágrafo único - O valor dos auxílios concedidos nos 
têrmos dêste artigo será calculado com base no número 
de matrículas gratuitas e na modalidade dos respectivos 
cursos, obedecidos padrões mínimos de eficiência escolar 
previamente estabelecidos e tendo em vista o seu apri­
moramento. 

Art. 46 - O amparo do Poder Público a quantos de­
monstrarem aproveitamento e provarem falta ou insufi­
ciência de recu~sos far-se-á sob forma de concessão de 
bõlsas de estudo. 

Parágrafo único - SOmente serão concedidas bôlsas 
de estudo gratuitas no ensino de 1.0 grau quando não hou­
ver vaga em estabelecimento oficial que o aluno possa 
freqüentar com assiduidade. 

Art. 47 - As emprêsas comerciais, industriais e agrí­
colas são obrigadas a manter o ensino de 1.0 grau gratuito 
para seus empregados e o ensino dos filhos dêstes entre os 
sete e os quatorze anos ou a concorrer para êsse fim me­
diante a contribuição do salário-educação, na forma esta­
belecida por lei. 

Art. 48 - O salário-educação instituído pela Lei 
n.0 4. 440, de 27 de outubro de 1964, será devido por tôdas 
as emprêsas e demais entidades públicas ou privadas, 
vinculadas à Previdência Social, ressalvadas as exceções 
previstas na legislação específica. 

Art. 49 - As emprêsas e os proprietários rurais, que 
não puderem manter em suas glebas ensino para os seus 
empregados e os filhos dêstes, são obrigados, sem prejuízo 
do disposto no artigo 47, a facilitar-lhes a freqüência à 
escola mais próxima ou a propiciar a instalação e o fun­
cionamento de escolas gratuitas em suas propriedades. 

Art. 50 - As emprêsas comerciais e industriais são 
ainda obrigadas a assegurar, em cooperação, condições de 
aprendizagem aos seus trabalhadores menores e a promo­
ver o preparo de seu pessoal qualificado. 

Art. 51 - Os sistemas de ensino atuarão junto às 
emprêsas de qualquer natureza, urbanas ou agrícolas, que 
tenham empregados residentes em suas dependências, no 
sentido de que instalem e m~ntenham, conforme dispuser 
o respectívo sistema e dentro das peculiarídades locais, 
receptores d·e rádio e televisão educativa para o seu pes­
soal. 

Parágrafo único - As entidades particulares que re­
cebam subvenções ou auxílios do Poder Público deverão 
colaborar. mediante solicitação dêste, no ensino supleti­
vo de adolescentes e adultos, ou na promoção de cursos 
e outras atividades com finalidade educativo-cultural, ins­
talando postos de rádio ou televisão educativos. 

Art. 52 - A União prestará assistência financeira aos 
Estados e ao Distrito Federal para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e organizará o sistema federal, 
que terá caráter supletivo e se estenderá, por todo o País, 
nos estritos limites das deficiências locais. 

Art. 53 - O Govêrno Federal estabelecerá e executarã. 
planos nacionais de educação que, nos têrmos do artigo 52, 
abrangerão os programas de iniciativa própria e os de con­
cessão de auxílios_. 

Parágrafo único - O planejamento setorial da edu­
cação deverá atender às diretrizes e normas do Plano 
Geral do Govêrno, de modo que a programação a cargo 
dos órgãos. da direção superior do Ministério da Educação 
e Cultura se integre harmônicamente nesse Plano Geral. 

Art. 54 - Para efeito de concessão de auxílios, os 
planos dos sistemas de ensino deverão ter a duração de 
quatro anos, ser aprovados pelo respectivo Conselho de 
Educação e estar em consonância com as normas e cri­
térios do planejamento nacional da educação. 
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§ 1.0 - A concessão de auxilio federal aos sistemas 
estaduais de ensino e ao sistema do Distrito Federal vi­
sará a corrigir as diferenças regionais de desenvolvimento 
sócio-econômico, tendo em vista a renda per capita, e 
população ~ ser escolarizada, o respectivo estatuto do 
magistério, bem como a remuneração condigna e pontual 
dos professôres e o progresso quantitativo e qualitativo 
dos serviços de ensino verificado no biênio anterior. 

§ 2.0 - A concessão do auxílio financeiro aos siste­
mas estaduais e ao sistema do Distrito Federal far-se-á 
mediante convênio, com base em planos e projetos apre­
sentados pelas respectivas administraçôes e aprovados 
pelos conselhos de Educação. 

§ 3.0 - A concessão de auxílio financeiro aos pro~ 
gramas de educação dos Municípios, integrados nos planos 
estaduais, far-se-á mediante convênio, com base em planos 
e projetos apresentados pelas respectivas administrações 
e aprovados pelos Conselhos de Educação, 

Art. 55 - Cabe à União organizar e financiar os sis­
temas de ensino dos Territórios, s-egundo o planejamento 
setorial da educação. 

Art. 56 - Cabet à União destinar recursos para a con­
cessão de bôlsas de estudo. 

§ 1.o - Aos recursos federais os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios acrescerão recursos próprios para 
o mesmo fim. 

§ 2.0 - As normas que disciplinam a concessão de 
bôlsas de estudo seguirão as diretrizes estabelecidas pelo 
Ministério da Educação e Cultura, que poderá delegar a 
entidades municipais de assistência educacional, de que 
trata o § 2.0 do art. 62, a adjudicação dos auxílios. 

§ 3.0 
- O Programa Especial de Bôlsas de Estudo 

(PEBE) reger-se-á por normas estabelecidas pelo Minis­
tério do Trabalho e Previdênéia Social. 

Art. 57 - A assistência técnica da União aos sistemas 
estaduais de ensino e do Distrito Federal será prestada 
pelos órgãos da administração do Ministério da Educação 
e Cultura e pelo eonselho Federal de Educação. 

Parágrafo único - A assistência técnica incluirá co­
laboração e suprimento de recursos finaÍ'tceiros para pre­
paração, acompanhamento e avaliação dos planos e proje­
tos educacionais que objetivam o atendimento das pres­
crições do plano setorial de educação da União. 

Art. 58 - A legislação estadual supletiva, observado o 
disposto no artigo 15 da Constituição Federal, estabelecerá 
as responsabilidades do próprio Estado e dos seus Muni­
cípios no desenvolvimento dos diferentes graus de ensino 
e disporá sôbre medidas que visem a tornar mais eficien­
te a aplicação dos recursos públlcos destinados à edu­
cação. 

Parágrafo único - As providências de que trata êste 
artigo visarão à progressiva passagem para a responsa­
bilidade municipal de encargo e serviços de educacão, 
especialmente de 1.0 grau, que pela sua :natureza posSam 
ser realizados mais satisfatOriamente pelas administra­
ções locais. 

Art. 59 - Os Municípios que não tiverem aplicado, em 
cada ano, pelo menos 20% da receita tributária incluídas 
as transferências que lhes couberem no Fundo de Partici­
pação, na manutenção do ensino de 1.0 grau, estarão sujei­
tos às sanções previstas no artigo 15 .. § 3.0 , alínea f, da 
Constituição. · 

Art. 60 - É: vedado ao Poder Público e aos respectivos 
órgãos da administração indireta criar ou auxiliar finan­
ceiramente estabelecimentos ou serviços de ensino que 
constituam duplicação desnecessária ou dispersão pre-

judicial de recursos humanos, a juízo do competente Con­
selho de Educação. 

Art. 61 - Os sistemas de ensino estimularão as em­
prêsas que tenham em seus serviços mães de menores de 
sete anos a organizar e manter, diretamente ou em co­
operação, inclusive com o Poder Público, educação que 
preceda o ensino de 1.0 grau. 

Art. 62 - Cada sistema de ensino compreenderá, 
obrigatOriamente, além de serviços de assistência educa­
cional que assegurem aos alunos necessitados condições 
de eficiência escolar, entidades que congreguem profes­
sôres e pais de alunos, com o objetivo de colaborar para 
o eficiente funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 

~ 1.0
- Os.serviços de assistência educacional de que 

trata êste artigo destinar-se-ão, de preferência, a ga­
rantir o cumprimento da obrigatoriedade escolar e in~ 
cluirão auxílios para a aquisição de material escolar, 
transporte, vestuário, alimentação, tratamento médico e 
dentário e outras formas de assistência familiar. 

~ 2.0 
- O Poder Público estimulará a organização de 

entidades locais de assistência educacional, constituídas 
de pessoas de comprovada idoneidade, devotadas aos pro­
blemas sócio-educacionais que, em colaboração com a 
comunidade, possam incumbir-se da execução total ou par­
cial dos serviços de que trata êste artigo, assim como da 
adjudicação de bôlsas de estudos. 

Art. 63 - A gratuidade da escola oficial e as bôlsas 
de estudo oferecidas pelo Poder Público serão progres­
sivamente substituídas. no ensino de 2.0 grau, pela con­
cessão de bôlsas sujeitas a restituição. 

Parágrafo único - A restituição de que trata êste 
artigo poderá fazer-se. em espécie ou em serviços pro­
fissionais, na forma que a lei determinar. 

CAPiTULO VII 

Das Disposições Gerais 

Os Conselhos de Educação poderão autorizar expe­
riências pedagógicas, com regimes dive1·sos dos prescritos 
na presente lei, assegurando a validade dos estudos assim 
realizados. 

Art. 65 - Para efeito de registro e exercício profis­
sional, o Conselho Federal de Educação fixará as normas 
de revalidação dos diplomas e certificados das habili­
tações, correspondentes ao ensino de 2.0 grau, expedidos 
por instituições estrangeiras. 

Art. 66- Ficam automàticamente reajustadas, quanto 
à nomenclatura, as disposições da legislação anterior que 
permaneçam em vigor após a vigência da presente lei. 

Art. 67 - Fica mantido o regime especial para os 
alunos de que trata o Decreto-lei n.o 1.044, de 21 de 
outubro de 1969. 

Art. 68 - O ensino ministrado nos estabelecimentos 
militares é regulado por legislação especifica. 

Art. 69 - O Colégio Pedro II integrará o sistema 
federal de ensino. 

Art. 70 - As administracões dos sistemas de ensino e 
as pessoas jurídicas de direito privado poderão instituir, 
para alguns ou todos os estabelecimentos de 1.0 e 2.0 graus 
por elas mantidos, um regimento comum que, assegurando 
a unidade básica estrutural e funcional da rêde, preserve 
a necessária flexibilidade didática de cada escola. 

CAPiTULO VIII 

Das J?isposições Transitórias 

Art. 71 - Os Conselhos Estaduais de Educação po­
derão delegar parte de suas atribuições a Conselhos de 
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Educação que se organizem nos Municípios onde haja 
condiçõ~s para tanto. 

Art. 72 - A implantação do regime instituído na 
presente lei far-se-á progressivamente, segundo as pe­
culiaridades, possibilidades e legislação de cada sistema 
de ~nsino, com observância do Plano Estadual de Implan­
taçao que deverá seguir-se a um planejamento prévio 
elaborado para fixar as linhas gerais daquele e disciplinar 
o que deva ter execução imediata. 

Parágrafo único - O planejamento prévia e o Plano 
estadual de impla.ptação, referidos neste artigo, deverão 
ser elaborados pelos órgãos próprios do respectivo sistema 
de ensino, dentro de 60 dias o primeiro e 210 o segundo, 
a partir da vigência desta lei. 

Art. 73 - O Ministro. da Educação e Cultura, ouvido 
o Conselho Federal de Educação, decidirã das questões 
suscitadas pela transição do regime anterior para o que 
se institui na presente lei, baixando os atos que a tanto 
se façam necessários. 

Art. 74 - A opção facultada no artigo 110 da Lei 
n.O 4.024, de 20 de dezembro de 1961, terá os seus efeitos 
extintos na data de vigência da presente lei, ficando au­
tomàticamente integrados nos respectivos sistemas es­
taduais os atuais estabelecimentos particulares de ensino 
médio ainda vinculados ao sistema federal. 

Art. 75 - Na implantação do regime instituído pela 
presente lei, observar-se-ão a.s seguintes prescrições em 
relação a estabelecimentos oficiais e particulares de 1.0 

grau: 

I - as atuais escolas primãrias deverão instituir, 
progressivamente, as séries que lhes faltam para alcançar 
o ensino completo de 1.0 grau. 

li - os atuais estabelecimentos que mantenham en­
sino ginasial poderão continuar a ministrar apena.s as 
séries que lhes cm·respondem, redefinidas quanto à or­
denação e à composição curricular, até que alcancem as 
oito da escola completa de 1.0 grau. 

III - os novos estabelecimentos deverão, para fins de 
autorização, indicar nos planos respectivos a forma pela 
qual pretendem desenvolver, imediata ou progressivamente, 
o ensino completo de 1.0 grau. 

Art. 76 - A iniciação para o trabalho e a habilitação 
profissional poderão ser antecipadas: 

a) ao nível da série realmente alcançada pela gra­
tuidade escolar em cada sistema, quando inferior à oitava; 

b) para a adequação às condições individuais, incli­
nações e idade dos alunos. 

Art. 77 - Quando a oferta de professôres legalmente 
habilitados não bastar para atender às necessidades do 
ensino, permitir-se-á que lecionem, em carãter suple­
mentar e a título precário: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a_ 8.3 série, os diploma­
dos com habilitação para o magistério ao nível da 4.a 
série de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a 6.3 série, os diploma­
dos com habilitação para o magistério ao nível da 3.3 

série de 2.0 grau; 

c) no ensino de 2.0 grau, até a série final, os porta­
dores de diploma relativo a licenciatura de 1.0 grau. 

Parágrafo único - Onde e quando persistir a falta 
real de professôres, após a aplicação dos critérios estabe­
lecidos neste artigo, poderão ainda lecionar: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 6.3 série, candidatos 
que hajam concluído a a.a. série e venham a ser prepa­
rados em cursos intensivos: 

b) no ensino de 1.0 grau, até a 5.a. sene, candidatos 
habilitados em exames de capacitação regulados, nos vã­
rios sistemas, pelos respectivos Conselhos de Educação; 

c) nas demais séries do ensino de 1.0 grau e no de 
2.0 grau, candidatos habilitados em exames de suficiên­
cia regulados pelo Conselho Federal de Educação e reali­
zados em instituições oficiais de ensino superior indica­
das pelo mesmo Conselho. 

Art. 78 - Quando a oferta de profissionais legalmen­
te habilitados para o exercício das funções de direção 
dos estabelecimentos de um sistema, ou parte dêste, não 
bastar para atender as suas necessidades, permitir-se-á 
que as respectivas funções sejam exercidas por professô­
res habilitados para o mesmo grau escolar, com experiên­
cia de magistério. 

Art. 79 - Os sistemas de ensino deverão desenvolver 
programas especiais de recuperação para os professôres 
sem a formação prescrita no art. 29 desta Lei, a fim de 
que possam atingir gradualmente a qualificação exigida. 

Art. 80 - Os sistemas de ensino estabelecerão prazos, 
a contar da aprovação de Plano Estadual referido no 
art. 72, dentro dos quais deverão os estabelecimentos de 
sua jurisdição apresentar os respectivos regimentos adap­
tados à presente Lei. 

Parágrafo único - Nos três primeiros anos de vigên­
cia desta Lei, os estabelecimentos oficiais de 1.0 grau que 
não tenham regimento próprio, regularmente aprovado, 
deverão reger-se por normas expedidas pela administra­
ção dos sistemas. 

Art. 81 - Os atuais inspetores federais de ensino po­
derão ser postos à disposição dos sistemas que necessitem 
de sua colaboração, preferencialmente daqueles em cuja 
jurisdição estejam lotados. 

Art. 82 - Os concursos para cargos do magistério em 
estabelecimentos oficiais, cujas inscrições foram encerra­
das até a data da publicação desta Lei, serão regidos pela 
legislação citada nos respectivos editais. 

Art. 83 ·- Ficam ressalvados os direitos dos atuais 
diretores. inspetores, orientadores e administradores de 
estabelecimentos de ensino, estáveis no serviço público, 
antes da vigência da presente Lei. 

Art. 84 - Permanecem, para todo o corrente ano, as 
exigências de idade e os critérios de exame supletivo cons­
tantes da _legislação vigente,. na data da promulgação 
desta Lei. 

Art. 85 - As habilitações profissionais poderão ser 
realizadas em regime de cooperação com as emprêsa.s. 

Parágrafo único - O estágio feito nas emprêsas não 
acarretara para as mesmas nenhum vínculo de emprêgo, 
mesmo que remunere o aluno estagiãrio, e as suas obriga­
ções serão apenas as especificadas no convênio feito com 
o estabelecimento. 

Art. 86 - Ficam assegurados os direitos dos atuais 
professôres, registrados no Ministério da Educação e Cul­
tura, antes da vigência desta Lei e que tenham prestado 
exàme.s de suficiência para obtenção do referido registro. 

Art. 87 .-.. Ficam revogados os artigos 18, 21, 23 á 65, 
92 a 95, 97 a 99, 101 a 103, 105, 109 110, 113 e 116 da Lei 
n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961 bem como as dis­
posições de leis gerais e especiais que regulem em con­
trario ou de forma diversa a matéria contida na presen­
te Lei. 

Art. 88 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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LEI N.0 4.024, DE 20-12-61 

Fixa diretrizes e bases da edu­
cação. 

----------------------
LEI N.0 4.024 

DE 20 DEZEMBRO DE 1961 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TiTULO I 

Dos fins da educação 

Art. 1.0 
- A educação nacional, ins­

pirada nos princípios de liberdade e 
nos ideais de solidariedade humana, 
tem por fím: 

PROJETO DE LEI N.0 9171 (CN) 

PROJETO DE LEI N.0 9/71 (CN) 

Fixa diretrizes e bases para o 
ensino de 1,<) e 2.0 graus, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 

Do Ensino de 1,0 e 2.0 Graus 

Art. 1.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 

graus tem por objetivo geral propor­
cionar ao educando a formação ne­
cessária ao desenvolvimento de suas 
potencialidades como elemento de 
auto-realização, qualificação para o 
trabalho e preparo para o exercício 
consciente da cidadania. 

a) a compreensão dos direitos e de-~ 
veres da pessoa humana, do Cidad,lO, 
do Estado, da família e dos demais 1 

grupos que compõem a comunidade; I 
b) o respeito à dignidade e às li­

berdades fundamentais do homem; I 
c) o fortalecimento da unidade r.a-

1
-, 

cional e da solidariedade internac.io-

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Ao Projeto n.0 9, de 1971 (CN) 

''Fixa diretrizes e bases para o 
ensino de 1.0 e 2.0 graus, e dá 
outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 

Do Ensino de 1.0 e 2.0 Graus 
Art. 1.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus 

tem por objetivo geral proporcionar ao 
educando a formacão necessária ao 
desenvolvimento dê suas potenciah­
dactes como elemento de auto-realiza­
ção, qualificação para o trabalho e 
preparo para o exercício consciente da 
cidadania. 

§ 1.0 - Para efeito do que dispõem 
os arts. 176 e 178 da Constituiç.ão, en-

1 

tende-se por ensino primário a edu­
cação correspondente ao ensino do 
primeiro grau e por ensino médio, o 

: de segundo grau. 
§ 2,0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus 

! será ministrado obrigatàrlamente na 
i lingua nacional. 

nal· ) ' Art. 2.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus Art. 2.0 -O ensino de 1.0 e 2.0 graus 
d) o desenvolvimento integral da. serâ ministrado em estabelecimentos será ministrado em estabelecimentos 

personalidade humana e a sua parti· criados ou reestruturados sob critérios criados ou reestruturados sob critérios 
cipação na obra do bem comum; de racionalização que assegurem a que assegurem a plena utilização dos 

plena utilização dos seus recursos ma- seus recursos materiais e humanos, 
· e) o preparo do individuo e da soM teriais e humanos, sem duplicação de sem duplicação de meios para fins 

ciedade para o domínio dos recursos meios para fins idênticos ou equiva- idênticos ou equivalentes. 
científicos e tecnológicos que lh.es lentes. Parágrafo único _ A organizacão 
permitam utilizar as possibilidades e 

1 

Pa.r~grafo. únic~ .-: A or~a~iz~ção administrativa. didâtica e disciplii1ar 
vencer as dificuldades do meio; admmtstrativa. dldatlca e dlSClplmar de cada estabelecimento do ensino se-

- _ de cada estabelecimento do ensino se- ! rã regulada no respectivo regimento, 
f) a preservaçao e expansao do pa- 1 rá regulada no respectivo regimento, a ser aprovado pelo órgão próprio do 

trimónio cultural; 1 a ser aprovado pelo órgão próprio do sistema, com observância de normas 
sistema, com observância de normas fixadas pelo "respectivo Conselho de 

g) a condenação a qualquer trata- fixadas pelo respectivo Conselho de, Educação. 
menta desigual por motivo de convic- Educação. 
ção filosófica, política ou religiosa, 
bem como a quaisquer preconceitos. 
de classe ou de raça. 

TíTULO II 

Do direito à educação 

Art. 2.0 - A educação é direito de 
todos e será dado no lar e na esc:ola. 

Parágrafo único - A família <:abe 
escolher o gênero de educação que 
deve dar a seus filhos. 
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LEI N.0 4.024, DE 20·12-61 

Art. 3.0 - O direito à educação é 
assegurado: 

I - pela obrigação do Poder Pu­
blico e pela liberdade de iniciativa 
particular de ministrarem o ensino 
em todos os graus, na forma da lei 
em vigor; 

II - pela obrigação do Estado de 
fornecer recursos indispensáveis pa­
ra que a família e, na falta desta, os 
demais membros da sociedade se de­
sobriguem dos encargos da educação, 
quando provada a insuficiência de 
meios, de modo que sejam assegura­
das iguaiS oportunidades a todos. 

LEI N.0 4.024, DE 20·12·61 

Alterações propostas no Projeto 

Art. 18 -Nos estabelecimentos ofi­
ciais de ensino médio e superior, será 
recusada a matrícula ao aluno repro­
vado mais de uma vez em qualquer 
série ou conjunto de disciplinas. 

Art. 21 - O ensino, em todos as 
graus, p9de ser ministrado em escolas 
públicas, mantidas por fundações 
cujo patrimônio e dotações sejam pro­
venientes do' Poder Públicos,. ficando o 
pessoal que nelas servir sujeito, ex­
clusivamente, às leis trabalhistas. 

§ 1.o- Estas escolas, quando de en­
sino médio ou superior, podem cobrar 
anuidades, ficando sempre sujeitas à 
prestação de contas, perante o Tribu­
nal de Contas, e à aplicação em me­
lhoramentos escolares, de. qualquer 
saldo verificado em seu balanço 
anual. 

§ 2.0 - Em caso de extinção da fun­
dação, o seu patrimônio reverterá ao 
Estado. 

§ 3.0
- Lei especial fixará as nor~ 

mas da ·contribuição destas funda­
ções, organização de seus conselhos 
diretores e demais condições a que 
ficam sujeitas. 

Art. 22 - Será obr!g~tória a práti­
ca de educação física nos cursos pri­
mário e médio, ate a idade de 18 anos. 

PROJETO DE LJli N.• 9171 (CN) I 

Art. 3.0 - Sem prejuízo de outras 
soluções que venham a ser adotadas, 
os sistemas de ensino estimularão, no 
mesmo estabelecimento, a oferta de 
mddalidades diferentes de estudos, 
integradas por uma base comum e, 
na mesma localidade: 

a) a reunião de pequenos estabe~ 
Iecimentos em unidades mais amplas; 

b) o entrosamento e a intercomple­
mentaridade dos estabelecimentos de 
ensino entre si ou com outras insti­
tuições socíais, a fim de aproveitar 
a capacidade ociosa de uns para su­
prir deficiências de outros; 

c) a organização de centros inter­
escolares que reúnam serviços e dis­
ciplinas ou áreas de estudo comuns 
a vários estabelecimentos. 

Art. 4.0 
- os currículos do ensino 

de 1.0 e 2.o graus terão um conteúdo 
comum, obrigatório em âmbito na­
cional, e um conteúdo diversHlcado 
para atender, conforme as necessida­
des e possibilidades concretas, às pe­
culiaridades locais, aos planos dos es~ 
tabelecimentos e às diferenças indi­
viduais dos alunos. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. 3.0 - Sem prejuízo de outras 
soluções que venham a ser adotadas, 
os sistemas de ensino estimularão, no 
mesmo estabelecimento, a oferta de 
modalidades diferentes de estudos in­
tegradas por uma base comum e, na 
mesma localidade: 

a) a reuniáo de pequenos estabele­
cimentos em unidades mais amplas; 

b) o entrosamento e a intercomple­
mentaridade dos estabelecimentos de 
ensino entre si ou com outras insti­
tuições sociais, a fim de aproveitar a 
capacidade ociosa de uns para suprir 
deficiências de outros; 

c) a organização de centros inter­
escolares que reúnam serviços e disci­
plinas ou áreas de estudo comuns a 
vários estabelecimentos. 

Art. 4.0 - Os currículos de ensino 
de 1.0 e 2.0 graus terão em seu con­
teúdo um núcleo comum, obrigatório 
em âmbito nacional, e uma parte di­
versificada para atender, conforme as 
necessidades e possibilidades concre­
tas, às peculiaridades locais, aos pla­
nos dos estabelecimentos e às diferen­
ças individuais dos alunos. 

~ 1.0 
- Observar-se-;'\o as seguin- ~ 1.0 - Observar-se-ão as seguintes 

tes prescrjções na definição dos con- 1 prescrições na definição dos conteú-
teúdos curriculares: I dos curriculares: 

I - o Conselho Federal de Educa- ! I - o Conselho Federal de Educa­
ção fixará para cada grau as maté- ção fixará para cada grau as maté­
rias relativas ao conteúdo comum, rias relativas ao núcleo comum, defi­
definindo-lhes os objetivos e a am- nindo-lhes os objetivos e a amplitude; 
plitude; 

II - o Conselho Federal de Educa­
ção e os Conselhos de Educação dos 
Estados e do Distrito Federal relacio­
n-arão, para os respectivos sistemas 
de ensino, as matérias dentre as quais 
poderá cada estabelecimento escolher 
as que devam constituir o conteúdo 
diversificado; 

III - com aprovação do compe­
"tente Conselho de Educação, o esta­
belecimento poderá incluir estudos 
não decorrentes de matérias relacio­
nadas de acôrdo com o inciso ante­
rior. 

§ 2.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus 
dar-se-á especial relêvo ao estudo do 
idioma nacional, como instrumento 
de comunicação e como expressão da 
cultura brasileira. 

U - os Conselhos de Educação re­
lacionarão, para os respectivos siste­
mas de ensino. as matérias dentre as 
quais poderá cáda estabelecimento es­
colher as que devam constituir a par­
te diversificada; 

III - com aprovação do competen­
te Conselho de Educação, o estabeJe ... 
cimento poderá incluir estudos não 
decorrentes de matérias relaêionadas 
de acôrdo com o inciso anterior. 

§ 2. 0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus 
dar-se-á especial relêvo ao estudo da 
língua nacional, como instrumento de 
comunicação e como expressão da 
cultura brasileira. 

§ 3 o p . d 2 o . § 3.0 - Para o ensino de 2:0 grau, 
· - ara o ensmo e · _gza~, o Conselho Federal de Educaçao fixa­

o Conselho Federal de Educaçao fi- rá, além do núcleo comum, 0 mínimo 
xará, além do conteúdo codmu

1
m,bo I a ser exigido em cada habilitação pro­

minimo a ser exigido em ca a 1a 1-
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TíTULO VI 

Da Educação de Grau Primário 

Capitulo I 

Da Educação pré-primária 

Art. 23 - A educação pré-primária 
destina-se aos menores até sete anos, 
e será ministrada em escolas mater­
nais ou jardins de infância. 

Art. 24 - As emprêsas que tenham 
a seu serviço mães de menores de sete 
anos serão estimuladas a organiza:r e 
manter, por iniciativa própria ou em 
cooperação com os Podêres Públic:os, 
instituições de educação pré-primã­
ria. 

Capitulo II 

Do ensino primário 

Art. 25 - O ensino primário tem 
por fim o desenvolvimento do racio­
cínio e das atividades de expressão 
da criança e a sua integração no 
meio físico e social. 
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litação profissional ou conjunto de fissional ou conjunto de habilitações 
habilJtações aflns. afins. 

Art. 5.0 
- As disciplinas, áreas de 

estudo e atividades que resultem das 
matérias fixadas na forma do artigo 
anterior, com as disposições necessá­
rias ao seu relaci0r:amento, ordena­
ção e seqüência, constituirão para 
cada grau o currículo pleno do esta­
belecimento. 

§ 1.0 - Conforme as normas de 
cada sistema, o currículo pleno terá 
uma parte de educação geral e outra 
de formação especial, sendo a pri~ 

meira exclusiva nc.s anos iniciais do 
ensino de 1.0 grau e, em seguida, pre-

1 dominante, intensificando-se a espe~ 
cial no ensino de 2.0 grau. 

§ 4.0 - Mediante aprovação do Con­
selho Federal de Educação, os estabe­
lecimentos de ensino poderão ofere­
cer outras habilitações. profissionais, 
para as quais não haja mínimos de 
currículo prêviamente estabelecidos 
por aquêle órgão, assegurada a vali­

; dade nacional dos respectivos estudos. 

Art. 5.0 - As disciplinas, áreas de 
estudo e atividades que resultem das 
maté.das fixadas na forma do artigo 
anterior, com as disposições necessá­
rias ao seu relacionamento, ordena­
nação e seqüência, constituirão para 
cada grau o currículo pleno de estabe­
cimento. 

§ 1.0 - Observadas as normas de 
cada sistema de ensino, o currículo 
pleno terá uma parte ·:e educação ge­
ral e outra de formação especial sen­
do organizada de modo que: 

a) no ensino de primeiro grau, a 
parte de educação geral seja exclusi­
va nas séries iniciai-s e predominante 
nas finai.s; 

§ 2.0 - A parte de formação espe b) no ensino de segundo grau, pre-
cial do currículo: - domina a parte de formação especial. 

a) terá o objetivo de sondagem de 
aptidões e iniciação para o trabalho, 
no ensino de 1.0 grau, e de habilita­
ção profissional ou aprofundamento 
em detel_'minadas ordens de estudos 
gerai.s, no ensino de 2.0 g!'au; 

- § 2.0 - A parte de formação especial 
de currículo: 

a) terá o objetivo de sondagens de 
aptidões e iniciação para o trabalho, 
no ensino de 1.0 grau, e de habilitação 
profissional, no ensino de 2.0 grau; Art. 26 - O ensino .primário será 

ministrado, no mínimo, em quatro sé­
ries anuais. 

b) será fixada, quando se destine 
à iniciação e habilitação profissional, 
em consonância com as necessidades 

Parágrafo umco - Os sistemas de · do mercado de trabalho local ou re­
ensino poderão estender a sua dura- gional, à vista de levantament' s pe-

riàdicamente renovados. 
ção até seios anos, ampliando, nos dois 

b} será fixada, quando se destine a 
iniciação e habilitação profissional, 
em consonância com as necessidades 
de mercado de trabalho local JU regio­
nal, à vista de levantamentos periàdi­
camente renovados. 

últimos, os conhectrrientos do aluno e 
iniciando-o em técnicas de artes apli-
cat.:as, adequadas ao sexo e à idade. 

Art. 27 - O ensino primári0 é obri­
gatório a partir dos sete anos e só 
será ministrado na lingua nacional. 
Para os que o iniciarem depois dessa 
idade poderão ser formadas classes 
especiais ou cursos supletivos corres­
pondentes ao seu nível de desenvol­
vimento. 

Art. J.0 - Será obrigatória a inclu­
são de Educação Moral e Cívica, Edu­
cação Física, Educação Artística e 
Programas de Saúde nos currículos 
plenos dos estabelecimentos de 1.0 e 
2.0 graus, observado, quanto à 1primei­
ra, o disposto no Decreto-lei n.0 869, 
de 12 de setembro de 1969. 

§ 3.o - Excepcionalmente, a parte 
especial do currículo poderá assumir, 
no ensino de 2.0 grau, o caráter de 

· aprofundamento em determinada or­
dem de estudos gerais, oara atender 

. a aptidão específica C'.o estudantes, por 
indicação de professôres e orientado­

) res. 

Art. 6.0 - Será obrigatória a inclu"­
são de Educação Moral e Cívica, Edu­
cação Artística e Programas de Saúde 
nos currículos plenoE dos estabeleci­
mentos de 1.0 e 2.0 graus, cbservado 
quanto à primeira o disposto no De­
creto-lei n.0 869, de 12 de setembro 
de 1969. 

. ,, 
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Art. 28 - A administração do ensi­
no nos Estados, Distrito Federal e 
Territórios promoverá: 

a) o levantamento anual do regis­
tro das crianças em idade escolar; 

b) o incentivo e a fiscalização da 
freqüência às aulas. 

Art. 29 - Cada município fará, 
anualmente, a cbamada da popula­
ção escolar de sete anos de idade, 
para matrícula na escola primária. 

Art. 30 - Não poderá exercer fun­
ção pública nem ocupat emprêgo em 
sociedade de economia mista ou em­
prêsa concessionária de serviço públi­
co o pai de família ou responsável por 
criança em idade escolar, sem fazer 
prova de matrícula desta, em estabe­
lecimento de ensino, ou de que lhe 
está sendo -ministrada educação no 
lar. 

Parágrafo umco - ConstitUem ca­
sos de isenç~o. além de outros pre­
vistos em lei: 

a) comprovado estado de pobreza 
do pai ou responsável; 

b) insuficiência de escolas; 

c) matrícÚla encerrada; 

d) doença ou anomalia grave da 
criança. 

Art. 31 - As emprêsas industriais, 
comerciais e agrícolas, em que traba­
lhem mais de 100 pessoas, são obriga­
das a manter ensino primário gratui­
to para os seus servidores e os filhos 
dêsses. 

§ I.• - Quando os trabalhadores 
não residirem próximo ao local de sua 
atividade, esta obrigação poderá ser 
substituída por instituição de bôlsas, 
na forma que a lei estadual estabele .. 
cer. 
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Parágrafo único - O ensino reli­
gioso, de matrícula facultativa, cons­
tituirá disciplina dos horários nor­
mais dos estabelecimentos oficiais de 
1.0 e 2.0 graus. 

Art. 7.0 - A ordenação do currículo 
será feita por séries anuais de disci­
plinas ou áreas de estudo organizadas 
de forma a permitir, conforme o pla­
no e as possibilidades do estabeleci­
mento, a inclusão de opções que aten­
dam às diferenças individuais dos 
alunos e, no ensino de 2.0 grau, ense­
jem variedade de habilitações. 

§ 1.0 - Admitir-se-á a organização 
semestral no ensinC' de 1.0 e 2.0 graus 
e, no de 2.0 grau, a matrícula por dis­
ciplina sob condições que assegurem 
o relacionamento, a ordenação e a 
seqüência dos estudos. 

§ 2.0 - Em qualquer grau, poderão 
organizar-se classes que reúnam alu­
nos de diferentes séries e de equiva­
lentes níveis de adiantamento, para o 
ensino de línguas estrangeiras e ou­
tras discíplinas, áreas de estudo e 
atividades em que isto se aconselhe. 

Art. 8.0 - Na escola regular de 1.0 e 
2.0 graus, deverão receber tratamento 
especial os alunos que apresentem de­
ficiências físicas ou mentais, os que 
se encontrem em atraso considerável 
quanto à idade regular de matrícula 
e os superdotados. 

Art. 9.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 

graus, será instituída a Orientação 
Educacional, incluindo aconselhamen­
to vocacional, em cooperação com os 
professôres e a família. 

Art. 10 - O ano e o semestre letivos 
regulares, índependentemente do ano 
civil, terão, no mínimo, 180 e 90 dias 
de trabalho escolar efetivo, respectiva ... 
mente, não incluindo o tempo reser­
vado a provas finais, caso estas sejam 
prescritas. 

Parágrafo único - Os estabeleci­
mentos de ensino de 1.0 e 2.0 graus 
funcionarão entre os períodos letivos 
regulares para, além de outras ativi­
dades, proporcionar estudos de re­
cuperação aos alunos de aproveita-

' 
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Parágrafo único - o ensino reli­
gioso, de matrícula facultativa,, cons­
tituirá disciplina dos horários normais 
dos estabelecimentos oficiais de 1.o e 
2.0 graus. 

Art. 7.0 
- A ordenação do currículo 

será feita por séries anuais de disci­
plinas ou áreas de estudo organiza­
das de forma a permitir, conforme o 
plano e as possibilidades do estabele­
cimento, a inclusão de opções que 
atendam às diferenças individuais dos 
alunos e, no ensino de 2.0 grau, ense­
jem variedade de habilitações. 

§ 1.0 - Admitir-se-á a organização 
semestral no ensino de- 1.0 e 2.0 grauS 
e, no de 2.0 grau, a matrícula por dis­
ciplina, sob condições que assegurem 
o relacionamento, a ordenação e a se­
qüência dos estudos. 

§ 2.0 - Em qualquer grau, poderão 
organizar-se classes que reúnam alu­
nos de diferentes séries e de equi­
valentes níveis de adiantamento, para 
o ensino de línguas estrangeiras e 
outras disciplinas, áreas de estudo e 
atividades em que tal sol1;1ção se 
aconselhe. 

Art. 8.0 - No ensino de 1.0 e 2..0 

graus, os alunos que aPresentem de­
ficiências físicas ou mentais, os que 
se encontrem em atraso considerável 
quanto à idade regular de matrícula 
e os superdotados deverão receber tra­
tamento especial, de acôrdo com as 
normas fixadas pelos competentes 
Conselhos de Educação. 

Art. 9.0 - No ensino de 1.0 ' e 2.0 

graus, será instituída obrigatOriamen­
te a Orientação Educacionâl, incluin­
do aconselhamento vocacional, em 
cooperação com os professõres, a fa-
mília e a comunidade. '--

Art. 10 - O ano e o semestre leti­
vos, independentemente do ano civil, 
terão, no mínimo, 180 e 90 dias de 
trabalho escolar efetivo, respectiva­
mente, excluído o tempo reservado a 
provas finais, ca.so estas s_ejam adot"!-­
das. 

§ 1.0 - Os estabelecimentos de en­
sino de 1.0 e 2.0 graus funcionarão 
entre os períodos letivos regulares pa­
ra, além de outras atividades, propor­
cionar estudos de recuperação aos 
alunos de aproveitamento insuficien-
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§ 2.0 -Compete à administração do 
ensino local, com recurso para o Con­
selho Estadual de Educação, zelar pela 
opectiência ao disposto neste artigo. 

rnento insuficiente e ministrar, em 
caráter intensivo, disciplinas, áreas de 
estudo e atividades planejadas com 
duração semestral, bem como desen­
volver programas de aperfeiçoamento 
de professôres e realizar cursos espe­
ciais de natureza supletiva. 

Art. 32 - Os proprietã.rios rurais 
que não puderem manter escolas ,pri­
márias para as crianças residentes em 
suas glebas, deverão facilitar-lhes a 
freqüência às escolas mais próximas, 
ou propiciar a instalação e funciona­
mento de escolas públicas em suas 
propriedades. 

TiTULO VII 

Da Educação de Grau Médio 

Capitulo I 

Do ensino médio 

Art. 33 - A educação de grau mé­
dio, em prosseguimento à ministrada 
na escola primária, destina-se à for­
mação do adolescente. 

Art. 11 - O regimento escolar regu­
:tará a substituição de uma disciplina, 
área de estudo ou atividade por ou­
tra a que se atribua idêntico ou equi­
valente valor formativo, excluídas as 
que resultem do conteúdo comum e 
dos mínimos fixados para as habilita­
ções profissionais. 

Parágrafo único - Caberá aos Con­
selhos de Educação fixar, para os es­
tabelecimentos situados nas respecti­
vas jurisdições, os critérios gerais que 
deverão presidir ao aproveitamento de 
estudos definido neste artigo. 

Art. 12 - A transferência de um pa­
ra outro estabelecimento far-se-á pe­
las disciplinas, ã.reas de estudo e 
atividades decorrentes do conteúdo 
comum fixado em âmbito nacional e 
dos mínimos estabelecidos para as ha­

Art. 34 - O ensino médio serã mi- bilitações profissionais. 
nistrado em dois ciclos, o ginasial e 
o colegial, e abrangerá, entre outros, 
os cursos secundários, técnicos e de Art. 13 _ A verificação do rendi­
formação de professôres para o en- mento escolar ficará. na forma regi­
sino primário e pré-primário. mental, a cargo dos estabelecimentos, 

compreendendo a avaliação da apren­
dizagem e a apuração da assiduidade. 

Art. 35 ......:.. Em cada ciclo havera 
disciplinas e práticas educativas, obri­
gatórias e optativas. 

§ 1.0- Ao Conselho Federal de Edu~ 
cação compete indicar, para todos os 
sistemas de -ensino médio, até cinco 
disciplinas obrigatórias, cabendo aos 
Conselhos Estaduais de Educação com­
pletar o seu nUmero e relacionar as 
de caráter optativo que podem ser 
adotadas pelos estabelecimentos de' 
ensino. 

!=; 1.0 - Na avaliação da aprendiza­
gem, prepondera os aspectos qualita­
tivos sôbre os quantitativos e os re­
sultados obtidos durante o período le­
tivo sôbre os da prova final, caso es­
ta se~a exigida. 

§ 2.0 ~ O aluno de aproveitamento 
insuficiente pode r á ter aprovação 
mediante atividades de recuperação 
proporcionadas pelo estabelecimento. 

§ 3.0 -Ter-se-á como aprova do 
quanto à assiduidade: 

a) o aluno de aproveitamento insu­
ficiente com freqüência igual ou su-

te e ministrar, em caráter intensivo, 
disciplinas, áreas de estudo e ativi­
dades planeja das com duração se­
mestral, bem como desenvolver pro-
1gramas de aperfeiçoamento de pro­
fessôres e realizar cursos especiais de 
natureza supletiva. 

§ 2.0 - Na zona rural, o estabele­
cimento poderá organizar os perío­
dos letivos, com prescrição de férias 
nas épocas do plantio e colheita de 
safras, conforme plano aprovado pe­
la competente autoridade de ensino. 

Art. 11 - o regimento escolar regu­
lará a substituição de uma disciplina, 
área de estudo ou atividade por outra 
a que se atribua idêntico ou equiva­
lente. valor formativo, excluídas as 
que resultem do núcleo comum e dos 
mínimos fixados para as habilitações 
profissionais. 

Parágrafo único - Caberá aos Con­
selhos de Educação fixar, para os es­
tabelecimentos situados nas respecti­
vas jurisdições, os critérios gerais que 
deverão presidir ao aproveitamento de 
estudos definido neste artigo. 

Art. 12 - A transferência de aluno 
de um para outro estabelecimento 
far-se-á pelo núcleo comum fi.xado em 
âmbito nacional e, quando fôr o caso, 
pelos mínimos estabelecidos para as 
habilitações profissionais, conforme 
normas baixadas pelos competentes 
Conselhos de Educação. 

Art. 13 - A verificacão de rendi­
mento escolar ficará, nâ forma regi­
mental, a cargo dos estabelecimentos, 
compreendendo a avaliação de apro­
veitamento e a apuração da assidui­
dade. 

§ 1.o - Na avaliação do aproveita­
mento, a ser expressa em notas ou 
menções, preponderarão os aspectos 
qualitativos sôbre os quantitativos e 
os resultados obtidos durante o perío­
do letivo sôbre os da prova final, caso 
esta seja exigida. 

§ 2.0 - o aluno de aproveitamento 
insuficiente poderá obter aprovação 
mediante estudos de recuperação pro­
porcionados obrigatOriamente pelo es­
tabelecimento. 

§ 3.0 - Ter~se-á como aprovado 
quanto à assiduidade: 

a) o aluno de freqüência igual ou 
suPerior a 75% na respectiva discipli 
na, "área de estudo ou atividade; 
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§ 2.• - O Conselho Federal e os 
Conselhos Estaduajs, ao relacionarem 
as disciplinas obrigatórias! na forma 
do parágrafo anterior, definirão a am­
plitude e o desenvolvimento dos seus 
programas em cada ciclo. 

§ 3.0 - O currículo das duas pri­
meiras séries do 1.0 ciclo será comum 
a todos os cursos de ensino médio no 
que se refere às matérias obrigatórias. 

Art. 36 - O ingresso na primeira 
série do 1.0 ciclo dos cursos de ensino 
médio depende de aprovação em exa­
me de admissão, em que fique de­
monstrada satisfatória educação pri­
mária, desde que o educando tenha 
onze anos completos ou venha a al­
cançar essa idade no correr do ano 
letivo. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 37 Para matrícula na l.a sé· 
rie do ciclo colegial será exigida con­
clusão do ciclo ginasial ou equivalente. 

Art. 38 Na organização do ensino 
de grau médio serão observadas as se­
guintes normas: 

I - duração mínima do período es­
colar: 

a) cento e oitenta dias de trabalho 
escolar efetivo, não incluindo o tem· 
po reservado a provas e exames; 

b) vinte e quatro horas semanais de 
aulas para o ensino de disciplinas e 
práticas educativas; 

II - cumprimento dos programas 
elaborados, tendo-se em vista o perío­
do de trabalho escolar; 

III - formação moral e cívica do 
educando, através de processo educa· 
tivo que o desenvolva; 

( 
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perior a 75% na respectiva disciplina, 
áreas de estudo ou atividade; 

b) o aluno de fteqüência inferior a 
75% cujo aproveitamento se expresse 
por nota ou menção situada no quarto 
superior da escala adotada pelo esta­
belecimento; 

c) o aluno que não se encontre na 
hipótese do inciso anterior, mas com 
freqüência igual ou superior ao míni­
mo estabelecido pelo sistema de en· 
sino, que demonstre melhoria de aptO· 
veitamento após estudos suplementa. 
res realizados a titulo de recuperação. 

§ 4.o - Verificadas as necessárias 
condições, os sistemas de ensino po. 
deráo admitir a adoção de critérios 
que permitam avanços progressivos 
dos alunos pela conjugação dos ele. 
mentos de idade e aproveitamento. 

Art. 14 - O regimento escolar po· 
derá admitir que no regime seriado, 
a partir -da sétima série, o aluno seja 
matriculado com dependência de uma 
disciplina, área de estudo ou ativida­
de de série anterior, desde que pre· 
servada a seqüência do currículo. 

Art. 15 - Caberá aos estabeleci­
mentos expedir os certificado-s de con­
clusáo de série, conjunto de discipli­
nas ou grau escolar e os diplomas ou 
certificados correspondentes às habi­
litações profissionais de todo o ~nsino 
de segundo grau, ou de parte deste. 

Parágrafo único - Para que ·te­
nham validade nacional, os diplomas 
e certificados relativos às habilitações 
profissionais deverão ser registrados 
em órgão do Ministério da Educação 
e Cultura. 

CAPíTULO li 
Do Ensino do Primeiro Grau 

Art. 16 - O ensino de 1.0 grau, ou 
fundamental, destina-se à formação 
da criança e do pré-adolescente, va· 
fiando em conteúdo e métodos segun· 
do as fases de desenvolvimento dos 
alunos. 

Parágrafo único - O ensino de 1.0 

grau será ministrado obrigatOriamen­
te no idioma nacional. 

Art. 17 -O ensino de 1.0 grau terá 
a duração de oito anos letivos e com· 
preenderá, anualmente, pelo menos 
720 horas de atividades. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

b) o aluno de freqüência inferior a 
75% que tenha tido aproveitamento 
superior a 80% da- escala de notas ou 
menções adotada pelo estabelecimen. 
to; 

c) o aluno que não se encontre na 
hipótese da alínea anterior, mas com 
freqüência igual ou superior ao míni­
mo estabelecido em cada sistema de 
ensino pelo respectivo Conselho de 
Educação, e que demonstre melhoria 
de aproveitamento após estudos a ti­
tulo de recuperação. 

§ 4.0 - Verificadas as necessárias 
condições, os sistemas de ensino po­
derão admitir a adoção de critérios 
que permitam avanços progressivos 
dos alunos pela conjugação dos ele­
mentos de idade e aproveitamento. 

Art. 14 - O regimento escolar po­
derá admitir que no regime seriado, 
a partir da 7.a série, o aluno seja ma· 
triculacto com dependência de uma 
ou duas disciplinas, áreas de estudo 
ou atividades de série anterior, desde 
que preservada a seqüência do cur· 
rículo. 

Art. 15 - Caberá aos estabeleci­
mentos expedir os certificados de con­
clusão de sér-ie, conjunto de discipli­
nas ou grau escolar e os diplomas ou 
certificados correspondentes às habili­
tações profissionais de todo o ensino 
de 2.0 grau, ou de parte dêste. 

Parágrafo único - Para que te­
nham validade nacional, os diplomas 
e certificados relativos às habilita­
ções profissionais deverão ser regis­
trados em órgão local do Ministério 
da Educação e Cultura. 

CAPíTULO II 
Do Ensino de t.o Grau 

Art. 16 - O ensino de 1.0 grau 
destina-se à formação da criança e 
do pré-adolescente, variando em con­
teúdo e métodos, segundo as fases de 
desenvolvimento dos alunos. 

Art. 17 - O ensino de 1. 0 grau terá 
a duração de oito anos letivos e com­
preenderá, anualmente, pelo menos 
720 horas de atividades. 
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IV - atividades complementares dt~ 
Iniciação artística; 
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Parágrafo único - Em casos espe­
ciais, os sistemas de ensino poderão 
adotar critérios que ensejem aos alu­
nos mais dotados cursar o ensino de 
1.0 grau em prazo não inferior a seis 

1 

anos letivos. 
v - instituição da orientação edu·­

cativa e vocacional em cooperação 
com a família; Art. 18 - Para ingresso no ensino Art. 18 - Para Ingresso no ensino 

VI - freqüência obrigatória, só po­
dendo prestar exame final, em primei­
ra época, o aluno que houver compa­
recido, no mínimo, a 75% das aulas 
dadas. 

de 1.0 grau, deverá o aluno ter a de 1.0 grau, deverá o aluno ter a 
idade de sete anos, que poderá ser idade mínima de sete anos. 
reduzida conforme disponham as nor-
mas de cada sistema. § 1.0 

- As normas de cada sistema 
. disporão sôb're a possibilidade de in-

Parágrafo único - Os sistemas de gresso no ensino de primeiro grau de 
ensino velarão para que as crian.;as alunos com menos de sete anos de 
de idade inferior a sete anos recebam idade. 

Art. 39 - A apuração do rendimen­
to escolar ficará a cargo dos estabe­
lecimentos de ensino, aos quais caberá 
expedir certificados de conclusão de 
séries e ciclos, e diplomas de conclusão 
de cursos. 

conveniente educação em escolas ma-
ternais, jardins de infância e insti- § 2.0 

- Os sistemas de ensino ve-
tuições equivalentes. larão para que as crianças de idade 

inferior a sete anos recebam conve­
niente educação em escolas· mater­
nais, jardins de infância e institui­
ções equivalentes. 

Art. 19 - O ensino de 1. 0 grau se rã 
obrigatôrio no período etário dos 7 
aos 14 anos, cabendo aos Municipios 
promover, anualmente, o levantamen­
to da população que. alcance a idade 
escolar e proceder a sua chamada 
para matrícula. 

§ 1.0 - Na avaliação do aproveita­
mento do aluno, preponderarão os re­
sultados alcançados durante o ano le­
tivo, nas atividades escolares, assegu­
radas ao professor, nos exames e pro­
vas, liberdade de formulação de quef;­
tões e autoridade de julgamento. 

Parágrafo único - Nos Estados, no 
Distrito Federal, nos Territórios e nos 
Municípios, deverá a administração 

§ 2.o _ os exames serão prestados do ensino fiscalizar o cumprimento da 
obrigatoriedade escolar e incentivar a 

perante comissão examinadora, for- freqüência dos alunos. 
mada de professôres do próprio esta-
belecimento, e, se êste fôr particular 
sob fiscalização da autoridade com­
petente. CAPíTULO III 

Do Ensino de 2.0 Grau 
Art. 40- Respeitadas as disposições Art. 20 _ o ensino de 2.o grau des-

desta Lei, compete ao Conselho F•ç- tina-se à formação do adolescente. 
dera! de Educação e aos Conselhos 
Estaduais de Educação, respectiva- Parágrafo único - Para ingresso 
mente, dentro dos seus sistemas de no ensino de 2.0 grau, exigir-se-á a 
ensino: conclusão do ensino de 1.0 grau ou 

de estudos equivalentes. 
a) organizar a distribuição das dis- ---------------­

ciplinas obrigatórias fixadas pa.ra 
cada curso, dando especial relêvo ao Art. 21 - O ensino de 2. 0 grau terá 
ensino de português; três ou quatro séries anuais, confor-

1 me previsto para cada habilitação, 

b) permitir aos estabelecimentos de ~~~gr~~~~:nd~o tfae6~n~e~~~l;i:2~~eg~ 
ensino escolher livremente até duas vo, respectivamente. 
disciplinas optativas para integrarem Parágrafo único _ Os sistemas de 
o currículo de cada curso; ensino poderão admitir que, no regi­

me de matrícula por disciplinas, o 
aluno possa concluir em dois anos, no 
mínimo, e cinco, no máximo, 'os estu-

Art. 19 - O ensino de 1.0 grau será 
obrigatório no período etário dos 7 
aos 14 anos, cabendo aos Municípios 
promover, anualmente, o levantamen­
to da população que alcance a idade 
escolar e proceder à sua chamada 
para matrícula. 

Parágrafo único - Nos Estados, no 
Distrito Federal, nos Territórios e nos 
Municípios, deverá a administração 
do ensino fiscalizar o cumprimento 
da obrigatoriedade escolar e incen­
tivar a freqüência dos alunos. 

CAPíTULO III 

Do Ensino de 2.0 Grau 

Art. 20 - O ensino de 2.0 grau. 
destina-se à formação integral do 
adolescente. 

Parágrafo único - Para ingresso 
no ensino de 2.0 grau, exigir-se-á a 
conclusão do ensino de 1.0 grau ou 
de estudos equivalentes. 

Art. 21 - O ensino de 2.0 grau terá 
três ou quatro séries anuais, confor­
me previsto para cada habilitação, 
compreendendo pelo menos 2. 200 ou 
2. 900 horas de trabalho escolar efe­
tivo, respectivamente. 

Parágrafo ünico - Mediante apro­
vação dos respectivos Conselhos de 
Educação, .os sistemas de ensino po­
derão admitir que, no regime de ma­
tricula por disciplina, o aluno- possa 
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c) dar aos cursos que funcionarem 
à noite, a partir das 18 horas, estru­
turação própria, inclusive a fixação 
do número de dias de trabalho esco-
lar efetivo, segundo 
de cada curso. 

as peculiaridades 

Art. 41 - Será permitida aos edu­
candos a transferência de um curso 
de ensino médio para outro, median­
te adaptação prevista no sistema de 
en.sino. 

Art. 42 - O Diretor da escola de­
verá ser educador qualificado. 

Art. 43 - Cada estabelecimento de 
ensino médio disporá em regimento 
ou estatutos sôbre a sua organização, 
a constituição dos seus cursos e o seu 
regime administrativo, disciplinar e 
didático. 

CAPiTULO II 

Do Ensino Sec.undário 

Art. 44 - O ensino secundário ad­
mite variedade de currículos, segun­
do as matérias optativas que forem 
preferidas pelos estabelecimentos. 

§ 1.o - O ciclo ginasial terá a du­
ração de quatro séries anuais e o co­
legial de três, no mínimo. 

§ 2.0 - Entre as disciplinas e prá­
ticas educativas de caráter optativo 
no 1.0 e 2.0 picles, será incluída uma 
vocacional, dentro das necessidades e 
possibilidades locais. 

Art. 45 - No ciclo ginasial serão 
ministradas nove disciplinas. 

Parágrafo único - Além das prá­
ticas educativas, não poderão ser mi­
nistradas menos de 5 nem mais de 7 
disciplinas em cada série, das quais 
uma ou duas devem ser optativas e 
de livre escolha do estabelecimento 
para cada curso. 

' 
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dos correspondentes a três séries da 
escola de 2.0 grau. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

concluir em dois anos, no mínimo, e 
cinco, no máximo, os estudos corres­
pondentes a três séries da escola de 
2.0 grau. 

Art. 22 - Observado o que sôbre o Art. 22 - Observado o que sôbre o 
assunto conste da legislação prôpria: assunto conste da legislação própria: 

a) a conclusão da a.a série do ensi­
no de 2.0 grau, ou do correspondente 
no regime de matrícula por discipli­
nas, habilitará ao prosseguimento de 
estudos em grau superior; 

b) os estudos correspondentes à 4.6 

série do ensino de 2.0 grau poderão, 
quando equivalentes, ser aproveitados 
em curso superior da mesma área ou 
de ãrea afim. 

CAPíTULO IV 

Do Ensino Supletivo 

Art. 23 - Aos adolescentes e adul­
tos que não sigam ou concluam, na 
idade própria, a escolarização regular 
de 1.0 ou 2.0 grau serão proporciona­
das oportunidades para suprir essa 
deficiência, no todo ou em parte, me­
diante cursos e exames supletívos or­
g~,nizados de acôrdo com as normas 
fixadas, nos vários sistemas, pelos res­
pectivos Conselhos de Educação. 

Ai-t. 24 - Os cursos supletivos 
abrangerão, conforme as necessidades 
a atender, desde a iniciação nas téc­
nicas básicas de ler, escrever e con­
tar e o treinamento ou aperfeiçoa­
mento para determinadas ocupações 
até o estudo intensivo de disciplinas 
do ensino regular e a atualização de 
conhecimentos. 

§· 1.0 - Os cursos supletivos terão 
estrutura, duração e regime escolar 
que se ajustem às suas finalidades 
próprias e ao tipo especial de aluno 
a que se destinam. 

§ 2.0 - Os cursos supletivos serão 
ministrados em classes ou mediante 
a utilização de rádio, televisão, cor­
respondência e outros meios de co­
municação que permitam alcançar o 
maior número de alunos. · 

a) a conclusão da 3.6 série de ensi­
no de 2.0 grau, ou do correspondente 
no regime de matrícula por discipli­
nas, habilitará ao prosseguimento de 
estudos em grau superior; 

b) os estudos correspondentes à 4.a 
série do ensino de 2.0 grau poderão, 
quando equivalentes, ser aproveitados 
em curso superior da mesma área ou 
de área afim. 

CAPíTULO IV 

Do Ensino Supletivo 

Art. 23 - O ensino supletivo terá 
por finalidade: 

a) suprir a escolarização regular 
para os adolescentes e adultos que 
não a tenham seguido ou concluído 
na idade própria; 

b) proporcionar, mediánte repetida 
volta à escola, estudos de aperfeiçoa­
mento ou atualização para os que te­
nham seguido o ensino regular no todo 
ou em parte. 

Parágrafo único -- O ensino suple­
tivo abrangerá cursos e exames a se .. 
rem organizados nos vários sistemas 
de acôrdo com as normas baixada~ 
pelos respectivos Conselhos de Edu­
cação. 

Art. 24 - O ensino supletivo abran­
gera, conforme as necessidades a 
atender, desde a iniciação nas técnicas 
básicas de ler, escrever e contar, e a 
formação profissional definida em lei 
específica até o estudo intensivo de 
disciplinas do ensino regular e a atua­
lização de conhecimentos·. 

§ 1.0 - Os cursos supletivos terão 
estrutura, duração e regime escolar 
que se ajustem às suas finalidades 
próprias e ao tipo especial de aluno a 
que se destinam. 

§ 2.0 - Os cursos supletivos serão 
ministrados em classes ou mediante a 
utilização de rádio, televisão, corres­
pondência e outros meios de comuni­
CLção, que permitam alcançar o maior 
número de alunos. 
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Art. 46 - Nas duas- primeiras séries 
do ~iclo colegial, além das práticas 
educativas serão ensinadas oito dis­
ciplinas, das quais uma ou duas opta­
tivas, de livre escolha pelo estabele­
cimentD. sendo no mínimo cinco e 
no máximo sete, em cada série. 

§ 1.0 - A terceira série do ciclo 
colegial será organizada com currí­
culo de aspectos lingüísticos, históri­
cos e literários. 

§ 2.0 - A terceira série do ciclo co­
legial será organizada com currículo 
diversificado que vise ao preparo dos 
alunos para os cursos superiores e 
compreenderâ, no mínimo, quatro e 
no máximo, seis disciplinas, podendo 
ser ministrada em colégios universi­
târio.s. 

CAPiTULO lll 

Do Ensino Técnico 

Art. 47 - O ensino técnico de grau 
médio abrange os seguintes cursos: 

a) industrial; 

b) agrícola; 

c) comercial. 

Parágrafo único - Os cursos téc-­
nicos de nível médio não especifica-· 
dos nesta Lei serão regulamentados 
nos diferentes sistemas de ensino. 

Art. 48 -Para fins de validade na·· 
cional, os diplomas dos cursos técni·­
cos de grau médio serão registrados 
no Ministério da Educação e Cultura 

Art. 49 - Os cursos industrial, agrí­
cola e comercial serão ministrados 
em dois ciclos: o ginasial, com a du­
ração de quatro anos, e o colegial, no 
mínimo, de três anos. 

PROJETO DE Llll N.0 9171 (CN) SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
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-------..,..----:---------·-
Art. 25 - Os exames supletivos 

compreenderão a parte do currículo 
resultante do conteúdo comum fixa­
do pelo Conselho Federal de Educa­
ção, habilitando ao prosseguimento 
de estudos em caráter regular, e po­
derão, quando realizados para o ex­
clusivo efeH.o de habilitação profissio­
nal de 2.0 grau, abranger sàmente o 
mínimo estabelecido pelo mesmo Con­
selho. 

!:; 1.0 - Os exames a que se refere 
êste artigo deverão realizar-se: 

a) ao nivel de conclusão do ensino 
de 1.0 grau, para os maiores de 18 
anos; 

b) ao nível de conclusão do ensino 
de 2.0 grau, para os maiores de 22 
anos. 

§ 2. 0 - Os exames supletivos fica­
rão a cargo de estabelecimentos ofi­
ciais ou reconhecidos indicados nos 
vários sistemas, anualmente, pelos 
respectivos Conselhos de Educação. 

~ 3.0 - Os exames supletivos pode­
I rão sel' unificados na jurisdição de 
I todo um sistema de ensino, ou -parte 

I 
dêste, de acôrdo com normas espe­
ciais baixadas pelo respectivo Conse­
lho de Educação. 

Art. 26 - Desenvolver-se-ão ao ní-
1 vel de uma ou mais das quatro últi­

mas séries do ensino de 1.0 grau 
cursos de aprendizagem ministrados a 
menores de 14 a 18 anos, em comple­
mentação da escolarização regular, e, 
a êsse nível ou ao de 2.0 grau, cursos 
intensivos de qualificação profissio-

1 nal. 

Parágrafo único - Os cursos de 
aprendizagem e os de qualificação da­
rão direito a prosseguimento de estu­
dos quando incluírem disciplinas, 
áreas de estudo e atividades que os 
tornem equivalentes ao ensino regu­
lar, conforme eskl.beleçam as normas 
dos vários sistemas. 

Art. 27 - Os certificados de apro­
vação em exames supletivos e os rela­
tivos à conclusão c!e curso de apren­
dizagem e de qualificação, serão ex­
pedidos pelas instituições que os te­
nham a seu cargo. 

CAPiTULO V 

Dos Professôrts e Especialistas 

Art. 25 - Os exames supletivos com­
preenderão a parte do currículo resul­
tante do núcleo comum, fixado pelo 
C.onselho ·Federal de Educação, habi­
litando ao prosseguimenW de estudos 
em caráter regu ar, e poderão, quando 
realizados para o exclusivo efeito de 
habilitação profissional de 2.0 grau, 
abranger sOmente o mínimo estabele­
cido pelo mesmo Conselho. 

§ 1.0 - Os exames a que se refere 
êste artigo deverão realizar-se: 

a) ao nivel de conclusão de ensino 
de 1.0 grau, para os maioz·es de 18 
al10S; 

b) ao nível de conclusão de ensino 
de 2.0 grau, para os maiores de 22 
anos. 

§ 2.0 - Os exames supletivos ficarão 
a cargo de estabelecimentos oficiais 
ou reconhecidos indicados nos vários 
sistemas, anualmente, pelos reSpecti­
vos Conselhos de Educação. 

~ 3.0 - Os exames supletivos pode­
rão ser unificados na jurisdição de 
todo um sistema de ensino, ou parte 
dêste, de acôrdo com normas especiais 
baixadas pelo respectivo Conselho de 
Educação. 

Art. 26- Desenvolver-se-ão ao nível 
de uma ou mais das quatro últimas 
séries de ensino de 1.0 grau cursos de 
aprtndizagem, ministrados a alunos 
de 14 a 18 anos, em complementação 
da escolarização regular, e, a êsse ní­
vel ou ao de 2.0 grau, cursos intensivos 
de qualificação profissional. 

Parágrafo único - Os cursos de 
aprendizagem e os de qualificação da­
rão direito a prosseguimento de estu­
dos quando incluírem disciplinas, 
áreas de estudo e atividades que os 
tornem equivalentes ao ensino regular; 
conforme estabeleçam as normas dos 
vários sistemas. 

Art. 27 -Os certificados de aprova­
ção em exames supletivos e os telati­
vos à conclusão de cursos de aprendi­
zagem e de qualificação serão expe­
didos pelas instituições que os tenham 
a seu cargo, 

CAPiTULO V 

Dos Professôres e Especialistas 

Art. 28 - A formação de professô- Art. 28 - A formacão de profcssô-
res e especialistas para o ensino de res e especialistas pará o ensino de 1.0 e 
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§ 1.0 - As duas últimas séries do 
1.0 ciclo incluirão, além das discipli .. 
nas específicas do ensino técnico, 
quatro do curso gin~ial sec~ndário, 
sendo uma optativa. 

§ 2.0 - O 2.0 ciclo incluirá, além 
das discipUnas específicas do ensino 
técnico, cinco do curso colegial se­
cundário, sendo uma optativa. 

§ 3.0 - As disciplinas optativas se­
rão de livre escolha do estabeleci­
mento. 

§ 4.0 - Nas escolas técnicas e in­
dustriais, poderá haver, entre o pri­
meiro e o segundo ciclos, um curso 
pré-técnico de um ano, onde serão 
ministradas as cinco disciplinas de 
curso colegial secundário. 

§ 5.0 - No caso de instituição do 
curso pré-técnico, previsto no pará­
grafo anterior, no segundo ciclo in­
dustrial poderão ser ministradas ape­
nas as disciplinas específicas do en­
sino técnico. 

Art. 50 - Os estabelecimentos de 
ensino industrial poderão, além dos 
cursos referidos no artigo anterior, 
manter cursos de aprendizagem, bá­
sicos ·ou técnicos, bem como cursos 
de artesanato e de mestria, ... VE­
TADO. 

Parágrafo único - Será permitido, 
em estabelecimentos isolados, o fun­
cionamento dos cursos referidos nes­
te artigo. 

Art. 51 - As emprêsas industriais 
e comerciais são obrigadas a minis­
trar, em cooperação, aprendizagem 
de ofícios e técnicas de trabalho aos 
menores seus empregados, dentro das 
normas estabelecidas pelos diferentes 
sistemas 'de ensino. 

PROJETO DE LEI N.O 9/71 (CNl 

1.0 e 2.0 graus será feita em níveis 
que se elevem progressivamente, ajus­
tando-se às diferenças culturais de 
cada região do País, e· com orienta­
ção que atenda aos objetivos especí­
ficos de cada grau, às características 
das disciplinas, áreas de estudo ou 
atividades e às fases de desenvolvi­
mento dos educandos. 

Art. 29 - Exigir-se-á como forma­
ção mínima para o exercício do ma­
gistério: 

a) no ensino de 1.0 grau, da 1.&. à 
4.a séries, habilitação específica de 2.0 

grau; 
b) no ensino de 1.0 grau, da 1.&. à 

a.a séries, habilitação específica de 
grau superior, ao nível de graduação, 
representada por licenciatura de 1.0 

grau obtida em curso de curta dur.a­
ção; 

c) em todo o ensino de 1.0 e 2.0 

graus, habilitação específica obtida 
em curso superior de graduação cor­
respondente a licenciatura plena. 

§ 1.0 - Os professôres a que se re­
fere a letra a poderão lecionar na s.a 
e 6.a séries do ensino de 1.0 grau se a 
si..Ia habilitação houver sido obtida em 
quatro séries ou, quando em três, me­
diante estudos adicionais correspon­
dentes a um ano letivo que incluirão, 
quando fôr o caso, formação pedagó­
gica. 

§ 2.0 - Os professõres a que se re­
fere a letra b poderão alcançar, no 
exercício do magistério, a 2.a série do 
ensino de 2.0 grau mediante estudos 
adicionais correspondentes no mínimo 
a um ano letivo. 

~ 3.0 - Os estudos adicionais refe­
ridos nos parágrafos anteriores pode­
rão ser objeto de aproveitamento em 
cursos ulteriores. 

Art. 30 - As licenciaturas de 1.0 

grau e os estudos adicionais referidos 
no § 2.0 do artigo anterior serão mi­
nistrados nas univel'sid;;~des e demais 
instituições que mantenham cursos de 
duração plena. 

Parágrafo único -· As licenciaturas 
de 1.0 grau e os estujos adicionais, de 
preferência nas comunidades meno­
res, poderão também ser ministrados 
em faculdades, centros, institutos de 
educação e outros t:lpos de estabele­
cimentos criados ou adaptados para 
êsse fim, com autorização e reconhe­
cimento na forma da. lei. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

2.0 graus será feita em níveis que se 
elevem progressivamente, ajustando­
se às diferenças culturais de cada re­
gião do Pais, e com orientação que 
atenda aos objetivos específicos de 
cada grau, às características das dis ... 
ciplinas, áreas de estudo ou atividade 
e às fases de desenvolvimento dos 
educandos. 

Art. 29 - Exigir-se-á como forma­
ção mínima para o exercício do ma­
gis~ério: 

a) no ensino de 1.0 grau, da l.a. à 
4.a. séries, habilitação especifica de 2.0 

grau; 

b> no ensino de 1.0 g.rau, da 1.a à 8.6 

séries, habilitação específica de grau 
superíor, ao nível de graduação, repre ... 
sentada por licenciatura de 1.0 grau 
obtida em curso de curta duração; 

c) em todo o ensino de 1.0 e 2.o 
graus, habiUtação específica obtida em 
curso superior de graduação corres­
pondente a licenciatura plena. 

§ 1.0 - Os professôres a que se refe ... 
re a letra a poderão lecionar na 5.a e 
6.&. séries do ensino de 1.0 grau se a sua 
habilitacão houver sido obtida em 
quatro s"éries ou, quando em três, me­
diante estudos adicionais correspon .. 
dentes a um ano letivo que incluirão, 
quando fôr o caso, formação pedagó­
gica. 

§ 2.0 - Os professôres a que se 
refere a letra b poderão alcançar, no 
exercício do magistério, a 2.a série do 
ensino de 2.0 grau mediante' estudos 
adicionais corresponde:t;ttes no míni­
mo a um ano letivo. 

§ 3.0 - Os estudos adicionais referi­
dos nos parágrafos anteriores poderão 
ser objeto de aproveitamento em 
cursos ulteriores. 

Art. 30 - As licencia tura.s de 1. 0 

grau e os estudos adicionais referi­
dos no § 2.0 do artigo anterior serão 
ministrados nas universidades e de­
mais instituições que mantenham cur­
sos de duração plena. 

Parágrafo único - As licenciaturas 
de 1.0 grau e os estudos adicionais, de 
preferência nas comunidad;•s meno­
res, poderão também ser ministradas 
em faculdades, centros, escolas, insti­
tutos e outros tipos de estabelecimen­
tos criados ou adaptados para êsse 
fim, com autorização e reconheci­
mento na forma da lei. 
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. I Art. 31 - Os títulos de Jíc.enciatura 
§ 1 o _ os cutsos de aprendizagem · p~derão ser concedidos a profission~.is 

· . . ~ diplomados em outros cursos supeno-
industnal e comercial terao de uma . res da mesma área ou de áreas afins, 
a três séries anuais de estudos. mediante estudos que lhes completem 

a formação, observados os ctitérios 

§ 2.0 
- Os portadores de carta de 

ofício ou certificado de conclusão de 
curso de aprendizagem poderão ma­
tricular-se, medtante exame de habi..: 
litação, nos ginásios de ensino téc­
nico, em série adequada ao grau de 
estudos a que hajam atingido no cur­
so referido. 

CAPITULO IV 

Da formação do registro para 
o ensino primário e médio 

Art. 52 - O ensino normal tem por 
fim a formação de professôres, orien­
tadores, supervisores e administrado­
res escolares de~tinados ao ensino pri­
mário e ao desenvolvimento dos co­
nhecimentos técnicos relativos à edu­
cação da infância. 

Art. 53 - A formação de docentes 
para o ensino primário far-se-á: 

a) em escola normal de grau gi·­
nasial no míntmo de quatro série.s 
anuais onde além das disciplinas obri·­
gatórias do curso secundário ginasial 
será ministrada preparação pedagó·­
gica; 

b) em escola normal de grau cole·­
gial, de três séries anuais, no míni­
mo, em prosseguimento ao . . . VE­
TADO ... g~au ginasial. 

Art. 54 - As escolas normais de 
grau ginasial expedirão diploma de 
regente de ensino primário e os de 
grau colegial, o de professor primário. 

estabelecidos pelo Conselho F'ederal 
de Educação. 

Art. 32 ...;... O pess0al docente do en­
sino supletivo terá preparo adequado 
às características especiais dêsse tipo 
de ensino. 

Art. 33 - A formação de adminis­
tradores, planejadores, orientadores, 
inspetores, supervisores demais es­
pecialistas de educação será feita em 
curso superior de graduação, com du­
ração plena ou curta, ot. de pós-gra­
duação. 

Art. 34 - A admissão de professõ­
res e especialistas no ensino oficial de 
1.0 e 2.0 graus far-se-á por concurso 
público de pro·J..lS e titulas, .obedeci­
das, para inscrição, as exigências de 
formação constantes desta Lei. 

Art. 35 - O regime jurídico em que 
serão admitidos os professôres e es­
pecialistas, nr ensino oficial de 1.0 e 
2.0 graus, será regulado pela legisla­
ção dos vários sistemas. 

§ 1.0 - Aos professôres ~.; especia­
listas admitidos no regime ctas leis 
do trabalho aplicar-se-á a legislação 
trabalhista, observadas as seguintes 
prescrições especiais: 

I - A justiça competente aplicará 
a legislação trabalhista aos ptofessô­
res e especialistas, nos têrmos desta 
Lei e das leis dos sistemas. 

II - A aquisição de estabilidade se­
rá condicionada à natureza efetiva da 
admissão, não ocorrendo quando a 
permanência no emprêgo depender 
da satisfação de requisitos especiais 
de capacidade apurados segundo as 
normas próprias do sistema. 

III - A aposentadoria compulsória, 
por implemento de idade, extinguirá a 
relação de emprêgo, independente de 
indenização, cabendo à administra­
ção do sistema complementar os pro­
ventos concedidos pela instituição de 
previdência social, se êsses não fo­
rem integrais. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. 31 - Os títulos de licenciatu­
ra poderão ser concedidos a profissio­
nais diplomados em outros cursos su­
periores, da mesma área ou de áreas 
afins, mediante estudos que lhes com­
pletem a formação, observados os cri­
térios estabelecidos pelo Conselho Fe­
deral de Educação. 

Art. 32 - O pessoal docente do en­
sino supletivo terá preparo adequa­
do às características especiais dêsse 
tipo do ensino, de acôrdo com as 
normas estabelecidas pelos Conselhos 
de Educação. 

Art. 33 - A formação de adminis­
tradores, planejadores, orientadores, 
inspetores, supe1visores e demais es­
pecialistas de edncação será feita em 
curso superior de graduação, com du­
ração plena ou curta, ou pós-gradua­
ção. 

Art. 34 - A admissão de profes­
sôres e especialistas no ensino oficial 
de 1.0 e 2.0 graus far-se-á por con­
curso público de provas e títulos, obe­
decidas, para inscrição, as exigências 
de formação constantes desta Lei. 

Art. 35 - Não haverá qualquer dis­
tinção, para efeitos didáticos e téc­
nicos, entre os professôres e especia­
listas subordinados ao regime das leis 
do trabalho e os admitidos no regime 
do serviço público. 
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Art. 55 - Os institutos de educa­
ção, além dos cursos de grau médio 
refetidos no artigo 53, ministrarão 
cursos de especialização de adminis­
tradores escolares e de aperfeiçoa­
mento, abertos aos graduados em es­
colas normais de grau colegial. 

Art. 56 - Os sistemas de ensino es­
tabelecerão os limites dentro dos quais 
os regentes poderão exercer o magis­
tério primário. 

Art. 57 - A formação de professô­
res, orientadores e supervisores para 
as escolas rurais primárias poderá ser 
feita em estabelecimentos que lhes 
preservem a integração no meJo. 

Art. 58 - VETADO. 

Art. 59 - A formação de professô~ 
res para o ensino médio será feita nas 
faculdades de filosofia, ciências e le­
tras e a de professôres de disciplinas 
específicas de ensino médio, técnico 
em cursos especiais de educação téc­
nica. 

Parágrafo umco - Nos institutos 
de educação poderão funcionar cursos 
de formação de professôres para o 
ensino normal dentro das normas es­
tabelecidas para os cursos pedagógi­
cos das faculdades de filosofia, ciên­
cias e letras. 

Art. 60 - O provimento efetivo em 
cargo de professor nos estabelecimen­
tos oficiais de ensino médio será feito 
por meio de concurso de títulos e pro­
vas ... VETADO. 

Art. 61 - O magistério nos estabe­
ecimentos ... VETADO .. , de ensino 

médio só poderá ser exercido por pro­
fessôres registrados no órgão compe­
tente. 

§ 2.0
- Não haverá qualquer-distin­

ção, para efeitos didáticos e técnicos, 
entre os professôres e especialistas, 
subordinados ao regime das leis do 
trabalho e os admitidos no regime do 

1 
serviço público. I 

Art. 36 - Em cada sistema de ensi­
no haverá um estz.tuto que estruture 
a carreira de magistérios de 1.0 . e 2.0 

graus, com acessos graduais e suces­
sivos, regulamentando as disposicões 
específicas da pres1~nte Lei e comple­
mentando-as no quadro da organiza­
ção própria do sistema. 

Art. 37 1
- A admissão e a carreira 

dos professôres e especialistas, nos 
estabelecimentos particulare~ de en­
sino de 1.0 e 2.0 graus, obedecerão às 
disposições específi ~as desta Lei e as 
normas constantes obrigatOriamente 
dos respectivos regtmentos. 

Art. 38 - Os si3temas de ensino es-

Art. 36 - Em cada sistema de en­
s:'1o, haverá um estatuto que est,ru­
ture a carreira de magistério de 1.0 e 
2.0 graus, com acessos graduais e su­
cessivos. regulamentando as disposi­
ções específicas da presente Lei e 
complementando-as no quadro da or­
ganização própria do sistema. 

Art. 37 - A admissão e a carreira 
dos professôres e especialistas, nos es­
tabelecimentos particulares de ensi­
no do 1.0 e 2.0 graus, obedecerão às 
dispOsições específicas desta Lei, às 
normas constantes obrigatOriamente 
dos respectivos regimentos e ao re­
gime das leis do trabalho. 

Art. 38 - Os sistemas de ensino es-timularão, mediante planejamento . - . . 
apropriado, 0 aperfeiçoamento e tlmula~ao, med1an~e. planeJamento 
atualização constante dos seus pro- ~propnado, o aperfeiçoamento e atu~­
fessôres e espe"cialistas da educação.\ hzaçao con~taptes dos seus l?rofesso-
-- ~- --~--- _ _ ·--· res e especialistas de educaçao. 

Art. 39 - Os sistemas de ensino, 
na medida de suas possibilidades. de­
vem fixar a remuneraqão dos profes­
sOres e especialist;:..:; de ensino de 1.0 

e 2.0 graus, tendo em vista a maior 
qualificação em cu:~sos e estágios de 
formação, aperfeiçc1amento ou espe­
cialização, sem distinção de graus es­
colares em que atuem. 

Art. 40 - Será cc ndição para exer­
cício de magistério ou especialidade 
pedagógica o reg-istro profissional, 
em órgão do Ministério da Educa<;ão 
e Cultura, dos tltulares sujeitos à for­
mação de grau superior. 

CAPiTULO VI 
Do Financiamento 

Art. 41 - A educação constitui de­
ver comum da União, dos Estados. do 
Distrito Federal e dos MunicíPios, que 
entrosarão recursos e esforços para 
promovê-la e incentivá-la. 

Parágrafo único -- Respondem, na 
forma da lei, solidariamente com o 
Poder Público pelo cumprimento do 
preceito constitucio:1al da obrigato-

Art. 39 - Os sistemas de ensino de­
vem fixar a remuneração dos profes­
sôres e especialistas de ensino de 1.0 
e 2.0 graus, tendo em vista a maior 
qualificação em cursos e estágios de 
formação, aperfeiçoamento ou espe­
cialização, sem distinção de graus es­
colares em que atuem. 

Art. 40 ,....... Será condição para exer­
cício do magistério ou especialidade 
pedagógica o registro prcfissional, em 
órgão do Ministério da Educação e 
Cultura, dos titulares sujeitos a for­
mação de grau supetior. 

CAPíTULO VI 
Do Financiamento 

Art. 41 - A educação cor1stitui de­
ver da União, dos Estados, do Distríto 
Federal, dos Territórios, dos Municí­
pios, das emprêsas e ia comunidade 
em geral, que entrosarão recursos e 
esforços para promovê-la e incentivá­
la. 

Parãgrafo único - Respondem, na 
forma da lei, solidàriamente com o 
Poder Público, pelo cumprimento do 
preceito constitu"cional da obrigatorie-
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TíTULO VIII 

Da Orientação Educativa e da 
Inspeção 

Art. 62 - A formação do orientadot 
de educação será feita em cursos es­
peciais que atendam às condições do 
grau, do tipo de ensino e do meio so­
cial a que se destinam. 

Art. 63 - Nas faculdades de filoso­
fia será criado, para a formação de 
orientadores de educação do ensino 
médio, curso especial a que terào 
acesso os licenciados em pedagogia 
filosofia, psicologia ou ciências so-
ciais, bem como os diplomados em 
Educação Física pelas Escolas Supe­
riores de Educação FísicR e os inspe­
tores federais de ensino, todos com 
estágio mínlmo de três anos no ma­
gistério. 

Art. 64 oS orientadores de edu-
cação do ensino primário serão fOT­
mados nos institutos de educação em 
curso especial a que terão acesso os 
diplomados em escolas normais de 
grau colegial e em institutos de edu­
cação, com estágio mínimo de três 
anos no magistério primário. 

Art. 65 - O inspetor de ensino, es­
colhido por concurso público de títu­
los e provas ... VETADO ... deve pos­
suir conhecímenk>s técnicos e peda­
gógicos demonstrados, de preferência, 
no exercício de funções de magisté­
rio, de auxiliar de administração €:S­

colar ou na direção de estabeled­
mento de ensino. 
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ri~dad escolar os pais ou responsá­
veis e os empregadores de tôda natu­
reza de que os mesmos sejam depen­
dentes. 

Art. 42 - O ensino nos diferentes 
graus será ministrado pelos podêres 
públicos e, respeitadas as leis que o 
regule, é livre à iniciativa parti­
cular. 

Art. 43 - Os recursos públicos des­
tinados à educação serão aplicados, 
preferencialmente, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino oficial, de 
modo que se assegurem: 

a) maior número possível de opor­
tunidades educacionais; 

b) a melhoria progressiva do ensino 
e o aperfei~oamento do magistério e 
dos serviços de educação; 

c) o desenvolvimento cientifico e 
tecnológico. 

Art. 44 - Nos estabelecimento[; ofi­
ciais, o ensino de 1.0 grau é gratuito 
nos têrmoS do art. 176, § 3.0 , inciso II, 
da Constituição Federal, e o de níveis 
ulteriores sê-lo-á para quantos prova­
rem falta ou insuficiência de recur­
sos e não tenham repetido mais de 
um ano letivo ou e:..~ udos correspon­
dentes no regime de matrícula por 
disciplinas. 

Art. 4i\ - As instituições de ensino 
mantidas pela iniciativa particular 
merecerão amparo técnico e financei­
ro do Poder Públjco, Quando suas con­
dições de funcionamento forem jul­
gadas satisfatórias pelos Jrgão.c; de 
fiscalização, e a suplementação de 
seus recursos se revelar mais eco­
nômica para o atendimento do obje­
tivo. 

Parágrafo único - O valor doe au­
xílios concedidos nos têrmos dêst~ 
artigo será calculado com base no 
número de matrículas efetivas e na 
modalidade dos respectivos cursos, 
obedecidm· padrões mínlmns de eft~ 
ciência prêviamente estabelecidos e 
tendo em vista o seu aprimoramento. 

Art. 46 - O amparo do Poder Pú­
blico ao ensino de iniciativa parti­
cUlar far-se-á atendendo ao· dlspo.sto 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

dade escolar, os pais ou re,c;ponsáveis 
e os empregadores de tôda natu.re­
za de que os mesmos sejam depen­
dentes. 

Art. 42 - O ensino nos diferentes 
graus será ministrado pelos podêres 
públicos e, respeitadas as leis que o 
regule, é Uvre à iniciativa particular. 

Art. 43 - Os recursos públ!cos desti­
nados à educação serão aplicados, 
preferencialmente, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino oficial, de 
modo que se assegurem: 

a) maior número possivel d3 opor­
tunidades educacionais; 

b) a melhoria progressiva de ensi­
no, o aperfeiçoamento e a assistência 
ao magistério e aos serviços de edu­
cação; 

c) o desenvolvimento cientifico e 
tecnológico. 

Art. 44 - Nos estabelecimentos ofi­
ciais, o ensino de 1.0 grau é gratuito 
dos 7 aos 14 anos, e o de '1íveis ulte­
riores sê-lo-á para quantos provarem 
falta ou insuficiência de recursos e 
não tenham repetido rnais de um ano 
letivo ou estudos correspondentes ao 
regime de matrícula pOr disciplinas. 

Art. 45 - As inst!tuicões de ensino 
mantidas pela iniciativa partie;:lar 
merecerão amparo técnico e financeiro 
do Poder Público, quando suas con­
dições de funcionamento forem julga­
das satisfatórias pelos órgãos de fisca­
liza~ão e a suplementação de seus re­
cursos se revelar mais erDnômica 
para o atendimento do objetivo. 

Parágrafo único - O valor dos au­
xílios concedidos noa têrmos dêste ar­
tigo será calculado com base no nú­
mero dE matriculas gratuHas e na 
modalidade dos respectivos cursos, 
obedecidos padrões minlmos de efi­
ciência escolar prêvlamente estarele­
cidos e tendo em vista o seu aprimo­
ramento. 

------------------
Art. 46 - O amparo do Poder Pú­

blico a quantos demonstrarem apro­
veitamento e provarem falta ou insu-
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TíTULO XII 

Dos Recursos para a Educação 

Art. 92 - A União aplicará anual­
mente, na manutenção e desenvolvi­
mento do ensino, 12% (doze por cen­
to), no mínimo, de sua receita de im­
postos e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, 20% (vinte por cen­
to), no minimo. 

§ 1.0 - Com nave décimos dos re­
cursos federais, destinados à educa­
ção, serão constituídos, em parcelas 
iguais, o Fundo Nacional do Ensino, 
Primário, o Fundo Nacional do Ensino 
Médio e o Fundo Nacional do Ensino 
Superior. 

§ 2.0 - O Conselho Federal de Edu­
cação elaborará, para execução em 
prazo determinado, o Plano de Educa­
ção referente a cada Fundo. 

§ 3.0 - Os Estaãos, o Distrito Fe­
deral e os Municípios, se deixarem de 
aplicar a percentagem prevista na 
Constituição Federa.J para a manuten­
ção e desenvolvimento do ensino, não 
poderão solicitar auxílio da União pa­
ra êsse fim. 

Art. 93 - Os recursos a que se rete­
re o art. 169 da Constituição Federal 
se-rão apilcados preferencialmente na 
manutenção e desenvolvimento do 
sistema público de ensino de acôrdo 
com os planos estabelecidos pelo Con­
selho Federal e pelos conselhos esta­
duais de educação, de sorte que se 
assegurem: 

1. o acesso à escola do maior núme­
ro possível de educandos; 

2. a melhoria progressiva do ensi­
no e o aperfeiç0amento dos serviços 
de educação; 
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no artigo 45, inclusive sob forma de ficiência de recursos far-se-á sob for­
concessão de bôlsas de estudo. ma de concessão de bôlsas de estudo. 

Parágrafo único ·- Sômente serão 
concedidas bôlsas ele estudo gratui­
tas no ensino de 1.0 grau quando não 
houver vaga em estabelecimento ofi­
cial que o aluno pos:;a freqüentar com 
assiduidade. 

Art. 47 - As emprêsas comerciais, 
industriais e agríco:as s"io obrigadas 
a manter o ensino de L 0 grau gratui~ 
to para seus empregados e o ensíno 
dos filhos dêstes entre os sete e os 
quatorze anos ou ~. conGorrer para 
êsse fim mediante n contribuição do 
salário-educação, na forma estabele­
cida por lei. 

Parágrafo único -- A administra- , 
ção do ensino isentará do pagamento : 
do salário-educação a emprêsa que ' 
demonstrar o cump:~imento da obri­
gação fixada neste artigo, sob forma 
julgada satisfatória em face de nor­
mas estabelecidas pelo competente 
Conselho de Educaç§.o. 

Art. 48 - O salário-educação ins­
tituído pela Lei n.0 4.440, de 27 de 
outubro de 1964, ser.i devido por tô­
das as emprêsas e demais entid3.des 
públicas ou privadas vinculadas à 
previdência social. 

Art. ·19 - As emp:~êsas e os pro­
prietários rurais que não puderem 
manter em suas g·Iebas ensino para 
os seus empregados e os filhos dês­
tes são obrigados, ~.em prejuízo do 
disposto no artigo 47, a facilitar-lhes 
a freqüência à escola mais próxima 
ou a propiciar a inst;aiação ·e .o fun­
cionament<J de escol.::ts gratuitas em 
suas propriedades. 

Art. 50 - As emprêsas comerciais 
e industriais são ainda obrigadas a 
assegurar, em cooperação, condições 
de aprendizagem ao~ seus trabalha­
dores menores e a promover o pre­
paro de seu pessoal qualificado. 

Art. 51 - As emprf~sas de qualquer 
natureza, urbanas ou rurais, que te­
nham ~mpregados refidentes em suas 
dependências são obrigadas a insta­
lar e a manter, na forma do que dis­
puser o respectivo sistema de ensino, 

Parágrafo único - SOmente serão 
concedidas bôlsas de estudo gratuitas 
no ensino de 1.0 grau quando não hou­
ver vaga em estabelecimento oficial 
que o aluno possa frequentar com· as­
siduidade. 

Art. 47 - As .emprêsas comerciais, 
industriais e agrícolas são obrigadas a 
manter o ensino de 1.0 grau gratuito 
para seus empregados e o ensino dos 
filhos dêstes entre os sete e o.s qua­
torze anos ou a concorrer para êsse 
.fim mediante a contribuição de salá­
rio-educação, na forma estabelecida 
por lei. 

Art. 48 - O salário-educação Insti­
tuído pelg Lei n.0 4.440, de 27 de ou­
tubro de 1964, será devido por tódas 
as emprêsas e demais entidades pú­
blicas ou privadas, vinculadas à pre­
vidência social, ressalvadas as exce­
ções previstas na legislação específica. 

Art. 49 - As emprêsas e os proprie­
tários rurais, que não puderem man­
ter em suas glebas ensino para os 
seus empregados e os filhos dêstes, 
são obrigados, sem prejuízo do dis­
posto no artigo 47, a facilítar-Ihes a 
freqüência à escola mais próxima ou 
a propiciar a instalação e o funcio­
namento de escolas gratuitas em suas 
propriedades. 

Art. 50 - As emprêsas comerciais 
e industriais são ainda obrigadas a 
assegurar, ezp. cooperação, condições 
de aprendizagem aos seus trabalha­
dores menores e a promover o pre­
paro de seu pessoal qualificado. 

Art. 51 - os sistemas de ensino 
atuarão junto às emprêsas de qual­
quer natureza, urbanas ou agrícolas, 
que tenham empregados residentes 
em suas dependências, no sentido de 
que instalem e mantenham, confor-
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o desenvolvimento do ensino 
técnico-científico; 

4. o desenvolvimento das ciências, 

§ 1.0 - São consideradas despesas 
com o ensino: 

a) as de manutenção e expansão do 
ensino; 

b) as de concessão de bôlsas de es­
tudos; 

c) as de aperfeiçoamento de profes­
sôres, incentivo à pesquisa, e realiza­
ção de congressos e conferências; 

d) as de administração federal, es­
tadual ou municipal de ensino, inclu­
sive as que se relacionem com ativi­
dades extra-escolares. 

PROJETO DE LEI N.0 9171 (CN) 

:~eceptores de rádio ou de televisão 
educativa para o seu pessoal 

Parágrafo único - As entiUades 
particulares que recebam subvenções 
ou auxílios do Poder Público deverão 
colaborar, mediante solicitação dês­
te, na alfabetização de adolescentes 
e adultos, instalando postos de rádio 
ou televisão educativa, ou promoven­
do cursos de ensino supletivo ou ou­
tras atividades. 

Art. 52 - A União prestará assis­
tência financeira aos Estados e Dis­
trito Federal para o desenvolvimento 
de seus sistemas de ensino e organi­
zará o sistema federal, que terá ca­
ráter supletivo e se estenderá por to­
do o País nos estritos limites das de­
ficiências locais. 

Art. 53 - O Govêrno Federal esta­
belecerá e executará planos nacionais 
de educação que, nos têrmos do arti­
go 52, abrangerão os programas de 
iniciativa própria e os de concessão 

§ 2.0 -Não são consideradas despe- de auxílios. 
sas com o ensino: i Parágrafo único - O planejamen-

. to setorial da educação deverá aten­
der às diretrizes e normas do Plano 

a) as de assistência social e hospita- Geral do Govêrno, de modo que a 
programação a cargo dos órgãos da 

lar, mesmo quando ligadas ao ensino; direção superior do Ministêrio da 
Educação e Cultura se integre har­
mônicamente no Plano Geral do Go-

b) as realizadas por conta das ver­
bas previstas nos arts. 199 da Consti­
tuição Federal e 29 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias; 

c) os auxílios e subvenções para 
fins de assistência e cultural (Lei 
n.0 1.4l3, de 13-12-51). 

Art. 94 - A União" proporcionará re­
cursos a educandos que demonstrem 
necessidade e aptidão para estudos, 
sob duas modalidades: 

a) bôlsas gratuitas para custeio to­
tal ou parcial dos estudos; 

vêrno. 

Art. 54 - Para efeito de concessão 
de auxílios, os planos dos sistemas de 
ensino deverão ter a duração de qua­
tro anos, ser aprovados pelo respec­
tivo Conselho de Educação e estar 
em consonância com as normas e cri­
térios do planejamento nacional da 
educação. 

§ 1.0 - A concessão de auxílio fe­
deral aos sistemas estaduais de en­
sino visará a corrigir as diferenças 
regionais de desenvolvimento sócio­
econômico, tendo em vista a renda 
per capita, e população a ser esco­
larizada, o respectivo estatuto do ma­
gistério, bem como a remuneração 
condigna e pontual dos professôres e 
o progresso quantitativo e qualitativo 
dos serviços de ensino verificado no 
biênio anterior. 
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me dispuser o respectivo sistema e 
dentre das peculiaridades locais, re­
ceptores de rádio e televisão educa­
tiva para o seu pessoal. 

Parágrafo único - As entidades 
particulares que recebam subvenções 
ou auxílios do Poder Público deverão 
colaborar, mediante solicitação dês­
te, no ensino supletivo de adolescen­
tes e adultos, ou na promoção de cur­
sos e outras atividades com finali­
dade educativo-cultural, instalando 
postos de rádio ou televisão educati­
vos. 

Art. 52 - A União prestará assis­
tência financeira nos Estados e ao 
Distrito Federal para o desenvolvi­
mento de seus sistemas de ensino e 
organizará o sistema federal, que terá 
caráter supletivo e se estenderá por 
todo o País, nos estritos limites das 
deficiências locais. 

Art. 53 - O Govêrno Federal esta­
belecerá e executarâ planos nacionais 
de educação que, nos têrmos do arti­
go 52, abrangerão os programas de 
iniciativa própria e os de concessão 
de auxílios. 

Parágrafo único - O planejamen­
to setorial da educacão deverá aten­
der às diretrizes e IÍ.ormas do Plano 
Geral do Govêrno, de modo que a 
programação a cargo dos órgãos da 
direção superior do Ministério da 
Educação e Cultura se integre har­
mônicamente nesse Plano Geral. 

Art. 54 - Para efeito de concessão 
de auxíllos, os planos dos sistemas de 
ensino deverão ter a duração de qua­
t!" anos, ser aprovados pelo respectivo 
Conselho de Educação e estar em con­
sonância com as normas e critérios do 
planejamento nacional da educação. 

§ 1.0 - A concessão de auxílio fe­
deral aos sistemas estaduais de ensi­
no e ao sistema do Distrito Federal 
visará a corrigir as diferenças regio­
nais de desenvolvimento sócia-econô­
mico, tendo em vista a renda per ca­
pita, e população a ser escolarizada, o 
respectivo estatuto do magistério, bem 
como a remuneração condigna e pon­
tual dos professôres e o progresso 
quantitativo e qualitativo dos servi<:;os 
de ensino verificado no biênio ante­
rior. 
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b) financiamento par a reembôlso 
dentro de prazo variável, nunca su­
perior a quinze anos. 

§ 1.0 - os recursos a serem conce­
didos, sob a forma de bôlsa de estu­
dos, poderão ser aplicados em estabe­
lecimentos de ensino reconhecido, es­
colhido pelo candidato ou seu repre­
sentante legal. 

§ 2.•- O Conselho Federal de Edu­
cação determinará os quantitativos 
globais das bôlsas de estudos e finan­
ciamento para os diversos graus de 
ensino, que atribuirá aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Territórios. 

§ a.o - Os conselhos estaduais de 
educação, tendo em vista êsses recur­
sos e os estaduais: 

a) fixarão o número e os valôres das 
bôlsas, de acôrdo com o custo médio 
do ensino nos municípios e com o grau 
àe escassez de ensino oficial em re­
lação à população em idade escolar; 

b) organizarão as provas de capaci­
dade a serem prestadas pelos candi­
datos, sob condições de autenticidade 
e imparcialidade que assegurem opor­
tunidades iguais para todos; 

c) estabelecerão as condições de re­
novação anual das bôlsas, de acôrdo 
com o aproveitamento escolar de­
monstrado pelos bolsistas. 

§ 4.0 - SOmente serão concedidas 
bôlsas a alunos de· curso primário 
quando, PQr falta de vaga, não pude­
rem ser matriculados em estabeleci­
mentos oficiais. 

PROJETO DE LEI N.0 9171 (CN) 

§ '2.0 - A cor: cessão do auxílio fi­
nanceiro aos sistemas estaduais far­
se-á mediante CCinvênio, com base em 
planos e projetos apresentados pelas 
respectivas administrações e apro­
vados pelos Comelhos de Educação. 

Art. 55 _. Cabe à União organizar 
e financiar os sü temas de ensino dos 
territórios, segurcdo o planejamento 
setorial da educação. 

Art. 56 - Cab1~ à União, mediante 
convênio com os Estados e o Distrito 
Federal, destinar recursos para a con­
cessão de bôlsas de estudo. 

§ 1.0 - Aos recursos federais acres­
cerão os Estados e o Distrito Federal, 
recursos próprios para o mesmo fim. 

§ 2.0 - As nor:nas que disciplinam 
a concessão de bôlsas de estudo segui­
rão as diretrize~ estabelecidas pelo 
Ministério da Educação e Cultura, po­
dendo haver delee:açáo de adjudicação 
dos s,uxílios a entiidades locais de as­
sistência educacional, de que trata o 
§ 2.o do art. 63. 

Art. 57 - A assistência técnica da 
União aos sistemas estaduais de en­
sino será prestada pelos órgãos da 
administracão do Ministério da Edu­
cação e cUltura e pelo Conselho Fe­
deral de Educação. 

Parágrafo único - A assistência. 
técnica corresponderá, inclusive, co­
laboração e suprimento de recursos 
financeiros para preparação, acom­
panhamento e a1raliação dos planos 
e projetos educa~ionais que objeti­
vam o atendimento das prescrições 
do plano setorial de educação da 
União. 

Art. 58 - A leg:.slação estadual su­
·pletiva, observado o disposto no art. 
15 da Constítuição Federal estabele-

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

§ 2.0 - A concessão do auxilio fi­
nanceiro aos sistemas estaduais e ao 
sistema do Distrito Federal far-se-á 
mediante convênio, com base em pla­
nos e projetos apresentados pelas res­
pectivas administrações e aprovados 
pelos Conselhos de Educação. 

na~;~;r::-a! ~0r~~~~!~sd~ea~~e~~ç~~ 
dos Municípios integrados nos planos 
estaduais far-se-á mediante convênio, 
com base em planos e projetos apre­
sentados pelas respectivas adminis­
trações e aprovados pelos Conselhos 
de Educação. 

Art. 55 - Cabe à União organizar e 
financiar os sistemas de ensino dos 
Territórios, segundo o planejamento 
setorial da educação. 

Art. 56 - Cabe à União destinar 
recursos para a concessão de bôlsas de 
estudo. 

§ 1.0 - Aos recursos federais os 
Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios acrescerão recursos próprios 
para o mesmo fim. 

§ 2.0 - As normas que disciplinam 
a concessão de bôlsas de estudo se­
guirão as di,retrizes esta~elecidas pe­
lo Ministério da Educaçao e Cultura, 
que poderà delegar a entidades mu­
nicipais de assistência educacional, 
de que trata o § 2.0 do art. 62, a adju­
dicação dos auxílios. 

§ 3.o- o programa Especial de Bôl­
sas de Estudo (PEBE), reger-se-á, por 
normas estabelecidas pelo Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 57 - A assi.stência técnica da 
União aos sistemas estaduais de en­
sino e do Distrit-o Federal será pres­
tada pelos órgãos da administração 
do Ministério da Educação e Cultura 
e pelo Conselho Federal de Educa­
ção. 

Parágrafo único - A assistência 
técnica incluirá colaboração e supri­
mento de recursos financeiros para 
preparação, acompanhamento e ava­
liação dos planos e projetos educacio­
nais que objetivam o atendimento 
das prescrições do plano setorial de 
educação da União. 

Art. 58 - A legislação estadual su­
pletiva, observado o disposto no ar­
tigo 15 da Constituição Federal, es-
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§ 5.0 
- Não se inclui nas bôlsas dé 

que trata o presente artigo o auxí:.io 
que o Poder Público concede a edu­
candos sob a forma de alimentaçüo, 
material escolar, vestuário, transpor­
te, assistência médic'a ou dentária, o 
qual será objeto de normas especiais 

Art. 95 - A União dispensará a sua 

PROJETO DE LEI N.0 9171 (CN) 

cerá as responsabilidades do próprio 
Estado e dos seus Municípios no de~ 
senvolvimento dos diferentes graus 
de ensino e dispara sôbre medidas 
que visem a tornar mais eficiente a 
aplicação dos recursos públicos des­
tinados à educação. 

Parágrafo único - As providências 
de que trata êste artigo visarão à 
progressiva passagem para a respon­
sabilidade municipal de encargo e 
serviços de educação, especialmente 
de 1.0 grau, que pela sua natureza 
possam ser realizados mais satisfa­
tOriamente pelas administrações lo-
cais. cooperação financeira ao ensino sob a 

forma de: 

a) subvenção, de acôrdo com as leis 
especiais em vigor; 

Art. 59 - Aos municípios que não 
aplicarem, em cada ano, pelo menos 
20% da receita tributária municipal 
na manutenção do ensino de 1.0 grau, 
aplicar-se-á o disposto no art. 15, § 
3.0 , alínea f, da Constituição. 

b) assistência têcnica, mediante 
convênio visando ao aperfeiçoamento 
do magistério, à pesquisa pedagógica 
e à promoção de congressos e semi­
nários; 

c) financiamento 
tos mantidos pelos 

Art. 60 - Os municípios destina­
rão à manutenção do ensino de 1.0 

grau pelo menos 20% das transferên­
a estabelecimen- cias que lhes couberem no Fundo de 

Participação. 
Estados, munl.cí-

pios ou particulares, para a compra, 
construção ou reforma de prédios es­
colares e respectivas instalações e 

equipamentos de acârdo com as leis 
especiais em vigor. Art. 61 - :e vedado ao Poder Pú-

blico e aos respectivos ôrgãos da ad­
ministração indireta criar ou auxi­
liar financeiramente estabelecimen-

§ 1.0 
- São condições para a con- tos ou serviços de ensino que cons­

cessão de financiamento a qualquer tituam duplicação desnecessária ou 
dispersão prejudicial de recursos hu­

estabelecimento de ensino, alêm de manos. 
outras aue venham a ser fixadas pe­
lo Conselho Federal de Educação: 

.a> a idoneidade moral e pedagógica 
das pessoas ou entidades responsáveis 

Art. 62 - Os sistemas de ensino es-
timularão as emprêsas que tenham 
em seus servicos mães de menores de 
sete anos 8. ofganizar e manter, dire­
tamente ou em cooperação, inclusive 
com o Poder Público, educação que 

pelos estabelecimentos para que é fei- preceda o ensino de 1.o grau. 
ta~ solicitação de crédito; 

Art. 63 - Cada sistema de ensino 
compreenderá, obrigatàriamente, ser­
viços de assistência educacional que as 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

tabelecerá as responsabilidades do 
próprio Estado e dos seus Municípios 
no desenvolvimento dos diferentes 
graus de ensino e disporá sôbre me­
dida.s que visem a tornar mais efi­
ciente a aplicação dos recursos pú­
blicos destinados à educação. 

Parágrafo único - As providências 
de que trata êste artigo visarão à 
progressiva passagem para a respon­
sabilidade municipal de encargo e 
serviços de educação, especialmente 
de 1.0 grau, que pela sua natureza 
possam ser realizados mais satisfa­
tõriamente pelas administrações lo­
cais. 

Art. 59 - Os Municípios que não 
tiverem aplicado, em cada ano, pelo 
menos 20% da receita tributária, in­
cluídas as transferências que lhes 
couberem no Fundo de Participação, 
na manutencão do ensino de 1.0 grau, 
estarão sujeitos às sanções previstas 
no artigo 15, § 3.0, alínea f, da COns­
tituição. 

Art. 60 - É vedado ao Poder Pú­
blico e aos respectivos órgãos da ad­
ministração indireta criar ou auxi­
liar financeiramente estabelecimen­
tos ou serviços de ensino que cons­
tituam duplicação desnecessária ou 
dispersão prejudicial de recursos hu­
manos, a juízo do competente Con­
selho de Etlucação. 

Art. 61 - Os sistemas de ensino es­
timularão as emprêsas que tenham 
em seus serviços mães de menores de 
sete anos a organizar e manter, di­
retamente ou em cooperação, inclu­
sive com o Poder Público, educação 
que preceda o ensino de 1.0 grau. 

Art. 62 - Cada sistema de ensino 
compreenderá, obrigatOriamente, além 
de serviços de assistência educacional 
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b) a existência de escrita contábi1 
fidedigna e a demonstração na pos­
sibilidade de liqüidação cto emprésti­

mo com receitas próprias do estabele­
cimento ou do mutuário, no prazo 
contratual; 

c) a vinculação, ao serviço de juros 
e amortização do empréstimo, de uma 
parte suficiente das receitas do esta­
belecimento; ou a instituição de ga­
rantias reais adequadas, tendo por 
objeto outras receitas do mutuário; 
ou bens cuja penhora não prejudique 
direta ou indirPtamente o funciona­
mento do estabelecimento de ensino; 

d) o funcionamento regp.lar do es­
tabelecimento, com observância das 
leis de ensino. 

§ 2.0 - Os estabelecimentos parti­
culares de ensino, que receberem sub­
venção ou auxílio para sua manuten­
ção, f~cam obrigados a conceder ma­
trículas gratuitas a estudavtes pobres, 
no valor correspondente ao montante 

recebido. 

§ 3.0 - Não será concedida subven­
ção nem financiamento ao estabele­
cimento de ensino que, sob falso pre­
texto, recusar matrícula a alunos, por 
motivo de raça, côr ou condição social. 

PROJETO DE LEI N.0 9/71 (CN) I SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

segurem aos alunos necessitados con~ \que assegurem aos alunos necessitados 
dições de eficiência escolar. condições de eficiência escolar, enti­

dades que congreguem professôres e 
pais de alunos, com o objetivo de co­
laborar para o eficiente funcionamen­
to dos estabelecimentos de ensino. 

§ 1.0 - Os serviços de que trata 
êste artigo desttnar~se-ão, de prefe­
rência, a garantir o cumprimento da 
obrigatoriedade escolar e incluirão 
auxílios para a aquisição de material 
escolar, transporte, vestuário, allmen~ 
tação, tratamentos rr.édico e dentário 
e outras formas de assistência fa~ 
miliar. 

§ 2.0 - o Poder Público estirou~ 
lará a organização de entidades locais 
de assistência educacional, constituí­
das de pessoas de comprovada idonei­
dade, devotadas aos problemas sócio­
educacionais que, em colaboração com 
a comunidade, possam incumbir-se da 
execução total ou parcial dos serviços 
de que trata êste artigo, assim como 
da adjudicação de bólsas de estudos. 
---~-·---·~ 

' Art. 64 - Os sistemas de ensino fi­
xarão critérios para que, nos níveis 
de ensino ulteriores ao de primeiro 
grau, a gratuidade da. escola oficial e 
as bôlsas gratuitas da escala par­
ticular sejam progres.;ivamente subs­
tituídas pela concessf.o de bôlsas su­
jeitas à restituição. 

Parágrafo único - A restituicão de 
que trata êste artigo poderá fázer-.se 
em espécie ou em pref:tações de servi­
ços profissionais, na ::arma que a lei 
estabelecer. 

CAPíTULO VII 

Das Disposições Gerais 

§ 1.0 
- Os serviços de assistência 

educacional de que trata êste artigo 
destinar-se-ão, de preferência, a ga­
rantir o cumprimento da obrigatorie­
dade escolar e incluirão auxílios para 
a aquisição de material escolar, trans­
porte, vestuário, alimentação, trata­
mento médico e dentário e outras for­
mas de assistência familiar. 

§ 2.0 - O Poder Público estimulará 
a organização de entidades locais de 
assistência educacional, constituídas 
de pessoas de comproVada idonei­
dade, devotadas aos problemas sócio­
educacionais que, em colaboração com 
a comunidade, possam incumbir-se da 
execução total ou parcial dos serviços 
de que trata êste artigo, assim como 
da adjudicação de bôlsas de est'll:dos.-

Art. 63 - A gratuidade da escola 
oficial e as bôlsas de estudo ofereci­
das pelo Poder Público serão progres­
sivamente substituídas, no ensino do 
2.0 grau pela concessão de bôlsas su­
jeitas ~ restituição. 

Parágrafo único - A restituição de 
que trata êste artigo poderá fazer-se 
em espécie ou em serviços profissio­
nais, na forma que a lei determinar. 

CAPíTULO VII 

Das Disposições Gerais 

Art. 66 - Os ConSElhos de Educa- Art. 64 - Os Conselhos de Educa-
ção poderão autorizar ~~xperiências pe- ção poderão autorizar experiências pe­
dagógicas, com regimes diversos dos dagógicas, com regimes diversos dos 
prescritos na presente Lei, asseguran- prescritos na presente Lei, asseguran­
do a validade dos estudos assim reali- · do a validade dos estudos assim reali-
zados. zados. 

Art. 67 - Para efeito de registro e 
exercício profissional. o Conselho Fe­
deral de Educação fixará as normas 
de revalidação dos diplomas e certifi­
cados das habilitações, corresponden­
tes ao ensino de 2.0 grau, expedidos 
por instituições estrangeiras. 

Art. 65 - Para efeito de registro e 
exercício profissional, o Conselho Fe­
deral de Educação fixará -as normas 
de revalidação dos diplomas e certif~­
cados das habilitações, corresponden­
tes ao ensino de 2.0 grau, expedidos 
por instituições estrangeiras. 

Art. 68 - Ficam automàticamente Art 66 - Ficam automàticarnente 
reajustadas, quanto à nomenclatura, reajustadas, quanto à nomenclatura, 



Julho de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) (Suplemento) Quarta-feira 28 45 

LEI N.0 4.024, DE 20-12-61 

Alterações propostas no Projeto 
PROJETO DE LEI N.0 9/71 (CN) SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

---------------------·~------------------~-------------------1 

Art. 96 - O Conselho Federal de 
Educação e os conselhos estaduais de 
educação, na esfera de suas respecti-· 
vas compeetências, envidarão esforços 
para melhorar a qualidade e elevar os 
índices de produtividade do ensino 
em relação ao seu custo: 

\ as disposições da legi~lação ~nterh?r 
que permaneçam em v1~or apos a Vl­
gência da presente Lei. 

Art. 69 - Fica mantido o regime 
especial para os alunos de que trata 
o Decreto-lei n.0 1.044, ae 21 de outu­
bro de 1969. 

Art. 70 - O ensino ministrado nos 
estabelecimentos militates é regulado 
por legislação específica. 

Art. 71 - O Colégio Pedro li lote­
a) promovendo a publicação anual grará o Sistema Federal de Ensino. 

das estatísticas do ensino e dados 
complementares, que deverão ser uti­
uZ'actos na elaboração dos planos de 

Art. 72 - As administrações dos 
sistemas de ensino e as pessoaS jurídi­
cas de Direito Privado poderão insti­

aplicaçâo de recursos para 0 ano sub- tuir, para alguns ou todos os estabe-
seqüente; lecimentos de to e 2.0 graus por elas 

mantidos, um regimento comum que, 
assegurando a unidade básica estru­

b) estudando a composição de tural e funcional da rêde, preserve a 
custos do ensino público e propondo necessária flexibilidade didática de 
medida<; adequadas para ajustá-lo ao cada escola. 

melhor nível de produtividade. 

TíTULO XIII 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 97 - O ensino religioso cons­
titui disciplina dos horários das esco­
las oficiais, é de matrícula facultati­
va e será ministrado sem ônus para 
os podêres públicos, de acôrdo com a 
confissão religiosa do aluno, mani­
festada por êle, se fôr capaz, ou pelo 
seu representante legal ou responsá­
vel. 

Art. 65 - Pura eleito do que dis­
põem os arts. 176 e 178 du Constitui­
ção, entenue-se por em;ino p~·imário a 
educação correspondente ao ensino do 
primeiro grau e por ensino médio, o 
de segundo grau. 

CAPíTULO VIII 

Das Disposições Transitórias 

Art. 73 - A implantação do regime 
instituído na presente Lei far-se-á 
progressivamente, segundo as peculia­
ridà.des e possibilidade-3 de cada siste­
ma de ensino, com observância do 
Plano EstaduaL que deverá se~uir-se 
a um planejamento p:révio elaborado 
para fixar as linhas gerais daquele e 
disciplinar o que deva ter execução 
imediata. 

Parágrafo único - O planejamento 
prévio e o Plano Estadual referidos 
neste artigo deverão ser elaborados 

as disposições da legislação anterior 
que permaneçam em vigor após a vi­
gência da presente Lei. 

Art. 67 - Fica mantido o regime 
especial para os alunos de que trata 
O Decreto-lei n.0 1.044, de 21 de outu· 
bro de 1969. 

Art. 68 - O ensino ministrado nos 
estabelecimentos militares é regulado 
Por legislação especifica. 

Art. 69 - O Colégio Pedro li Inte­
grará o Sistema Federal de Ensino. 

Art. 70 - As administrações dos 
sistemas de ensino e as pessoas ju­
rídicas de Direito Privado poderão ins­
tituir, para alguns ou todos os esta­
belecime:ntos de 1.0 e 2.0 graus por 
elas mantidos, um regimento comum 
que, assegurando a unidade bá'iica es­
trutural e funcional da rêde, preserve 
; necessária flexibilidade didática de 
cada escola. 

Art. 71 - Os Conselhos Estaduais 
de Educação poderão delegar parte de 
sUas atribuições a Conselhos de Edu­
cação que se organizem nos Municí­
pios onde haja condições para tanto. 

CAPíTULO VIII 
Das Disposições Transitórias 

Art. 72 - A iMplantação do regime 
instituído na presente Lei far-se- á 
progressivamente, segundo as peculia­
ridades. possibilidades e legislação de 
cada sistema de ensino. com obser­
vância do Plano Estadual de Implan­
t.ação que deverá seguir-se a um pla­
ne.iamento prévio elaborado para fixar 
as Unhas gerais daquele e disciplinar 
o que deva ter execução imediata. 

Parágrafo único - O planejamento 
prévio e o Plano Estadual de Implan­
tação, referidos neste artigo, dever.ão 
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Alterações propostas no Projeto 

§ 1.0 - A formação de classe para 
o ensino religioso independe de núme­

ro mínimo de alunos. 

§ 2.0 - O registro dos prvfeRsôreS 

de enSino religioso será realizado pe­
rante a autoridade religiosa respecti­

va 

Art. 98 - O Ministério da Educação 
e Cultura manterá o registro de pro­

fessôres habilitados para o exercício 
do magistério de grau médio. 

Art. 99 - AOs maiores de dezesseis 
anos será permitida a obtenção de 
certificados de conclusão do curso gi­
nasial, mediante a prestação de exa-
mes de madureza ......... VETADO 

......................... , após es-

tudos realizados sem observância do 
regime escolar. 

Parárrafo único -
1
Nas mesmas 

condiyões, permitir-se-á a obtenção 
do certificado de conclusão de curso 
colegial aos maiores de dezenove 

anos. 

SUBSTITUTIVO DO REI,ATOR 

-------------------
pelos órgãos I?rópiios do respect~vo \

1 

ser elabor~ctos. pelos órgãos próprios 
sistema de ensmo, dentro de 60 d1as do respectivo sistema de ensino, den­
o primeiro e 210 o stgundo, a partir tro de 60 dias, o primeiro, e 210, o se­
da vigência desta L~~i. gundo, a partir da vigência desta Lei. 

Art. 74 - O Min.stro da Educação 
e Cultura, ouvido o Cons~lho Federal 
de Educação, decidirá das questões 
suscitadas pela transição do re~·ime 
anterior para o que se institui na pre­
sente Lei, baixando·os atos que a tan­
to se façam necess :írios. 

Art. 75 - A opçáo facultada no 
art. 110 da Lei n.0 4. 024, de 20 de de­
zembro de 1961, terá os seus efeitos 
extintos na data de vigência da pre­
sente Lei. ficando automàticamente 
integrados nos competentes sistem<IS 
os atuais estabelecimentos particula­
r~;; ... de ensino médio ainda vinrulados 
ao slstema federal. · 

Art. 73 - O Ministro da Educa~ão 
e Cultura, ouvido o Conselho Federal 
de ~ducação, decidirá das questões 
suscitadas pela transição de regime 
anterior para o que se institui na 
presente Lei, baixando os atos que a 
tanto se façam necessários. 

Art. 74 - A úpção facultada no ar­
tigo 110 da Lei n. 0 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961, terá os seus efeitos 
extintos Pa data de vigência da pre­
sente Lei, ficando automàticamente 
integrados nos respectivos sistemas 
estaduai::; os atuais estabeJncimentos 
particulares de ensino médio ainda 
vinculados ao sistema federal. 

Art. 76 - Na implantação do .regi- Art. 75 - Na implantação do regi-
me instituído pela presente Lei, obser- me instituído pela presente Lei, ob­
var-se-ão as seguintes prescrições em servar-se-ão as seguintes prescrições 
relação a estabelecimentos oficiais e em relação a estabelecimentos ofi-
particulares de 1.0 grau: I ciais e particulares de L0 grau: 

I - As atuais escolas primária·s de- I - As atuais escolas primárlas de­
verão instituir, progressivamente, as verão instituir, progressivamente, as 
séries que lhes faltam para alcançar o séries que lhes faltam para alcançar 
ensino completo de 1.0 grau. o ensino completo de 1.0 grau. 

II- Os atuais estabelecimentos que 
mantenham ensino ginasial poderão 
continuar a ministrar apenas as sé­
ries que lhes correspondam, redefini­
das quanto à ordenação e à composi­
ção curricular, até que alcancem as 
oito da escola comp:eta de 1.0 grau. 

UI - Os novos estabelecimentos 
deverão, para fins de autoriza((ão, in­
dicar nos planos respectivos a forma 
pela qual pretendem desenvolver, 
imediata ou progressivamente, o ensi­
no completo de 1.0 grau. 

Art. 77 - A parte de formação es­
pecial do currículo, .1 que se refere o 
§ 2.0 do art. 5.0 , poderá assumir, no 
ensino de 1.0 grau1 o sentido de inicia­
ção para o trabalho ao nível da série 
realmente alcançada pela gratuidade 
escolar em cada sistema, quando infe­
rior à oitava. 

II - Os atuais estabelecimentos 
que mantenham ensino ginasial po­
derão continuar a ministrar apenas 
as séries que lhes correspondam, re­
definidas, quanto à ordenação e à 
composição. curricular, atos que al­
cancem as oito da escola completa de 
1.0 grau. 

III - Os novos estabelecimentos 
deverão, para fins de autorização, in­
dicar nos planos respectivos a forma 
pela qual pretendem desenvolver; 
imediata ou progressivamente, o en­
sino completo de 1.0 grau. 

Art. 76 - A iniciação para o tra­
balho e a habilitação profissional po­
derão ser antecipadas: 

a) ao nível da série realmente al­
cançada pela gratuidade escolar em 
cada sistema, quando inferior à oi­
tav,a; 

b) para a adequação às condições 
individuais, inclinações e idad~ dos 
alunos. 
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Art. 101 - O Ministro du Educação 

e Cultura, ouvido o Conselho Federal 
de Educação, decidirá das questões 
suscitadas pela transição entr o re­
gime escolar até agora vigente e o 
instituído por esta Lei, baixando, para 
isto, as instruções necessárias. 

Art. 102 - Os diplomas de curso 

superior, para que produzam efeitos 
legais, serão préviamente registrados 
em órgãos do Ministério da Educação 

e Cultura. 

Art. 103 - Os diplomas e certifi­
cados estrangeiros dependerão de re­
validação, salvo convênios culturaü; 
celebrados com países estrangeiros. 

Art. 105 - Os podêres públicos ins .. 
tit-uirão e ampararão serviços e enti .. 
dades que mantenham na zona_ rural 
escolas ou centros de educação, capa·· 
zes de favorecer a adaptação do ho .. 
mem ao meio e o estímulo de vaca .. 
ções e atividades profissionais. 

I PROJETO DE LEI N.0 9/71 (CN) 

! Art. 79 - Enquanto a oferta de pro-
1 fessôres legalmente habilitados não 
: bastar para atender às necessidades 
do ensino, permitir-se-á que lecio-
nem, em caráter suplementar e a tí­
tulo precário: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a a.a 
série, os diplomados com habilitação 
para o magistério ao nível da 4.a série 
de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a 6.3 

série, os diplomados com habilitação 
para o magistério da 3.a série de 2.0 

grau; 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. 77 - Quando a oferta de pro­
fessôres legalmente habilitados não 
bastar para atender ~ s necessidades 
do ensino, permitir-se-á que lecio­
nem, em caráter suplementar e a 
título precário: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 8.a 
série, os diplom:1dos com habilitação 
para o magistério ao nível da 4.a sé­
rie de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a 6.a 
série, os diplomados com habilitação 
para o magistério ao nível da 3.a sé­
rie de 2.0 grau; 

c) no ensino de 2.0 grau, até a série I c) no ensino de 2.0 grau, até a sé­
final, os portadores de diploma rela- rie final, os portadores de diploma re-
tivo à licenciatura de 1.0 grau. lativo à licenciatura de 1.0 gr~u. 

Parágrafo único - Quando persis­
tir a falta de professôres, após a apli­
cação dos critérios estabelecidos nes­
te artigo, poderão ainda lecionar: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 6.a 
série, candidatos que hajam concluí­
do a s.a série e venham a ser prepa­
rados em cursos intensivos; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a 5.a 
série, candidatos habilitados em exa­
mes de capacitação regulados. nos vá­
rios sistemas, pelos respectivos Con­
selhos de Educação; 

c) nas demais série's do ensino de 
1.0 grau e no de 2.0 grau, candidakls 
habilitados em exames de suficiência 
regulados pelo Conselho Federal de 
Educação e realizados em instituições 
oficiais de ensino superior indicados 
pelo mesmo Conselho. 

Art. 78 - Enquanto o número de 
vagas oferecidas para uma série, dis­
ciplina, área de estudo ou atividade 
seja inferior ao dos candidatos que as 
pleiteiam, poderá realizar-se classifi- . 
cação para seu preenchimento, me­
diante critérios que nos estabeleci­
mentos oficiais, para efeito do dispos­
to no art. 44, incluirão a insuficiência 
de recursos. 

Art. 80 - Enquanto a oferta de 
profissionais legalmente habilitados 
para o exercício das funções de dire­
ção dos estabelecimentos de um siste­
ma, ou parte dêste, não bastar para 
atender às suas necessidades, permi­
tir-se-á que as respectivas funções se­
jam exercidas por professôres habili­
tados para o mesmo grau escolar, com 
experiência de magistério. 

Parágrafo único - Onde e quando 
persistir a falta real de professôres, 
após a aplicação dos critérios esta­
belecidos neste artigo, poderão ainda 
lecionar: · 

a) ao ensino de 1.0 • grau, até a 6.a 
série, candidatos que hajam concluí­
dos a s.a série e venham a ser pre­
parados em cursos intensivos; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a 6.a 
série, candidatos habilitados em exa­
mes de capacitação r_egulados, nos 
vários sistemas, pelos respectivos 
Conselhos de Educação; 

c) nas demais séries do ensino de 
1.0 grau e no do 2.0 grau, candi­
datos habilitados em exames de 
suficiência regulados pelo Con­
selho Federal de Educação e rea­
lizados em instit.uições oficiais de 
ensino superior· indicadas pelo 
mesmo Conselho. 

--------~ 

Art. 78 - Quando a oferta de pro­
fissionais legalmente habilitados para 
o exercício das funções de direção dos 
estabelecimentos de um sistema, ou 
parte dêste, não bastar para atender 
as suas necessidades, permitir-se-á 
que as respectivas funções sejam exer­
cidas por professôres habiHtados para 
o mesmo grau escolar, com experiên· 
ela de magistério. 
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Art. 109 - Enquanto os Estados e 
o Distrito Feder ll não organizarc:m o 
ensino médio de acôrdo com esta Lei, 
as respectivas escolas continuarão su­
bordinadas à fiscalização federal. 

Art. 110 - Pelo prazo de 5 lclncol 
anos a partir ..!a data da vigência 
desta Lei, os estabelecimentos parti­

culares de ensino médio terão direito 
d~ opção entre os sistemas de ensino 
federal e estadual, para fins de re­

conhecimento e fiscalização. 

Art. 113 - As disposições, exlgên­
elas e proibições referentes a con­
cursos para provimento de cátedras 
do ensino superior, consignadas no 
Título X, Capítulo I, não se aplicam 
aos concursos com inscrições 1 á en­
cerradas na data em q·ue esta Lei en­
trar em vigor, devendo êles se reger 
pela legislação vigente, por ocasião do 

encerramento da inscrição. 

PROJETO DE LEI N.0 9171 (CNJ 

Art. 81 - Os sistemas de ensino de­
verão desenvolver programas espe­
cial~ de recuperaç~.o para os professô­
res sem a formaçüo prescrita no art. 
29 desta Lei, a f:.m de que possam 
atingir gradualmente a qualificação 
exigida. 

Art. 82 - Os sis·;emas de ensino es­
tabelecerão prazos, a contar da apro­
vação de Plano E~otadua' referido no 
artigo 73, dentro dos quais deverão os 
estabelecimentos fle sua jurisdição 
apresentar os res}:ectivos regimentos 
adaptados à presente Lei. 

Parágrafo único - Nos dois pri­
meiros anos de vigência desta Lei, os 
estabelecimentos oficiais de 1.0 grau 
que não tenham regimento próprio 
regularmente aprovado,· deverão re­
ger-se por nomas expedidas pela ad­
ministração dos sistemas. 

Art. 83 - Os atuais. inspetores fe­
derais de ens.ino pc,derão ser postos à 
disposição dos sist~mas que necessi­
tem de sua colaboração, preferenclal­
mente daqueles em cuja jurisdição es­
tejam lotados. 

Art. 84 - Os concursos para cargos 
do magistério em estabelecimentos 
oficiais, cujas inscrtções foram encer­
radas até a data ela publicação des­
ta Lei, serão regidos pela legislação 
citada nos respecti?os editais. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. 79 - Os sistemas de ensino de­
verão d~senvolver programas especiais 
de recuperação para os professôres 
sem a formação prescrita no art. 29 
desta Lei, a fim de que possam atin­
gir gradualmente a qualificação exi­
gida. 

Art. 80 - Os sistemas de ensino 
estabelecerão prazos, a contar da 
aprovação de Plano Estadual referido 
no art. 72, dentro dos quais deverão 
os estabelecimentos de sua jurisdição 
apresentar os respectiv9s regimentos 
adaptados à presente Lei. 

Parágrafo único - Nos três primei­
ros anos de vigência desta Lei, os es­
tabelecimentos oficiais de 1.0 grau 
que não tenham regimento próprio, 
regularmente aprovado, deverão re­
ger-se por normas expedidas pela ad­
ministração dos sistemas. 

Art. 81 - Os atuais inspetores fe­
derals de ensino poderão ser postos à 
disposição dos sistemas que necessi­
tem de sua colaboração, preferencial­
I)1ente daqueles em cuja jurisdição es­
teJam lotados. 

Art. 32 - Os concursos para cargos 
do magistério em estabelecimentos 
oficiais, cujas inscrições foram encer­
radas até a data da publicação desta 
Lei, serão regidos pela legislação ci­
tada nos respectivos editais. 

Art. 83 - Ficam ressalvados os di­
reitos dos atuais diretores, inspetores, 
orientadoreS e administradores de es­
tabelecimentos de ehsino, estáveis no 
serviço público, antes da vigência da 
presente Lei. 

Art. 84 - Permanecem, para todo 
o corrente ano, as exigências de ida­
de e os critérios de exame suplet.ivo 
constante da legislação vigente, na 
data da promulgação desta Lei. 

Art. 85 - As hab111tações profis­
sionais poderão ser réalizadas em re­
gime de cooperação com as emprêsas. 

Parâgrafo único - O estágio feito 
nas emprêsas não acarretará para as 
mesmas nenhum vínculÓ de emprêgo, 
mesmo que remunere o aluno esta­
giário, e as suas obrigações serão ape­
nas as especificadas no convênio fei­
to com o estabelecimento. 
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Art. 115 - A escola deve estimular 
a formação de associações de pais e 
professôres. 

Art. 86 - Ficam assegurados os di­
reitos dos atuais professôres, registra­
dos no Ministério da Educação e Cul­
tura, antes da vigência desta Lei e 
que tenham prestado exames de su­
l!ciência para obtenção do referido 
registro. 

Art. 116- Enquanto não houver nú­
mero suficiente de professôres primá­
rios formados pelas escolas normais ou 
pelos institutos de educação, e sempre 
que se registre estas faltas, a habili­
tação ao exercício do trlagistério, a ti-

Art. 85 - Ficam revogados os ar­
tigos de números 18, 21 a 65, 92 a 95, 
97 a 99, 101 a 103, 105, 109, 110, 113, 
115 e 116 da Lei n.• 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, bem como as dis­
posições de leis gerais e especiais que 
regulem em contrârio ou de forma 
diversa a matéria contida na presen­
te Lei. 

Art. 87 - Ficam revogados os ar­
tigos de números 18, 21, 23 a 65, 92 
a 95, 97 a 99, 101 a 103, 105, 109, 110, 
113 e !16 da Lei n.• 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, bem como as dis­
posições de leis gerais e especiais que 
regulem em contrário ou de forma 
diversa a matéria contida na presen­
te Lei. 

tulo precário e até que cesse a falta, Art. 86 - Esta Lei entrará em vigor Art. 88 - Esta Lei entrará em vi-
na data de sua publ!cação. gor na data de sua publ!cação. 

será feita por meio de exame de sufi-
ciência realizado em escola normal ou 
instituto de e~ucação oficiais para 
tanto credenciados pelo Conselho Es­
tadual de Educação. 

0 SR. DEPUTADO ADERBAL JURE:MA - Sr. Presi­
dente, gostaríamos, ao ensejo da conclusão da. leitura de 
nosso parecer, de fazer menção honrosa à Diretora e fun­
cionários da Diretoria das Comissões do Senado Federal. 
Além do trabalho de assessoramento às comissões perma­
nentes daquela Casa. Essa Diretoria vem prestando rele­
vantes serviços ao Congresso, tanto no setor administra­
tivo quanto no técnico-legislativo. 

Srs. Congressistas, no período em que, na qualidade 
de Relator do projeto do ensino de primeiro e segundo 
graus, tive a opOrtunidade de conviver, pràticamente, vinte 
e quatro horas dO- dia com aquela equipe, não posso, por­
tanto, deixar de ressaltar o valor funcional dêsses servi­
dores, aos quais devo a coordenação dêste meu trabalho. 
Por isso, gostaria que, Sr. Presidente, se fizesse constar 
dos assentamentos funcionais o meu voto de louvor aos 
seguintes servidores: Edith Balassini, Diretora das Comis­
sões, Ney Passos Dantas, Chefe das Comis::;ões Mistas, Cláu­
dio Carlos Rodrigues Costa, Secretário da Comissão, Maria 
Helena Bueno Brandão, Hugo Rodrigues Figueiredo, Mar­
cus Vinicius Goulart Gonzaga, Raimundo Mariz Neto, Jor­
ge Nunes Pereira, Fernando Estevan Dantas e João Me­
nandro Filho e demais membros daquela valorosa equipe. 

Passemos, portanto, de acôrdo com a orientação da. 
Presidência, à leitura do substitutivo que ofereço ao proje· 
to e às emendas aPresentadas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Em votação o requerimento de autoria do Sr. Senador 
Heitor Dias. 

Os Srs. que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

-Está aprovado. 

Em conseqüência, é dispensada a leitura do substitu­
tivo apresentado pelo Relator. 

Em conseqüência a Presidência defere o requerimento 
de inserção em ata de voto d~ louvor a funcionários enu­
merados pelo Relator. 

Está em discussão o parecer. 

A discussão se processará de acôrdo com a inscrição 
dos Srs. Membros da Comissão que desejar'em, nesta fase, 
utilizar-se da palavra. 
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Concedo a palavra ao Sr. Deputado Fiexa Ribejro_, pri­
meiro orador inscrito. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO~ Sr. Presidente. 

Sr. Senador e Ministro Jarbas Passarinho, Srs. Senadores 
e Deputados, ilustres colegas. Tomo a palavra, Sr. Presi­
dente, para uma confidência, se assim me permite falar. 
e para me desvencilhar de algumas inquietudes que ainda 
me restam acêrca do Projeto de Lei n.0 9, de 1971. 

Devo dizer, antes, que muito me alegrou a notícia que 
tive. em final do ano passado, de que o Poder Executivo 
tinha dpci~ido marchar para uma reforma dO ensino pri­
mário e médio. 

As necessidades em que o Brasil se encontra, em ma­
téria de educação. são de tal modo sérias e profundas. tal­
vez mais que a maioria dos países em vias de desenvolvi­
mento, que O llosso País precisa realizar uma profunda e 
extensa reforma do seu sistema educacional a fim de dotá­
lo dos recursos humanos indispensáveis à tarefa do de~ 

senvolvimento social e econômico. 

Ninguém jgnora que, mesmo dentro do quadro da 
América Latina, a pçsição do Brasil não é brilhante. 

A obra da Revolução já representou muito no plano 
da reforma do ensino superior e ingressa agora no terreno 
do ensino de grau primário e médio. 

Chegado o projeto à Câmara, recebeu o relatório do 
ilustre Deputado Aderbal Jurema, que nos foi ontem co­
municado, e cuja introdução, ao mesmo tempo literária e 
técnfca, acabou de encantar ao Plenário desta sala. Mas 
devo, Sr. Presidente, dirigir palavras de louvor ao Poder 
Executivo, particularmente ao Ministro Jarbas Passarinho 
por ter empreendido essa tarefa. Cabe-me dizer aqui que 
a esperança maior, ao transformar em. lei o Projeto n.0 9, 
é a de que êle se constítua no primeiro passo para outros 
diplomas que, .consolidados num diploma final, venha a 
constituir-se na carta magna da educação nacional, pela 
reunião de tôda a legislação federal a respeito de ensino, 
num documento único, a que não faltará, certamente, a 
coerência da inspiração numa filosofia e num programa 
de govêrno únicos. 

Não podemos esquecer que a educação, nos últimos 
vinte e cinco anos, difere profundamente do que foi a edu­
cação nos séculos precedentes. Até o final da última guer­
ra podia-se dizer, com segurança, que f\ educação era um 
processo de transmissão de conhecimentos e de cultura, de 
modo geral, de uma educação para a outra. Já não se pode 
dizer jsto nos nossos dias. 

O fenômeno geral de aceleração do ritmo de aquisição 
de conhecimentos novos processou-se de tal forma nos úl­
timos vinte e tantos anos que a soma de conhecimentos 
de uma geração, a vida no seu período escolar, não é mais 
aquilo qu~ a nova geração precisa receber. Nesse intervalo 
~e tempo entre o período de aquisição de conhecimentos 
pela geração dos pais e o perio.do em que os filhos ingres-. 
Sam na escola houve uma transformação do saber huma-

no tão, rápida que os filhos não se satisfariam com a trans­
missão do saber dos pais; algo mais râpido ocorreu e que 
as reformas d~ ensino precisam considerar. \ 

Já vai longe o tempo em que um homem como Goethe 
podja djzel' que tinha terminado os seus anos de apren­
dizagenl e que partia então para o mundo e para a vida 
da ação. É difícil, hoje, continuar mantendo a idéia de 
que a educa·ção é uma preparação para a vida, pois que 
se torna irrecusável, nos nossos dias, a concepção de que 
a educação é uma dimensão da vida inteira, de que a edu­
cação só se encerra verdadeiramente com a morte. 

Esta idéia da educação permanente, da educação con­
tinuada é que nos leva a repensar no problema de uma 
educação íntramuros, formal, contida dentro dos am­
bientes escolares de qualquer nível e a educação que deve 
continuar a. se processar extramuros, na sociedade inteira, 
ao longo da vida dos homens. A tal ponto o problema da 
reciclagem, da atualização de conhecimentos torna-se ur­
gente que a própria organização da educação formal, con­
tida dentro dos muros das escolas, não poderá mais ser 
feita senão em função da educação continuada, da edu­
cação, permanente, senão debaixo da idéia de que o pro­
cesso que então se inicia, na escola maternal, na escola de 
primeiro grau ê um processo contínuo que não se encerrará 
com a diplomação. 

Tenho a impressão Sr. Presidente de que, em futuro 
prôximo, o diploma, o tão almejado diploma das outras 
g·erações, terá um valor equivalente ao valor de um passa­
porte, isto é, válido por um determinado período de tempo. 
Esgotado êste tempo, volte o seu titular para sua reno­
vação, Assim se terá que proceder nessa aceleração de 
conhecimentos em que vamos. 

Não creio que seja possível manter sistemas de en­
sino em que o diploma continue a representar o papel que 
representou na sociedade até agora: "festa nupcial", a 
das diplomações, verdadeiras bodas com o diploma, a que 
compareciam padrinho, madrinha, em que havia bôlo, em 
que se felicitava. Era a hora em que se supunha que o 
indivíduo estava preparado para a vida. Essa idéla não 
existe mais. Ninguém mais está bastante preparado para 
a vida, se não ae preparar continuamente para ela, se não 
mantiver a sua atualização de conhecimentos em dia. 

Ora, Sr. Presidente, é diante dêste quadro de educação 
completamente transformada ~ em que a sociedade pede 
a êsses "bancos de.saber", que são as escolas e universida­
des, recursos humanos cada vez mais capazes, eficiência de 
mão-de-obra, de todos os níveis, cada vez mai.s capacitada 
- que temos o problema da nossa Pátria diante de nós. 
Sr. Presidente, na hora em que nos aproximamos da apro­
vação da reforma do Ensino dft 1.0 Grau, dei-me ao cuida­
do de levantar o quadro da evasão escolar no Brasil. 

E pediria a V. Ex.a que determinasse um dos nossos 
companheiros e auxiliares que distribuísse aos membros da 
Comissão êsse quadro para que êles possam ter um conhe­
cimento direto. 

(Lê o seguinte:) 
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ENSINO PRIMARIO E MÉDIO - TURMA DE 1958 A 1968 

NúMERO DE CONCLUSOES EM CADA 1.000 ALUNOS MATRICULADOS NA !."SÉRIE PRIMARIA 
DISTRIBUIÇAO POR REGIOES 

---------------------------
CONCLUSOES EVASAO 

Regiões Em cada mil alunos Em cada cem alunos 

4.0 Primário 4.o Ginasial 4.0 Primário 4.0 Ginasial 

REGIAO SUL-LESTE 
1 - Guanabara 465 
2- São Paulo 354 
3 - Rio de Janeiro 167 
4 - Minas Gerais 175 
5 __.!_ Espírito Santo 164 

REGIAO SUL 
1 - Rio Grande do Sul 317 
2- Paraná 164 
3 - Santa Catarina 192 

REGIAO CENTRO-OESTE 
1 -Goiás 138 
2 - Mato Grosso 134 

REGIAO NORTE 
1 _....: Roraima 296 
2 -Amazonas 103 
3- Pará 96 
4- Acre 152 
5- Rondônia 170 
6- Amapá 107 

REGIAO NORDESTE 
1 - Pernambuco 117 
2 -Ceará 82 
3- Bahia 121 
4- Piauí 75 
5- Alagoas 76 

16 - Maranhão 109 
7 - Sergipe 82 
8- Paraíba 81 
9 - Rio Grande do Norte 97 

~ que, Sr. Presidente. o País ainda apresenta taxas 
tão altas de evasão escolar que não vejo como vamos poder 
obter todo o rendimento que à reforma nos poderá pro­
porcionar, se medidas práticas, urgentes e decisivas não 
fôrem tomadas para reter a nossa população infantil nas 
escolas. 

Nâ. verdade, Sr. Presidente, para cada mU alunos que 
ingressaram na escola primária em 1958 -- e são êstes os 
últimos dados possuídos pelos serviços de estatística do 
Ministério de Educação- evadiram-se cérca de 79%. Não 
chega a 21%, a. retenção dos alunos nas escolas. Se con­
siderarmos o 8. 0 ano de escolaridade, a evasão atinge a 
93,2% no conjunto do Brasil. 

Os vinte e cinco Estados e Territórios, membros da 
Federação, se escalonam, desde a Guanabara, em que a 
evasião, no primário é de 53%, seguidü de São Paulo 
com 64 e fração, do Rio Grande do Sul com 68, até atingir 
a situações verdadeiramente calamitosas. em certos :es­
tados da Federação e em certas regiões ctO Brasil. Refiro­
me, aqui, aos quatro primeiros anos de escola primária, 
em que se verifica que vinte Estados e Territórios têm urna 
evasão primária superior a 80%. Seis Estados do País têm 
evasão superior a 90% no ensino primário. 

A gravidade dessa situação, Sr. Presidente, é de tal 
ordem que não podemos deixar de referir casos parti­
cularmente dolorosos, como os de alguns Estados do Nor­
deste, como o Piauí, 9?,5%, Alagoas, com 92,4%; Paraíba, 
com 91,9%; Sergipe, 91,8%; Ceará, 91,8%; Pará, 90-.4%; 
Rio Grande do Norte, com 90,3%. 

O problema da evasão escolar terá que ser enfrentado 
em têrmos de realidade brasileira, Sr. Presidente. Daí 

227 53,5% 77,3% 
107 64,6% 89,3% 
67 83,3% 93.3% 
55 82,5%' 94,5% 
47 83,6% 95,3% 

77 68,8% 92,3% 
60 83,6% 94,0% 
39 80,8% 96,1% 

47 86,2% 95,3% 
36 86,6% 96,4% 

57 70,4% 94,3% 
52 89,7% 94,8% 
39 90,4% 96,1% 
36 84.8% 96,4% 
32 83,0% 96,8% 
29 89,3% 97,1% 

49 88,3% 95,1% 
47 91,8% 95,3% 
43 87,9% 95,7% 
40 92,5% 96,0% 
39 92,4% 96,1% 
37 89,1% 96,3% 
37 91,8% 96,3% 
34 91,9% 96,6% 
30 90,3% 97,0% 

creio a importância de. nos debates que vamos ter agora, 
considerarmos a necessidade de convocar as autoridades, 
a família, o professor, para esta verdadeira cruzada 
contra a evasão, contra a deserção escolar. desperdício de 
recursos humanos de gravidade indisfarçável no nosso 
País. Pois cada indivíduo que permanece soterrado no 
porão da ignorância, vive nos dias de hoje, ainda, a forma 
moderna da escravidão, que é o analfabetismo e a igno­
rância. Cada um dêsses indivíduos representa um poten­
cial inexplorado, que fica marginalizado em relação ao 
progresso nacional 

Sr. Presidente, não posso alonga-r-me muito. Gostaria, 
entretanto, de deixar clara a minha inquietação acêrca 
da necessidade das providências de ordem prática, no 
plano da evasão escolar, que encontra, no advento de 
um nôvo diploma de educação, uma oportunidade parti­
cularmente cheia de esperanças para que as providências 
necessárias venham a ser tomadas. 

Antes de concluir, Sr. Presidente, quero renovar aqui 
as minhas felícitações ao nobre Relator, pelo relatório 
que acaba de produzir e reiterar aqui as minhas profundas 
esperanças na ação dinâmica do Ministro Jarbas Pas­
sarinho na implantação da reforma que agora vamos 
discutir. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Tem a palavra o nobre Deputado JG de Araújo Jorge. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE ~ Sr. 
Presidente, Sr. Ministro da Educação e Cultura, meus 
compa,nheiros Congressistas, inicialmente, congratulo-me 
com o' ·espírito do Govéfno, voltado para êsse problema 
que todo.s nós reconhecemos ser da maior expressão e 
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magnitude. Mas desejava tecer alguns comentários à 
margem dêste projeto de lei que, na realidade, apresenta 
uma sérle de normas modificativas da Lei n.0 4.024, a 
chamada Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

Estas normas modificativas, aditivas, q·ue vêm atua· 
lizar e, evidentemente, vêm ao encontro da realidade na­
cjonal, procurando adaptar a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação à situação atual, é um projeto que traz oitenta 
e cinco artigos. Verificamos que, no Congresso Nacional, 
recebeu cêrca de trezentos e cinqüenta e sete emendas. O 
volume das emendas denota, logo, o fato de que esta lei ' 
e;>tá a exigir, realmente, multa atenção em que pêse o 
fato de ter sido elaborada por educadores do mais alto 
gabarito. Da comissão fizeram parte o Padre José V as~ 
cancelos, o Professor Valmir Chaga.s, meu velho professor 
do Colégio Pedro li, Gildásio Amado. O fato de esta lei 
com 85 artigos, receber, em oito dias, 357 emendas, de 
um certo modo comprova que há muita coisa dentro dela 
a ser, realmente modificada, ·ainda. 

No sentido global, da direção que o Govêrno tomar 
com essas iniciativas, a da profissionalização, a de tirar 
do ensino aquêle caráter acadêmico, demasiado clá.ssico, 
que não preparava o homem para uma profissão, numa 
época em que se precisa cada vez mais, do homem habi~ 
litado a uma atividade prática, profissional, a que se 
integre à vida e não fique marginalizado, apenas com seu 

,.pergaminho debaixo do braço, sem saber o que fazer dêle, 
rtesse sentido, evidentemente, contra êle, não há quem 
faça qualquer objeção. Apenas uma série de observações 
e detalhes, dentro do próprio projeto de lei, sôbre os 
quais muitas das emendas chamam a atenção. 

O meu.velho mestre João Ribeiro, professor do Colégio 
Pedro li, dizia ser o Brasil um imenso arquipélago, que­
rendo significar, com isto, que somos um País de extensão 
continental, formado por regiões quase que independentes, 
com características locais, que diferenciam, de modo ex­
traordinário, uma das outras. 

A Lei de Diretrizes e Bases, já atendendo a êste prin­
cípio, e dentro dos principias normativos, daquilo que se 
chamou escola nova, que no Brasil tem representantes, 
tem Anísio Teixeira, Lourenço Filho, e tantos outros edu­
cadores, descentralizou demasiadamente o ensino, libera­
lizou demasiadamente a organização dos currículos, deu 
demasiada liberdade às escolas, à organização dos pro~ 
gramas. E o que nós professôres - e aqui me permito dar 
um testemunho como professor, pois leciono há 30 anos 
- sentimos é que, em que pêse as qualidades que a Lei 
de DJretrizes e Bases proporcionou, havia um vício fun­
damental nela. Talvez no seu exagêro, no seu liberalismo, 
nessa. descenti:.,alização que, de certa maneira, é perigosa, 
num País com a nossa extensão continental. que, apesar 
de tôdas as peculiaridades daquele arquipélago, acentuado 
por João Ribeiro, necessita de uma educação de sentido 

. unitário, para que se mantenha unido e para que se pre~ 
serve aquêle sentido de unidade nacional, fundamental, 
dentro da pedagogia e de tôda a formação política bra­
sileira. 

A mim me parece que essas normas apresentadru; na 
mensagem, agora encaminhada ao Congresso, não apenas 
·~antém, como amplia, de certa maneira, êsse sentido 
liberal da Lei de Diretrizes e Bases. 

No parágrafo único, por exemplo, do art. 2.0 , se diz 
. que "a organização administrativa, didática e disciplinar 

de cada estabelecimento. de ensino será regulada no res­
pectivo regimento a ser aprovado pelo órgão próprio do 
sistema, com observância de normas fixadas pelo res­
pectivo Conselho de Educação. 

O que nós professôres sentimos, quando damos· aulas 
· .. nos oolégios, é que, hoje em dia, já não se pode trans­

ferir alunos de um colégio para outro, porque o sistema 
·de organização difere de colégio pára colégio em seus 
. currículos, na sua progtamação, na sua forma didática 

de dar a matéria e que nós professôres nos sentimos im­
possibilitados de dar continuidade ao ensino em tôda.s as 
turmas. São turmas de tal forma heterogêneas que não se 
pode oferecer uma orientação didática uniforme. Êsse sen­
tido se mantém. Aqui, o art. 10 da lei se refere ao Período 
normal do ano e do semestre letivo regular: se dá o mini­
mo de 180 e de 90 dias. É claro que nós não advogamos a 
redução pura e simples dos dias do ano escolar, quando 
defendemos a necessidade de se ampliar e se aprofundar 
o estudo. Mas existe, ao lado do ano escolar regular, aquilo 
qu_e se chama o ano escolar supletivo, para aquêles que 
desejam desenvolver, à margem do currículo escolar nor­
mal uma atividade maior e em condições excepcionais. 
De 'modo que a minha prática e a minha experiência 
como professor, por exemplo, é que na realidade, na vida 
moderna, com os fins de semana, com os sábados da cha­
mada semana inglêsa, não há como manter as aulas aos 
sábados. Por isso mesmo, numa emenda que apresento ao 
projeto, reduzi os 180 e 90 dias ao ano e semestre regu­
lares para 150 e 75 dias. Aparentemente isso reduz, fun­
cionalmente, o ano letivo, mas dá, realmente, mais fôrça 
ao desenvolvimento da matéria, Porque o que se verifica 
hoje é o seguinte: nos sábados, turmas de 30 alunos têm 6 
ou 7 que comparecem. Muitos professôres também faltam. 
Os que comparecem, atendendo a maioria, não desenvol­
vem a matéria ou, em respeito àquele grupo de alunos 
que compareceu adiantam a matéria e sacrificam a 
maioria. Além d~ mais, os faltosos não são só os alunos, 
faltam professôres, auxiliares de ensino, isso n!ls ~ias ~e 
sábado. As aulas aos sábados desagradam tambem as pro­
prias famílias, habituadas que estão às pausas dos ~ins 
de semana. Na vida dinâmica, na vida excessivamente 
cheia de trabalho do homem de hoje, êsses dois dias da 
semana intensa são necessários, como pausa e descanso 
reparadOr, não ~penas para os professôres, auxiliares de 
ensino, inspetores, alunos, como para as próprias famílias. 
De modo que há na Lei de Ensino, agora encaminhada ao 
Congresso, muita matéria que deveria ser e que deve ser 
'ainda aprofundada e debatida - talvez com a presença, 
quem sabe, aqui do Professor Walmir Chagas e do próprio 
Padre José Vasconcelos, que, como autoridades maiores 
que participaram da feitura dêsse projeto, em debate aqui 
com os parlamentares, poderiam esclarecer e dirimir dú­
vidas, e, assim, encontrarmos uma resultante que, afinal 
de contas, corresponda plenamente aos objetivos que o 
Govêrno deseja: dar o máximo de funcionalidade à atual 
reforma do ensino. 

Além do mais, em que pêse ao fato de o sentido de 
profissionalização do ensino, nôvo, mas necessário ao de­
senvolvimento no estágio atua] da civilização brasileira, 
em que pêse a êsse aspecto ser fundamental - e sôbre 
éle não haver dúvidas -, há que reconhecer, na parte 
geral da formação do curso, naqmlo que se chama de con­
teúdo comum ... há que reconhecer que não basta se man­
tenha s.penas, conforme estabelece o art. 4. 0 , a obrigato­
riedade do ensino do Idioma nacional, mas, talvez, algu­
mas disciplinas complementares que correspondem e di­
zem respeito fundamentalmente àquele sentido cultural 
indispensável de se assegurar ao lado do sentido profissio­
nal do ensino. 

Por isto mesmo, apresentei eméndas, no sentido de 
que se mantivesse no curso, na parte fundamental de 
educação geral, na parte do conteúdo comum, a matéria 
"História-Geral ·e História do Brasil" . 

Não porque eu queira - permitam~me usar uma ex­
pressão popular - "puxar a brasa para minha sardinha", 
porquanto sou professor de História, e também de Portu­
guês e de Literatura. História é cultura, e o conhecimento 
de História é necessário, não dado da maneira como vem 
sendo apresentada no ensino atual, em que Se distribui 
mal a matéria da História, no currículo do primãrio até 
o colegial, em que o aluno estuda História demais e sai 
sabendo História de menos. 
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Ê preciso considerar que História ê sinônimo de cul­
tura. O velho Cicero já afirmava que ''a História é a mes­
tra da Vida". E a História dimensiona o sentido da pro­
fissão e dâ. àquele homem que se prepara para qualquer 
profissão elementos indispensáves e fundamentais para 
que éle tenha perspectivas amplas dentro de si e não fi­
que, apenas, um especialista. 

Quase poderíamos dizer, quando nos referimos a um 
rapaz ou a uma môça intelig·entes: ''Como êste rapaz co­
nhece História!" ou "Como esta môça conhece História". 

O conhecimento da História está integrado à nossa 
vida, á nossa maneira de ser, ao nosso vocabulário, ao 
nosso léxico. Quando um homem diz: "A sorte está lan­
çada!", está repetindo urna frase de César, diante do 
Rubicon, quando Pompeu pretendeu desarmar suas legiões, 
transformar o Conselho Romano em dil;adura. César re­
solveu disputar o poder, restaurar a república em Roma. 
~le disse: Alea jacta est. Quando nos referimos a alguém 
que tem a sua formação cultural completa, mas que tem 
o "Calcanhar de Aquiles", estamo-nos reJerindo, evidente­
mente, a um episódio mitológico, mas da História Grega. 
Segundo a lenda, Aquiles tinha sido banhado, por sua mãe, 
num lago e, seguro por um pé, teria ficado, apenas, com 
um pé vulnerável e por isso ai fôra atingido e acabara por 
sucumbir. Os conhecimentos de História estão integrados 
à nossa linguagem usual. diária. O conhecimento da His­
tória, a mestra da vida, é fundamental em qualquer curso 
que se prepare, que se organize. ao lado do idioma por­
tug·uês, que é o instrumento fundamental de trabalho. 

De modo que eu .gostaria de dizer, aplaudindo a ini­
ciativa do Govêrno. e o espírito dinâmico de alguns de 
seus Ministros, para nós, felizmente, um dêles na pasta 
da Educação, o Sr. Ministro Jarbas Passarinho, é que 
todos nós estamos de acôrdo em que a reforma se faça, 
e que o sentido dela seja êste: o de se dar um sentido prá­
tico, profissional, o se tirar dela aquêle ranço de acade­
micismo que havia até então no sistema de ensino bra­
sileiro. 

Gostaria de lembrar também, já que estamos falando 
e não apenas diante de Congressistas, mas com a honra 
da presença aqui do próprio Ministro, que não nos es­
queçamos de que, ao lado dessa reforma do ensino há 
duas coisas que me parecem fundamentais e que, eviden­
temente, serão cogitadas. No art. 39 se diz que "o sistema 
de ensino na medida de suas possibilidades, deve fixar a 
remuneração de professôres e especialistas" etc etc. 

É fundamental êsse aspecto da remuneração, dos ven­
cimentos do magistério, em todos os seus graus. Enquanto 
não pagarmos condignamente aos professóres. enquanto 
os professôres primários, os professôres de enSino médio 
e ensino superior - e o Govêrno está tratando disso, já 
temos visto em relação, inclusive, ao ensino superior; mas, 
enquanto não tratarmos dêsse aspecto demasiado, vamos 
dizer. elementar qu·e é o problema da remuneração e do 
vencimento do magistério, enquanto os professôres não 
tiverem remuneração condigna, não se sentirão nunca 
suficientemente amparados para serem bons professôres. 

Meu velho mestre, Malba Tahan, que escreveu, re­
centemente um livro a respeito dos professôres, dizendo 
como ser um mau professor. êle se esqueceu de destacar 
êsse aspécto, que há os maus professôres c:omo há os maus 
profissionais. em quaisquer que sejam as categorias. LOu­
vo, aqui, o espírito dêsse projeto que permite um sentido 
liberal de aproveitamento a todos os que, tendo feito o 
primeiro e segundo graus, possam começar a aplícar seus 
conhecimentos, a serem úteis; mas se esqueceu êle de que, 
quando os vencimentos ou a remuneração são baixos de­
mais, nisso estraga até os bons professôres. 

Como professor do Colégio Pedro H, assisti muitas 
vêzes a meus coleg'as darem de 14 a 16 horas de aula por 
dia, correndo de taxi, como loucos, daqui para ali, .para 

atender o seu interêsse de dar aulas, mas, também de so­
brevivência. Por melhores que sejam êsses professôres, 
acabam maus professôres, p(lrque é humanamente im­
possível dar mais de 4 ou 6 horas de aula por dia. Uma 
hora-aula de um mestre corresponde pelo menos a duas 
horas trabalho; uma hora-aula, para um mestre, cônscio 
de sua obrigação e de sua responsabilidade, corresponde 
a horas de trabalho de pesquisa de esquematização, de 
atualização permanente com o conhecimento e de respon­
sabilidade diante da mensagem que tem que transmitir. 
Nem sempre basta ser um culto, excelente profes-sor, mas 
ter condições de transmitir o que sabe à turma que o ouve 
e procurar motivar essa turma dentro da matéria que 
estâ desenvolvendo. De maneira que ressalto essa questão 
de vencimentos e me congratulo com o espirito da nova 
reforma, que possibilita a gratuidade para o ens-ino no pri­
meüo e segundo graus, ou seja, o ensino oficial gratuito 
até os 14 anos. Teremos pelo menos nas escolas oficiais o 
ensino gratuito no primeiro grau. O ideal seria a gratui­
dade em todos o& graus, e que paguem aquêles que podem 
pagar. como disse o Ministro. Mas, infelizmente, são tão 
poucos os que podem pagar que temos que pensar mais 
naqueles que não podem pagar do que naqueles que po­
dem. O ideal seria que a gratuidade do ensino fôsse a 
tese geral do Govêrno. Mas dentro dessa orientação que 
se prenuncia, é que o primeiro grau, que vai dos 1 aos 
14 anos, baseado em preceito constitucional, já serâ gra­
tuito nas escolas oficiais; tudo leva a crer que, brevemente, 
a gratuidade serâ um princípio a ser defendido pelo Oo­
vêrno, e que de certa maneira se possa reS'Olver, em caráter 
definjtivo, o problema,das bô1sas de estudo, problema oom­
plicado, complexo, que tem gert\,çlo tantas polêmicas, tan­
tas controvérsias. bôlsas que beneficiam tanta gente que 
não precisa e que falta a tantas que delas necessitam. 

Estou falando em meu nome pessoal. Embora repre­
sentante do MDB, dirijo o meu aplauso à iniciativa do Go­
vêrno no sentido da mensagem, às linhas gerais e aos ob­
jetivos da reforma. Apenas uma sugestão: que venham 
ao Congresso, para maiores debates, aquêles que estuda­
ram e apresentaram o projeto, 

1
alguns nomes como o do 

Padre José Vasconcelos, Professor Walmir Chagas, Pro­
fessor Gildásio Amado, para debater com os Deputados, Os 
Senadores, com aquéles que fazem parte da Comissão. Po­
derão êles trazer subsídios. esclarecimentos, dirimir dú­
vidas, e conosco, lado a lado, colaborarem para encon· 
trarmos aquela resultante, aquela diretriz definitiva par· 
a solução dêsse problema que é o maior da nacionalidade. 
Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Tem a palavra o Sr. Senador Heitor Dias. 

O SR SENADOR HEITOR DIAS - Sr. Pre•idente, Se­
nhor Ministro da Educação, Sr. Relator da matéria, Se­
nhores Congressistas, quero, como modesto e antigo Pro­
fessor, congratular-me com a iniciativa do Govêrno, re­
metendo ao Congresso Nacional êste projeto que traça 
novos rumos e abre clareiras novas à educação em nosso 
Pais. 

Propositadamente, disse que abre clareiras novas à 
educação. em vez de limitar-me a dizer que os horizontes 
se abriam apenas ao ensino. É que entendo que, em ver­
dade, antes de tudo temos de cuidar de educar: não basta 
instruir, porque se nos ativermos à própria etimologia da 
palavra, vemos que educar é dirigir. É orientar para a 
vida, é assegurar ao cidadão, que .iâ é o indivíduo, numa 
outra etapa, os meios, para que êle possa ser útil à cole­
tividade que integra. 

Em verdade, o que se vê neste projeto é a preo­
cupação maior de não se fazer do ensino apenas uma 
oportunidade de se assegurar o curso primário com uma 
etapa. tbw da vida escolar. Transformando-se o ensino 
primârio num nôvo ciclo, que se vai prolongar por oito 
anos, constituindo o primeiro grau, teremos, sem dúvida, 
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dado uma continuidade expressiva à ministração de um 
curso e, ainda, a oportunidade para que, dentro dêsse 
periodo, possa o aluno se preparar convenientemente para 
atingir outro degrau, que se constitui no 2.0 grau. Isso, 
ainda, ressalta a preocupação do Govêrno, através do 
projeto, em fazer com que as opções para o Ensino Su­
perior não se façam como interêsse de classes, mas tendo 
em vista o próprio interêsse da sociedade. O diploma não 
se pode constituir como um previlêgio de alguns que pro­
curam adquirí-1o para ostentar um status social que evj­
dentemente não pode ser comum a tôda a 1coletividacte, 
sobretudo num País ainda em desenvolvimento. 

Vejo no projeto, tão bem fotografado na exposição 
de motivos do ilustre Ministro da Educação, uma opor­
tunidade para que o nosso País se emoldure no quadro 
da realidade nacional. Há aspectos, inegàvelmente, aqui e 
ali, que nos levam a alguma meditação, mas, nem por i.sso 
anulam os objetivos principais a que visa o projeto, com 
muita segurança e muita propriedade. 

Se é verdade, como bem frisou o ilustre Deputado e 
Professor Flexa Ribeiro, que estamos numa época em que 
os conhecimentos de determinada fase da vida já não 
bastam, pelo avanço e pelo aceleramento de fatos e da 
própria ciência, verdade é, também, que o ensino deve 
procurar inocular, desde cedo, o interêsse e a preocupação 
da aprendizagem, sobretudo porque vivemos numa era que 
podemos diZ!=!f altamente competitiva. 

Hoje como que vemos no pórtico de nossa sociedade 
aquelas palavras de Dante, à frente do Inferno: "Deixai· 
tôdas esperanças ó vós que entrais!" Podemos ajustá-la à 
situação do tnundo, dizendo: deixai tôdas as esperanças, 
ó vós que não vos preparais intelectualmente para a vida. 

É verdade que já não poderíamos pensar, apenas, 
em educar para desenvolver, em desenvolver para educar; 
mas também não basta educar para desenvolver porque, 
nesse tnterrégno entre o trabalho que se começa e a 
meta a que se visa, há um vazio que, como muito bem 
expressou o ilustre Ministro, é o que, bem se poderia 
chamar um moinho a girar no vazio. 

Há outro aspecto neste projeto que me impressionou. 
Foi a sua preocupação de não ver apenas a semente, mas 
pensar, também, no semeador. Não foi ver, apenas, o aluno. 
Foi ver o mestre. Foi ver o professor. E, assim, é que do 
corpo dêste projeto há dispositivos segundo os quais, o 
Govêrno deseja preparar-se para proteger o magistério, 
indo mesmo ao ponto de só admitir os auxílios, a pre­
sença do Govêrno Federal, se as medidas de proteção ao 
professor tiverem sido devidamente assegurados. E. ainda 
mais, a preocupação de que se concretize o estatuto do 
magistério. 

Assim, Sr. Presidente, embora, como disse, alguns dis­
nositivos, - e sôbre o assunto tive o ensejo de declarar ao 
ilustre Relator - me deixassem um tanto preocupado, 
tendo em vista a realidade regional, não posso deixar de 
congratular-me com o Govêrno, por essa iniciativa do mais 
alto porte, que vai permitir aos jovens não apenas se pre­
pararem para a grande jornada, para a grande luta, mas 
tnmbém para que êles se sintam despertados para a vonta­
de de aprender, 

A vida é uma eterna .aprendizagem. Temos que apren­
der no trabalho de todo dia, direi mesmo, de tôda a hora, 
sobretudo para aquêles que não reduzem a vida ao ins­
tante que passa. Nenhum exemplo melhor para significar o 
que vale a educação, o que vale o aprender constantemen­
te, do que aquela lição final que nos legou o grande Só­
crates. Já condenado, pràticamente perto de beber a ci­
cuta, pediu que lhe trouxessem um mestre, para que êle 
ainda aprendesse a tocar a harpa ou a lira. E a pessoa a 
quem êle formulara o pedido interrogou: "Por que dese­
jais aprender agora, se amanhã se escoa a sua hora der­
radeira? - "€ porque eu desejo morrer, aprendendo", res­
pondeu, 

E esta aprendizagem ainda é uma lição, uma lição 
para todos nôs. 

Louvores, pais, a êste projeto, que cuida da mocidade e 
do magistério, porque cuidar do ensino, esquecendo o pro­
fessor, seria abastardar a inteligência; mas cuidar do 
professor, sem cuidar, objetivamente, do ensino, seria, por 
outro lado, aviltar a própria sociedade. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Com a palavra o nobre Deputado Brígida Tinoco. 

O SR. DEPUTADO BRíGIDO TINOCO - Nobre Rela­
tor, meu distinto colega, Srs. Congressistas, sollcitei a 
palavra, isto é, inscrevi-me porque pensei que deveria 
justificar, agora, a.s minhas emendas. 

Dêsse modo, multo pouco teria a dizer neste momento. 

Quero enaltecer o relatório do nobre Deputado Ader­
bal Jurema, bem como o sentido patriótico do Projeto 
n.0 9, oferecido a esta Casa pelo Govêrno e pelo eminente 
Ministro Jarbas Passarinho. 

Aqui, nesta Comissão, Sr. Presidente, não há Partidos. 

Colocaremos o sentido da Pátria acima de tudo. 

Não queremos, por certo, a planicie dos fatos consu­
mados; queremos o horizonte das possibllidades abertas. 
Queremos separar o real do irreal, dentro da matriz es­
trutural do nosso espírito creador. 

Espero que o quadro das alternativas vigentes destoe, 
medularmente, do tipo estrutural do passado, na seara das 
sonhos e das fantasias. Espero que a reforma tenha um 
sentido de afirmação nacional, harmonizando a concepção 
do exterior com a mentalização de nossa intimidade. 

A evasão escolar, como dizia ainda hâ poucos momen­
tos o nobre Deputado Flexa Ribeiro, tem que ser encarada 
em têrmos de realidade brasileira. Somos um dos últimos 
países do mundo em instrução primária. Qualquer Estado 
da América do Norte consome mais com o ensino primá­
rio, do que o Brasil, com todos seus Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios. 

Acentuou o nobre Relator que, desde a. Constituição 
projetada de 1823 e a Constituição outorgada de 1824, já 
se dizia que a instrução primária é gratuita e obrigatória 
para todos. As nossas Constituições sempre foram margi­
nalistas. Só faltaram coloc:,ar que fica instinto o analfa­
betismo no Brasil, com um simples golpe de um artigo. 

De modo que êste Projeto n. 0 9, que o Govêrno da 
República oferece em tão boa hora, deve ser prático, sem 
pruridos acadêmicos, sem indigestões de sabedoria, sim­
ples, à altura da mentalidade brasileira. É que há um 
material de vida em cada cultura, que é impermutável. 
Os tempos e os individuas preparam os terrenos onde 
germinam as opiniões e as crenças. Cada povo é a dimen­
são da fatalidade que encerra sua vida. Um Estado não 
tem destino a cumprir onde o seu povo não sinta debaixo 
de si o crepitar do subsolo histórico. Aí, nesse clima, sem 
a geografia íntima dos indivíduos, a democracia foge das 
mãos dos democratas e vai Instalar-se no quartel dos dí­
tadores, o que não é desejo nem do Govêrno nem de ne­
nhum de nós. Estou certo que êste Projeto n.0 9, com o 
substitutivo do ilustre Deputado Aderbal Jurema, há de 
fazer o Brasil, revigorado por novos princípios e por nova 
cultura, caminhar sobranceiro e confiante na estrada 
acidentada da História. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Tem, a palavra o nobre Deputado Aureliano Chaves. 

O SR. DEPUTADO AURELIANO CHAVES- Sr. Presi­
dente, Sr. Ministro Jarbas Passarinho, Sr. Relator Depu­
tado Aderbal Jurema, Srs. Congressistas, confesso que 
depois das exposições eruditas dos ilustres colegas que me 
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precederam, não hã muita coisa a acrescentar a respeito 
das considerações já feitas sôbre o Proj1eto n.O 9, de auto­
ria do Govêrno. 

. Des·ejaria, apenas, tecer algumas poucas considerações 
a. respeito dêste diploma legal que, a meu ver, como de 
resto, foi muito bem salientado pelos meus ilustres cole­
gas, é um dispositivo de lei que marcara profundamente 
a passagem do Ministro Jarbas Passarinho pela importante 
Pasta da Educação. 

O projeto é, a meu ver, uma proposição de política 
educacional, no sentido amplo da palavra, porque êle vai 
além da Lei de Diretrizes e Bases, que foi uma lei meri­
tória, mas que, na realidade, muito maü:. urrta lei normati­
va de educação. 

tste projeto altera profundamente a estrutura educa-· 
cional do nosso País e a altera em aspectos que me pare­
cem de extrema importância. Ele, naturalmente, procura, 
dentro da realidade brasileira e das realidades que desa­
fiam o mundo contemporâneo, transformar a escola-meio 
em escola-fim e, tanto quanto possível, fazer com que a 
escola brasileira, que tem ensinado a falar e não tem en­
sinado a fazer, passe, a um só tempo, a ensinar a falar e 
a fazer bem. Ajusta, também, ou procura ajustar, o ensino 
às novas solicitações do rnundo em que vivemos, que hoje 
são muito mais intensas, como bem frisara o meu emi­
nente colega, o Deputado Flexa Ribeiro. e de taJ maneira 
que o Govêrno se propõe a aceitar êste desafio de ir além 
dos quatro anos do ensino gratuito e atingir a faixa de 
oito anos de gratuidade. 

1±: desafio transcendental que, naturalmente, foi me­
dido, foi equacionado com o sensó de realidade e de capa­
cidade administrativa que ·o Ministro .Jarbas Passarinho 
tem demonstrado por todos os altos postos do Govêrno 
por onde tem passado. 

Saliento outro aspecto que me parece de extrema 
importância e que diz respeito ao ensino supletivo e - a 
meu ver ~ um dos capitulas mais bem inspirados do pro­
jeto em questão. Êle procura - e o faz com extrema 
propriedade - estabelecer distinção nítida entre o que 
é regra e o que é exceção; estabelece com clareza as limi­
tações que devem encerrar o aspecto d&. exceção: o curso 
de madureza. o curso de madureza no ensino é aspecto de 
exceção, não de regra. 

Quando o projeto procurou dilatar a idade referente 
ao exame de madureza, náo o fêz tendo em vista a neces­
sidade premente de se dar, de se caracterizar ésse tipo de 
formação como um tipo de exceção, evitando-se, conse­
qüentemente, que se proliferem e se multipliquem, de 
maneira inconveniente, êsses cursos. 

Penso, Sr. Presidente, que o substitutivo, apresentado 
pelo ilustre Relator Deputado Aderbal ,Jurema melhorou, 
sensivelmente, o projeto original. O :Relator procurou, 
dentro da realidade e das peculiaridades de cada emenda, 
ajustá-las, fundi-las e aproveitá-las, de tal maneira que 
se desse ao projeto o sentido da presença, para melhora, 
do Congresso Nacional. 

Ocorreu-me, Sr. Relator, na leitura do substitutivo de 
V. Ex. a.., uma observação que gostaria de fazer, para exame 
dos ilustres colegas. Trata~se, a meu ver, de uma pequena 
emenda de redação .. do art. 74 do substitutivo e 75 do pro~ 
jeto originaL Com esta emenda de redação, penso que 
ficaria melhor explicitado o pensamento do legislador. 

O art. 74 diz o seguinte: 
"Art. 74 - A opção facultada no artigo 110 da Lei 
n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961, terá os seus 
efeitos extintos na data da vigência da presente Lei, 
ficando automàticamente integrados nos respectivoS' 
sistemas estaduais os atuais estabelecimentos parti~ 
culares de ensino médio ainda vinculados ao sts .. 
tema federal." 

O art. 110 foi revogado, pois o que se pretende, na 
realidade, é dizer que a opçáo realizada na vigência do art. 
110 da Lei n.0 4.024 terá os seus efeitos extintos na data 
da vigência da presente Lei. 

Penso eu que, com essa redação, o pensamento do 
legislador ficará melhor explicitado. Porque o que se obje· 
tiva, na realidade, é revogar os efeitos da opção realizada 
na vigência do art. 110, isto é, a opção ou a fiscalização 
por sistema de ensino federal. 

E esta a sugestão que faria aos ilustres companheiros 
da Comissão e ao eminente Relator. É na realidade uma 
emenda de redação. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -
Concordo com a emenda de V. Ex.a Meu parecer é favo­
rável. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Não hã 
mais oradores inscritos. 

Não havendo mais quem queira utilizar da palavra, 
vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Vou submeter a votos o substitutivo e o parecer do 
Sr. Relator, ressalvados os destaques e as subemendas 
que forem apresentados. 

Logo depois da votação do substitutivo, suspenderei 
a reunião por 30 minutos a fim de serem apresentados os 
destaques que serão apreciados e coordenados pela Mesa. 
As subemendas poderão ser apresentadas inclusive quan­
do da discussão dos destaques. O interêsse da Mesa é que 
haja uma composição que aperfeiçoe o projeto. Não temos 
in terêsse em dificultar as sugestões que possam ser apre­
sentadas. 

Em votação o parecer e o substitutivo do Sr. Relator. 

Os Srs. Membros da Comissão que aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovados. 

Suspendo a reunião por 30 minutos a fim de que os 
Srs. Membros da Comissão possam apresentar os desta­
ques. 

Está suspensa a reunião. 
(A reunião é suspensa às 17 horas e 40 minutos 

e reaberta às 18 horas e 15 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Vamos passar à fase de discussão e votação dos des­
taques. 

De acôrdo com as normas vigentes, sOmente poderá 
usar da palavra para discutir o destaque, o autor do 
destaque, o autor da emenda e o Relator. 

Qualquer membro da Comissão pode requerer des­
taque de qualquer parte que queira discutir, e o autor da 
emenda destacada, embora não membro da Comissão, 
pode discuti-la também. 

Vamos conceder o prazo de 10 minutos como o má­
ximo, embora, devo esclarecer, não desejo coarctar a li­
berdade quando o pronunciamento realmente fôr neces­
sário para esclarecer pontos de vistas. De modo que eu 
não serei exigente quanto a essa parte, embora eu faça 
apêlo em vista de têrmos mais de 50 destaques, mesmo 
10 minutos para discutir e mais 10 para o Relator, são 
L 000 minutos, quase 24 horas. 

Podemos naturalmente naquelas matérias mais im­
portantes debater mais e nas outras debater menos. 

Tem a palavra o Deputado Flexa Ribeiro. 
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O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Tenho a im­
pressão, Sr. Presidente. de que cinco minutos bastariam 
para a discussão das subemendas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Aceito 'a sugestão de V. Ex. a A minha fixação anterior 
era apenas uma homenagem aos esclarecimentos que a 
Comissão nos poderá dar neste trabalho que reputo de 
interêsse de todos nós. 

Para orientar melhor os Srs. Congressistas na fixação 
dos nossos trabalhos, vamos continuar com esta reunião 
até aproximadamente às 19 horas e voltaremos às 21 ho­
ras e 30 minutos para recomeçar. (Pausa.) 

Acabo de ser informado de que a Câmara dos Depu­
tados está fazendo votação nominal e que é necessâria 
a presença dos Srs . Deputados, na votação. Dêsse modo 
vou suspender a reunião por alguns instantes a fim de 
que os Srs. Deputados possam cumprir ê.sse dever parla­
mentar. 

(É suspensa a reunião por 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Está reaberta a reunião. 

Vai-se passar à apreciação das subemendas e dos des­
taques. 

Por uma questão de método, vamos apresentando os 
destaques na ordem crescente dos números dos artigos do 
substitutivo aprovado. 

Subemenda do nobre Deputado Lauro Leitão: 
"No art. 1.0 do Substitutivo substitua-se a expres­
são "exercício consciente da cidadania" por "exer­
cício consciente dos direitos e deveres inerentes à 
pessoa humana." 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITÃO- Sr. Presiden­
te, Sr. Relator, Srs. Membros desta Comissão, em pri­
meiro lugar quero manifestar os meus aplausos ao ilustre 
Relator pelo brilhante trabalho que apresentou. Aliás não 
nos surpreendeu, sobretudo a nós que sabemos que S. 
Ex. a. é um estudioso e conhecedor profundo dos problemas 
educacionais. 

Entretanto, ao ler o seu Substitutivo, logo no primei­
ro artigo se me deparou uma dúvida relativamente ao al­
cance de uma expressão contida no aludido artigo e re­
lativa à cidadania. 

Sabe V. Ex. a, Sr. Presidente, sabem todos os Congres­
sistas, que, consoante o Direito Positivo Brasileiro, só é 
cidadão aquêle que estiver no gàzo de seus direitos políti­
cos. A cidadania em grau mínimo se alcança, no Brasil, 
aos 18 anos de idade, no momento em que se obtém o 
Título de Eleitor - adquire-se, portanto, a capacidade 
eleitoral ativa. Já aos 21 anos de idade, pode alguém 
atingir a cidadania em grau médio; e aos 35 anos, a ci­
dadania no grau máximo, quando pode ser escolhido para 
os mais altos postos da República. 

Ora, a Constituição do Brasil, no titulo "Dos Direitos 
e Garantias Individuais", diz que assegura aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
concernente à vida, à propriedade, à liberdade - segu­
rança nos tênnos de que todos são iguais perante a lei. 
Ai estão sendo anunciados os direitos individuais ou os 
direitos civis, alcançando, portanto, os estrangeiros. 

O nosso Pais é relativamente jovem. Recebe todos os 
anos levas enormes de imigrantes que vêm se incorporar 
à nossa civilização e concorrer sobretudo trazendo técni­
cas, às vêzes, as mais avançadas para o maior progresso 
e desenvolvimento de nqssa Pátria. 

A expressão cidadania é restritiva. Não sei se o no­
bre Relator a. empregou nesse alcance. O certo porém é 

que a nossa Constituição faz distinção entre direitos po· 
liticos e direitos civis. 

Direito politico só podem exercer os brasileiros na­
tos. no momento em que se qualificam eleitores. Direito 
civil podem exercer os brasileiros naturalizados, com al­
gumas restrições, isto é, aquêles estrangeiros que, vindo 
para o Pais e cumprindo aquéles pressupost-os da lei, 
adquirem a cidadania brasileira, renunciando, destarte, 
à nacionalidade do país de origem. 

A Constituição, por outro lado. diz que a educação é 
direito de todos. Foi justamente por isso, Sr. Presidente, 
que procurei apresentar esta Emenda, mais como uma su­
gestão ao nobre Re1ator, mesmo para saber o alcance da 
expressão usada - cidadania - que eu propunha que 
se substituísse essa palavra - cidadania - por direitos 
e deveres inerentes à pessoa humana. 

O SR. PRESIDENTE {Senador Wilson Gonçalves) -
Com a palavra o Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presidente, ouvi com o maior prazer o meu velho compa­
nheiro da Câmara dos Deputados, Deputado sul-rio~gran­
dense, Lauro Leitão, Professor e homem que na Càmara 
dos Deputados sempre tem a sua sensibilidade voltada 
para os problemas educacionais em nosso País. 

A sua subemenda, com a justificativa, procurando mo­
dificar o texto do projeto, que no meu Substitutivo está 
igual, não houve alteração no texto do projeto, à primeira 
vista poderá parecer válida, mas acontece que o proj-eto 
de lei que discutimos agora é uma expansão e atualização 
à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

E o artigo 1.0 daquela Lei define justamente o que o 
nobre Deputado pretende para o Capitulo 1.0 do ensino 
de 1.0 grau; de uma forma geral não só para o ensino 
de 1.0 e 2.0 graus, mas para tóda a educação nacional, dá 
a sua tilosona: 

"Art. 1.0 - A educação nacional, inspirada nos prin­
cípios de liberdade e nos ideais de solidariedade hu­
mana, tem por fim: 

a) a compreensão dos direitos e deveres da pessoa 
humana, do cidadão. do Estado, da família e dos de­
mais grupos que compõem a comunidade; 

Vai letra b, c ... 

Então, êste artigo não foi revogado. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITÃO- Mas êsse_artigo, 
antes de falar no cidadão, fala em pessoa humana e com­
preende todos, brasileiros e estrangeiros, residentes no 
País. Uma lei pode ser revogada por outra lei. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Mas 
não foi revogada. Nós não revogamos. Nós revogamos vá­
rios artigos da Lei de Diretrizes e Bases, o que modifica­
mos no Projeto. O projeto procurou dar nova dimensão à 
Lei de Diretrizes e Bases~ em determinados artigos. Então 
revogou-os. E. estou até lembrado das palavras do Depu­
tado Flexa Ribeiro, quando sugeriu o problema da Con­
solidação das Leis do Ensino. como nós já temos a CLT. E, 
na própria mensagem do Presidente da República, na 
exposição de motivos do Ministro, S. Ex.a já anuncia que 
o próximo trabalho do Govêrno, no setor educacional, é 
justamente sôbre a consolídação das leis do ensino. E, 
quando nós fizermos essa consolidação, faremos então o 
casamento de amor. vamos dizer assim, do atual projeto 
com a Lei de Diretrizes e Bases e outras. E então, tería­
mos dois dispositivos dizendo a mesma coisa. Ao passo que, 

· aqui, o que nós pretendemos e consideramos é o exercício 
consciente da cidadania, nG térmo mais amplo, como dizia 
Dewey: "Há um ensino totalitário que prepara pro.sêJitos 
e no ensino democrático devemos formar cidadãos.'• 
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Então, é nesse sentido de formar cidadãos que nós 
dizemos o exercício da cidadania e êsse exercício implica 
direitos e deveres. 

De maneira que eu mantenho, como Relator, o artigo 
1.0 do Projeto. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Congressistas que aprovam o parecer do Rela­

tor sôbre a Emenda n.0 1 queiram con~ervar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado o parecer. Conseqüentement,e, rejeitada a 
subemenda. 

A Emenda n.0 2. também de autoria do nobre Depu­
tado Lauro Leitão, tem o mesmo texto da anterior, que 
diz: 

"No art. 1.0 do substitutivo, substitua-se a expres­
são "exercício consci'ente da cidadania", por "exer­
cício dos direitos e deveres inerentes à pessoa hu­
mana."· 

É idêntica. Conseqüentemente, está prejudicada. 
Subemenda ao art. 2.0 , com a seguinte redação: 

"Substitua-se a palavra "reestruturados", por "re­
organizados''. 

De autoria do nobre Deputado Flexa Ribeiro, a quem 
concedo a palavra. 

O SR. DEPUTAD(} FLEXA RIBEIRO - Sr. Presi­
dente, a proposição é meramente redacional e visa à coe­
rência. 

Na verdade, o que se objetiva é que os estabelecimen­
tos venham a reorganizar-se. É a palavra mais geral e de 
entendimento mais fácil para todos. E a prova disso é 
que o parágrafo único do mencionado artigo começa di­
zendo: "A organização administrativa ~~ didática". Não 
se fala na estruturação. 

São palavras coincidentes nos seus objetivos, mas 
como a lei deve usar, no meu entender, de linguagem mais 
simples e mais fácil, "reestruturados" é uma coisa que 
pode criar maiores complicações na cabeça- das pessoas 
que vão usar a lei do que "reorganizados". 

A medida simplifica e, a meu ver, dá. coerência entre 
o texto do artigo e o do seu parágrafo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presidente, respondo ao Deputado Flexa Ribeiro. A inten­
ção do Relator é, sem dúvida, a de não imprimir uma 
orientação, mas exprimir o pensamento do Congresso, 
no sentido de que êle esteja presente, como está, através 
de 135 emendas e subemendas, que nós aceitamos ao 
projeto e transformamos em substitutivo. 

Em verdade, eu apresentei. como Relator, apenas seis 
ou sete emendas. A maioria das subemendas foi, eu quero 
de público- confessar, de inspiração dos que colaboraram 
com o projeto, através de suas emendas. 

Aceito, com prazer, esta emenda de redação, porque 
nós queremos que êste projeto. correspondendo ao desejo 
do Presidente Médici, seja uma lei demoerática. Aceito a 
emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Os Srs. Congressistas que aprovam a subemenda que acaba 
de ser discutida, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Subemenda ao art. 3.o, letra b: "Substitua-se a pa­
lavra "entrosamento" por "entrosagem", de autoria do 
nobre Deputado Flexa Ribeiro." 

Com a palavra o nobre Deputado. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRd - Sr. Presidente, 
o objetivo, no caso, é sempre o de não só simplificar, 
como o de manter o texto da lei fiel ao idioma nacional. 

A lei, num dos seus artigos, insiste sôbre a importân­
cia do idioma nacional É uma lei de educação, de ensino. 

Creio que será melhor usar a palavra que consta dos 
dicionários. Não encontramos nos dicionários a palavra 
"entrosamento". Encontramos é a palavra "entrosag;em". 
Nesta hora, então, acho melhor escrevermos em bom Por­
tuguês. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - O 
Deputado Flexa. Ribeiro, ao mesmo tempo que fala que 
nós devemos escrever em bom Português, o que é óbvio, 
todos nós desejamos, mas nem sempre alcançamos, se 
refere a idioma nacional. Mas através das emendas, subsw 
tituo por "língua nacional", porque temos a língua por­
tuguêsa e, podemos dizer, temos a lingua brasileira. 

Quanto à sua emenda, confesso que não me detive 
nu filologia nem na semântica da palavra entrosamento, 
porque ela está consagrada, hoje, no uso. Mas não tenho 
nenhuma .dúvida, se de fato os dicionários mais moder­
nos não consagram - e agora mesmo estava pedindo ao 
meu assessor que mandasse buscar o Dicionário de Au­
rélio Buarque de Holanda - não tem problema nenhum, 
aceito a emenda porque queremos uma lei de ensino que 
possa de fato expressar o nível das elites intelectuais do 
País. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Em votação a subemenda. 

Os Srs. Congressistas que a aprovam, queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Subemenda ao art. 4.0 , ainda de autoria do nobre 
Deputado Flexa Ribeiro: 

"Suprima-se a expressão: "em seu conteúdo", no ar­
tigo 4.0 do Substltutivo." 

Está com a palavra o nobre Deputado Flexa Ribeiro. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Sr. Presiden­
te, quero começar felicitando o nobre Relator pela ~9:­
neira elegante com que resolveu o impasse que a pnml­
tiva redacão do art. 4.0 continha, quando pretendia que 
dentro de· um continente houvesse dois conteúdos, o que 
criava problemas de ordem lógica, no sentido prático do 
uso da palavra, o que ia certamente dificultar o manuseio 
e a utilização do texto legal, pois, o nosso dever aqui é 
facilitar o manuseio do texto legal e não criar problemas 
de debates e de interpretações. 

O Sr. Relator resolveu com muita elegância estabe­
lecendo que os currículos terão um núcleo comum e uma 
parte diversificada. Creio que o texto ficará mais ele­
gante se suprimirmos a expressão "em seu conteúdo"-, 
dizendo apenas "os curículos de 1.0 e 2.0 graus terão um 
núcleo comum e uma parte diversificada". A expressão 
"em seu conteúdo" torna-se parasitária, porque é evidente 
que nós nos estamos referindo ao curriculo. Dizer "o 
curriculo terá, em seu conteúdo, um núcleo comum e uma 
parte diversificada" complica sem vantagem para a ex­
plicitação do pensamento, que, a meu ver, se torna mais 
claro, sobretudo depois da colaboração magnífica do Sr. 
Relator. 

Era. o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Aten­
dendo à emenda do Deputado Flexa Ribeiro, tive Dpor­
tunidade de fazer a modífícação de conteúdo comum e 
conteúdo diversificado. Concordo em suprimir a expres­
são em seu cont.eúdo porque não muda a filosofia nem 
a sistemática do artigo .. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada ·a discussão, passa-se à votação. 

Os Srs. Congressistas que estão de acôrdo com a sube­
menda, quei~am conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Destaque para a Emenda n.0 17. requerido pelo nobre 

Deputado Brígida Tinoco, a quem concedo a palavra. 

0 SR. DEPUTADO BR!GIDO TINOCO - Sr. Presi­
dente, tinha uma parte coincidente com a do Deputado 
Flexa Ribeiro, pedindo, também, a substituição da pala­
vra "conteúdo". Mas o que acho grave nesse artigo, Sr. 
Presidente, é o seu final. No projeto está ''sôbre as di­
ferenças individuais dos alunos" e eu desejava simplificar 
o art. 4.0 da seguinte maneira: 

"Art. 4.0
- Os currículos do ensino de 1.0 e 2.0 graus 

terão uma parte comum, obrígatória em âmbito na­
cional. e outra diversificada para atender, confor­
me as necessidades e possibilidades concretas, às 
peculiaridades locais e aos planos dos estabeleci­
mentos.'' 

De que modo - pergunto eu - se concretizaria a in­
clusão de opções que atendessem às diferenças indivi­
duais? Permitindo a matrícula por disciplina? Entxlndo 
seria gravíssimo, porque o próprio grupo de trabalho -
cito em minha eme_nda- disse o seguinte: 

''temos. apenas, em serviço, 57% de professôres re­
gularmente habilitados para o atual ensino primá­
rio, e 36% para o ginásio e o colégio reunidos, mio 
chegando a um décimo désse total os docentt.s de 
áreas científicas e técnicas, o que explica que, nos 
últimos cinco anos, nada mais de 50 mil leigos in­
gressaram no magistério elementar''. 

Sr. Presidente, estas palavras aconselham o cancela­
mento das últimas expressões do artigo. 

0 SR: PRESIDENTE (Senador \Vilson Gonçalves) -
Tem a palavra o nobre Relator, Deputa~o Aderbal Jurema. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presidente, respondo às ponderações do nobre Depu­
tado Brígida Tinoco com a primeira parte da justlficação 
pela rejeição, não total. porquanto atendemos ao problema 
de micleo comum e parte diversificada, tirando aquela am­
bigüidade que existia no projeto: (lê) 

"A vínculação do currículo às diferenças individuais 
dos alunos é uma condicão universalmente aceita, 
embora com limites ditadOs pelas possibilidades con­
cretas, pelas peculiaridades locais e pelos planos dos 
estabelecimentos, como está expresso no texto ..... " 

Ora, Sr. Deputado, não temos a pretensão de legislar 
ad futurum. Estamos legislando no sentido de que a es­
cola possa, também, dar atenção a éste problema das di­
ferenças individuais dos alunos, sobretudo por que, no pri­
meiro grau, teremos a parte geral e a parte especial do 
currículo, onde se começa a fazer a sondagem de aptidão. 
E se nessa sondagem de aptidão não houver uma atenção 
para as diferenças individuais dos alunos, estaremos. sem 
dúvida, didàticamente errados ... por isso, mantenho a ar­
tigo na sua redação. 

O SR. DEPUTADO ERiGIDO TINOCO - Desejaria 
saber de que modo se concretizru·ia a inclusão das opções 
que atendessem às diferenças individuais. Permitindo. a 
matricula por disciplina? Acho algo gravíssimo. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - A 
matricula por disciplina faz parte integrante da sistemá­
tica do projeto, a partir da sétima série do primeiro grau. 
De maneira que se eu aceitasse a emenda de V. Ex.a, e 
com éstes argumentos, eu estaria aceitando a supressão da 
matricula por disciplina. No entanto, mantenho, no meu 
substitutivo, a matrícula por disclplina. 

O SR. DEPUTADO BR1GIDO TINOCO- Apresentei a 
emenda porque, senão, o projeto vai ficar em desacôrdo 
com a realidade do corpo discente e docente do Brasil. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Meu 
parecer é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação o parecer do Re.lator, contrário à emenda. 

Os Senhores Membros que aProvam o parecer do Sr. 
Relator, quejram cortservar-se sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado o destaque. 

Passa-se ao destaque da Emenda n.0 30, de autoria 
do ilstre Deputado JG de Araújo Jorge. 

S. Ex.a. está com a palavra. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE- Sr. Pre­
sidente, a emenda se refere ao acréscimo ao art. 4.0 de 
dois parágrafos que seriam os §§ 3.0 e 4. 0 , passando o § 1.0 , 

o § 2.0 e o § 3.0 do Substitutivo. Agora, o art. 4.0 tem 4 
parágrafos. Eu tinha sugerido dois parágrafos acrescen­
tando as disciplinas Geografia e História do Brasil, no 
1.0 grau; e História Geral da Civilização Brasileira, no 2.0 

grau. Isto atendendo à justificativa de que no projeto se 
cogita apenas do idioma nacional, como a matéria que 
faz referência em separado à parte geral e à parte de 
conteúdo comum. A mim me parece indispensável que 
mesmo dando o sentido de profissionalização, que a refor­
ma pretende, e de preparação, evidentemente, dos estu­
dantes para ;10 fim do curso poderem estar habilitados ao 
exercício de uma atividade qualquer, profissional; a mim 
me parecem matérias fundamentais, indispensáveis à for­
mação cultural do aluno, ao lado do conhecimento do idio­
ma. essas duas matérias. A matéria de História e a Geo­
grafia, que planta no espaço o fato hístórico. 

É, no caso, a História do Brasil e a Histórla da Ci­
vilização Brasileira. Tenho para mim que, apesar do es­
pírito da reforma ser êsse da profissionalização, temos que 
dar-lhe, também, um sentido cultural. Não se pode abrir 
mão dêle. E o conhecimento da História, o conhecimento 
da História da Civilização a mim me patece indispensá­
vel. História para mim é cultura e dá ao aluno a capaci­
dade intelectiva, as condições para que êle possa, dentro da 
sua profissão, ser um profissional mais capaz, com conhe­
cimentos mais amplos, com condições melhores para exal­
tar a profissão escolhida por êle. Daí ter oferecido esta 
emenda, com dois parágrafos: 

"~ 3.0 - Ênfase também será dada ao estudo das 
disciplinas Geografia e História do Brasil, esta de­
senvolvida sincrônica e convenientemente com os 
aspectos continental e mundial, das épocas relati­
vas à vinculação com Portugal e a condição de País 
independente, devendo ser lecionadas nos dois últi­
lllos anos do 1.0 grau do ensino. 

~ 4.0 
- No penúltimo ano do 2.0 grau dar-se-á a 

História Geral da Civilização, tendo como coroa-: 
menta, no Ultimo ano, a História Geral da Civiliza­
ção Brasileira, abrangendo problemas brasileiros, or­
ganização social e politica e desenvolvimento cul­
tural." 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) . -:­
Tem a palavra o Sr. Relator. 
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O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presidente, quando comecei a redigir o meu parecer, eu 
quero confessar aqui, comecei pelos pássaros. pela His­
tória, assinalando a importância dos pássaros nos desco­
brimentos, e naquela altura eu me lembrei do poeta JG de 
Araúj_o Jorge que pertencia a esta Comissão. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - Muito 
grato a essa lembrança. É uma homenagem. 

.o SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Mas 
a sua emenda eu lamento não poder aceitá-Ia, porquanto 
desde a Lei de Diretrizes e Bases evitamos fazer nomen­
clatura de disciplina, sobretudo História e Geografia, por­
que estão lígadas a formação obrigatória e elas seriam 
sem dúvida, como foram pelo Conselho Federal de Edu­
cação, colocadas como disciplinas obrigatórias. Nós con­
trariaríamos a sistemática do projeto e transformaríamos 
o projeto numa relação de disciplinas. Por isso é que 
sou contra a emenda, embora saiba que História - e eu 
fui professor de História -. História e Geografia não po- · 
derão jamais sair da formação do curso médio. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão, passa-se à votação. 

Os Srs. Membros que aprovam o parecer do Relator 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Fica prejudicado o destaque. 

Destaque para a Emenda n.0 31, de autoria do ilustre 
Deputado Brígida Tinoco, a quem dou a palavra. 

O SR. DEPUTADO ERiGIDO TINOCO - Peço para 
êste artigo uma nova redação, nos seguintes têrmos: 

N." 31 

Dê-se nova redação ao art. s.o: 
"As disciplinas fixadas na forma cio artigo anterior, 
com as disposições necessárias ao seu relaciona­
mento, ordenação e seqüência, constituirão. para ca­
da grau, o currículo pleno do estabelecimento." 

Acho que disciplinas, áreas de estudo, atividades que 
resultam em matérias resultam a mesma coisa. Ou então 
poderíamos dizer: tôdas as áreas de estudo. Acho redun­
dante, não obstante as explicações do ilustre Sr. Relator. 
Continuo no meu ponto de vista. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - A 
palavra disciplina teve até agora, como disse aqui na 
justificativa. uma conotação apenas intelectual no voca­
bulário pedagógico. A Lei de Diretrizes E· Bases chegou a 
consagrá-la ao criar o somário das práticas educativas 
voltadas para a ação e atividades, sobretudo artísticas, re­
feridas mais na aceptividade, como se a todo instante, 
em tôda aprendizagem, êsse aspecto nào estivesse pre­
sente. 

O projeto, ao contrário, deixa claro apenas uma dis­
tinção de âmbito. Temos uma área maior que é a área 
de estudo; educação física, por exemplo, é área de estudo; 
estudo social maior do que a disciplina, Geografia, Histó­
ria etc. 

E de absoluta necessidade que se mantenha essa dis­
tinção, embora tenha que se converter a Lei em um tra­
tado de pedagogia. Por isso e consciente de que o Conse­
lho Federal de Educação irá fixar, em resolução, as fron­
teiras das áreas de estudo das atividades e das discipli­
nas eu, contristadamente. porque gostaria de concordar 
com meu colega Deputado Brígida Tinoco, mantenho o 
artigo do Substitutivo. 

O SR, PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação. 
os Srs. Congressistas que aprovam o parecer do Re­

lator, queiram permanecer sentados. (Pausa.). 

Aprovado. Está rejeitado o destaque. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 

Destaque para a Emenda n.0 45 de autoria do Sr. Depu­
tado Brígida Tinoco. 

"N.0 45 

Suprimir o art. 6.0 e seu parágrafo único. 

Justificação 

"O assunto encontra~se devidamente regulamenta­
do. Demais, serão obrigatórias, por acaso, sOmente 
as disciplinas mencionadas no aludido dispositivo? 
Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Depu­
tado Brígido- Tino-co." 

O SR. DEPUTADO BRíGIDO TINOCO - Reza o 

"Art. 6.0 - Será obrigatôria a inclusão de Educa­
ção Moral e Cívica. Educação Física, Educação Ar­
tística e Programas de Saúde nos currículos plenos 
dos estabelecimentos de 1.0 e 2.0 graus, observado, 
quanto à primeira, o disposto no Decreto-lei n.0 869, 
de 12 de setembro de 1969. 
Parãgrafo único - O ensino religioso, de matrícula 
facultativa. constituirá disciplina dos horãrios nor­
mais dos estabelecimentos oficiais de 1.0 e 2.0 graus. 

Isto já está regulamentado, de maneira que acho 
desnecessário isto figurar na reforma. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Tem a palavra o nobre Relator. 

O SR. DEPUTADO BR!GIDO TINOCO - O Relator 
podia concordar. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - La­
mento não concordar com V. Ex.a pelo seguinte: por 
muito tempo estas disciplinas ficavam como recomenda­
ções da Lei de Diretrizes e Bases e em verdade a maioria 
dos estabelecimentos não as ministravam. Então fizemos 
referência específica a estas disciplinas sobretudo porque 
o projeto visa no sentido formativo e não apenas infor­
mativo. Daí esta ênfase que demos que não prejudica 
também o projeto mantendo êste artigo. 

O SR. DEPUTADO ERiGIDO TINOCO- V. Ex.• não 
poderia colocar Educação Fisica, Q-€ografia, História, Edu­
cação Artística à noite? 

Peço votação nominal Sr. Presidente, acho completa­
mente desnecessário. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Man­
tenho Sr. Presidente o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Atendendo ao requerimento do Sr. Deputado Brígida Ti­
noco, iremos proceder a votação nominal. 

Aquêles que ·aprovarem a subemenda dirão sim, os que 
a rejeitarem dirão não. 

Vou proceder à chamada. 
O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Para enca­

minhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) - J!: 
sOmertte votação, porque, de acôrdo com as normas da Co­
missão, cabe discutir, apenas, o autor do destaque ou o 
autor da emenda. Aí, é a votação, pura e simples, sem 
encaminhamento de votação. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Trata-se d~ 
·votação nominal, Sr. Presidente, ·e eu m~ vejo em difi.-
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culdade, porque estou em posição um pouco intermediária 
e gostaria de dar duas palavras para justificar meu voto. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Então V. Ex. a poderá fazer a declaração, no momento 
oportuno. 

Vamos proceder à chamada para a votação. 
(Inicia-se a chamada para votação.) 

O SR. DEPUTI\DO FLEXI\ RIBEIRO (Sem microfone) 
... em primeiro lugar, porque no Parecer do Relator veri­
fiquei que êle suprimiu o dispositivo que, no art. 87, revo­
gava o art. 22 da Lei de Diretrizes e Bases que, portanto, 
fiCando mantido, reza o seguinte: 

"Será obrigatória a prática de,educação física nos 
cursoS primários e médio até a idade de 18 anos." 

Portanto. a educação física jã está contemplada no 
art. 22, já que delxou de ser revogada no art. 87. 

De modo que achei que a educação física já estava 
amparada neste caso, pela permanência do art. 22, . da 
Lei de Diretrizes e Bases. 

A outra consideração que eu queria fazer é que êsse 
artigo, realmente, não está com uma redação feliz, porque 
êle confunde disciplina com programa, pois que se refere 
a três disciplinas rectucação moral e cívica, educação fí­
~ica e programa de saúde), coisas que não se misturam 
em boa técnica. Porque programa é. uma coisa e discipli­
na é outra. ' ' 

O programa e a maneira pela qual se ministra a dis­
ciplina. De modo que não fiz emendas a êste respeikl por­
que não é preciso fazer emendas a todos os artigos. Mas 
confesso que acho a redação do artigo suscetível de receber 
uma consideração. Do mesmo modo porque, na parte- final, 
eu tinha proposto a emenda ... 

O SR. DEPUTADO LI\URO LEITAO - V. Ex.• me 
permite um aparte? 

O SR. DEPUTI\DO FLEXI\ RIBEIRO- Pois não. 

O SR. DEPUTI\DO LI\URO LEITAO- Aqui, por exem­
plo, educação sanitária, com exclusão de problemas de 
saúde? 

Porque eu tinha proposto, só para não misturar, tam­
bém a supressão da parte final do artigo porque, real­
mente é de natureza regulamentar, de certo modo incom­
patível com a amplítude e vastidão de uma Lei de Dire­
trizes e Bases. ., . 

Eram essas as inquietudes que tinha e queria mani­
festar. Djscjplinadarnente, voto com o Relator. 

(Conclui-se a votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Votaram sim. 4 Membros da Comissão. Votaram não, 14 
·Membros da Comissão. 

Rejeitado o destaque. 

Subemenda ao art. 7. 0 de autoria do nobre Deputado 
Flexa Ribeiro. 

1 "Suprima-se o § 2.0 " 

Com a palavra o autor do destaque. 
O SR. DEPUTI\DO FLEXA RIBEIRO- Sr. Presiden­

te, é uma subemenda que me parece construtiva, pois que 
tóda a matéria constante dêsse segundo parágrafo basta­
ria a Jei calar. Nada disso que aí está é proibido em outro 
documento. 

O regim~nto da escola pode-perfeitamente estabelecer 
isso, e uma vez estabelecido no regimento e aprovado pelo 
'Conselho, esta e outras providências de natureza inova-· 

dora podem - e me parece de imperfeição técnica - re­
ferir uma possibilidade que está ao alcance de todos fazer 
e que há apenas uma possibilidade entre muitas que a lei 
deixa de referir. 

~e vamos entrar pelo caminho de referir hipóteses e 
possibilidades de organização curricular e escolar, não aca­
baremos nunca. 

De modo que me parece uma exceção descabida em 
face da boa sistemática e que em relação a certos assuntos, 
bastava calar. Sr. Presídente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR <Deputado Aderbal Jur~ma) - Eu 
lamento discordar do nobre Deputado Flexa Ribeiro, --de 
quem já citei várias ernendas no projeto e, agora, emen­
das de redação que vieram aprimorar o seu projeto, por­
quanto nós achamos que. êsse § 2.0 é uma sugestão da 
maior importância para a orientação pedagógjca dos es­
tabelecimentos e se nós nos omitirmos. nós não teremos 
classes que reúnam alunos de difer~ntes séries e de equi­
valentes níveis de adiantamento para o ensino de língua 
es!rangeira e outras disciplinas em áreas de estudos. 

Acho q11e êsse ~ 2.0 é revolucionário no melhor sen-
tido pedagógico. · 

O SR. DEPUTADO FLEXI\ RIBEIRO - V. Exa. disse 
bem, é uma sugestão e tenho a impressão para mim que 
não cahe a um texto de Lei de Diretrizes e Bases dar su­
gestões. A lei determina coisas· a lei estabelece. Quando 
ela começa a dar sugestões,_ ela está mudando. 

O SR. RELATOR <Deputado Aderbal Ju•ema) - V. 
Exa., ai, está se aproveitando das minhas palavras. Ela 
sugere no sentido de uma recomendação legal. 

O SR. PRESTDENTE <Senador Wilson Gonçalves) 
Encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Congressistas que anrov~m.o parecer do Rela­

tor, queiram manter-se sentados. (Pausa.) 
Aprovado o parecer. Rejeitado, conseqüentemellte, o 

destaque. 
Destaque à Emenda n.o 56, de autoria do ilustre Depu­

tadO Brígido Tinoco. 
O SR. DEPUTADO BR!GJDO TINOCO- Sr. Presiden­

te. a emenda está pre.i udicada. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -

Prejudicada ::t. Emenda n.0 56. 

Destaque à Emenda n.0 58, de autoria do nobre Depu­
tado Vinicius Câmara. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presidente, o objetivo é acrescentar mais um artigo após 
o art 7.0 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonç.alYes) -
Tem a palavra o nobre Deputado Vinicius Câmara. 

O SR. DEPUT liDO VINtciUS CAMI\RI\ - Sr. Presi­
dente, o objetivo do destaque foi apenas de chamar a aten­
ção do Relator, pedir, talvez, uma reconsideração quanto 
à afirmativa com referência de que o artigo 3.0 já disci~ 
pUna melhor o objetivo que foi colimado pelo Senador José 
Lindoso. 

Ora, a sugestão era de que os estabelecimentos pudes­
sem firmar convênios com instituições que mantivessem 
o ensino de línguas estrangeiras, como, por exemplo, o 
Instituto Brasil-Estados Unidos, Cultura Inglêsa, Alíança 
Francesa, para melhor aproveitamento dos alunos. 

Segundo o parecer.do Relator, o artigo 3. 0 já atende 
ao que está sugerido. No entanto, eu pedja a atenção do 
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Relator apenas para que na fala, no seu, item b, na linha 
B. o entrosamento intercomplementar dos estabelecimen­
tos de ensino entre si ou com outras instituições sociais. 
Realmente, i á tem. Mas o final ê restritivo, a fim de apro­
veitar a capacidade ociosa de uns, pa:ra suprir defíciên­
cias de outros. Ora, não se trata de aproveitar capacidade 
·Ociosa, mas, sim, de aproveitar uma experiência que é me­
lhor. Essas instituições especializadas no ensino de lín­
guas estrangeiras, elas têm uma experiência muito me­
lhor e um resultado muito mais positivo do que o ensino 
dessas línguas nos estabelecimentos tra.dicionais. 

O apêlo que eu faço é no sentido de talvez dar uma 
melhor redacão a esta linha B, dando maior ·amplitude e 
não restringindo apenas aos casos que haja necessidade 
de aproveitar a capacidade ociosa de uns para suprir defi­
ciências de outros. É apenas isto. 

O SR. PRESIDENTE <Senador Wilson Gonçalves) -
Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbàl Jurema) - Eu 
compreendi bem o sentido da Emenda de V. Exa. 

Primeiro, eu não gostaria de introduzir, no ensino de 
to e 2.0 graus, a palavra crédito. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAM!lRA - Eu concor­
do inteiramente. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Ago­
ra, quanto ao problema dessas instituições, se V. Exa. ler 
comigo, agora. a letra c do art. 3.0 Essas instituições pode­
rão entrar quando se fala: 

"Organizações de centros escolares que reúnam ser­
viços e disciplinas, ou âreas de estudos comuns a 
vários estabelecimentos." 

Aí resolve perfeitamente o problema. 

Se nós temos uma cidade. uma organização dessa, ela 
pode ser um centro interescolar, onde as línguas sejam 
ensinadas nessa cultura francesa. cultura inglêsa. 

Quer dizer que o artigo, assim, responde a todos os 
sobressaltos de V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação. Os Srs. Congressistas que aprovam o Pa­
recer do Relator, queiram manter-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado o parecer. Rejeitado, conseqüentemente, o 
destaque. 

Subemenda aos arts 8. 0 e 9.0 Suprima-se, no início 
dos artigos, as expressões "no ensino do 1_{) e 2.0 graus". 

Com a palavra o nobre Deputado F:.exa Ribeiro. 
O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Trata-se ape­

nas de uma questão de clareza, de dar simplicidade ao 
texto. 

A lei fixa diretrizes para o ensino do 1.0 e 2.0 graus. 
Estamos no Capítulo 1.0 do ensino do 1.c- e 2.0 graus. Não 
há necessidade de repetir "no ensino de 1.0 e 2. 0 graus" 
no texto do artigo! pois que não há como entender de ou­
tro modo. 

Para começar diretamente: 

"Os alunos que apresentarem deficiências físicas. 

Ou então no art. 9.0 será instituída à orientação edu­
cacional, etc. Creio que aí a expressão de 1.0 e 2.0 graus é 
inteiramente parasitária e não há hipótese do leitor dei­
xar de entender que se trata do ensino de 1.0 e 2.0 graus. 
A lei fixa diretrizes para isso. O capítulo é do ensino de 
1:0 e 2.0 graus. Por coerência teríamos que repetir em to:.. 

· dos os artigos que tratam de ensino de 1.0 e 2.0 graus, 
apenas para despir o texto de um excesso, que, no caso su­
pérfluo e que nem mesmo goza dos privilégios de ser de 
natureza ornamental. 

O SR. PRESIDF.NTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Com a palavra o nobre Relator, Deputado Aderbal Jurema. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - As 
ponderações do nobre Deputado Flexa Ribeiro obedecem 
a uma lógica, mas eu gostaria de transferir êsse problema 
para a redayão final, porque, aqui estou vendo no art. 9~: 
"No ensino de 1.0 e 2.o graus será instituído a oríentaça_o 
educacional." Então seria: "será instituída a orientação 
educacional em cooperação ... " 

Então para uniformização da redação final, eu exami­
naria no final, e aceito. em princípio, a colaboraçfto do 
Deputado Flexa Ribeiro. 

O SR. PR,ESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Vamos considerar Prejudicado o destaque que vai ser exa­
minado. Nem foi aceito, nem foi rejeitado. O problema é 
que, regimentalmente. não tenho como aceitar porque,_a 
rigor, ficaria como emenda de redação e como isso nao 
depende de problema de deliberação aqui, não posso dizer 
que foi aprovada porque então estaria já supressa a ex~ 
pressão nos dois artigos, 8.0 e 9.0

, e não posso dizer que 
foi. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Aceito sua 
argumentação, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Então, está encerrada a discussão. 

Em votacão o Parecer do Relator. os Srs. que o apro­
vam queiram· conservar-se sentados. <Pausa.) 

Está aprovado o Parecer aceitando a supressão pro­
posta, 

Subemenda ao art. 9.0 . suprimindo a palavra "obri­
gatOriamente", de autoria do nobre Deputado Flexa Ri­
beiro. a quem concedo a palavra. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Sr. Presiden­
te, aí não estamos num problema de redação ou forma, 
mas num problema de maior importância. Dizer-se que 
será instituída orientacão educacional na escola primária 
e no ensino médio é e"xcelente. Agora, dizer-se que será 
"obrigatOriamente" instituída a orientação educacional é 
uma miragem, Sr. Presidente. Não temos condições, 90% 
das escolas primárias brasileiras são de classe única e de 
um úni-co professor. como é que vamos botar na lei que 
é obrigatória a orientação educacional? Isto contribuirá 
para afastar cada vez mais o País legal do País l'eal. Es­
taremos cada vez mais com uma legislação para ser admi­
rada no estrangeiro sabendo-se, entretanto, que a reali­
dade nacional é outra. 

Acho que será! portanto, que será melhor dizer-se 
"será instituida orientação educacional", "obrigatOriamen­
te" não. Não há meios, maneiras e modos de se dizer que 
a escola primária brasileira, através do Território Nacional, 
com as deficiências .com que luta, dizer que e.-3sa escola 
pode cumprir êsse "obrigatOriamente". Não vai ser cum­
prido. Não há como obrigar. Entendo que o advérbio 
"obrigatOriamente" está excessivo. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO- No momento em 
que se disser que será obrigatório, estarão obrigados. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Si'. 
Presidente, justamente por causa dessas dificuldades, co­
nhecendo, como conhecemos, a apli-cação das leis do Bra­
sil, através da sistemática do projeto, tivemos o cuidado 
de fazer, de enunci!lr a implantação. grad~tiva ou gra­
dual, do projeto, mediante planejamentos· estadual~, pla­
nos prévios, etc. Temos de dar ênfase a essa disciplina, a 
essa matéria tão importante para a escola moderna - e 
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sabe o nobre Deputado Flexa Ribeiro que a ünica maneira 
de a escola americana conseguir enfrentar o problema de 
delinqüência infantil foi através da orientação educacio­
nal e da assistência social. 

Temos de nos preocupar um pouco com a ênfase da 
orientaçãQ educacional. Por isso que, tanto faz como tan­
to féz, mantenho o artigo como está redigido. ' 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Goncalves) -
Encerrada a discussão. · 

Os Srs. Congressistas que aprovam o parecer do Re­
lator queiram pérmaneeer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Rejeitado o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Destaque para a Emenda n.O 69, de autoria do Sr. Depu­
tado Vinícius Câmara, a quem concedo a palavra. 

_ O SR. DEPUTADO VINíCIUS CAMARA- Peço a aten­
çao de V. Ex.a para o fato de que seria interessante fazer 
logo a discussão dos destaques das Emendas n.Ors 69 e '12, 
porque tratam do mesmo assunto. 

O SR, PRESIDENTE (Senador Wilson Goncalves) -
V. Ex.a deseja que sejam apreciadas conjuntanlente? 

O SR. DEPUTADO VINíCIUS CAMARA - Porque o 
objetivo é o mesmo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
V. Ex.a tem a palavra. 

O SR. DEPUTADO VINíCIUS CAMARA - Sr. Presi­
dente, o Senador José Lindoso e eu, por caminhos diferen~ 
tes, procuramos atender à experiência que foi feita no 
Estado do Amazonas, isto é, o sistema de turmas alter­
nadas, utilizando as escolas durante o ano todo em perío­
dos regulares. E acredito que_, talvez, o Sr. Relator não 
tenha atentado para êste aspecto. Acredito que já que a 
lei vai fazer referência a algumas recomendações do uso 
da escola durante o período de férias seria necessário 
t~mbém que se fizesse referência a esta 'utilização dos pe­
r~odos regulares. Acredito que muito embora o ponto de 
VIsta do Sr. Relator seja contrário, não se trata de maté­
ria regimental. Jã que a lei faz recomendações neste para­
grafo, por que não fazer, também, recomendações quanto 
ao sistema de turmas alternadas Que 1é realmente um 
sistema que pode trazer, como trouxe, n~ cidade de' Ma- · 
naus, no Estado do Amazonas? Seria a solução para o pro­
blema da escola primária e média, além de ter dado a pos .. 
sibilidade de extinguir o terceiro turno. 

Acredito que é uma experiência válida, e acredito 
também que seria interessante a inclusão dessa referên­
cia no texto da Lei, uma vez que êsse parágrafo faz re­
ferência a diversas modalidades de utilização da escola 
no período de férias. Creio que essa utilização é das mais 
benéficas. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Co­
nheço a experiência do Amazonas por informação de meu 
colega, o Geógrafo Mário Lacerda de Melo que, ainda há 
pouco tempo, passou três meses na Amazônia fazendo um 
plano de trabalho para o atual Govêrno numa equipe de 
técnicos constituída para isso. E então êÍes estudaram tu­
do que o Govêrno anterior havia feito e êle me trouxe 
essa experiência, que acho absolutamente válida. Mas, te­
nho a impressão, ao manter o artigo como está no substi­
tutivo, que nada na lei proíbe, e é mais um problema para 
os sistemas estaduais regulamentarem de acõrdo com as 
suas peculiaridades regionais. ' 

O SR. PHESIDJ;;NTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Contmua a d1scussao. <Pausa.) Ninguém mais desejando 
usar da palavra, encerro a discussão. 

Em votação o Parecer do Relator. (Pausa.) 

Está aprovado. Conseqüentemente estão rejeitados os 
destaques para as Emendas números 69 e 72. 

Destaque para a Emenda n.o 70, de autoria do Sr. 
Deputado JG de Araújo Jorge, que tem a palavra. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - Sr. Pre-
. sidente, o art. lO tem a seguinte redação: 

"O ano e o semestre letivos, independentemente do 
ano civil, terão, no mínimo. 180 e 90 dias de tra~ 
balho escolar efetivo, respectivamente. excluído o 
tempo reservado às provas finais, caso estas sejam 
adotadas." 

A sugestão que fiz foi de redução dêsse prazo, retiR 
rando-se os sábados como dias de aulas. O art. 10, então, 
teria a seguinte redação: 

"O ano e o semestre letivos regulares terão, no mí­
nimo, 150 e 75 dias de trabalho escolar efetivo, res­
pectivamente, não incluindo o tempo reservado às 
provas, caso estas sejam prescritas." 

Verifico, agora, relendo com maior cuidado talvez, que 
a sugestão que fiz em relação ao art. 1.0 : 

"Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: ... " 
teria, pois, procedência, passando o parágrafo umco a § 
2.0 . Então, tomaria a liberdade de sugerir que o § 1.0 do 
art. lO substitua o § 1.0 que se encontra no substitutivo. 
Então, o § 1.0 teria a seguinte redação: 

"O ensino intensivo poderá processar-se em ano le­
tivo de dois períodos semestrais, um de 16 de janei­
ro a 15 de junho, e outro de 15 de julho a 15 de de­
zembro, reservados correspondentes prazos de férias: 
a) de 16 de dezembro a 15 de janeiro; 
b) de 16 de junho a 15 de julho." 

O parágrafo Que estou sugerindo vem ao encontro 
dos dizeres do § 1.o do substitutivo que se refere, justa­
mente, ao caráter do ensino intensivo e com duração se­
mestral. Apenas especifico em detalhes e dou a justifi­
cativa, com o aproveitamento das datas. quanto a 
vacância dos dois períodos, que entrosam coin a.s festivi­
dades tradicionais de fim e início de ano, ou seja, Natal, 
Ano Novo, e F'esta Junina. 

Quanto às alterações referentes a redução do tempo 
em relação aos sábados, a minha justificativa é a seguinte, 
e dou aos meus companheiros, professôres de colégios em 
outras unidades da Federação, em escolas particulares, o 
direito de chegarem a conclusão possivelmente diferente 
da minha. Estou dando aqui a minha experiência de pro­
fessor no Colégio Pedro II cêrca de 30 anos. O que se 
verifica é o problema da freqüência aos sábados. ~ aquilo 
que tive a oportunidade de comentar em aspecto geral, o 
hábito dos fins-~de-semana e da chamada semana inglêsa. 

No Colégio Pedro li, pelo menos, não havia aulas nor­
mais. Os professôres não adiantavam a matéria porque 
não havia número suficiente de alunos para que o professor 
pudesse adiantar a matéria, e levava em consideração o 
fato de que a maioria tinha faltado. Por outro lado, o 
Prof€lssor seria constrangido a desenvolver de alguma 
forma a aula, fazer uma recapitulação e suprir a aula que 
deveria dar, mas que atendesse aos interêsses do reduzido 
número que comparecia. 

Por outro lado. muitos alunos transmitiam as re­
clamações dos própr)os pais, que os fins-de-semana não 
podiam sair oe de certa maneira êste aspecto está arrai­
gado - semana inglêsa, do sábado e do domingo, dêsses 
dois dias, tem, realmente, um sentido razoãvel se levarmos 
em conta em consideração de que seria uma pausa ne­
cessária à recup-eração não apenas dos professôres, dos 
inspetores, dos alunos como até mesmo, de uma maneira 
geral, das famílias. porque hoje elas não abrem mão dêsses 
dois dias. De modo que isso gera, de certo modo, um estado, 
vamos dizer, de. fato que prejudica, de certa forma o de­
senvolvimento e o aproveitamento do aluno. 

f 
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Dessa forma tenho a impressão de que, mantendo no 
§ 1.0 o ensino intensivo e dando essa nova redação, re~ 
duzindo o ano em semestre letivo regulares de 150 e 75 
dias, estaríamos indo ao encontro de urna realidade bra­
sileira e não prejudicaríamos, de forma Jlenhuma, ao bom 
andamento e o aproveitamento dos alunos. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Tem a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Res­
pondo ao nobre Deputado JG de Araujo Jorge com a 
submenda que apresen.tei e que foi incl.uída por mim no 
substitutivo - § 2.0 : 

"Na zona rural o estabelecimento poderá reduzir os 
períodos letivos com prescrição de férias nas épocas 
de plantio e colheita de safra, con:forme plano apro­
vado pela competente autoridade de ensino." 

Isto sim é ecológico e atende à si1~uação do interior 
do Pais. 

Quanto à redução quero dizer que tenho 22 anos de 
experiência de diretor de colégio em subúrbio lá no Recife 
e de professor de administração escolar já há 20 anos e 
sei que seria um perigo para o Brasil se reduzíssemos o 
ano letivo. Quanto a sua distribuição ficará ao sabor dos 
sistemas. Nós damos o mínimo e dentro dêste mínimo os 
sistemas irão se compor. E êste artigo, que foi uma su­
gestão dos nobres parlamentares desta Casa atendendo 
as peculiaridades do meio rural, penso que resolve muito 
bem os problemas. Sobretudo no interior, nobre Deputado 
JG de Araujo Jorg·e, no sábado, quando é dia de feira, 
não adianta fazer, não adianta têrmos aulas no dia de 
sábado. Mas há outras cidades em que a feira é quarta­
feira: outras, o comércio abre no domingo e fecha segunda­
feira. Isto é um País de dimensão continental com pe­
culiaridades as mais divergas no funcionamento e a rigidez 
que nós temos procuramos amenizá-la através do § 2.0 

Por isto é que mantenho meu parecer. 

O SR. DEPUTADO JG DE. ARAúJO JORGE - Estou 
de pleno acôrdo com o § 2.0 ~le vem ao encontro de uma 
realidade dentro da zona rural, mas eu me refiro mesmo 
aos colégios nas cidades, nas zonas urbanas, onde a classe 
média tem o hábito de fim-de-semana, a chamada semana 
inglêsa, isto em Cidades como São Paulo, Rio de Janeiro, 
Salvador, Recife. Estou presumindo pela experiência que 
tive em colegio no Rio de Janeiro. Nesta Comissão há um 
grande número de professôres que deve concluir por 
suas próprias experiências se realmente as minhas ob­
servações feitas com relação ao Colégio Pedro li se esten­
dem ou se justificam nos colégios onde êles são professôres. 
Esta é uma realidade principalmente na zona urbana. 

O SR. RELATOR DEPUTADO ADI>RBAL JUREMA­
Aceito a realidade da zona urbana respondendo a V. Ex.a 
que a lei não diz quais são os dias saltados na segunda~ 
feira: são 180 dias: pode fazer uma sistemática, não dar 
aula no sábado e dar aula na sexta-feira. Há problemas 
de carga horária - tudo resolve o problema sem diminuir 
o número de dias letivos, que é princípio consagrado 
universalmente. Por isso é que mantenho o dispositivo do 
texto do Substitutivo. 

0 SR. SENADOR HEITOR DIAS (Sem microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Rigorosamente, V. Ex.a não pode, ma8 sou espírito liberal 
e concedo a palavra a V. Ex.a 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Sr. Presidente, é 
que tenho outros destaques solicitados, e, pelo adíantaçlo 
da hora, gostaria que V. Ex.a examinasse, regimental­
mente, a possibilidade de englobar os destaques de um 
mesmo parlamentar - se houver 3, 4 -, todos num mes­
mo mom-ento, em vez de haver, como está havendo, essa 

• 

alternatividade, que vai prolongando por muito tempo o 
exame da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
A questão de ordem de V. Ex.a me parece que está pre­
judicada, porque, em primeiro lugar, é natural que se dê 
o destaque ao destaque requerido. Não é possível aglo­
merar destaques, porque aí perde na essência a natureza 
do destaqüe. De modo que, regimentalmente, o destaque 
tem que ser examinado isoladamente. A Mesa é ~brigada 
a colocar antes determinado destaque, porque foi re­
querido. Assim, não cabe culpa à Mesa' por estar exami­
nando destaque por destaque, eis que está cumprindo re­
querimento feito. 

O SR. DEPUTADO HEITOR DIAS (Sem microfone).·. 
os Destaques de cada Parlamentar, de cada Congressista, 
em vez de ser, alternativamente, como está sendo feito. 

Então, vamos dizer: o Deputado tal apresentou 3 Des­
taques e ésses 3 Destaques, dêsse Deputado que os reque­
reu, para o artigo 10, o artigo 11, para o 12, êle faria a 
defesa dos 3 e o Relator se pronunciaria. Era isso o que 
eu estava propondo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Isso seria seguir a ordem dos artigos do Substituti~·o. Evi­
dentemente é o método mais certo. Mas, se englobarmos 
3 Destaques num só, evidentemente não estamos desta­
cando, 

O Destaque regimentalmente tem que ser examinado 
isoladamente, mesmo porque a matéria pode não ser 
conexa. Quer dizer, o fato de ser 3 Destaques de um autor 
só não implica que a matéria do Destaque seja conexa. 
Aí, só tem identidade do autor. A matéria pode ser di­
ferente. Mas regimentalmente o Destaque é realmente a 
figura que só examina aquela parte destacada. 

De forma que eu quero dizer a V. Ex. a que vou fazer 
tudo a fim de que nós andemos depressa, mas sem sacri­
ficar realmente o espírito do Destaque que é realmente 
uma medida democrática, liberal e que se casa muito bem 
com o meu temperamento. 

Encerrada a discussão do Destaque. Em votação 
<Pausa.) 

Os Srs. Membros da Comissão que a aprovam, queiram 
permanecer como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

Vamos suspender esta reunião, e voltaremos à..s 21 
horas e 30 minutos. 

A reunião é suspensa às 19 horas e reaberta às 21 
horas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Estâ aberta a reunião da Comi..ssão Mista que estuda o 
Projeto d~ Lei n. o 9, de 1971, do Congresso Nacional. 

A primeira matéria dessa parte da reunião consta 
de um destaque para a Emenda n.0 83, de autoria do 
nobre Deputado Flexa Ribeiro. Também há uma sube­
menda que se refere ao art. 13. 

A Emenda n.0 83 diz respeito ao art. 13 e manda 
acrescentar, in fine, depois da palavra "assiduidade", o 
texto: "quer seja o regime de promoção progressiva ou 
não." E há uma subemenda ao art. 13, § 2.o 

Atendendo, em parte, ao desejo de simplificar os 
trabalhos e permitir que se faça a votação de matéria 
conexa, ponho em discussão os dois assuntos. ConcedD a 
palavra ao nobre Deputado Flexa Ribeiro, para falar pri­
meiro sõbre o destaque e depois sóbre a subemenda. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Sr. Presi­
dente, o destaque ao caput do art. 13, que tem vários 
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parágrafos~ visa a tornar mais claro o interêsse que há 
em o nosso Pais de se encaminhar para o uso do regime de 
promoção progressiva, sobretudo no ensino de primeiro 
grau. 

A maior parte dos países do mundo, hoje, eliminou a 
idéia de reprovação, de repetição de ano nos cursos pri~ 
mários. O que ocorre é uma dissociação entre o número 
de ano.s de escolaridade e o nível de aprendizagem. Ad­
mite-se,,com franqueza, que nem todos os indivíduos são 
~igualmente capazes de realizar as mesmas tarefas no 
mesmo prazo de tempo. Em suma, admite-se que há in­
dividuas capazes de carregar uma saca de 60 kg, mas há 
outros que só podem carregar saca de 40 kg. E, reco­
nhecendo-se a realidade dêsses fatos, é que se reconhece 
que há indivíduos de ritmo mais lento de atividade e 
outros de ritmo mais acelerado de aprendizagem. Isto 
sem querer dizer que uns são mais dotados e que outros 
são menos dotados; é problema de personalidade. 

O sistema da repetição de ano, que ainda se usa no 
Brasil, é ruinoso para o Poder Público e de duvidoso 
efeito, do ponto de vista da ação sôbre a personalidade 
dos alunos. Assim, pode-se admitir que o indivíduo ca­
minhe nos anos de escolaridade, pois que uma vez que êle 
está no seu terceiro ano de escola é iniludível que êle está 
no terceiro ano de escola. Não adianta querer dizer que 
êle fica no segundo ano, porque êle está no terceiro ano 
de escolaridade. Agora o que êle pode estar é com o nível 
2 de aproveitamento, embora esteja no seu 3.0 ano de 
escola, que é o fafo cronológico e iniludível. 

Essa dissociação permite, em primeiro lugar, no ponto 
de vista do Estado, que êle se desincumba da tarefa que lhe 
compete, de dar educação, por determinado número de 
anos, a um indivíduo. Êste poderá, então, sair no 6.0 ano, 
se o regime fôr de seis anos ou se o regime fór de 8 anos, 
ao fim de oito anos. Com o nível 6, com o nível 5, com 
o nível 7 ou com o nível 8, o que é o desejável, mas 
êle caminhará para a vida com aquilo que êle pôde retirar 
da escola. Ora. a lei, em nenhum momento, não estimula, 
não sugere, nem encoraja o regime da promoção progres­
siva, ao qual muitos países chamam de promoção auto­
mática ou promoção progressiva. 

O art. 13 fala que "a verificação do rendimento escolar 
ficará, na forma regimental, a cargo dos estabelecimentos 
compreendendo a avaliação da aprendizagem e a apuração 
da assiduidade." Ora, logo depois, o parágrafo 2.0 fala, 
numa terminologia típica do velho ensino de ilível médio 
no aluno reprovado, pois dizer "o aluno de aproveitamento 
insuficiente poderá obter aprovação" não é senão uma 
forma de eufemismo para dizer que o aluno reprovado 
poderá vir a ser aprovado. 

"O aluno de aproveitamento insuficiente poderá obter 
aprovação," é sinal que êle não tinha antes obtido a apro·­
vação. E, se não tinha obtido a aprovação, na linguagem 
comum, é que êle estava reprovado. 

De modo que a idéia de suprimirmos, através de 
artifícios de linguagem, realidades correntes e contun­
dentes da vida escolar, parece-me um procedimento de 
a vestniz. Estamos pensando que nos escondemos, ao es­
conder a cabeça na areia. 

Creio seria da maior utilidade para o Brasil se fizesse 
menção ostensiva ao regime de promoção progressiva que 
está de modo muito vago, mencionado no atual parágrafo 
quarto, do artigo 13: 

" ... permitam avanços progressivos dos alunos pela 
conjungação dos elementos de idade e aproveita­
mento." 

Não vinha claro. Era preciso mencionar a expressão 
consagrada internacionalmente de ''promoção automática 
ou promoção progressiva. 

Acho seria um elemento enriquecedor da lei e encora­
jador dos sistemas atuais, de ensino, para que êles pudes­

'sem liberar-se da terrível carga econômica, e também 
prejudicial no plano pedagógico, que é o volume de repe­
tências a congestionar a vida escolar. 

Acredito mesmo seria útil se pudéssemos desconges­
tionar a escola primária, sobretudo, das n:~petências e 
encarar corajosamente, de frente, a idéia de que a pro­
moção venha a ser automática e os níveis de aprendi­
zagem dissociados do número de anos de escolaridade, 
porém compatibilizados com a natureza do rendimento 
que o aluno fôr capaz de dar nas condições que a escola 
oferece a êle, e tendo em vista a natureza das suas poten­
cialidades. 

Esta é a par.te do destaque. 
Agora, quanto às subemendas, ao art. 13, elas são rela­

tivas ao § 2.0 e ao §_ 3.0 

O que se propõe aqui, Sr. Presidente, é que no :} 2.0 , 

art. 13, se suprima a parte final, e.th que se diz: "Prop9r­
cionado obrigatOriamente pelo estabelecimento", ficando 
o parágrafo com a redação seguinte: "O aluno de apro· 
veitamento insuficiente poderâ obter aprovação mediante 
estudos de recuperação." Por que, Sr. Presidente? 

Porque dizer-se que os estudos de recuperação são 
proporcionados obrigatôriamente pelos estabelecimentos. 
isso contraria realidades concretas que estão ao alcance de 
todos verificar. Isto não é senãO um nôvo travesti, debaixo 
do qual se oferece o exame de 2.a época. São os estudos 
de recuperação. 

O indivíduo pode ter chegado ao fim do ano e revelado 
aproveitamento insuficiente em uma ou à.ua:s matérias; 
tratando-se de período de férias, a família pode não estar 
na cidade, pode estar longe. Êle não pode ser compelido 
a preparar-se para a segunda época no próprio estabele­
cimento. Pode ir para outras cidade e, ali, preparar-se 
para a segunda época. Deve ter acontecido com muitas 
pessoas conhecidas. t:Ie pode voltar para prestar seu 
exame. Não é possível dizer que o indivíduo é obrigado 
a receber êsses estudos de recuperação no próprio estabe­
lecimento. Pode fazê-lo sob mil maneiras: professor })ar­
ticular, em outra cidade, em outro local. Tal como está 
no projeto, isto constituirá uma restrição na liberdade do 
educando. 

Não estamos impedindo aquêle que queira realizar 
sua recuperação. através dos meios proporcionados pelo 
próprio estabelecimento de estudo, que o faça. Estamos 
deixando de tornar compulsória essa recuperação, me­
diante estudos proporcionados obrigatOriamente pelo 
estabelecimento. 

De modo que, a meu ver, cria-se uma situação. aliás, 
incompatível com o espírito da lei, que é o espírito liberal, 
de flexibilidade, deixando as soluções um pouco ao saOor 
das conveniências, das possibilidades, das realidades 
locais. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO- Permite-me V, 
Ex.a 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Pois não. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO - Depois de 
obter transferência, não criar-se-á problema para o alu­
no? Não estará êle sujeito à recuperação, se não fór no 
prôprio estabelecimento? · 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Nobre Depu­
tado Lauro Leitão, creio que me explicaria, se recordasse 
a situação dos exames de segunda época. Terminado o 
ano letivo no mês de dezembro, o aluno caiu em uma, 
em duas matérias. Mas há muita gente que vai fazer êsse 
preparo para a 2.a época fora, longe. Muita gente não 
tem sua família no lugar onde estuda. Aí não há freqüên­
cia, prOpriamente, o regime é diferente. Há individuas 
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também, pode considerar, que vai buscar os elementos de 
sua recuperação fora da escola, em melhores condições, 
através de professôres particulares, através de outros meios. 
Não hâ transferência. Como sempre se fêz, êle se prepara 
para êsses estudos e volta em fevereiro, quer no ensino 
s~cundário, quer no ensino superior. O que me está supre­
endendo no § 2.0 , art. 13 é que êste preparo está sendo 
tornado obrigatório no próprio estabelecimento. Nada im­
pede que a escola o faça. Nada impede que isso aconteça 
na escola. O que parece impossível é que se torne com­
pulsório, isto seja feito dentro da própria escola. Era isso 
o que queria dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Goncalves) -
Tem a palavra o Sr. Senador Heitor Dias. · 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS (Pela ordem) - Sr. 
Presidente, talvez se pudesse atender ao ponto de vista do 
nobre Deputado Flexa Ribeiro: "recuperação mediante es­
tudo, inclusive, no próprio estabelecimento." Parece-me 
que aí dará margem a que possa fazer fora, mas o colégio 
ficará obrigado a dar essa recuperação, se o aluno assim 
o desejar. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITÃO - É como o Sr. 
Senador Heitor Dias afirma: não impede que o aluno obte­
nha a recuperação em outro lugar. Apenas, o estabeleci­
mento é obrigado a proporcionar. Não significa Qlle o 
aluno seja obrigado a fazer no estabelecimento ele ensino. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Goncalves) -
Tem a palavra o nobre Relator. · 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - O 
nobre Deputado Flexa Ribeiro me sur~Jreendeu porque se 
bate pela substituição do art. 13, mandando acrescentar, 
in fine, depois da palavra "assiduidade", o texto: "quer 
seja o regime de promoção progressiva ou não.'' 

Ora. meu caro colega Flexa Ribeir·J, o campo da ava­
liação do rendimento escolar é tão móvel, tão largo que 
não o poderíamos conter dentro dê um pro.ieto de lei ou 
de uma lei de diretrizes e bases da educação nacional 

Todos os anos temos notícias, através de revistas espe­
cializadas, das experiênciaS mais diversas que se vêm fa­
zendo no campo da avaliação do rendimento escolar. E 
essas experiências não cabem nesta palavra progressiva 
ou promoção automática. Por isso, já que não recomenda­
mos nenhum sistema de avaliação, não poderíamos in­
cluir a promoção automática, ou a progressiva que é, 
como disse o nobre colega, um fato consagrado, mas não 
é o único meio de se avaliar, nem o preferencial, porquan­
to há urna tendência hoje, no mundo, principalmente em 
relação à estatística educacionaL de se aplicar ao aluno 
métodos completamente diferentes da promoção automá­
tica, completamente diferente da proE:ressividade, através 
de uma disciplina que as faculdades de educação estão 
dando a maior importância, ou seja, :?. pslcometria. Como, 
então, numa lei, vamos impor aos sistemas estaduais, que 
têm os seus organismos técnicos, uma. preferência? 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBE:RO - Permite um 
aparte? 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Pois 
não. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Vou explicar 
o porquê: porque estou querendo vaeinar o art. 13 com 
relação ao seu parágrafo segundo. O § 2.0

, ao contrário do 
que V. Ex.a está dizendo, prevê de ma.neira muito formal, 
embora disfarçando nas palavras, o aluno reprovado. Esta 
aqui: 

"O aluno de aproveitamento insuficiente poderã. 
obter aprovação, mediante atividades de recupera~ 
ção proporcionadas pelo estabelecimento." 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Dis­
cordo. da opiníão de v. Ex. a de que êste artigo é um artigo 

·-
mascarado. Não é verdade. O que a lei diz é que o aluno 
de aproveitamento insuficiente poderá obter aprovação 
mediante estudos de recuperação proporcionados obriga­
tOriamente pelo estabelecimento. Anteriormente, o aluno 
reprovado tinha direito ao exame de segunda época e não 
vamos confundir -estudos de reCuperação com exame de 
segunda época. Longe de nós acreditar que V. Ex.a faça 
essa confusão. São duas coisas completamente diferentes. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO·- Veja que visa 
ao mesmo fim. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Visa 
ao mesmo fim mas por um caminho mais dL a ti co, mlüs 
certo: ao invés de o aluno nas férias tomar professõres 
particulares e se preparar para o exame final, êle terá, 
durante as férias, no próprio estabelecimento ou fora dêle 
o curso. Quero chamar a atencão dos Sts. Parlamentar.es 
de que o artigo não obriga o aíuno a fazer a recuperação 
no mesmo estabelecimento; o que o artigo visa é obrigar 
o estabelecimento a ter êsses cursos de recuperação. De 
maneira que hã uma difer·ença completa. 

O que queremos é que o colégio não se transforme, 
quer seja éle um colégio oficial ou um colégio particular, 
num colégio que. na linguagem hoje dos Hivpie5, se chama 
o "facilitário". É que nos estabelecimentos oficiais os pro­
fessôres evitariam dar menções baixas aos alunos para 
no fim do ano todos passarem, não haver o problema dos 
cursos de recuperação. Isso se aplica, também, aos estabe­
leeimentos particulares, que aprovariam os alunos para 
não terem o trabalho de, nas férias, manter cursos de re­
cuperacão. Os cursos de recuperação terão de ocupar os 
p'!'ofessôres e sabe V. Ex.a que o professor no estabeleci­
mento de ensino particular, ou mesmo de Fundação, é 
reg-'do pelas leis trabalhistas; tem direito a férias; se êle 
vai trabalhar nesse período. terá que ganhar fora do seu 
salário normal. Tudo isso criaria dificuldades. eu séi. Mas, 
em verdade, do ponto de vista didático, acho que o pro­
jeto està certo. Por isso, apenas procurei melhorar o art. 
13. quando, em vez de falar na redação. transformei em 
subemenda. colocando a palavra aproveitamento e apu­
ração de assiduidade. 

Assim, fica claro o art. 13, o adendo de V. ExJ'", que 
manda suprimir do art. 13 a palavra assiduidade. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Não mando 
suprimir a palavra assiduidade. 

O SR. RELATOR <Deputado Aderbal Jurema) - De­
pois da palavra "assiduidade". transformar quer seja o 
regime de promoção progressiva ou não, responde, adiante, 
o § 4.0 : 

''Verificadas as necessárias condicões, os sistemas 
de ensino poderão admitir a adoçãÓ de critérios, que 
permitam avanços progressivos dos alunos pela con­
jugação dos elementos de idade e aproveitamento.'' 

De critérios, e não um sistema de aprovação, de pro­
moção automática ou o que V. Ex.a recomenda. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Eu não re­
comendo. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - As 
razões anteriores, que tive a oportunidade de, aqui, pro­
clamar, fazem com que respeitemos, sobretudo, a pesquisa 
neste campo. E vamos continuar com esta Lei, sempre 
aberta a tudo que possa vir de fora, porque, em verdade, 
educação. como V. Ex.a disse, hoje à tarde, é vida, e não 
preparação para a vida. 

Er"a isto que tinha que responder às objeções de 
V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Encerrada a discussão. 



68 Quarta-feira 28 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IT) (Suplemento) Julho d" 1971 

I 
Em votação o Parecer do Relator sôbre o Dest::l1Ue 

do art. 13. 

Os Srs. Congressistas que aprovam o Parecer do no­
bre Relator queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Rejeitado, conseqüentemente, o destaque. 

Pa.ssa-se agora à apreciação da Subemenda do 2.0 

Item. 

A subemenda do Deputado Flexa Ribeiro tem dois 
tôpicos. Um ao parágrafo 2.0 e outro ao parágrafo 3.0 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Te­
nho a impressáo de que o Deputado Flexa Ribeiro fa­
lou também sôbre este assunto, tanto que na minha res­
posta procurei tudo englobar. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Não. Não falou ainda. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Quanto ao 
parágrafo 2.0 , Sr. Presidente, como diz o Relator com 
-razão, e ê1e desejaria é ver no texto legal um disPQsitivo 
que obrigasse o estabelecimento a manter estudos de re­
cuperação p::ua l?s alunos de aproveitamento insuficiente. 

Então, no caso, eu estaria de pleno acôrdo se a re­
dação fôsse outra, dizendo que não é que o aluno de 
aproveitamento insuficiente poderá obter aproveitamento 
mediante estudos de recuperacão proporcionados obriga­
tOriamente pelo estabelecimento. Mas dizer: "os estabe­
lecimentos são obrigados a manter estudos de recupera­
ção pàra os alunOs dé aproveitamento insuficiente, que o 
quiserem", mas não compelir o aluno. · 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITÃO - Já está es­
crito. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Não me pa­
r.ec~. como está na. redação dá a en~ender que o aluno 
será obrigado. 

O SR. RELATOR <Deputado Aderbal Jurema) - O 
aluno poderá fazer em qualquer estabelecimento. Apenas 
o estabelecimento é que será obrigado a manter o curso. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Obrlgatória­
lnente ao aluno ... A fra.se é ambígua. Obriga, simultâ­
neamente, ao estabelecimento e ao aluno. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITÃO- "Que poderá"; 
o aluno fará se quiser o curso. É facultativo. O curso é 
que .fica à disposição do aluno. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Quanto ao 
§ 3.0 , Sr. Presidente, o que se propõe é mudança de re­
dação e esclarecimento. 

O ~ 3.0 diz: 
"aluno de fre.qüência igual ou superior. 

Parece melhor dizer: 

"o aluno cuja freqüência fôr igual ou superíor 
a 75% ... " 

E quanto aos 75%, a lei não esclarece. Há duas si­
tuações que podem ocorrer quanto à porcentagem de fre­
qüência às aulas, nos estabelecimentos de qualquer grau. 
É relativamente às aulas previstas e aulas dadas. O 
número de aulas previstas geralmente é superior ao 
número de aulas dadas. 

O projeto diz: "O aluno cuja freqüência fôr igual ou 
superior a 75% das aulas dadas." · 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Mas 
e.stáclaro, nobre D"!putado. Êle não pode freqüentar uma 
aula que não foi dada. 

I 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Há o critério 
de se adotar a percentagem de freqüência em relação às 
aulas previstas e em relação às aulas dadas. Normalmen­
te lsto se esclarece em todos os textos de lei - x% das 
aulas dadas. · 

Ma.s o problema é de esclarecimento para o uso desta 
Nação brasileira imensa, que tem o direito de ter uma 
lei clara em todos os seus aspectos; dai a emenda pro­
posta que, a meu ver, não prejudica, mas esclarece o tex­
to. E utiliza a expressão consagrada: "x% das aulas 
dadas". 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Com a palavra o nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - :€ste 
texto foi uma emenda apresentada pelo nobre Senador 
de Alagoas Luiz Cavalcanti e outros parlamentares, sendo 
que o texto do nobre Senador Luiz Cavalcanti estava 
mais clara do que o projeto. V. Ex.as podem verificar, 
acompanhando o substitutivo e o projeto, tôda vez que 
uma emenda de um Parlamentar, de um colega da Câ­
mara ou do Senado é· mais clara, mais objetiva, dentro 
da filosofia e da política do projeto, ·nós aproveitávamos. 

O problema de aulas dada.s, confesso ao Deputaci,o 
Flexa Ribeiro que não me constrange colocar "aulas da­
das" porque em verdade o projeto se refere, e na sua 
subemenda, à.s aulas dadas porque nenhum sistema se 
faz a freqüência pelas aulas projetadas e sim pelas aulas 
dadas. Todo professor faz o seu programa no comêço do 
ano, tem o seu horário, mas se êle não comparecer à 
aula, por motivo de doença ou outro qualquer, aquela 
aula não é computada para o problema de freqüência. 
Então, Obviamente,· acho absolutamente desnecessãria 
essa emenda. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITÃO - O profes.sor 
é que é obrigado a dar 75% do programa; se deu 50 
aulas, como o aluno vai ter freqüência se não houve 
aula? · 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jureq~a) - A 
meu ver esta emenda é absolutamente inócua, não tr"ans­
parece nenhuma objetividade nela, prefiro ficar com o 
texto do substitutivo. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - V. 
Ex.a permitiria? 

Se realmente o aluno comparecer a 75% das ·aulas 
e os professôres não comparecerem: se não houver aula, 
há freqüência dêle, ê1e compareceu e assinou, foi dada 
a presença do aluno. não houve aula ma.s houve freqüên­
cia, o aluno estêve presente. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - No­
bre Deputado JG de Araújo Jorge, a freqüêheia é dada 
em relação ao número de aulas que o professor der. Não' 
se calcula sôbre as aulas ideais mas, sim, sôbre as aulas 
reais. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - Mas o 
aluno de freqüência igual ou superior a 75%, isto é, éle 
compareceu, êle tem quatro aulas mas o professor não foi, 
ou melhor foi o professor de português mas não foi o de 
matemática, mas p aluno está freqüentando as aulas ... 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal .Jurema) - No­
bre Deputado, o quadro de freqüência de um estabeleci­
mento não é rígido; cada professor tem, no fim do ano, 
o número de aulas que deu e é calculada a freqüência do 
aluno por aula dada. Se êle freq"Q.entou 75% das aulas êle 
tem sua habilitação, mas se não freqüentou não se vai 
punir o aluno porque o professor não deu aula; vai-se 
punir o professor. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - Estou 
compreendendo perfeitamente o ponto de vista de V. Ex.a, 
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mas estou procurando onde o nobre Deputado Flexa Ri­
beiro quer chegar,. êle está-se referindo a êste Brasil 
imenso, onde há escolas em todos os lugares, em vilare­
jos, em cidades mais ou menos adiantadas, onde há colé­
gios mais ou menos, ou melhor organ:lzados. E isso pode 
ser susceptível de confusão no caso de o aluno ter com­
parecido: no fim do ano, o aluno tem f:reqüência das aulas 
de matemática, ou outras aulas, e não foram dadas nem 
75% delas - mas o aluno compareceu a 75% do número 
das aulas programadas. 

O SR. RELATOR (Deputado Ade•·bal Jurema) - A 
freqüência é pela aula. É coisa comum mesmo na cidade 
mais atrasada do Brasil. Tanto que isso é, absolutamente, 
dispensável; não há prejuízo, porque peda minha experiên­
cia de Diretor de colégio durante dois anos, de Secretário 
da Educação em Pernambuco, posso dizer que nunca en­
contrei uma dúvida a respeito - nunea encontrei! Não é 
possível que essa dúvida venha a surgir agora. A Lei do 
Ensino Superior já fala nisso, a Lei da::; Diretrizes também 
fala. Portanto, não há razão para E~starmos aqui pen­
sando que pode algum estabelecimento prejudicar o aluno 
porque o professor não deu aula. Isso não acontece; em 
geral, acontece o contrário. 

' O SR PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
A Subemenda do nobre Deputado Fle~xa Ribeiro contém, 
por causa d.a discussão, dois pontos dit'erentes. O primeiro, 
é o § 2.0

, do art. 13. O segundo, é o § 3.0 , letra a, do mesmo 
artigo. Conseqüentemente, como se trata de matéria di­
versa, vou submeter a votos cada parte separadamente. 

Em votação a primeira parte, que se refere ao § 2.0 do 
art. 13. 

Os Srs. Membros da Comissão que estão de acôrdo com 
o Parecer do Relator, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o Parecer é, conseqüentemente, rejeitada a 
primeira parte da Subemenda. 

A segunda parte, § 3.0 , letra a, do mesmo art. 13. 

Os Srs. Membros da Comissão que estão de acôrdo com 
o Parecer do Relator, queiram permanecer como se acham. 
(Pausa.) 

Aprovado o Parecer, é rejeitada totalmente a Sube­
menda. 

Destaque à Emenda n.0 86, requerido pelo nobre Depu­
tado Vinicius Câmara. Está com a palavra S. Ex.a 

O SR. DEPUTADO VINÍCIUS CAMARA - Pedi desta­
que por uma questão de ponto de vista. Entendo que esta 
matéria não deve constar em lei. Trata-se de matéria regi­
mental. Não vejo porque a lei entrar nesses detalhes, em 
detalhes de critério de avaliação, quando ela diz, logo no 
princípio, que a verificação de regimento escolar ficará 
na forma regimental a cargo dos estabelecimentos. Então, 
porque não deixar isso aos sistemas estaduais para regu~ 
lamentar? 

Parece-me coisa em que a lei entra em detalhes des­
necessàriamente. 

É uma questão de ponto de vista, confesso, mas acre­
dito que trataremos melhor do assunto se deixarmos de 
entrar em todos ésses detalhes. 

O SR. PRESIDENTE (Senador \'Vilson Gonçalves) 
Com a palavra o nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Depu­
tado Vinícius Câmara, nós fomos oficiais do mesmo ofício, 
V. Ex. a lá naquela terra imensa e eu lá no meu pequenino 
Pernambuco. 11:ste § 1.0 tem a maior importância para a 
orientação do projeto, porque se nô:5 nos tivéssemos es­
quecido dêste § 1.0 .-- o qúe seria 1mssível acontecer -

poderíamos proporcionar ao sistema de ensino distorções 
que seriam uma espécie de regresso. Iriam surgir, por ai 
afora, os_ exames finais apenas para a avaliação do rendi­
mento escolar, como. na época do Madureza, em 1911, 
1912 etc. 

O SR. DEPUTADO VIN!CIUS CAMARA - Os tempos 
são outros, inteiramente ~utros. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Os 
tempos são outros e, por serem outros, devemos ter cuida­
do com êles. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA- Os sistemas 
estaduais estão adultos. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Isso 
não Cria limitações aos sistemas estaduais. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA - ll:sses de­
talhes sôbre percentagem de notas, de freqüência ... 

' O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Per-
centagem de nota, não. Apenas diz: "os aspectos qualita­
tivos". É uma diretriz; são aspectos qualitativos sôbre os 
quantitativos de forma genérica. 

O SR. DEPUTADO VINíCIUS CAMARA - Perdão. 
veja a redação dos artigos posteriores. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Vou 
chegar lá: 

(Lendo.) 

... resultados obtidos durante o período letivo sôbre 
o da prova final, caso esta seja exigida ... 

permite que seja; ou que não seja. 

Depois diz: 
(Lendo.) 

O aluno de aproveitamento insuficiente poderá ter 
aprovação, mediante estudos de recuperação pro­
porcionados pelo estabelecimento. 

Já foi discutido. 

Depois, ainda, vem o problema da freqüência . .f.:sse 
problema de freqüência ê tão fundamental como aquéle 
dos 180 dias que aprovamos à tarde. De maneira que 
mantenho o meu parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação o destaque referente à Emenda n.0 86. 

Os Senhores que aprovam o parecer do Relator, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, 

Em conseqüência, é rejeitado o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Subemenda ao art. 14. Suprima-se a expressão: "ou duas", 
da autoria do nobre Deputado Flexa Ribeiro, a quem con­
cedo a palavra. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Sr. Presi­
dente, o problema que está em debate no art. 14 é o das 
dependências nos cursos de primeiro grau. O regime de 
dependência é típico do ensino superior e, mesmo no plano 
do ensino superior, tem até agora suscitado opiniões diver­
gentes. Na minha Faculdade. como professor catedrático 
da Universidade do Brasil, Faculdade Nacional de Arqui­
tetura, assisti - e tive que debater muito - à reivindi­
cação dos alunos de passar de uma dependência para duas 
dependências .. A- situaÇão que Se _cria é, na verdade, em 
térmos práticos, extremamente prejudicial à saúde peda­
gógica da escola. · ' 

r 
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Trata-se de caso concreto. 'o aluno está no sétimo 
ano - vamos dizer - ou no terceiro ano de um curso su· 
perior, secundário, ou mesmo primária (1. 0 grau). 

Na realidade, acontece que o aluno, reprovado numa 
série, passa em dependência para a série subseqüente. 
Cria_:se a situação: o aluno que passou para a quarta sé­
rie, por dependência, vai para a quinta? Se êle caiu na 
dependência, voltará para a terceira? Então, o professor 
decidirá se êsse aluno vai para a quinta série ou regride 
da quarta para a terceira, por ter perdido a dependência. 

Situação extremamente embaraçosa, danosa e que tor­
na pouco clara a vida escolar do estudante. Entretanto, o 
que me parece mais grave- aí o' objetivo desta emenda' 
- já agora, no Substitutivo, se aventa a hipótese de o 
aluno fazer o curso primário com 'duas dependências, o 
que então conduziria - como bem disse há pouco o nobre 
Relator - a estimular o "facilitário'', a estimular a má 
escola. em detrimento da boa, a estimular o sistema de 
dependência que é, sobretudo, um sistema de socorro, em 
más condições, J)arfi o aluno de baixo rendimento, em 
relação ao qual, a escola não teve a coragem de esclarecer 
o assunto, e o deixa num regime de dependências. E, no 
caso de duas, agravando a situação, tumultuando a vida 
escolar dêsse estudante e gerando para o mestre situa­
ções verdadeiramente embaraçosas e difíceis. 

Neste sentido, creio que seria uma medida saneadora 
de defesa da lei, de defesa da boa. saúde pedagógica, como 
disse há pouco, das escolas, que se não se puder - e po­
demos muito pouco nesta Comissão - suprimir uma de­
pendência, quC ao menos não se estenda o mal a duas de­
pendências. 

Esteja certo, Sr. Presidente, - o Relator sabe disso 
também - de que não insisto no assunto senão pelo de­
sejo sincero e leal de colaborar para que a lei possa pro­
duzir melhores frutos para o nosw Pais, e para a nossa 
juventude. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Tem a palavra o Sr. Relator, Deputado Aderbal Jurema. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -É um 
privilégio - e um privilégio remunerado - dialogar com 
o Deputado Flexa Ribeiro em assuntos educacionais. 

O SR. DEt;'UTADO FLEXA RIBEIRO - Privilégio 
meu, Excelênciá. · 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Mas, 
sabe V. Ex. a o que o § 1.0 do art. 1.0 , aprovado esta tarde, 
para efeito do que dispõe os arts. 176 a 178 da Constitui­
ção, entende por educação primária. Sabe muito bem V. 
Ex.n porque nós colocamos na lei êste parágrafo. Em res­
peito à Constituição, em respeito ao problema de estender 
a gratuidade do ensino até os catorze anos de idade, faixa 
que atingia o antigo - porque já podemos dizer assim -
curso ginasial. Mas em verdade o primeiro grau não é 
ensino primário só. Houve uma fusão, uma integração do 
ensino primário e do primeiro ciclo ginasial quando se 
criou o primeiro grau. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Um aparte, 
Sr. Relator. Mantenho o meu ponto de vista pelo seguinte: 
o ensino de primeiro grau, nos têrmos do projeto, passa a 
ser - para não usar a palavra primário, para usar uma 
expressão melhor que educação primária - a educação 
primeira do homem. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -
Concordo plenamente. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- É uso éorren­
te na linguagem universal a expressão educação primãria 
- é a primeira. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - V. 
Exa. sabe que é uma inovação do projeto esta fusão que se 

faz pela primeira vez na sistemática educacional brasilei­
ra, do primário com o ginásio, criando-se a educação pri­
meira ou primeiro grau. 

Mas também V. Exa. deve lembrar-se que quanto ao 
problema das dependências, aqui assinalamos a partir da 
7.a série, tivemos êsse cuidado. Se não me falha a memó­
ria, Oswaldo Splenger no livro O Homem e a Técnica, ca­
racterizava o homem como animal de rapina - e cujas 
conclusões filosóficas não aceitamos, e que o mundo, na 
sua História, deu o primeiro desmentido quando Adolfo 
Hitler quis transformar-se em determinismo histórico --:­
êle dizia: ''o animal tem a inteligência da espécie; o ho­
mem, a inteligência do indivíduo". 

É em respeito à inteligência do indivíduo que admiti­
mos a possibilidade de uma ou duas .reprovações, porque 
cada indivíduo, cada aluno precisa de uma atenção parti­
cularizada. E isso nós não poderíamos suprimir, dràstica­
mente, no processo educacional brasileiro em que, ao lado 
da sistematização técnico-pedagógica, temos o campus, 
onde essa sistematização técnico-pedagógica vive, que é 
sem dúvida, o nosso status econômico·social. 

Tomando em conta tudo isso, achamos. C{Jmo educa­
dores, pedagOgicamente certo a partir da sétima série, à 
medida que se vão avolumando os conhecimentos, que as 
disciplinas vão perdendo aquela dependência e ficando, 
sem dúvida, interdependentes. Temos que ouvir Oswaldo 
Spengler quanto à inteligência do indivíduo, pois nem 
todos têm o mesmo nível de inteligência. Entã.o, permitir. 
uma dependência não é, de maneira alguma, concorrer 
para facilitar, mas, sim, para atender a peculiaridades in­
dividuais do educando. Mantenho o meu parecer. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABARDO - Sr. Presi­
dente, tenho a impressão de que o nobre Deputado Flexa 
Ribeiro tem razão nas suas ponderações. Ora, se no art. 
13, § 2. 0 • já se abre a perspectiva de o aJuno poder fre­
qüentar curso de férias para se reabilitar do não aprovei­
tamento durante o ano letivo e êle não o consegue nessa 
fase em- que vai estudar pràtiCamente aquela matéria em 
que não conseguiu aproveitamento, como terá éle, no ano 
subseqüente, sôbre carregado com outras matérias, como 
terã êle condições, não freqüentando as aulas, de obter 
aproveitamento? Se não pode ir à sala de aula e assistir 
à aula, levando-se em consideração que êsse aluno está 
na faixa dos 15 e 16 anos, em que não tem uma maturi~ 
dade suficiente e uma responsabilidade. para com uma 
dependência para levar a bom têrmo a carga horária. a 
indicação que êle vai receber naquele ano e ainda uma de­
pendêncja do ano anterior. 

~sse artigo. na faixa de primeiro grau, não tem muito 
sentido, tendo em vista o que já ficou aprovado no § 2.o 
do art. 13. 

É a minha opinião. 
O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurem~) - Res­

peito a opinião de V. Exa., mas os argumentos de V. Exa. 
fazem com que eu permaneça com o substitutivo. Justa­
mente porque. nessa idade crítica do aluno, que não tem, 
como disse V. Exa., uma perfeita responsabilidade, nós 
também não poderemos ser drâsticos em nossas sanções pe­
dagógicas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Parlamentares que aprovam o parecer do Re­

lator sôbre a subemenda ao art. 14. queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) · 

Aprovado o parecer e rejeitada a subemencta. 
Destaque à Emenda 111, de autoria do Sr. Deputado 

Flexa Ribeiro, que manda suprimir o art. 14 do SubsU­
tutlvo. 
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O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presidente, está prejudicado em virtude do que foi votado 
agora. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Estã prejudicado. 

Subemenda ao art. 17. - Suprima-se o parágrafo único. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Fle:xa Ribeiro. 
O SR DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Sr. Presidente, 

Srs. Parlamentares, sou obrigado a voltar ao assunto, de 
preservar a saúde pedagógica da escola. 

O parágrafo único, que se não me engano, foi objeto 
de uma emenda nesta Casa, admite. surpreendentemente, 
que o curso de primeiro grau de oito anos possa ser feito 
em seis anos também. 

Abre, portanto, uma porta inevitável Em casos espe­
ciais. os sistemas de ensino poderão adotar critérios que 
ensejem aos alunos mais dotados cursarem ensino de pri­
meiro grau em prazo não inferior a seis anos. 

Serão muitos, Sr. Presidente, os casos especiais. Serão 
numerosíssimos os alunos que se consideram mais dotados. 
Ninguém vai poder ahrir mão da hipótese ou da possibi­
dade de fazer em seis anos aquilo que a lei normalmente 
manda qve seja feito em oito anos. 

Isso abre. sem dúvida nenhuma. um precedente alta­
mente prejudicial às administracões escolares. O cnrso é 
de oito anos, mas pode ser feito também em seis anos. em 
casos especiais, para os mais dotados. 

Não há um valorímetro para o mais dotado. Todo 
mundo vai considerar-se mais dotado: numerosos alunos 
vão considerar-se mais dotados. 

I~to, a meu ver. é um desmentido aos propósitos da 
lei, que pretende garantir e assegurar uma escolaridade 
básica para os brasileiros de oito anos. 

Abrimos uma porta perigosa e geradora da fraude nos 
sistemas de· ensino. geradora dos favoritismos. geradora 
do facilitário. segundo a frase lapidar do nosso Relator. 

Não vejo coerência em se estabelecer sistema de oito 
anos. de educação hâsica obrigatória, e dizer: mas pode 
ser também em seis. 

Ora, isto vai constituir uma porta aherta à fraude. 
ao regime de facilidades e de favoritismos. Porque isto vai 
ficar na decisão de pessoas, frágeis como nós. capazes, de 
querer isto para o sobrinho, para o filho, para o afilhado, 
poderosos como nós não somos. capazes de poder decidir 
isto. 

Creio, Sr. Presidente. que isto é um desmentido à coe­
rência geral do projeto. 

E faço um apêlo ao Relator. para que, contemplando 
a linha e o espírito geral do pro.ieto. ve.ia como êste pará­
grafo único pode ser prejudicial à implantação da lei. 

O SR. PRESIDENT~ (Senador Wilson Gonçalves) - • 
Com a palavra o Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Acei­
tei a Emenda n.0 114, para acrescentar um parágrafo. Me­
ditei muito, Deputado Flex:a Ribeiro, sôbre a aceitação 
dessa emenda. 

A justificação da emenda diz: 

"O projeto, em todo o seu contexto, mas particular­
mente no art. 8. 0

, manda dispensar tratamento espe­
cial aos superdotados. O art. 13 também contempla, 
em vários dispositivos, os alunos de aproveitamento 
acima do normal.'' 

Então, issO acontece em casos especiais, não é comum. 

E se a filosofia' do projeto manda dispensar tratamento 
especial aos superdotactos, e o art. 13 contempla, em vários 
dispositivos, os superdotados, como tornar isso realidade? 
Como permitir aos alunos superdotados, a juízo de cada 
administração do ensino, fazer êsse curso em seis anos? 

Por que evitar isro se já em outros sistemas do mun­
do isso está' acontecendo, inclusive nos próprios Estados 
Unidos? 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Nos outros 
sistemas do mundo, o sistema de obrigatoriedade é rela­
tívo à idade cronológica do indivíduo. No sistema inglês, 
francês e soviêtico a educação é obrigatória até os 17 
anos. É o sistema de obrigatoriedade nos regimes adian­
tados, segundo a idade cronológica do indivíduo. Pode ser 
superdotado. mas não pode deixar de receber a educa­
ção. A educação é compulsória até os 17 anos na França. 
Não há como livrar-se dessa educação. 

O SR. RELATOR (Deputado Al\·:rbal Jurema) - Den­
tro do sistema do projf:~to nós acei'.:amos também alunos 
antes dos 7 anos de idade. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Mas nas ad­
ministrações estaduais não se admite ... 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Se 
nós admitimos que o aluno com 6 anos de idade possa 
matricular-se na primeira série do primeiro grau, já é um 
aluno bem dotado. Com 6 anos de idade já está ingres­
sando na primeira série. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Mas êle não 
concluirá em 6 anos o curso, mas em 8 anos. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Éle 
concluirá mais cedo na idade cronológica. Então, tanto 
faz permitir que o aluno bem dotado possa ingressar com 
a idade de 6 anos no primeiro grau quanto reduzir a 
duração do curso para 6 anos. se êle tem capacidade 
intelectual para fazer êsse curso em 6 anos. Por que obri­
gá-lo a freqüentar 8 anos, se êle não necessita de 8 anos 
para fazer êsse curso? ' 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - V. Ex.• me 
está respondendo com argumentos de natureza diferente 
e de ponto de vista diverso. Procurei dar à minha argu­
mentação um espírito prático. tentando prever o que pode 
acontecer com êste vasto Brasil, quando se admite que 
o curso de 8 anos pode. entretanto, ser feito em apenas 
6 anos; sabemos o que pode acontecer p-or aí em têrmos 
práticos. ' 

V. Ex. a volta com argumerltos· de natureza idealística, 
não de natureza realística, admitindo que há os super­
dotados. Como aferir quem é superdotado verdadeira­
mente? É uma coisa subjetiva. O tio, o pai, o avô, o di­
retor, o administrador caridoso? De modo que as argu­
mentações de V. Ex.a não respondem à natureza dos meus 
argumentos, nem eu estou respondendo à natureza idea­
lística dos argumentos de V. Ex.a 

Estou com uma argumentação pragmática, empírica, 
realística. contemplando as fraquezas dos homens que co­
nhecemos. Se o curso de 8 anos puder ser feito tamhjm 
em 6 anos. vai haver filas de superdotados. Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema)- Acei­
to a argumentação de V. Ex.a, apenas dizendo o seguinte: 
do ponto de vista da avaliação dos bem dotados, a escola 
moderna já tem elementos para avaliá-los. 

Do ponto de vista prático. eu, democràticamcnte, me 
rendo a V. Ex.a e aceito a sua emenda. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Muito obri­
gado a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Encerrada a discussão, passa-se à votação. 
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Os Srs. que aprovam o parecer do Relator queiram 
conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado, aceita a subemenda. 

Destaque à Emenda n.o 121, de autoria do nobre 
Deputado Flexa Ribeiro, que acrescenta ao art. 19 dois 
parágrafQs. 

Com a palavra o nobre Deputado autor .do destaque. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Sr. Presiden­
te, pelas mesmas razões de ordem prática, pelas quais 
tenho tentado conduzir minha colaboração para o aper­
feiçoamento do Projeto ,de Lei n.0 9, proponho que ao, 
art. 19 se acrescentem dois parágrafos, de ordem prática 
e clara, tendentes a enfrentar o problema da evasão es­
colar, assunto a respeito do qual tive ocasião de falar no 
início da no~sa reunião da tarde. 

A situação do Brasil é alarmante em matéria de eva­
são escolar. Estamos diante de um fato, Sr. Presidente; 
tenho para mim que, para falar em linguagem simples 
e chã, ou o Brasil se dispõe a criar o caso, em matéria de 
escolarização primãria ou chegaremos ao ano 2071 arras­
tando atrâs de nós os Mobrais ou outros tipos de campa­
nhas dêsse gênero, para alfabetizar adultos, porque não 
teremos conseguido fechar as usinas de fabricação. de 
adultos analfabetos que é a deserção escolar. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Per­
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Com muita 
honra. I 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbai Jurema) - O 
problema dos Mobrais a que V. Ex. a se referiu ... 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Não estou 
falando mal nem bem dêsse problema. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - ... 
quero dizer a V. Ex.a que tenho o maior respejto para 
com o problema do MOBRAL, que não é um problema 
de responsabilidade do Executivo de hoje nem de ontem. 
~ um problema da explosão demográfica ... 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO -Da História. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Não, 
é um problema recente; em 1930, a população do Brasil 
era de 30 milhões de habitantes. Em 1971, já estamos 
com quase 100 milhões de habitantes. Portanto, é um 
problema de explosão demográfica. Sabe V. Ex.a 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Continuando, 
Sr. Presidente. 

Meu objetivo consistiria em prever, no texto da lei, 
para com isto compelir os sistemas atuais de ensino a 
adotar uma posição para que se realize, a intervalos re­
gulares, não superiores a três anos, nos Estados e Mu­
nicipios, o censo da população entre 7 e 14 anos de idade. 

Em segundo· lugar, Sr. Presidente, num outro pará-
grafo: 

"Os Estados e Municípios instituirão serviço de fis­
calização da obrigatoriedade escolar em que se pre­
vejam penalidades, para os casos de abandono in­
telectual da prole, por parte dos pais, bem como a 
expedição de atestados de isenção de freqüência à 
escola,.quando tal fôr o caso, a juízo dêsse serviço." 

Tenho para mim, Sr. Presidente, que a única solução 
prática que o Brasil teria a adotar seria a de criar, para 
o problema da escolarização dos brasileiros, uma atitude 
de cert() modo análoga à que existe com relação ao ser­
viço militar. 

Sabemos qUe. ·nem todos ·os brasileiros prestam serviço 
militar, mas todos têm que estar com stia situação militar 

1 

regularizada. Bem sabemos que há muita gente com o 
Certificado de 3.a Categoria: Creio, de algum modo, cedo 
ou tarde, precisamos chegar ao momento t:!m que todo 
cidadão brasileiro vai ter que apresentar a sua situação 
eScolar regularizada. Êle pode receber um atestado de 
isenção, porque mora longe, estado de extrema pobreza ... 
Aliás, o art. 30 da Lei de Diretrizes e Bases da Educacáo 
- qu-e peço adiante que ·não seja revogado - já legisla 
com clareza a respeito do assunto, quando diz: 

"Não poderá exercer função pública, nem ocupar 
emprêgo em sociedade de economia mista ou em­
prêsa concessionária de serviço público o pai de 
família ou responsável por criança em idade escolar, 
sem fazer prova de matricula qesta, em estabeleci­
mento de ensino, ou de que lhe está sendo minis­
trada educação no lar. 
Parágrafo único - Constituem casos de isenção, 
além de outros previstos em lei: 
a) comprovado estado de pobreza do pai ou res­
ponsâvel; 
b) insuficiência de escolas; 
c) matrícula encerrada; 
d) doença ou anomalia grave da criança." 

A Lei pode prever outros casos de isenção. Mas há o 
momento em que os podêres públicos vão ter que enfren­
tar o problema e verificar quantos e_stão na escola e 
quantos estão fora da escola. E ê.sses que estão fora da 
escola, devem ter um atestado de isenção, anual renovã.­
vel ou não renovável. A Lei especificará a respeito. 

Se já tínhamos feito na Lei de Diretrizes e Bases, 
há dez anos atrás, o progresso de escrever no texto de 
uma Lei Complementar da Constituição, que acabo de 
ler, relativamente ao art. 30, como regredirmos agora 
e deixarmos o problema, agora, em têrmos de voto piedo­
so, diz~ndo apenas: 

"O ensino será obrigatório ... , cabendo aos Municí­
pios promover anualmente o levantamento da po· 
pulação que alcance a idade escolar e proceder à 
sua chamada para a matricula. 
Nos Estados, no Distrito Federal. nos Territórios e 
nos Municípios deverá a Administração fiscalizar o 
cumprimento da obrigatoriedade escolar e incentivar 
a freqüência." 

Ora, a incentivar a freqüência, nos têrmos do que 
aqui está dito, sem. especificar o assunto, é um voto pla­
tônico, é um voto piedoso. Ou enfrentamos o problema 
corajosamente agora, ou perdemos ainda uma vez essa 
oportunidade. E os recursos humanos que se perdem, atra­
vés da evasão escolar, são uma fortüna incalculável para 
o Brasil. Se não tivermos a coragem agora de adotar 
providências práticas e positivas, concretas1 determina­
das - não vagas e sabidamente platônicas - nós esta­
mos ainda uma vez protelando e adiando as medidas 
relativas à luta contra a evasão escolar. 

Creia, Sr. Presidente, que êsse assunto será mais um 
estímulo para que as autoridades estaduais, na medida 
em que puderem, realizem o censo escolar, além de criar, 
com o seu magistério, um serviço de fiscalização da obri­
gatoriedade escolar. 

Em nenhum país civilizado do mundo, na Inglaterra, 
nos Estados Unidos, deixa de ter o que êles chamam 
school assistant. Eu mesmo já cheguei a um país estran ... 
geiro, com filho pequeno e ao fim de uma semana, uma. 
pessoa bateu à porta: "toe-toe-toe." ... estamos infor­
mados de que há uma criança em idade escolar, já pro­
videnciou t:scola? Tem dificuldade de língua, financeira, 
algum problema? Não remeteu seu filho à escola, tem 
alguma razão para isto? Não, estou cuidando do assunto, 
vou logo". 
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Precisamos começar isso. Esta Lei, que é tão voltada 
para o futuro, em tantos sentidos, que lança sua âncora 
tão longe e adota a atitude gradualística de encarar a 
hipótese de que muitos de seus dispo.sitivos virão a se 
tornar realidade, longe no tempo, como abandonar e 
regredir em relação a dispositivo expresso da Lei de Di­
retrizes e Bases, revogando o art. 30, o que me parece 
um retrocesso inútil e deixando de consignar, de modo 
expresso, em dois parágrafos ... 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS -- Qual a redação 
que V. Ex.a propõe? 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Proporia a 
redação seguinte: 

§ 2:0 do art. 19: 

"A intervalos regulares, não superiores a três anos, 
os Estados e Municípios promoverão o censo da 
população entre 7 e 14 anos." 

E seria o ~ 3.0 : 

"Os Estados e Municípios instituirão serviço de fis­
calização da obrigatoriedade escolar em que se pre­
vejam penalidades, para os casos de abandono in­
telectual da prole por parte dos pais, bem como a 
expedição de atestados de isençáo de freqüência à 
escola, quando tal fôr o caso, a juízo dêsse serviço." 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS-- Abandono ... 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Está previsto 
no Código Penal Brasileiro, ilustre Senador Heitor Dias. 
O Código Penal prevê o crime de abandono material da 
prole, mas prevê, também, o crime de abandono intelec­
tual da prole. Deixar de prover à educação de filho me­
nor. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO- Quanto ao !1.0 , 

não haveria maiores dificuldades, mas minha dúvida re­
side no § 2.0 Aí seria uma delegação de competência aos 
Estados e Municípios. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Se V. Ex.• 
me dá licença, então vou me permitir dizer que isto já 
foi feito num Estado - o da Guanabara -, onde por 2 
anos consecutivos já se promoveu o censo escolar e se 
criou o Serviço de Fiscalização da Obrigatoriedade Esco­
lar. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO- Mas, na outra 
parte, quanto à penalidade 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO - Qual a reda­
ção que V. Ex.a. sugere? 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIHO - As penaJ!da­
des seriam a notificação, em primeiro lugar. Recebendo a 
notificação para que enviasse seu filho à escola, já aí a 
família sentiu que havia um P,roblema. O Código Penal 
prevê até detenção por 15 dias. Nunca se chegará a tanto, 
a não ser em casos extremos. Há o problema de o servi­
dor público, chegando à casa da criança, ver qual a si­
tuação, encaminhá-la à escola, encorajá-la, não deixá-la 
ao abandono, ou então, conferir a situação, verificar a 
inviabilidade de essa criança ir à escola e dar o atestado de 
isenção. Parec,e-me que há uma analogia com o serviço 
militar. Está criada uma espécie de reservista de terceira 
categoria. O Estado toma conhecimento das condições da 
criança em relação à escola. 

Seria um avanço, conjugado com a manutenção do 
art. 30 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, seria um 
estímulo para o seu encaminhamento. Levantamento da 
população escolar subentende censo. Como fazer levan­
tamento sem censo? Levantamento de que maneira? En­
tão, ficará em poucas palavras: chamada para a matrí­
cula - só com edital - das crianças nascidas no ano tal, 
7 anos, por exemplo. Como no serviço militar, quando é 
chamada uma classe tal, uma classe que completa 17, 18 

anos no ano corrente, far~se-la o mesmo em relação à 
Idade escolar. Em todos os países c!v!lizados há a chamada 
para a escola. 

Como fiscaltzar e incefltivar sem um serviço próprio? 
Sem serviço que se ocupe do cumprimento da obrigatorie­
dade escolar? 

~ste meu ponto de vista. 

Uma última consideração: as observações que faço 
agora, Sr. Presidente, estão diretamente ligadas à Emen­
da n.O 199, ao art. 41, colocando a responsab!lidade da 
família entre as entidades responsáveis em matéria de 
educação. Não é possível que a lei não se refira à ·respon­
sabilidade da família e, nesse caso, o assunto está conju­
gado com os dispositivos propostos na Emenda n.0 121. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tem a 
palavra o Sr. Relator Aderbal Jurema. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - C<l­
meçarei por dizer, humildemente, que me rendo quanto à 
não-revogação do art. 30 da Lei de Diretrizes e Bases. 
Estou de acôrdo com V. Ex.a e, quando chegar o momento 
oportuno, não terei dúvida em dar o meu parecer favorá­
vel para que se mantenha o artigo 30. 

Agora, quanto à primeira parte, permita-me dizer V. 
Ex.a., que essa Lei, que é uma Lei de Diretrizes e Bases, 
quando diz aqui no art. 19: 

"O ensino de 1.0 grau será obrigatório, no periodo 
etário dos 7 aos 14 anos, cabendo aos Municípios 
promover, anualmente, o levantamenfu da popula­
ção que alcance a idade escolar e proceder à sua 
chamada para matrícula." 

Já é o censo que os Municípios vêm fazendo. E depois 
ainda diz mais, no seu parágrafo único: 

"Nos Estados, no Distrito Federal, nos Territórios, 
nos Municípios, deverá a administração do -ensino 
fiscalizar o cumprimento da obrigatoriedade escolar 
e incentivar a freqüência dos alunos." 

A administração tem que fiscalizar o cumprimento da 
obrigatoriedade, tem que ter algum órgão para fiscalizar. 
O que não queremos é transformar essa lei em uma espé­
cie de manual para que os Estados copiem e apliquem. 
Nós queremos dar as diretrizes e bases para os Estados. 
Do contrário, pouco restará da tão falada autonomia fe­
derativa. Se continuarmos assim colocando objetivamente, 
como diz V. Ex.a., na lei, estaremos agindo de forma anti­
democrática, perdoe-me, pois não é o espírito de V. Ex.e. 
Daí ficarmos nos têrmos genéricos e o Estado, para cum­
prir sua obrigação, já está cumprindo por fôrça da Lei 
de Diretrizes e Bases. V. Ex.a. foi Secretário da Educação 
da Guanabara, sabe que ali foi cumprido, o mesmo acon­
tecendo no Estado de Pernambuco. E acrescento que, no 
ano passado, quando o Estado de Pernambuco fêz a cha­
mada, verificou que a capfl,cidade escolar só podia atender, 
na primeira série, um dos três que queriam entrar nessa 
primeira série. E para chegar a isso é porque tinham o 
censo escolar anual. Vejo, portanto, que só há necessidade 
da emenda de V. Ex.a. quanto ao art. 30. De maneira que 
mantenho o dispositivo do substitutivo e aceito, por an­
tecipação, a emenda de V. Ex.a. que manda manter o art. 
30 da Lei de Diretrizes e Bases. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves -
Para ganhar tempo, numa homenagem ao dinâmico Depu­
tado Flexa Ribeiro, ponho em votação a subemenda ao 
art. 87, apresentada por S. Ex.a, que diz: 

"mantenha-se o art. 30 da Lei n.0 4. 024, de 20-12-61." 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Pr:esidente1 peço que ponha em votação meu parecer à 
emenda1 que é favorável. 
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O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO- Pela ordem, Sr. 
Presidente - Parece-me que peJo art. 87 se revoga aquêle 
artigo. Bastaria excluir o artigo 87 para Ser mantida essa 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves} -
Infelizmente, a Mesa não pode modificar os têrmos da 
subemenda. Na redação final, o objetivo é excluir, entre 
os artigDs revogados, <J art. 30 da Lei. 

Neste sentido, ponho em votação o parecer do Relator. 

Os Srs. componentes que aprovam o parecer do Rela­
tor queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está B;PfOvado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Continua em discussão o destaque à Emenda n. 0 121. 
(Pausa.) 

Encerrada a discussão sôbre o destaque da Emenda 
n.0 121. 

Em votação. 

Os Srs. Membros da Comissão que aprovam o pare­
cer contrário do Relator queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado o parecer e, conseqüentemente, rejei­
tado o destaque. 

O SR. PRESIDENTE {Senador Wilson Gonçalves) -
Passa-se à apreciação de subemenda do Deputado Flexa 
Ribeiro ao art. 19, a qual manda suprimir as expressões 
"de 1.0 grau'' e "no período etário". 

Com a palavra S. Ex.a 

O SR. DIJ:PUTADO FLEXA RIBEIRO - A subemenda 
é meramente saneadora de excessos. Porque o capítulo 
diz é o Ensino de 1.0 Grau, portanto, não hã necessidade 
de dizer que é no "ensino de 1.0 grau", ·e dizer que o en­
sino do '1.0 grau será obrigatório "no periodo etãrio" dos 
7 aos 14 anos. É a mesma coisa que dizer que o ensino será 
obrigatório dos 7 aos 14 anos. ÊSse ·'período etário" nada 
acrescenta, nem chega a ser ornamental. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Acei­
to, em parte, a emenda de V. Ex.a, quanto a retirar a ex­
pressão "período etário". Deixo a expressão "o ensino de 
prjmeiro grau será obrigatório", embora esteja no capítulo, 
para frisar bem qual o ensino que a lei torna obrigatório, 
para evitar qualquer confusão futura, 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Encerrada a discussão, passa-se à votação. 

Como ouviram os Srs. Parlamentares, o parecer do 
Sr. Relator é favorável à exclusão do segundo período e 
contrário à do primeiro. Como se trata de matérias dife­
rentes, sou obrigado a fazer a votação em separado das 
duaS partes. 

Em votação a primeira parte, que manda excluir a 
expressão "de 1.0 grau", que tem parecer contrário do Sr. 
Relator. 

Os Srs. Membros da Comissão que a aprovam quei~ 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitada essa parte. 

Em votação a segunda parte. que manda excluir a ex­
pressão "no período etário", que tem parecer favorável 
do Sr. Relator. 

Os Srs. Membros da ComiSsão que a aprovam queiram 
permanecer sentados. <Pausa.) 

Está aprovada. 

Destaque à Emenda n.0 122. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA - Retiro o 
destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves} -
Destaque à Emenda n.0 123, de autoria do Sr. Deputado 
Flexa Ribeiro. 

A Emenda 123 refere-se ao art. 20, que manda supri­
mir, passando seu texto a ser o do seu parágrafo único. 

Com a palavra o autor do destaque. 
O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO -Sr. Presidente, 

Srs. Parlamentares, compreendo as dificuldades em que se 
viram os redatores do projeto com relação ao assunto, na 
medida em que tiveram que se situar em relação ao con­
ceito de "adolescente" e de "adolescência", porque, na ver­
dade, o primeiro grau terminará aos 14 anos, para os que 
andarem depressa, se não aos 15 ou aos ·16 anos para os 
de ritmo mais lento. 

Ora, dizer-se que o ensino de segundo grau é subse­
qüente ao do 1.0 grau e começará., portanto, aos 14, 15 ou 
16 anos, ou mais tarde, destina-se à formação integral do 
adolescente, contrária as noções mais elementares,. mais 
Cl,l.riais a respeito de adolescência. 

O que está ocorrendo, na biologia moderna, é a veri­
ficação que a adolescência está-se tornando mais precoce. 
Mas a adolescência começa com a puberdade. A puberdade 
explode aos 11 anos, 12 anos no máximo. sobretudo nos 
países com clima como o nosso. A adolescência começou 
antes de o indivíduo poder ingressar no ensino de segundo 
grau. Eu creio até que, em têrmos internacionais, seria útil 
preservarmos o texto legal de uma situação embaraçosa, 
para não dizer até um pouco ridícula, dar como entendido 
que a adolescência começa aos quinze anos, quando aos 
quinze anos, em muitos lugares dêste País, já há 
mães-famílias. 

Assim, acho que urlla boa técnica, Sr. Presidente, con­
siste em suprimir o problema. Não há necessidade. Todo o 
mundo sabe que o ensino de segundo grau se segue ao do 
primeiro grau, e se destina, portanto. aos indivíduos na 
faixa etária subseqüente à dos que puderam cursar o pri­
meiro grau. E evita que o texto legal caia numa incongru­
ência e numa definição que importa em dar a impressão 
de que os legisladores brasileiros ou estão atrasados, ou ig­
noram. ou têm uma concepção diferente da concepção 
científica geral a respeito do que seja adoleseência e do 
que seja adolescente, o adolescente que começa aos quinze 
anos. 

Daí a proposta de se suprimir. Se o Relator julgar útil 
encontrar outra solução, nada impede. Quero recordar, 
apenas, que tal corno se encontra o caput do art. 20, esta­
remos debaixo da permanente critica de que a no-;sa 
concepção de adolesCência e adolescente é a de uma con­
cepção retardatária em relação ao inido dessa idade. 

Basta dizer a V. Ex li apenas uma coisa. Um dos tra­
balhos interessantes que estào sendo feitos. hoje, no mun­
do. é o trabalho que está sendo dirigido pelo grande pe­
diatra francês, Roberto Debret, pai do Ministro da Guerra 
da França, que preside a Associação Internacional não 
governamental, de saúde escolar. Ele está fazendo um tra­
balho dessa instituição. com a Organização Mundial de 
Saúde e a UNESCO, para investigar as origens biológicas 
do mal-estar da juventude. Tive ocasião de colaborar com 
.êle. Uma das afirmações que o Professor Roberto Debret 
faz é a das surpreendentes razões científicas que há hoje, 
para que se possa considerar, em têrmos de maturação 
biológica. que a adolescência está Ocorrendo em época mais 
precoce do que acontecia há 50 ou 80 anos atrás. 

Todos os fatôres da civilização moderna, desde os no­
vos niveis de alimentacão até os meios de comunJ:ca:::o, 
estão fazendo com _qué o homem amadureça. mais .cedo 
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e, portanto, tenha todo o seu conjunto de fenômenos h!o­
lógicos apressados em relação à geração de seus bisavós, 
dígamos assim. 

Ora, se estamos diante dêste fato ,científico, como va­
mos dizer que o ensino do segundo grau destina-se a for­
mação do adolescente, quando a adolescência começou aos 
onze anos, e êsse ensino só pode começar senão aos ca­
torze? 

~ inútil mantermos na lei alguma coisa que é censu­
. rável por qualquer pessoa nacional ou não nacional que 

veja o nosso texto. 

O sn. DEPUTADO LAURO LEITAO - Além do mais 
há os cursos de madureza. 

O SR. DEPUT liDO FLEXI\ RIBEIRO - De modo que, 
Sr .. Presidente, minha intenção ê salvar o bom nome do 
País. 

O SR. PRESIDENTE <Senador Wilson Goncalves) 
Com a palavra o Sr. Relator. · 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Os 
argumentos do nobre Deputado Flexa Ribeiro do ponto 
de vista científico, levam-me também a recOrdar aqui 
uma advertência de uma organizaç:ão que me parece 
ta~bém lígada á UNESCO, a Organização Mundial de 
saude 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Acabei de 
citar. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - ... 
que J:!:Um~ de sll:as revistas chamava a atenção para o 
desprezo da medicina pelo adolescente. 

Então, referia-se essa revista médica que em tôda 
par~e do mundo existiam pediatrM. Mas a concepção do 
pe.cilatra ia s~mente atingir às cria-nças, o médico das 
cnanças. E nao havia, até há pouco tempo nenhuma 
especialização para o período da pré e da adolescência. 
Isso quando o articulista analisava êsses problemas da­
nados do tempo, como bem dizia o poeta Mário de Andra­
de, a respeito do LSD, da maconha, da marijuana. 

Nós, por uma questão de sistemática do projeto, di­
zemos aquí que o ensino de primeiro grau destina-se à 
formação da criança e do pré-adolescente. Por coerência, 
em seguida vem a actolescêncía. Não ignoramos, sabe o 
nobre Deputado Flexa Ribeiro, essa variabilidade do início 
da adolescência aos 12, 13 e 14 anos, não apenas por fatô­
re.s modernos, como os de alimentaçáo, sobretudo pelo 
clima, pelas regiões e pelo tipo racial, pela miscigenação. 
Tudo isso são fatõres que, de fato, nos conduzem a acei­
t~r .cientificame~te os argumento;; de V. Ex.a Mas, peda­
goglcamente, sena uma desatençao do. projeto, se não se 
referisse Q\le o segundo grau é para formar a personali­
dade integral do adolescente, porque embora o segundo 
grau possa surpreender alunos jã na adolescência, êle 
tem por finalidade formar a sua personalidade integral. 

De maneira qúe não vejo porque aceitar a supressão 
que V. Ex.tt propõe. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Goncalves) -
Em votaç~o a emenda. Os Srs. Parlamentares qtÍe a apro­
vam, queiram permanecer sentados. 

Está rejeitada. 

Destaque à Emenda n.0 130, de a utoría do nobre 
Deputado Vinicius Câmara, referente ao e.rt. 21, pará-
grafo único do Substitutivo. ! 

Está com a palavra o nobre Deputado autor do re­
querimento de destaque. 

O SR. DEPUT liDO VINICIUS CAMIIRI\ - Sr. Presi­
·dente, trata-.se apenas de um esclarecimento, confesso 

. que não alcancei o que o projeto dizia no seu parágrafo 

único do art. 21. O que me parece é que há uma incoe­
rência, mas pode ser que esteja enganado, por isso socor· 
ro~me das luzes do Relator. 

Aqui está: "o ensino de 2.0 grau terá três ou quatros 
séries a1;1uais'', de})ois êle diz rto parágrafo único que os 
sistemas poderão admitir que, no regime de matricula 
por disciplina, .o aluno possa concluir em dois anos, no 
mínimo, e cinco, no máximo. os estudos correspondentes 
a três séries da escola de 2.0 grau. 

Não entendi porque se refere a três séries se pode 
ser três ou quatro. 

Talvez seja falha minha de entendimento. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - São 
dois assuntos aparentemente iguais, mas poderíamos di­
zer semelh.antes mas. não perfeitamente iguais. 

Estabelecemos três ou quatro séries porque o segundo 
grau oferece habilitação profissional, e essa habilitação 
profissional não deve ser contida em um período restrito, 
único, de 3 anos. Há cursos de formação de professôras 
atualmente funcionando em 4 séries e que corresponüe 
ao 2.0 grau. Então, está explicada essa parte da habili­
tação de 3 ou 4. 

Quanto aos 2 ou 5 anos, aí é o problema móvel das 
disciplinas. porquanto tanto o aluno pode estudar inten­
sivamente essas disciplinas, e colocar todos os 3 anos em 
2, como êle, não tendo condições econômicas, trabalhando, 
poderá, então, em matrícula por disciplina, prolongar por 
cinco anos. como já existe hoje na escola superior a for­
mação do professor por etapas; êle faz o curso por pe­
ríodos e })Ode ~evar muito mais anos como a escola re­
gular. 

O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMIIRII - Não en­
tendi a restrição: por que sOmente 3 anos, se o curso 
pcqe ser de 4? 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Vou 
explicar: porque no próprio projeto a idéia é de que a 
4.a série seja justamente dedicada a estágio; então o 
problema do estágio não poderia corresponder à matrí­
cula por disciplina. 

O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMII:ftl\- Exatamen­
te eu supunha que houvesse o problema. do estágio. Não 
está dit..o, Sr. Relator, e o assunt<> ficou nebuloso. Por isso 
pedi o destaque. 

O SR. DEPUTADO OLlVlR GIIBI\RDO- Permite-me 
V. Ex.a, Sr. Presidente. Tenho a impressão de que o nobre 
colega se refere a um prohlema sôbre o qual pediria um 
esclarecimento. Tenho a impressão de que o que se. admite 
pelo art. 21, é a distinção do regime regular do curso de· 
2.0 grau é o do parcelado, já hoje adotado. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - ~ 
a matricula por disciplina. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABIIRDO - O que sig­
nifica regime parcelado. Então o aluno pode se matri­
cular em várias matérias e conclui-las nos dois anos. 

O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMIIRA - Não há 
dúvida quanto a isso. Mas, por que a restrição "corres­
pondentes a três séries da esrola de 2.0 grau?" O Relator 
esclareceu: é porque a 4.a série será por estágio de tra­
balho. Mas não está dito que a 4.a série tem essa finali­
dade, Ficou nebuloso, e talvez o Relator possa dar reda­
ção, na redação final, que esclareça definitivamente. Co­
mo está, poderâ dar margem a confusão. 

O SR. RELI\ TOR (D•putado Aderbal Jurema) - 1\ 
idéia do projeto foi limitar aqui quando fala em três sé­
ries de escolas de segundo grau, porque quando di7,ernos 
de 3.a ou 4.a. séries, essa 4.o. série será sempre excepcional. 
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-A constante é a 3.6 série. E há mais: o aluno que pre~ 
tenda estudar em escola superior, exige-se só a conclusão 
da 3.6 série - está dito aqui. Então, procuramos fixar·nos 
em três séries, porque essa s.a série tem o valor de habi­
litar o aluno ao estudo de nível superior. Daí a preocupa­
ção do projeto de fixar para êsses alunos que fazem em 
dois ou cinco anos, em matrículas por disciplina, sOmente 
as tr~s séries por causa da termínalidade da 3.11 série. 

O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMARA - Entendi, e 
era exatamente como supunha que fôsse. Mas o nobre 
Relator há de convir que a redação está nebulosa .. Poderá 
dar ~argem à confusão. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - A 
nebulosidade se desfaz com o artigo 22: 

"Observado o que sôbre o assunto conste da legisla~ 
ção própria: 

(la) a conclusão da 3.a série do ensino de 2.0 grau, ou 
do correspondente no regime de matrícula por dis­
ciplinas, habilitará ao prosseguimento de estudos em 
grau superior;" 

Para validar essa matricula por disciplina, que é uma 
experiência nova no curso médio, nós tivemos todo êsse 
cuidado, inclusive o de dizer na letra a do Art. 22 que a 
matrícula por disciplina, feita por regime de 2 ou 5 anos, 
habilitará o aluno ao prosseguimento de estudos em grau 
superior. Está aqui dito, . 

E logo em seguida vem: 

"bl Os estudos da 4.a série do ensino de 2.0 grau po­
derão, quandç equivalentes, ser aproveitados em 
curso superior da mesma área ou de área afim." 

O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMARA - A juizo de 
quem? . 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Ai, 
no caso, tem que ser a juízo da escola superior. Não cabe­
a nós dizer; nós não poderíamos legislar sôbre ensino su­
perior. Não é verdade? 

Por isso, mantenho o texto. A primeira vista, parece 
confuso, mas com o Art. 22 êle se completa na sua idéia, 
já que nós permnimos que o.aJuno possa fazer de 2 anos a 
5 anos, nós limitamos essa permissão sOmente às três pri­
meiras séries. Porque a 4.a série, já aqui, pela alínea b já 
fornece, poderá fornecer créditos para o ensino superior. 

Por isso mesmo é que nós não poderíamos abrir com­
pletamente a perspectiva neste assunto, porque, então, 
estaríamos facilitando demais e é preciso que a lei se con~ 
tenha em determinados limites. Por isso permitimos que o 
aluno por matrícula ou disciplina passa fazer dois ou cin~ 
co, sendo considerado como se tivesse feito as três séries, 
mas no caso da quarta série, não entraram êsses dois ou 
cinco porque já diz: 

(lendo) 

" ... poderão, quando equivalentes, ser aproveitados 
em curso superior d,a mesma área ou de área afim." 

O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMARA - Sr. Presi­
dente, estou esclarecido, e era exatamente o que supunha 
qlie ocorresse. Mas queria lembrar ao Relator a conve­
niência: de ser alertado o Executivo, quando da regulamen­
tação da matér1a, para que o assunto fique bem claro. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Pos­
so. até esclarecer a V. Ex.a que, quando da reunião cto Con­
sell}.p_ F~deral de Educação, que apreciou o antepro,ieto do 
Grupo de Trabalho, o referído Conselho tomou conheci~ 
menta e já está preparado para regulamentar êsse pro~ 
blema, que não poderia partir de nós, porque é do setor 
universitário. . '. ,, 

O Conselho já está integrado no projeto e já prepa­
rado psicológica e materialmente para baixar resoluções 
neste sentido. E posso assegurar a V. Ex.a, porquanto a 
reunião do Conselho foi aqui realizada, pela primeira vez, 
na Universidade. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs, Congressistas que aprovam o parecer do Re­

lator, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. Conseqüentemente, rejeitado o destaque. 
Subemenda ao art. 24: 

"Substitua~se a expressão: "nas técnicas básicas" 
por - "no ensino de ... " 
Com a palavra, o nobre Deputado Flexa Ribeiro. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Sr. Presidente, 
a emenda é de simples redação. 

O art. 24 diz: 

"O ensino supletivo abrangerá, conforme- a necessi­
dade a atender, desde .a iniciação nas técnicas bá­

sicas de ... ler, escrever e contar." 

Parece~me, Sr. Presidente que é melhor falar mais 
simples. Por que "técnicas básicas de ... "? Estou ensinando 
a ler, a contar, a escrever. 

O SR. RELATÓR (Deputado Aderbal Jurema) - Para 
que V. Ex.a não perca o seu tempo, aceito a emenda de 
V. Ex. a. Não há maior conseqüência ... 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- ... mas eU­
mina o pernosticismo do texto. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves! -
Encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Congressistas que aprovam o parecer, queiram 
permanecer sentados. <Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wllson Gonçalves) -
Destaque à Emenda n.0 137, de autoria do nobre Depu­
tado Luiz Braz. 

O SR. DEPUTADO LUIZ BRAZ - Sr. Presidente, 
gostaríamos de justificar o pedido de destaque, mas re­
fere-se êle a uma emenda oferecida pelo nobre Deputado 
Parsifal Barroso e estando S. Ex.a presente, nós nos per~ 
mitiríamos pedir ao autor que o justificasse. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Com a palavra o nobre Deputado Parsifal Barroso. 

O SR. DEPUTADO PARSIFAL BARROSO- Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas, cabe-me agradecer, inicial­
mente, ao meu nobre colega, Deputado Luiz Braz, o 
favor que tão gentilmente aquiesceu em me prestar, ao 
solicitar o destaque desta emenda, cuja rejeição, no pa­
recer do nobre Relator, resulta da atitude de S. Ex.a, já 
conhecida de todos, em não admitir, nem mesmo ao de 
levE:, que se delineie qualquer articulação entre o término 
do segundo grau e o nível universitário, chamado de 
nível das carreiras curtas. 

Quando se fêz a reforma universitária, -na verdade süas 
leis não quiseram saber o que se passava na ante-sala. 
Daí o crescendo dessa maré entrante de juventude, anual­
mente a bater à porta da universidade brasileira. A re­
forma universitária conscientemente não quis saber o que 
se passava na ante-sala. Agora. que se volta à reformu­
Iação do ensino médio, mais uma vez vem repetir-se a 
m~sm~ a~itude . 
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E, então, para que os caros Congressistas entendam o 
sentido da emenda, é como se a emenda olhasse as car~ 
reiras curtas da universidade como um leque fechado, e o 
leque não se abre. Enquanto que o leque no 2.o ciclo, 
através da profissionalização, é aberto ad infinitum, isto 
é, desmedidamente e indiscriminadamente - cada qual 
que se profissionalize como entender; ê.sse leque demasia­
damente aberto, no 2.0 ciclo, se contrapõe ao leque fe­
chado das carreiras curtas que a universidade não abre. 

Bem, êsse é o quadro. Agora vem a razão de ser da 
emenda. A emenda foi 1Considerada, ll1:3.lgrado meu e pela 
recíproca, pelo Relator, como antidemocrática. O Con­
gresso conhece minha formação e sabe que nem de longe 
poderia apresentar uma emenda antidemocrática. 

Não pretendo, com a emenda, visar à criação de 
privilégio nenhum. Nem tampouco ela é idealista, no 
sentido de querer articular ou delinear uma articulação 
entre a terminalidade do segundo ciclo e as carreiras 
curtas da universidade. Também não~ Mas, deixando o 
leque do segundo ciclo como está - só quem não conhece 
o Brasil pode não concordar comigo ~ essas profissiona~ 
lizações superabundarão num gênero de não gastar nada, 
de não haver despesas com a instituição da~ capacitações, 
para a profissionalização. 

Os casos que já existem, nas experiências que estão 
sendo feitas, para a abertura do leque, mostram, à sa­
ciedade, que a tendência é abrir o leque pelo lado mole, 
isto é, as profissionalizações que não custem ao estabe­
lecimento de ensino nenhuma despesa, para a sua im­
p1antação. Mas, se as profissionalizações, que !orem afins 
com as carreiras curtas da universidade, tiverem um prin­
cípio de enfa.tização - e a emenda visa, apenas, isto -
se as profissionalizações que puderem corresponder-se às 
carreiras curtas da universidade forem enfatizadas, atin­
giremos a dois objetivos. De um lado, evitaremos que, 
na abertura do leque, as qualificações profissionais se 
façam sem o sentido profissionalizante que a lei visa, 
dando margem - se prevalecer a redaeão como está - às 
profissionalizações fáceis, moles, as que não custam ne­
nhuma despesas para o estabelecimento criá-las. Quase 
tôdas na área das letras, para as diversas profissões em 
que a loquacidade já esteja exigindo eertos profissionais, 
e o verbalismo para enganar o próximo. Então. essas serão 
as preferidas porque estarão abertas, d.esmedidamente, no 
leque. 

A emenda visa a corrigir isso, não no sentido total, 
mas parcialmente. Tõda vez que a profissionalização fôr 
julgada pelo ConselhG Federal de Educação afim com a 
carreira curta, quem a fizer, quem dela se capacitar, pode, 
em seguida, entrar na carreira curta que a universidade 
lhe propicia. 

É esta a finalidade da emenda. Sd que ela contraria, 
fatalmente, não só o pensamento do Sr. Relator. como o 
de tôda a assessoria do Ministério da Educação, porquanto, 
embora a reforma tenha acabado com o hiato em baixo 
- velho hiato da desarticulacão do nosso sistema de en­
sino- deixou o biata em abérto em cima, porém de pro­
pósito, conscientemente. 

Não quero acabar o hiato aqui em cima. A desarti­
culação é inevitável. A universidade está lá e o ensino 
médio está cá. Mas como a universidade se está reformu­
lando no sentido de criar essas catTeiras curtas, então 
valorizemos as curtas e as profissionalizações que, no 
ensino médio. com elas se articulem, por afinidade reco­
nhecida pelo CotlSelho Federal de Ed~_cação. 

E a outra parte se refere ao assunto ainda há pouco 
focalizado pelo colega Vinícius Câmara. o que se faz na 
quarta série ad libitum. Quem, podendo encerrar na ter­
ceira, porque a terminalidade é expressa na terceira, fizer 
a quarta, que essa quarta lhe sirva, também. para uma 
articulaçãO com- o que lhe fôr afim na área uÍliversitária, 
desde que o Conselho Federal de Educação o'· reconheça. 

Ent:lo êsse órgão, Que não apareceu na lei, porque esta 
não quer dizer qual é, que é o Conselho Federal d-e Edu­
cação, na tninha emenda eu escrevo seu nome com tôda~ 
as letras. A êle é que cabe disciplinar como se processara 
êsse delineamento de articulação com essas carreiras. 

O objetivo dessa emenda necessitou de tôda essa 
explicação porque me parece que o projeto, nesse Parti­
cular, é timido. Não se apercebeu o autor do projeto ~o 
perigo que haverã. para o Brasil em se manter a redaçao 
como está, ficando os dois leques nessas duas situações: 
um, muito fechado, e, o outro, aberto indiscriminadamente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Está com a palavra o nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - O 
meu respeito pela vocação confirmada. repetidas vêzes, 
no cenário nacional, de homem público, pelo Deputado 
Parsifal Barroso, de longa data, É tão grande êsse respeito, 
quanto o que mantivemos no projeto em relação à Iegis­
lacão do ensino superior. Por isso é que a sua emenda, 
enlbora bem concebida, invade área do ensin~ superior, 
foge aos objetivos e sobretudo à filosofia do proJeto, quan­
do procura dar terminalldade ao ensino de segundo grau. 
Apenas dizemos em que série o aluno está habilitado a 
estudos ulteriores. 

Daí em diante, porém, não caberia, nesta lei, legislar 
para: o ensino superior. Caberá, sem dúvida, amanhã, num 
projeto de V. Ex.a, Que modifique a1 atual reforma do en­
sino universitário do País, trazer as suas idéias, a sua 
contribuição. Mesmo porque o § 3.0 do art. 4.0 diz: 

"Para o ensino de 2.0 grau. o Conselho Federal de 
. Educação fixará, além do conteúdo comum, o Ill.Í· 

nimo a ser exigido em cada habilitação profissional." 
De maneira que nós não escondemos qual é o órgão 

que vai fixar o mínimo exigido para a habilitação pro­
fissional. ou conjunto de disciplinas afins. 

O SR. DEPUTADO PARSIFAL BARROSO- O Conse­
lho Federal de Educação só aparece na lei para- regrar 
aquela parte fixa que diz, de baixo até em cima, a parte 
da responsabilidade nacional. Só aparece para isso. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Do 
contrái-io, não haveria necessidade dos Conselhos Estaduais 
de Educacão. Se o Conselho Nacional de Educação saisse 
da sua se.ara normativa para a federação e invadisse as 
áreas dos sistemas estaduais. nós estaríamos revogando 
todo o princi.pifJ de descentralização que foi consagrado 
na Lei de Diretrizes e Bases e, ainda mais, consagrado até 
na Constituição de 1824. 

Por isso chamo a atenção do nobre Deputado Parsifal 
Barroso para o art. 23, parágrafo único, que diz: 

"Ü ensino supletivo abrangerá cursos e exames a 
serem organizados nos vários sistemas de acôrdo 
com as normas baixadas pelos Conselhos Estaduais. 

"tsses cursos do ensino supletívo serão regulados peios 
Conselhos Estaduais. Mas o problema da termlnalidade 
do 2.0 g-rau es-tá na p_rópria filosofia do projeto. Por isso 
lamento não concordar com V. Ex.a para manter o projeto 
dentro dos limites do ensino de 1.0 e 2.0 graus, e não legislar 
para o ensino supel'ior. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Congressistas que aprovam o parecer do Re­

lator sôbre o destaque à Emenda n.0 137 permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

.AP!ovado. 

Conseqüentemente) rejeitado o destaque. 
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Destaque à Emenda n.O 140, dé autoria do nobre Depu­
tado Luiz Braz. 

A ·emenda manda acrescentar ao art. 23 o seguinte 
parágrafo: {Lê.) 

''Parágrafo único - Os cursos supletivo& correspo~l­
dentes à escolaridade obrigatória de 1.0 grau serao 
gratuitos, cabendo áo Ministério da Educação e 
Cultura assegurar as condições de concessão dessa 
gratuidade aos maiores de 14 anos." 

A emenda é de autoria do nobre Deputado Parsif,al 
Barroso, a quem concedo a palavra. 

. O SR. DEPUTADO PARSIFAL BARROSO- Sr .. Pre­
sidente, Srs. Congressistas, ainda uma vez a emenda visa 
a corrigir. já não digo uma timidez do projeto, mas urna 
injustiça, face ao preceito constitucional que garantiu a 
possibilidade de se ter a segurança da escola fundamen­
tal, para essa preparação de que todo brasileiro necessita 
face à própria vida. 

Essa preparação esta como uma decorrên~ia da Con.?­
tituição, na faixa dos 7, aos 14 anos. Mas aqueles que nao 
puderam nem tiveram a oportunidade de percorrer a as­
censão da escolaridade obrigatória dos 7 aos 14 anos, 
atualmente poderão, perfeitamente, fazer êsse curso atra:... 
vés do -ensino supletivo. 

1 
• 

Distingo, dentro do ensino supletivo, aquela faixa em 
que se vai atender ao maior de 14 anos que não teve 
condições de fazer a escolaridade obrigatória dos 7 aos 
14 anos. Então, estendo a êsses jovens o aspecto da .gra­
tuidade que está assegurada para a escolaridade dos 7 aos 
14 anos. 

O Sr. Relator entende que a aprovação da emenda 
equivale. a oficializar o ensino supletivo, e por isto a re­
jeita. 

O ensino supletivo tem carãter oficial. Não está feito 
o ajustamento do ensino supletivo com a nova realidade 
da modificação do ensino médio, em que temos uma ter­
minalidade de primeiro grau, que é de caráter obriga­
tório e gratuito nos estabelecimentos oficiais, e a de se­
gundo grau, que já não tem o mesmo sentido, nem o 
mesmo caráter. 

Desejava, então, apenas introduzir na lei a extensão 
do princípio de assegurar-se o mesmo condicionamento 
que está garantido para a escolaridade do primeiro grau 
àqueles que, não a tendo feito na faixa etária própria, 
o façam através -do ensino supletivo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Com a palavra o, nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Meu 
caro Deputado Parsifal Barroso, ao analisar a emenda de 
V. Ex. a, também analisamos a Emenda n.0 137. Ambas 
nos sugeriram uma subemenda que se contivesse dentro 
do texto constitucional. Nós não podemos manifestar-nos 
sôbre assunto já regulado pela Constituição, quando esta 
diz que é dos 7 aos 14 anos. Então, não poderíamos ofi­
cializar em texto, depois dos 14 anos. Mas em verdade 
sabe V. Ex.a que o Govêrno atual e os anteriores sempre 
procuraram incentivar o ensino supletivo, nos estabele­
cimentos oficiais, absolutamente gratuitos, sem se preo­
cupar com êsse problema de idade. Agora, em texto de 
lei, não podemos de maneira alguma ferir um dispositivo 
constitucional. 

O SR. DEPUTADO PARSIFAL BARROSO- Mais um 
esclarecimento: o que quero dizer é Que se não tem pos­
sibilidade de assegurar a gratuidade nos estabelecimentos 
oficiais, o Govêrno. -deve supri-la através do sistema de 
bôlsas, contanto que o maior de 14 anos tenha a esco-. 
laridade fundamental. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Tra­
taremos do sistema de bôlsas em um 1 outro capítulo, que 
examinaremos noutra oportunidade. Parece-me que não 
há restrição às bôlsas quanto ao tipo de énsino. 

O SR. DEPUTADO PARSIFAL BARROSO - Não há 
restrição, não há ·condicionamento obrigatório pa·ra uma 
determinada categoria de- alunos e para um determinado 
tipo de ensino. · 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema)- Quan­
do chegarmos ao capítulo referente a financiamentos, 
Capítulo VI, então surgirá o problema das bôlsas. Nessa 
oportunidade, discutiremos o problema, dialogando a res­
peito. Nessa parte do supletivo, nobre colega, não pode­
remos ir mais adiante, porque a Constituição não nos 
permite. Dessa forma, mantenho a redação ·original. 

O SR. PRESIDENTE (Senador ,Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Congressistas que aprovam o parecer queiram 
perma!lecer sentados. (l)ausa.) 

Está aprovado o parecer. Conseqüentemente, está re­
jeitado o destaque. 

DeStaque à Emenda n.0 146, de autoria do nobre Depu­
tado JG de Araújo Jorge, que dá nova redação ao } 1.0 

do art. 25. 

Concedo a palavra ao autor do destaque, Deputado 
JG de Araújo Jorge. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - O ar­
tigo 25 se refere aos exames supletivos e estabelece o 
seguinte: 

"~ 1.0 - Os exames a que se refere êste artigo de­
verão realizar-se: 
a) ao nível de conclusão do ensino de 1.0 grau, para 
os maiores de 18 anos; 
b) ao nível de conclusão do ensino de 2.0 grau, para 
os maiores de 22 anos." 

A minha sugestão é de que realmente esta idade de 
22 anos é excessiva e que se poderia resumir os dois ní­
veis, os exames a que se refere o § 1.0 , da seguinte ma­
neira: "Os exames a que se refere êste artigo deverão 
realizar-se ao nível de conclusão de ensino ele 1.0 e de 
2. 0 graus para os que tenham completado 18 anos" -
apenas a idade. de 18 anos. A mim não me parece ra­
zoável que, não tendo o aluno podido realizar o seu curso, 
no tempo hábil e oportuno, já com 18 anos - a idade 
da maioridade civil, a idade em que a lei considera o 
homem capaz de votar e com tôdas suas condições - êle 
tenha que se ver na obrigação de esperar quatro anos 
para poder realizar seu exame supletivo de 2.0 grau. 

Aliás, há duas outras emendas, uma do Deputado 
Dyrno Pires e outra do Senador Antônio Carlos, que, mais 
ou menos, vêm ao encontro da minha idéia, porque re­
duzem para 16. Propõem a redução para 16 anos para 
exame supletivo de 1.0 grau, e 19 para o de 2.0 grau, con­
siderando a idade de 22 anos como excessiva. 

Realmente, dos 18 aos 22 anos, é a ,faixa de idade em 
que o rapaz tem tõdas as condições para poder iniciar-se, 
já que êle perdeu outras oportunidades antes, poder rea­
lizar seu curso e poder adquirir os conhecime~1tos neces­
sários para a sua atividade profissional. É idade rela ti­
vamente difícil, relativamente perigosa. E vale a inten­
ção da lei, de reduzir e possibilitar a êsse que chegou aos 
18 anos realizar o seu exame supletivo de 2.0 grau. En­
tão, eu uniria o § 1.0 do art. 25, que passaria a ter re­
dação única, com a supressão das alíneas a e b, fundindo 
na idade de 18 anos, como a idade necessári-a para o 
exame supletivo, não apenas do 1.0 , como do 2.0 grau.· 
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O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMARA - V. Ex.• 
me permite um aparte? 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE Pois 
não, com todo prazer. 

O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMARA - É só para 
lembrar que não chegamos à conclusão sôbre qual o ob­
jetivo em limitar em uma idade tão elevada. Talvez o 
Relator, que participou da elaboração do projeto original 
ou mesmo foi membro do grupo de trabalho, tenha uma 
informação sôbre o porquê, uma vez que se o primeiro 
ciclo termina aos 14 anos, por que sàmente aos 18 anos 
é que se permitirá o exame supletivo e, no caso, de 2.0 

só aos 22 anos? 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Se S. Ex.a o Sr. Deputado JG de Araújo Jorge terminou 
sua exposição, com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - Tenho 
por encerrada a minha justificativa. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -
Quero lembrar aos nobres coleg·as, prineipalmente ao au­
tor da emenda, aliás, emendas, com idades diferentes, 
15 anoS, 17 anos, variou muito. Foram vârias emendas 
que englobei, porque tôdas elas vão justamente ao en­
contro do que aqui se tem falado muito - o problema 
da evasão escolar. 

O problema da evasão escolar é muito sério. Para o 
exame de madureza, através do material que recebemos, 
no grupo de trabalho, das Secretarias de Educação, de to­
dos os Estados foi pedido que se aumentasse a idade, por­
que os alunos abandonavam os cursos regulares para es­
perar a idade de fazer êsse exame. 

Há poucos dias, um colega nosso me procurava para 
dar os parabéns por essa idade, porque êle surpreendeu 
um filho indo a Formosa para saber a ápoca do exame, 
a fim de deixar de estudar e se empregar no comércio, 
porque já estava noivo e desejava ganhar salário para 
poder dar presentes à noiva. Não queria mais a escola 

· reg·ular e como esta é a escola formativa e êsse tipo de 
ensino pelo seu próprio nome, é supletivo, esperamos e 
desejamos seja transitório em nosso País, não podemos es­
timular através de uma idade menor, ~~ evasão da escola 
para a facilidade do exame de madureza _porque, por mais 
que êle se revista da fiscalização do Poder Público, é como 
uma rêde furada na pesca de lagosta r.o Norte do Brasil. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - Per­
mite V. Ex.a um aparte ainda? Eu, por acaso, dirigi um 
curso do artigo 99, no Rio de Janeiro, como professor do 
Pedro li e os casos a que V. Ex.a se refere são exceções. 
A maior parte de estudantes maiores ele 16 anos, para o 
ginasial e maiores de 19 anos pela lei antiga, para fazer 
o curso colegial, eram alunos que não tinham podido es­
tudar por uma série de circunstâncias. dificuldades eco­
nômicas, de família, problemas de trabalho. Entáo, va­
mos permitir que numa faixa etária difícil, em que a mo­
cidade muitas vêzes se desvia para caminhos que tanto 
hoje preocupam, essa mocidade na faixa dos 18 aos 22 
anos, que chega à plena maturidade, já pode votar, tirar 
carteira de motorista tem tôda sua vida civil regulariza­
da, êsse rapaz que, por circunstâncias as mais diferentes 
não pôde estudar, vai t,er que esperar quatro anos mais 
para poder regularizar a sua vida e adquirir o documento 
hábil para poder se profissionalizar, vencer e se realizar 
na vida prática? De maneira que volto a insistir e gosta­
ria até, se V. Ex.a permanecesse no seu ponto de vista, que 
submetêssemos à votação nominal a emenda que estou 
apresentando ao Projeto n.0 9. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
O Deputado Flexa Ribeiro está pedindo para dar um apar­
te a V. Ex.• 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Sr. Presiden­
te, se V: Ex.a me permite mais êste abuso, mas a matéria, 
me parece, comporta certo comentário. Acredito que um 
dos pontos positivos é justamente a elevação dos limites 
de idade para f8 e 22 anos, no mínimo, para a prestação 
dos exames de madureza de 1.0 e 2.0 graus. Como bem re­
feriu o nobre Relator, é indispensável que se evite o ca­
ráter competitivo que vem assumindo os exames de ma­
dureza com a formação regular dos cursos seriados. Está 
desencadeando-se no Brasil uma competição sedutora, pa­
ra as fraquezas do homem, é que, em face das dificulda­
des do curso regular, optava-se por ir trabalhar 1 ou 2 
anos e fazer diretamente o madureza. 

Ora, por outro lado, sabemos que êsses exames de ma­
dureza, sendo exame como os antigos exames preparató­
rios, em que o professor não conhece o aluno e o aluno 
não conhece o professor e que o professor, a respeito do 
aluno, não tem um juízo formado ao longo de um ou mais 
anos, em muitos pontos, podem ser transformados - co­
mo bem disse o nobre Relator em frase lapidar - em 
facilitário. O exame de madureza era uma porteira aberta, 
passava todo mundo. 

Então, o estudante que abandonava a possibilidade de 
receber os benefícios de um curso, progressivamente se­
dimentado ao longo dos anos com os elementos de esco­
laridade, que não são apenas o conhecimento das maté­
rias, mas a socialização, o amadurecimento em conjunto 
com os jovens da mesma idade, o caráter educativo, no 
sentido mais amplo que a escola possui, então o estudan­
te iria substituir tudo isso, entrando na vida pela porta 
falsa. Conforme o nome diz, o exame destina-se a suprir 
uma situação, mas não à competição com o curso regular. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - No­
bre Deputado Flexa Ribeiro, no capítulo "Do Ensino Su­
pletivo", tivemos o cuidado de quase que organizar um 
parassistema. Então, quando se diz suprir a escolarização 
regular, há 

"Os cursos supletivos, que terão estrutura, duração e 
regime escolar, que se ajustem às suas finalidades 
próprias e ao tipo especial de aluno a que se des­
tinam.'' 

Justamente o tipo de alunos a que aludiu o nobre 
Deputado JG de Araújo Jorge. 

Ainda mais: 
"Os exames supletivos compreenderão a parte do 
curriculo resultante do conteúdo comum fixado pelo 
Conselho Federal de Educação, habilitando ao pros­
seg~.Iimento de estudos em caráter regular ... " 

De maneira que, se o aluno trabalha e não pode estu­
dar no curso regular, êle chegará antes da idade ao curso 
supletivo, devido à matrícula por disciplina. Se o aluno 
tem 18 anos e já fêz o primeiro grau, pela matrícula por 
disciplina poderá fazer o segundo grau em dois anos. 

Procuramos dar tódas as facilidades, menos esta, de 
diminuir a faixa de idade proporcionando a evasão dos 
cursos regulares, transformando o ensino supletivo no en­
sino regular. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA -Pedia a 11-
beralidade de V. Ex.a para um aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Tem V. Ex.a o aparte. 

O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMARA- Eu, na mi­
nha modesta experiência, não me permito concordar com 
o fato de que haja concorrência entre o curso supletivo 
e a escola regular. O que existe, na verdade, é que há 
falta de oportunidade no curso ginasial. Isso é o que se 
tenta esconder. O Poder Público não oferece ginásios gra­
tuitos, como deveria oferecer. Por isso, o estudante fica 
marginalizado e tem que recorrer ao Artigo 99. 
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O SR. EELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - A 
part1r dêsse proje·to, já o Poder Público estendeu até aos 
14 anos o ensino gratuito, compreendo o 1.0 grau, que é 
a fusão que se pretende estabelecer. 

O SR. DEPUTADO VINtciUS CAMARA - Não acho 
que seja justo mantermos uma pessoa, que já atingiu oS 
!8 anos, que tem titulo de eleitor, certificado de reser­
vista et. sem a oportunidade de regularizar a sua vida. 
Se está irregular, foi por falta de condições, que o Esta­
do não deu, 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Por­
que a escola supletiva se transforma numa escola regu­
lar, mantenho o dispositivo. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABAEDO - Pela ordem, 
Sr. Presidente. O nobre Deputado Flexa Ribeiro falou em 
porta aberta para a evasão escolar. Não é isto o que 
ocorre. S. Ex.a tem uma realidade urbana, a cidade do 
Rio de Janeiro, mas o que vai pelo Brasll afora, na àrea 
rural, que compreende sessenta por cento da população 
brasileira, é que mantemos escolas primárias com uma 
sala de aula para ali implantar a escola de primeiro 
grau, com oito anos .. Quando ali se terminam os quatro 
anos do primário, não se tem para onde ir. Ali não tere· 
mos escola de oito anos. 

Falo de uma realidade sentida. Fui obrigado a ter· 
minar os quatro anos primários e fiquei até os dezessete 
anos esperando, porque não existia ginásio na minha re· 
gHio. Esperei sair para um lugar onde houvesse ginásio 
para fazer o madureza. O fato da evasão é a exceção. 
A quase totalidade não freqüenta a escola porque não 
tem condições econômicas. Limitar·se a idade de 18 aos 
22 anos é jogar à margem, totalmente, uma possibilidD de 
de o aluno freqüentar uma escola. 

Sr. Presidente, considero isso um aspecto importan­
tíssimo, pQis quase que condena o aluno, na idade de 18 
aos 22. anos, a continuar à margem do processo educativo. 
Portanto, é ê.ste um aspecto importante, e eu pedíría, 
referendando o Deputado JG de Araújo Jorge, votação 
nominal. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITÃO (Pela ordem) -
Sr. Presidente, desejaria consultar o Relator se- seria 
possível uma solução conciliatória. De acôrdo com o pro· 
jeto, o Govêrno assegurará o ensino no primeiro grau, 
gratuitamente. Já no 2.0 grau, êle não terá essa possi· 
bilidade, em grande parte. 

Não seria possível, em aproveitando-se alguma dessas 
emendas, reduzir no art. 25, § 1. 0 alínea b, a idade de 22 
anos para 20 anos, e na alínea a, do mesmo artigo, manter 
a idade de 18 anos? Com isto se evitaria a evasão escolar, 
uma vez que o ensino de primeiro grau será ministrado, 
em grande parte, ou totalmente, de maneira gratuita. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Acei­
to em parte a ponderação de V. Ex.8 , desde que a idade do 
2. 0 grau seja de 21 anos - porque há no corpo das 
emendas uma que fala em 20 anos - eu rebaixaria para 
atender a ponderação de todos os colegas, tnante~do a 
idade de 18 anos para o 1.0 grau. 

. O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Consulto do Deputado JG de Araújo Jorge se deseja ainda 
a votação nominal. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - Sr. 
Presidente, gostària que V. Ex.8 procedesse à votação 
nominal, porque considero êsse ponto muito importante. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Esclar_eço aos nobres Parlamentares que os que estiverem 
?e acordo com o parecer e, conseqüentemente, contràrios 
a emenda deverão responder não ou com o Relator e os 
que a_ceitam o destaque, para a aprovação da emenda, 
deverao responder sim. 

O Sr. Secretário vai proceder à chamada. 

(É feita a votação nominal.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
O resultado da votação fol o seguinte: quatrO votos sim; 
e doze votos não. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO- 8r. Presldente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Tem a palavra o Sr. Deputado. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO- Sr. Presidente, 
de vez que o Relator deu parecer favorável a outra parte 
da emenda, pediria que a votação fôsse simbólica nessa 
parte que fixa para 21 anos o limite da alínea b.' 

O SR. EELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Acei­
to a subemenda de 21 anos. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Em conseqüência, o destaque foi rejeitado. 

Agora, quanto à sugestão do nobre Deputado Lauro 
Leilão, o Relator concorda com a modificação da alínea b 
para a fixação em 21 anos. 

.os Srs. que concordam com o parecer ctO Relator 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) • 

Está aprovado. 
Destaque à Emenda n.0 149, que manda dar nova 

redação ao parágrafo primeiro do art. 25, de autoria do 
nobre Deputado Jarmund Nasser. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Já. 
está prejudicado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Goncalves) 
Prejudicado. · 

Destaque para a emenda 174, de autorJa do Sr. Depu­
tado Flexa Ribeiro, que manda substituir, no art. 30 
parágrafo único, a expressão nas comunidades menore~ 
por nas comunidades com menos de 100.000 habitantes e 
suprjme a expressão Instituto de Educação. 

Com a palavra o nobre autor do destaque. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Sr. Presidente, 
crelo que o problema do InstJtuto de Educação já ficou 
resolvido. 

O problema, no caso, é simples e bem curto. t: que 
nas comunidades menores não há precJsão. Isso pode ser 
de 100 mil, de 150 mil, de 200 mil habitantes. Que enten­
demos por comunidades menores? Fica vago o conceito 
do que são comunidades menores. Passa a considerar me­
nor uma ou outra. Creio que, no caso, é melhor legislar 
com precisão. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -A sua­
dificuldade é a mesma minha. Apenas recomenda as 
comunidades menores, porque estabelecer também 100 mil 
habitantes, a maioria dos municípios braslleiros está abai­
xo ctêsse percentual. Assim, não resolveria o problema. Eu 
preferiria deixar ao sabor dos sistemas estaduais estabe­
leceram isso. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - De acõrdo. 
~ que me parecia impreciso. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação o destaque. 
Os Srs. Congresistas que aprOvam o parecer do Rela­

tor queiram permanecer sentados. <Pausa.) 

Aprovado. Conseqüentemente, está rejettaào o des­
taque. 
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Tem a palavra o nobre Deputado Luiz Bra:z. 

O SR. DEPUTADO LUIZ BRAZ - Sr. Presidente, em 
face do adiantado da hora e de já têrmos desenvolvido 
bem a discussão das emendas, como temos até o dia 24, 
não seria possível ... 

O SR. PRESIDENTE <Senador Wilson Gonçalves) -
O dia 24 para entregar ao Plenário. Depois de terminado 
êste trabalho. teremos de fazer a montagem. 

O SR. DEPUTADO LUIZ BRAZ - Sr. Presidente, não 
seria possível encerrar esta Sessão para reabri-la ama­
nhã, às 9 horas? 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Eu realmente não quero agir senão em conformidade 
com o pensamento da maioria, mas quero demonstrar 
que tive a preocupação de assegurar o maior tempo pos­
sível para esta matéria. Pela letra rigióla do Regimento, 
teríamos que votar até o dia 15 dêste més. Por iniciativa 
minha, de acôrdo com o Relato r, pedi a prorrogação para 
dar mais tempo ao estudo da matéria. Sinto que nas Co­
missões Mistas o trabalho fundamental é êste. Mas, real~ 
mente, depois de concluída aqui a votação, haverá ainda 
um trabalho material muito grande, inclusive publicação 
no Diário do Congresso, para que possa, no dia 24, estar 
em condições de ir a Plenário. 

No entanto, não quero absolutamente contrariar 
a maioria. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Sr. Presi­
dente, tenho a impressão de que a matéria que resta 
agora é relativamente pequena. 

O SR. DEPUTADO VIN1CIUS CAMARA - Quantas 
emen.das já foram votadas? 

O SR. PRESIDENTE <Senador Wilson Gonçalves) 
Já foram 40 e tantas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Gostaria, então, de fazer um apêlo aos membros desta 
Comissão, para que continuássemos a reunião hoje, às 
9 horas. Realment-e, o trabalho material que temos é 
muito grande, inclusive a redação final, que após a pre­
paração de tudo, será remetida ao Diário do Congresso 
e só então, será enviado a Mesa do Congresso. 

Neste caso, está suspensa a Sessão e amanhã, às 9 
horas, reiniciaremos os trabalhos. 

(Suspensa às 2 horas do dia 21-7-71, a reunião 
é reaberta às 9 horas do mesmo dia.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Está reaberta a reunião da Comissão de Constituição e 
Justiça. Vamos prosseguir na discussão a respeito dos 
destaques apresentados na reunião anterior. 

Destaque n.0 168 dos Deputados OJ.ivir Gabardo e 
Brig!do Tinoco. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Olivir Ga­
bardo. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABARDO - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas, o art. 31 pn~vê a concessão 
do título de licenciatura aos profissionais diplomados em 
outros cursos superiores. 

Há uma série de impropriedades neste artigo e a pri­
meira seria estarmos legislando para o c'Jrso superior. 

Muito bem colocou, a questão, ontem, o Sr. Relator, 
dizendo que êste projeto visa Diretrizes e Bases para o 
ensino de 1.0 e 2.0 graus. Aqui o art. 31, incoerentemen­
te, invade a área do ensino superior, pois estabelece a 
concessão de títulos de licenciatura pa:ra profissionais 
formados em outros cursos superiores. 

Além do mais, parece-nos que êste artigo se cons­
titui num desestímulo flagrante à profissionalização do 
magistério. As faculdades de filosofia, que nos seus 30 
anos de existência conseguiram motivar para a profis­
sionalização do magistério, se vêem, agora, a braços com 
êste artigo. O mesmo, se aprovado, propiciará grande de­
sestímulo à profissionalização do magistério. Diria mes­
mo que êste artigo decretaria a faléncia dos cursos de 
formação específica dos professôres. 

Por outro lado, não compreendo como se possa con­
ferir títulos de licenciado a profissionais formados por ou­
tros cursos superiores, quando é êle específico dos que, 
formados, fazem regularmente um curso nas faculdades 
de filosofia. -Ora, se o projeto pretende o aproveitamento 
de profissionais formados em outros cursos superiores, já 
está previsto no art. 79 do projeto, que diz: "o aprovei­
tamento, onde não houver professor, onde houver carên­
cia de professôres". Assim, o art. 79, letras a, b e c e p~ 
nigrafo único, estabelece o aproveitamento de todos aquê­
les que desejarem participar dessa obra notável de ensi­
nar. Inclusive a letra c do art. 79 prevê os exames de su­
ficiência. Portanto, estão nêle incluídos todos aquêles que 
possuem um curso superior que desejarem lecionar no 
magistério. 

O argumento dado pelo Grupo de Trabalho que acha 
que o aproveitamento viria motivar, a quem fôsse for­
mado por outro curso superior, a virem para o magisté­
rio, não há razão de ser, se realmente desejarem ser pro­
fessôres não, há por que não venham a ser professôres. 
O art. 79 permite que ês.ses profissionais venham para o 
ensino; que, mediante o exame de suficiência, venham 
colaborar com a obra da educação. 

O SR. DEPUTADO BRíGIDO TINOCO Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABARDO - Com todo 
prazer, nobre Deputado. 

O SR. DEPUTADO BR!GIDO TINOCO- V. Ex.• tem 
razão, nobre Deputado Olivir Gabardo. Primeiro, o art. 31 
invade a área do ensino superior; segurtdo, não deixa 
de ser uma concorrência desleal; terceiro, o título de li­
cenciatura, c-onforme V. Ex.a ressaltou, é privativo de 
quem tira o curso completo, em escolas de específica for­
mação de professor. Dou inteira razão a V. Ex. a 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABARDO - Agradeço 
a V. Ex.a. 

Parece-me aqui, Sr. Presidente. nobre Relator, ver­
dadeiro retrocesso na profissionalização do Professor. É 
como se estivéssemos regredindo e eu não concebo que 
uma lei que se propõe a estimular' e inclusive a conceder 
condições melhores de atrativos, venha estabelecer essa 
concorrência, inclusive desleal, como bem configura o no­
bre Deputado Brígida Tinoco. 

Portanto, concluindo, devo dizer que o aproveitamen­
to dêsses professôres formados por outros cursos supe­
riores, já está previsto na lei. 

Outro aspecto, a carência de professôres resulta mais 
da má remuneração dêsses professôres do que, própria­
mente da falta de concepção de títulos de licenciatura a 
todos os profissionais de nível superior. Carência nós te­
mos, em todos os setores. Temos carência de médicos, 
de engenheiros, de profissionais outros. Por que a lei 
também não estabelece, mediante complementação de 
cursos, que o.biólogo possa ser médico, e assim por diante? 

Não posso compreender, não entendo que uma lei 
dêsse quilate possa vir com tamanho desestímulo às Fa­
culdades de Filosofia, aos cursos de formação específica 
de professôres. Portanto, isso me parece um verdadeiro 
retrocesso. 

E, entrando na linhf,l. de aproveitamento, êste artigo 
acaba é liqüidando, realmente, com as Faculdades de Fi-
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Iosofia, que em tão boa hora surgiram no Brasil e que 
vêm motivando a juventude para essa obra de educação. 

Eu me permitiria, nobre Relator, fazer um apêlo todo 
especial a V. Exa.: que êste arV:;;o seja eliminado, porque 
não- há inconveniente nenhum a ele ser eliminado. Por ou­
tro Iado, veja V. Exa.: fui Diretor de Faculdade de Filoso­
fia e sei que todos os cursos, todos êles, têm procura 
muito grande. Havia cursos com 40 vagas, às quais se can­
didataram 150 pessoas, tôdas elas desejando ingressar sem 
que houvesse vagas para todos. São os jovens com ideajs, 
qtiedesejam profissionalizar-se, fazer curso regular. Agora 
se pretende que, frustrados nas suas profissões, venham à 
Faculdade, não sabendo se esta tem condições de os abri­
gar, Há, aihda, falta de prafessôres; não há, realmente, os 
profissionais indicados pela leL No Amazonas, pelo inte­
rior do Brasil, não há profissionais que estejam sobrando 
e que desejam ir para o magistério e sim os interessados 
em fazer do magistério um "bko". &tes estão, talvez, 
postulando para que êste artigo permaneça no corpo da 
lei. 

Eram as observações que desejaria apresentar à Co­
missão. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Goncalves) 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Brígida Tinoco. 

' O SR. DEPUTADO ERiGIDO TINOCO - Sr. Presi­
dente, estou de acôrdo com as ponderações do nobre Depu­
tado OUvir Gabardo. No entanto, devo dizer a V. E:xa., 
Sr. Presidente, e à Comissão que aceitaria emenda ao art. 
31. Primeiramente desejo ouvir o nobre Relator. 

. O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Tem a palavra o nobre Relator, Deputado Aderbal Jurema. 

O ·SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presid€nte, sensível, como tenho procurado ser. desde o 
exame de gabinete das emendas apresentadas, e desejan­
dO que os trabalhos de hoje se processem em ritmo de 
Brasília, respondo agora às ponderacões do nobre Depu­
tado Olivir Gabardo. Ofereço subemenda, a fim de que 
s~.ji colocada nas Disposições Transitórias, para dirimir 
qtia)quer dúvida a respeito de nossa intenção. De maneira 
alguma é nossa intencão prejudicar os licenciados pelas 
FaCuldades de Educação. sobretudo porque somos profes­
sôres nesta área há quase. 25 anos. 

, Então, apresentaríamos subemenda ao art. 31, que 
seria transferida para as Disposicões Transitórias, por­
quanto o caráter da proposição é transitório. Daqui a al­
guns anos. talvez não haja mais necessidade de nos socor­
rermos dos professsôres que não fizeram o curso absolu­
tamente regular, de acôrdo com a destinação própria ao 
magistério. 

"Quando a oferta de professôres licenciados não 
bastar para atender às necessidades do ensino, os 
profissionais diplomados em outros cursos de nível 
superior poderão ser registrados no Ministério da 
Educação e Cultura. Isto mediante complementação 
de seus estudos na mesma área ou em áreas afins, 
onde se inclua a formação pedagógica, observados os 
critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de 
Educação." 

O SR. DEPUTADO OLIVIR CAEARDO - De acôrdo 
com V. Exa. 

O SR. DEPUTADO ERiGIDO TINOCO- Também es­
tou de acôrdo, para evitar desvalorização trágica entre 
professôres. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Goncalves) -
Encerrada a discussão. tem preferência o stlbstitutivo 
apresentado pelo Sr. Relator. 

Os Senhores Membros da Comissão que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Prejudicado o destaque e aprovada a subemenda do 
Sr. Relator. 

Destaque da Emenda n.0 183, de autoria do nobre 
Deputado Olivir Gabardo, que se refere ao art. 34, man­
dando acrescentar parágrafo único. 

Com a palavra o autor do destaque. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GAEARDO -- O que pre­
tendemos é oferecer aos professôres do ensir~o oficial, que 
prestaram já o concurso, um segundo padrão. como estí­
mulo, inclusive. a melhor remuneração e mesmo em rela­
ção aos professôres que, muitas vêzes, se encontrando nos 
aglomerados urbanos maiores, desejam ir para o interior, 
onde há vagas enquanto não as há nas grandes cidades. 
Então, se se der uma oportunidade de melhor remunera­
ção, com um segundo padrão, poderão êsses professôres se 
deslocar para o interior, tendo em vista que, pela própria 
Constituição, poderão acumular dois cargos de magistério. 

Dir-se-ia que a Constituição estabelece o concurso 
para ingiesso no magistério, mas o art. 97, parágrafo úni­
co, da Constituição Federal diz que a primeira investidura 
em cargo público dependerá de aprovação prévia em con­
curso público de provas e títulos, salvo os casos indicados 
em lei. Aqui não estamos falando na primeira investidura, 
seria uma segunda investidura: 

"O professor admitido no ensino oficial, nos têrmos 
do presente artigo. adquirida a estabilidade (por­
tanto, depois de dois anos de exercício efetivo), po­
rfp.rá .sf>r nomeado para um segundo cargo, na mesma 
disciplina, independente de nôvo concurso, desde 
que se verifique 'a existência de vaga e compatibili­
dade de horário." 

A Constituição permite o acúmulo de doís cargos de 
magistério. Se um professor fêz um concurso para a dis­
ciplina de Português. Matemática ou outra qualquer, .iá 
mostrou a sua habilitação. Até do ponto de vista econô­
mico ncho intere."isante. porque não há necessidade dêle 
fazer mais um c·oncurso para a disciplina para a qual êle 
provou ter habilitacão. Assim, depois de dois anos, de efe­
tivo exercício. quando já adquirida a estabilidade. subme­
ter-se o elemento a nôvo concurso, acho desnecessário. 

Portanto. enquanto a Constiti.ücão admite a acumu­
lação de cargos, verificamos que há insuficiência dêsses 
profi.c;,<.:il"majs. Vamos. pois, estimular os que já estão no 
magistério. Muitas vêzes, para o interior onde há sempre 
vaga, em virtude de melhor remuneração, profissionais já 
nomeados e em exercício se deslocam. 

Estas as ponderações que eu queria oferecer ao nohre 
Relator, no sentido de melhor aproveitamento dêsses pro­
fessõres que vão para área do interior. Não vejo inconve­
niente algum nisto, visto que. na primeira investidura, 
eles já provaram sua capacitação para o exercício do ma-­
gistério. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Brígido Tinoco) -
Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Meu 
nobre Deputado, não aceitei a sua emenda porque ela é. 
a meu ver, matéria regimental. 

Na Universidade da Bahia, por ex~mplo, na sua Fa­
culdade de Educação, ainda na semana passada, tive opor­
tunidade de ser escolhido pela Congregação ao examinar, 
em dois concursos para professor-titular, os candidatos. A 
reforma acabou com as cátedras, e um concurso para pro­
fessor-adjunto e um concurso de títulos. normalmente exi-
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gido pelos Estatutos da Universidade da Bahia; títulos e 
provas para professor- titular. Tal está re~~ulamentado _nos 
Estatutos aprovados pelo Conselho Federal de Educaçao. 

O SR, DEPUTADO OLIVIR GABARDO - V, Ex,• se 
refere à investidura no enstino superior. Nós falamos em 
ensino médio. 

O SR, RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Vou 
chegar lá. Verifiquei que o professor não estava fazendo 
concurso para determinada disciplina, mas para certa 
área. E como aqui, na sistemática, nós estabelecemos 
áreas, afinidade, e, também, disciplinas, tudo indica que 
os sistemas estaduais, quando exigirem o Estatuto para o 
Magistério, irá regular o problema. O professor poderá 
ser designado para mais de uma discipl:ina. O que não 
nos compete é estabelecer que o professor que fêz concurso 
para determinada disciplina possa ganhar outra. 

Acho matéria regimental, de conveniência do sistema. 

Sabemos, através da história dos coneursos no Brasil 
e através do funci<mamento do ensino no Brasil, princi­
palmente em ârea superior e de alguns colégios oficiais que 
aparece uma tendência para "donos das disciplinas". For­
mam-:-se igrejinhas em determinados estabelecimentos; 4 
ou 5 professôres tomam conta de tôdas as disciplinas 
acumulando-as como é permitido em lei. Antigamente cha­
mava-se a isto de cátedras. 

No ensino médio, temos receio de que êle se transfor­
me em verdadeiros Estados dentro do Estado. As univer­
sidades me lembravam sempre aquela formação da Fran­
ça, em que o Rei da França só mandava em Paris e os 
condes. barões tomavam conta da. nação. J!:ste o receio 
que tenho. A reprovação da emenda não prejudica, no 
sistema regulamentar, onde haja deficiêm:.ia de proiessô­
res, a possibilidade de o professor ocupar mais de uma 
cadeira. Não queremos esta facilidade em lei, porque ire­
mos concorrer para o enfeudamento de outrora e que 
ainda persiste no Ensino Superior, dentro do Ensino Mé­
dio. Haverá o enfeudamento, •porque há eerta tendência, 
no Brasil, sem dúvida como conseqüência. da nossa for­
mação patriaréal de fazermos dos estabeleeimentos de en­
sino pficial uma espécie de acrópole. Todos ficam ali e 
ninguém mais entra. 

Na faculdade de Recife, há cátedras que há 50 
anos só entra quem tiver o nome tal. Se n.ão tiver o nome 
tal não entra naquela câtedra, porque éles já estabelece­
ram aquêle sistema feudal, aquêle sistema fechado. Re­
ceio que êste sistema feudal se transfira para o ensino 
médio. Daí porque não queremos sugeri-lo em lei, deixan­
do que os sistemas estaduais, de acôrdo com as necessi­
dades locais, o regulamentem. Nada proíbe que um siste­
ma estabeleça a possibilidade de um professor que fêz o 
curso para determinada disciplina possa, amanhã, ser de­
signado para outra. 

Eu mesmo, quando Secretário de Educação, quantas e 
quantas vêzes tive a oportunidade de designar um profes­
sor de História Geral para ensinar História do Brasil, com 
os mesmos vencimentos dos da cadeira que êle ministra­
va. Por quê? Porque se êle tinha feito cone urso para His­
tória da Civilização, podia ser muito bem nomeado para 
a cátedra de História do Brasil. Não queremos, porém, 
transformar isto em lei geral, deixando-o para os casos 
especiais. 

O SR, DEPUTADO OLIVIR GABARDO - Eu veria 
isso na linha do aproveitamento dos professôres dada a 
sua carência, mas sendo jâ um professor ~:1abilitado, não 
veríamos inconveniente ern que a lei configurasse esta su­
gestão. 

O SR, PRESIDENTE <Deputado Brígido Tinoco) - O 
Relator mantém o substitutivo. 

Os Srs. Congressistas que o aprovam queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado o destaque, 

Destaque para a Emenda n,0 185, de autoria do Sr, 
Deputado Vinícius Câmara, a quem concedo a palavra. 

O SR, DEPUTADO VINiCIUS CAMARA- Sr, Presl· 
dente, o destaque para esta emenda, de autoria do Se­
nador José Lindoso, é,. apenas, para salientar que no 
projeto havia uma coisa que representava uma conquista 
para os professôres. Exatamente o item III do parágrafo 
único que desapareceu do art. 35. ~sse item III dizia o 
seguinte: 

"A aposentadoria compulsória, por implemento de 
idade, extinguirá a relaçáo de emprêgo, independen­
te de indenização. cabendo à administração do sis­
tema complementar os proventos concedidos pela 
instituição de Previdência Social, se êsses não forem 
integrais." 

Isto me parecia uma conquista do magistério, uma vez 
que sabemos da existência de muitos professõres nesta 
mesma sftuação, e que ficam sob a perspectiva de, já no 
fim da vida, terem um provento reduzido, uma vez que o 
tempo de serviço é muito curto. 

É o apêlo que faço ao Relator no sentido de que ·se 
faça um reexame do assunto para ver se conservamos 
êsse item. 

O SR, RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Eu 
chamaria a atenção do Plenário para o fato de que aceitei, 
quase totalmente, a emenda do Deputado Aureliano Cha­
ves, pois a achei de muito bom-senso. Ela pede a supres~ 
são do art. 35, porque invade uma área que envólve o 
problema das relações do empregador com o empregado, já 
prevista pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Achei que, aqui, nós, do Grupo de Trabalho, estávamos 
invadindo urna área e criando até contradições. Confes­
so-o com a humildade que deve ter todo professor e todo 
relator. Então, suprimimos êste artigo. Tudo isto jâ está 
regulamentado, de maneira que não podemos legislar na 
seara dessas relações, alterando conceitos da CLT. Conser­
vamos um artigo que dâ uma valorização admirável ao 
professor. Jt o § 2.0 E nós fizemos subemenda, transfor­
mando em artigo, para assim dar mais fôrça: 

SUB EMENDA 

"Art. 35- Não haverá qualquer distinção, para efei­
tos didáticos e técnicos, entre os professôres e espe­
cialistas subordinados ao regime das leis do traba­
lho e os admitidos no regime do serviço público." 

:S:ste arhgo, tenho a impressão de que valoriza o pro­
fessor contratado. Mas não podemos influir na Lei do 
Trabalho, quanto às relações do trabalho entre o professor 
e o empresário, porque, em verdade, teríamos que fazer 
artigos e mais artigos, de vez que só um artigo iria pertur .. 
bar essas relações de trabalho. E vamos - aqui para nós 
- deixar para a área trabalhista esta questão. Isto por­
que os problemas de educação já são tão explosivos que 
não devemos tirar de uma área, já com suas fronteiras 
absolutamente delimitadas, aquilo que poderia muito bem 
perturbar as relações entre empregado e empregador. 

Por isso, eu o suprimi, atendendo a sugestão da emen­
da do Deputado Aureliano Chaves. Gostaria de, coerente 
com essa supressão, manter o texto do substitutivo. (Multo 
bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Deputado Brígido Tinoco) -Em 
votação. Os Srs. Congressistas que votam com o Relator, 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Rejeitado o destaque. 

1-
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Brígida Tinoco) -
nesüique pai'a a Emenda n.0 186. 

Com a palavra o nobre Deputado Vinícius Câmara. 

O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMARA - O que se 
Pretende é acrescentar mais um parágrafo. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Está 
prejudicado, porque houve a rejeição do art. 35 e não hou­
ve quem se pronunciasse pela rejelçã~. 

Aceitei a emenda A·ureliano Chaves e o Plenãrio se 
pronunciou favoràvelmente. 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Ainda que tenha 
compreendido a exposição do eminente Relator, peço vê­
nia para declarar que, no meu entendimento, tive um ar­
tigo fixando a sua finalidade, em relaç.ão à qua,l não ha ... 
verá distinção, só enumerou pareceres didáticos e técni .. 
Cos. Entretanto, não se referiu aí, em verdade •. ao aspecto 
da remuneração, no meu entendimento. 

O SR. RELATOR <Deputado Aderbal Jurema) - Mas 
uma vez que há equivalência entre os trabalhos, natural­
mente a remuneração será a mesma, em face do princípio 
constitucional e da própria CL'I'. Naturalmente, havendo 
equivalência terão o mesmo tratamento pecuniário. 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Mas há 'uma re­
dução. As finalidades estão restritas a duas. A meu ver 
não haverá, para efeito têcnico e didático. 

O SR. RELATOR <Deputado Aderbal Jurema) - O 
tr~tamento pecuniário será o mesmo, em face do preceito 
e da Consolidação das Leis do Trabalho; trabalhos equi­
valentes a mesma remuneração e o mesmo tratamento pe­
cuniário. 

. . O SR. PRESIDENTE (Deputado Brígida Tinoco) -
O Sr. Relator mantém a rejeição. 

Os Srs. que votam com o Relator, queiram conservar-
se sentados. {Pausa.) Re)eitado. 

Destaque para a Emenda n.0 199. 

Com a palavra o Deputado Flexa Ribeiro. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Sr. Presidente, 
o' assunto da Emenda n.0 199 é da maior significação, do 
ponto de vista da concepção democrática do nosso sistema 
de ensino. Trata-se do art. 41, que estabelece os deveres, 
em matéria de educação, na sociedade, e, a meu ver, por 
mn lapso de omissão na redação prjmJtiva, esqueceu-se a 
responsabilidade da família, a responsabilidade dos pais. 
Ora, é indubitável que, ao lado da responsabilidade da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
há uma responsabilidade que antecede a tôdas essas e 
que é a responsabilidade da família. 

:f:ste problema é tão sério, foi discutido aliás ampla­
mente no Congresso Nacional, na Comissão de Educação, 
quando da elaboração da Lei de DiretrJzes e Bases, que me 
recordo de que foi até aventada na ocasião, para abundar 
etn argumentos a favor da significação da família, em 
matéria de educação, que eu me lembro do orador que 
chegou a dizer que a responsabnidade da familia, em re­
lação à prole, antecede de certo modo até à existência do 
homem e é um fenômeno biológico da natureza. 

É a situação de tõdas as espécies animais superiores 
protegendo a prole. É o que não deixa de ter a cadela 
com seus cachorros, a gata com s~us gatinllos, a galinha 
com seus pintos .e, chegando logo a exemplo mais ilustre, 
o passarinho com seus filhotes no ninho e levar-lhes co ... 
:mida. A proteção da prole é coisa que está na natureza, 
que antécede :o homem; -ex:iste em outras espécies ani­
mais. Não vejo como, na sociedade e_m que v_ivemos hoje, 
em que é indispensável que o legislador torhé- providências 

maiores ainda para assegurar a solidariedade da familia, 
se esqueca da responsabilidade e o dever dela em prover 
a educaÇão da prole. E a prova disso é que - e ainda 
ontem eu citava, mas quero fazê-lo agora, com o próprio 
texto da obra - o Código Penal, em seu Capítulo III -
Dos Crimes Contra a Assistência Fammar - com o sub­
título Abandono Intelectual, artigo 246, diz: 

"Deixar. sem justa causa, de prover a instrução pri­
mária de filho em idade escolà.r." 

. .. ctetencão de tantos dias e multa de tanto. Portanto, 
o Código ·Penal conhece a figura jurídica do crime de 
abandono intelectual. E é só por que há essa obrigação 
de ordem ética e de ordem legal, é que a Lei prescreve, no 
parágrafo único do próprio artigo 41: 

"Respondem, na forma da lei, solidàriamente com 
o Poder Público, pelo cumprimento do preceito cons­
titucional da obrigatoriedade escolar, os pais ou res­
ponsáveis." 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presidente, a argumentação do nobre Deputado Flexa Rl­
beiro tem validade, embora o art. 2. 0 da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional não tenha sido revogado: 

"A educacão é díreíto de todos e será dada no lar 
e na escoía. 

Parágrafo único, A família cabe escolher o gênero 
de educação que deve dar a seus filhos." 

Para maior clareza do texto, aeeito a emenda do nobre 
Deputado Flexa Ribeiro na subemenda: 

"Educacão constitui dever da União, dos Est'ados, do 
Distrito· Federal, dos Territórios, dos Municipios e 
das emprêsas." 

Eu colocaria: 

"Da família e da comunidade em geral". 
O SR. DEPUTADO LAURO LEJTAO - Em parte, O 

nobre Deputado Flexa Ribeiro tem razão. Realmente, an.­
tes de tudo a família é uma instituição natural que pre..­
cedeu à organização do Estado. Não só a Lei de Diretri­
zes e Bases da Educação Nacional como a própria Cons­
tituição dizem que a educação é dever de todos e será 
dada no lar e na escola. -

Entretanto, cabe à família escolher o tipo de educa­
ção que queira dar a seus filhos. A família é direito na .. 
tural que precedeu mesmo à própria organização do Es­
tado. A Constituição, a lei posJtiva, de certo modo. têm 
de respeitar êsse direito que precedeu à própria organi­
zacão do Estado: o direito natural de a família, isto é, 
os· pafs. darem a educacão que bem entenderem a seus 
filhos. · ' 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Acei­
tei e incluo. 

O SR. PI\ESIDENTE (Deputado Brígído Tinoco) -Em 
votação a emenda, com a subemenda do nobre Rel~tor. 

Os Srs. Congressistas que a aprovam, queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada a emenda, com subemenda do nobre Rela­
tor. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Brígído Tinoco) 
Destaque para a Emenda n.O 253. 

Com a palavra o nobre Deputado Flexa Ribeiro. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO:_ Sr. Presiden­
fe, o textb· primitivo dO Grupo de Trabalho que elaborou 
o projeto dizia, no art. 53, que era da· l'espon.Sabilidâde 
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do, Conselho Federal de Educação a execução do plano 
nacional de educação, mas, na undécima hora, a compe­
tência do Conselho Federal de Educação foi escarnoteada. 

Creio que está -no espírito da organizaçãO educacional 
no País\ no momento atual, o reconhecimento da compe­

'tência do Conselho Federal de Educação. De modo que 
a emenda visa, tão-sàmente, o restabelecimento da compe­
tência do Conselho Federal de Educação no que se refere 
à fixação de diretrizes e normas para o planejamento se­
torial previsto pela lei. 

A emenda, portanto, é restabelecedora de um texto 
primitivo do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Brigido Tinoco) 
Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - No 
parecer dou a opinião de que somos contrários. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEJTAO -·Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Com 
prazer. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEJTAO --O nobre Depu­
tado Flexa Ribeiro colocou bem o problema: Caberá ao 
Conselho elaborar as normas gerais, as diretrizes, mesmo 
porque o Conselho não estaria aparelhado tecnicamente 
para descer a detalhes e elaborar um plano de educação. 
Os detalhes e a própria execução deverão caber ao pró­
prio Poder Executivo. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO -- Vou ler o tex-
to do art. 53, ! 2.0 : 

"Cabe ao Conselho Federal de Educação fixar as 
diretrizes e normas de que trata o parágrafo ante­
rior, de modo que a programação setorial fique a 
cargo dos órgãos d~ direção superior do Ministério 
da Educação e se integre harmônicRmente no plano 
geral." 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO -- Portanto não 
se pode tolher o Executivo para estabelecer normas ge­
rais, critérios gerais. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Man­
tenho o texto do substitutivo porque, por lei e regimental­
mente, cabe ao Conselho, como órgão normativo e consul­
tivo, colaborar com os planos de educaçáo do Govêrno. 
Portanto, não há necessidade de se colocar maJs êsse item, 
porque se transferirmos tudo para o Conselho, o Minis­
tro de Estado, aos poucos há de se transformar numa fi­
gura decorativa. 

Assim sendo, em respeito à autoridade do Exec).ltivo, 
mantenho o texto do substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Brígido Tinoco) -Em 
votação. 

Os Srs, Congressistas que aprovam o texto do Rela­
tor, queiram permanecer sentados. <Pausa.) 

Rejeitada a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Brígido Tinoco) -
Destaque para a Emenda n.0 265, -ainda do Deputado 
Flexa Ribeiro. 

Com a palavra o nobre representante carioca. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - O objeto da 
Emenda n.0 265, Sr. Presidente, é, de certo modo, da mes­
ma natureza. 'Mas, a meu ver, o engano que o texto do 
projeto contém, atualmente, é mais grav_e. Senão veja-

.mos: o artigo 56 diz: · 

. '· -.,,, ' _.; , I 

"cabe à União mediante convênio com os Estados 
e 'Distrito Federal destinar recursos para concessão 
de bôlsas de estudo." 

Depois! 

"Aos recursos federais acresc'erão os Estados ... " 

Aqui está: "dos Estados ... " 

Os Estados e o Distrito Federal acrescerão, portanto, 
a êsses recursos os estaduais e municipais. 

E, no parágrafo segundo diz que: 

"As normas que disciplinam a concessão de bôlsas 
de estudos seguirão as diretrizes estabelecidas pelo 
Ministério da Educação e Cultura." 

O Ministério da Educacão e Cultura vai decidir a res­
peito de recursos dos EstadÔs e Municípios. Então, a União 
tem sua dotação própria. Colhe a dotação estadual, co­
lhe a dotação municipal e depois resolve o assunto. Quer 
dizer, resolve quanto aos seus recursos e quanto aos re­
cursos estaduais e municipais. 

O SR DEPUTADO LAURO LEJTAO- Em parte acho 
que V. Ex.a tem razão; em parte não. Já existe um siste:­
ma, segundo o qual a União celebra convênio e eptrega 
recursos para a concessão de bôlsas de estudo. 

Poderá fazê-lo diretamente ou através de convênios 
com os Estados. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Não 
são os recursos da União que são entregues aos Estados, 
mas os próprios recursos dos Estados. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Dá a. Im­
pressão de que a União está arrecadando recursos es­
taduais para ela distribuir. Isto é contra o regime fe­
derativo. 

O SR RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) 
Tenho a impressão de que a intenção não foi essa. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Dá margem, porém, a. que 
se entenda assim. 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Diante da expo­
sicão do ilustre Deputado, tenho a impressão de que deve 
hâver um equívoco na redação ou na transcrição da re­
dação do § 1.0. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) 
Realmente. aqui há um êrro de datilografia. <Pausa.) Eu 
aceitaria esta subemenda ao parágrafo 2.0 • 

Quero explicar que o espírito dêste artigo é estimular 
os Estados e Municípios. porque, no meu Estado - e aqui 
tenho que seguir o conselho que o escritor Sornerset 
I\laugbam deu a um jovem que lhe perguntava a melhor 
receita para ser um bom escritor. ~le respondeu: "Nunca 
escreva sôbre coisas, pessoas, fatos que não conheça'1

• 

Então, eu tenho que citar, mais uma vez, a experiência do 
meu Estado. 

Quando eu era Secretário da Educação o Estado colo­
cava, no orçamento, uma verba para bôlsas escolares. 
Depois que o Estado passou a receber dinheiro do Minis­
tério da Educação, êle o distribuia, em bôlsas, e não co­
locava nenhum vintém. Por isso tem o parágrafo pri­
meiro. 

Quanto ao parágrafo segundo, já concordei, com a 
redação oferecida pelo Deputado Aureliano Chaves: 

"A$ normas que disciplinam a concessão de bôlsas 
de estudo, decorrentes de recursos federais,, .. " 

Aceit-o estâ. subeinenda~· 

f 
i 
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O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO- A citação feita, 
no !!na.l do parágrafo, fala em 63, mas é 62. Foi renu­
merada. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Esta 
particularidade será considerada quando da redação final. 

Obrigado pela sua contribuição. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO - A meu ver, 
caberia um acréscimo, quanto aos recursos federais des­
tinados aos Estados. A idéia foi essa. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Não! Os re­
c~rsos próprios dos Estados. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - A 
subemenda fica, portanto, assim redigida: "As normas 
que disciplinam a concessão de bôlsas de estudo - inclua­
se'' decorrentes de recursos federais". 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Encerrada a discussão. 

Em votação a subemenda, que tem preferência. 

Os Srs. Congressistàs que aprovam a subeinenda, 
apresentada pelo nobre Deputado Aureliano Chaves, quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Prejudicado o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Brígido Tinoco) 
Passa-se ao destaque da Emenda n.0 277, de autoria do 
Deputado Vinicius Câmara: 

HAo art. 60: 
Acrescentar, no final, a expressão ue no Impôsto 
sôbre operações relativas à Circulação de Merca­
dorias!>. 

O SR .. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Peço 
a atenção dos Srs. Membros da Comissão para o fato de 
que, quanto à Emenda n.0 277, eu aceitei outra emenda, 
fundindo os arts. 59 e 60, de modo que, assim, ela não foi 
pràpriamente rejeitada. Ficou prejudicada. 

O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMARA- Sr. Presi­
dente, como se vê não há referência expressa. O Muni­
cípio tem renda própria de arrecadação, que é mínima, e 
tem dois tipos de transferência: uma referente ao fundo 
de participação que rec,ebe do Govêrno Federal, e outra, 
referente ao lmpôsto de Circulação de Mercadorias dos 
quais o município faz jus a 20% da arrecadaçãm Que­
riamos que êsse tipo de transferência fôsse também in­
cluído naquela obrigatoriedade de 20%. Não sei se ú nobre 
Relator á tentou bem para êste aspecto: deStacar de tôda 
a renda do município 20% para a educação. Nós sabemos 
que as transferências do ICM são especificas e não estão 
sendo destinadas à educação. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -
Vamos aqui, Sr. Deputado, dialogar um pouco, porque eu 
fundi o a·rt. 59 ao art. 60, colocando a mesma matéria num 
só artigo. 

Diz o art. 59 do substitutivo: 
"Os Municípios que não tiverem aplicado, em cada 
ano, pelo menos 20% da receita tributária, incluída 
as transferências que lhes couberem no Fundo de 
Participação ... " 

V. Ex.a diz que faltou, faltou o quê? 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA- ... "trans­
ferências que lhes couberem no Fundo de Participação e 
no Impõsto de Circulação de Mercadorias." 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -
Vamos acrescentar, aceito a contribuição de v. Ex.a. Re­
dija V. Ex.a a subemenda. 

V. Ex.a com a sua experiência trouxe uma ~ontrl­
bulção válida e a submeto à apreciação do autor da 
emenda. 

O SR. DEPUTADO JARMUND NASSER - Tenho a 
!J'!lpressão de que a redação do artlgo 59 está em desa­
cordo com o dispositivo constitucional. Parece que o dis­
positiv~ constitucional se refere à aplicação para o en­
sino, nao sOmente para manutenção. Aqui está particula­
rizando: "sOmente para manutenção". A constituição pa­
rece que fala apenas em aplicação no ensino, art. 15, 
§ 3.0 , alínea f. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Coin a palavra o nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Ve­
ja bem, com a contribuição da Emenda Tarso Dutra. 
Vou ler, deixando como sugestão para depois consolidar­
mos, como ficaria redigido o art. 59, ln•:lusive com as 
ponderações do nobre Deputado: 

"Os Municípios que não tiverem aplicado, em cada 
ano, pelo menos 20% da receita tributária;, incluí­
das as transferências que lhes couberem, no ensino 
de primeiro grau ... " 

O SR. DEPUTADO JARMUND NASSER - Transfe­
rências de recursos. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABARDO - Tenho a 
impressão de que esta subemenda, nos têrmos lidos ago­
ra, . invadiria a área de legislação constitucional; nós es­
tartamos intervindo na autonomia administrativa A 
Constituição fala em 20% da receita tributária. ll o ;,rt. 
15, § 3.:0 , alínea f. Fala, claramente, que os Municípios 
apllcarao 20%, pelo menos, da receita tributária. Não 
fala em fundo de participação ou em outras receitas. 

O SR. SENADOR TARSO DUTRA :... É a receita tr!­
b~t.ária. Também é tributo a parte que pertence aos Mu­
mclplos. Só que a arrecadação é única e distribuída pelos 
Estados e M-unicípios. Mas é também receita tributária. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABARDO - Mas se 
se inclui na receita tributária, se se entende, como recei­
ta tributária, inclusive os fundos, não há necessidade de 
se destacar. 

O .SR. DEPUTADO LAURO LEITAO - Na prática, o 
MumciplO foge ao cumprimento. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABARDO - Tenho a 
impressão de que, na receita tributária, se insere a quota 
do Município, ICM etc. 

O SR. DEPUTADO LAURO- LEITAO - O sistema 
adotado pela Constituição é aquêle que estabelece a com­
petêãcia tributária expressa da União, Estados e Muni­
cípios. t uma exceção à regra geral: cada Município 
pode criar e arrecadar tais tributos. A verdade é que a 
União fica com o elenco maior, mas a União distribui 
parte dêsses impostos que ela cria, e de sua competên­
cia tributária. Acho que se deve fazer cálculo tão-sO­
mente pela receita tributária decorrente de impostos cria­
dos e r.rrecad~dos pelo próprio Município. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABARDO- Devo acres­
centar que não sou contra a que o Município aplique 
30%, 40%, 50% da arrecadação. O que não quero é que 
se incorra em impropriedade de ordem legislativa, que 
invadamos área de Direito Constitucional, em lei ardi· 
nâria. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO- Acho que essa 
parte do Projeto é o que deve prevalecer. 

O SR. SENADOR HELVíDIO NUNES - Tenho Im­
pressão de que a exclusãó dessa expressão "incluída a 
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transferência que lhe couberem no Fundo de Participa­
ção" resolveria a matéria. O Fundo de Participação já 
está disciplinado por lei federal: os Estados, os Municí­
pios que o recebem terão de aplicar percentuais, obrigatà­
riamente, na agricultura, na educação e na saúde. Já 
existe lei. Pretende-se vincular parte da receita tributá­
ria, receita normal, receita geral, ao setor "educação". 
Então, incluído "as transferências que lhes couberem no 
Fundo de Participação", a matéria estaria resolvida. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Sr. 
Presidente, em matéria tão relevante, nada como ouvir 
parlamentar de cada Região, trazendo sua experiência. 

Gostaria que. nesta altura, a Comissão se pronuncias­
se a respeito das ponderações do nobre Senador Helvídio 
Nunes. 

O SR. SENADOR HELVíDIO NUNE:S - É a voz da 
experiência, porque fui Prefeito de uma cidadezinha e 
também Governador. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Nes­
te artigo, não tenho outro intuito senão o de correspon­
der à média da opinião desta Comissão. 

Nobre Senador Helvídio Nunes, V. Ex. a poderia re­
digir a emenda supressiva? 

O SR. SENADOR HELVíDIO NUNES - Pois nãó. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Tem a palavra o Sr. Deputado Vinicius Câmara. 

O SR. DEPUTADO VINICIUS CAMARA - Sr. Pre­
sidente, acredito que estamos misturando algumas coi­
sas. Os arts. 59 e 60 tratam de coisas parecidas mas 
que não .são a mesma coisa. O art. 59 repete a determi­
nação constitucional de que estão sujeitos à intervenção 
os Municípios que não aplicarem vinte por cento de sua 
receita tributária. Pronto. Acabou o assunto. Já o art. 60 
o que faz é acrescentar outras normas -- diz que os Mu­
nicípios estão. também, obrigados a aplicar vinte por cen­
to das transferências que lhes couberem do Fundo de 
Participação. Não está excluído isso como caso de in­
tervenção. Apenas acrescenta que nova obrigação aos 
Municípios, uma vez que em artigo anterior o projeto 
preconiza a transferência gradativa da escola de primeiro 
grau para os Municípios. Então, como preconiza essa 
transferência, haveria que se determinar quais as fontes 
de manutenção dessa escola que aos poucos serã transfe­
rida, 

Parece-me que a fusão dos dvis não está correspon­
dendo, talvez. à intençiío original do projeto. Talvez o 
nobre Sr. Relator pudesse esclarecer melhor o assunto. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO - Permita-me 
V. Ex.a adiantar um esclarecimento. A intenção da emen­
da é relevante. Não tenho em mãos a lei que disciplinou 
o Fundo de Participação. Não sei se faz referência a 
êsse cálculo, incluindo aquela receita, porque o art. 15, 
alínea f, fala em receita tributâria municipal. A União 
cria o impõsto e o entrega aos Estados, através da Fundo 
de Participação. Se se excluir aquela expressão, vai acon­
tecer que aquêle cálculo incidirá sôbre a parte que a União 
entrega aos Municípios, se assim estiver estabelecido na 
Lei do Fundo de Participação. Precisaríamos ter a Lei 
aqui para decidirmos com verdadeiro eonhecimento de 
causa. 

A supressão da expressão não prejudicaria o cálculo, 
se isso constar da lei. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABARDO - Sr. Presi-
dente, pediria, então, para apresentar uma subemenda. 

"Os municípios que não tiverem aplicado, em cada 
ano, pelo menos. 20o/;, da sua receita tributária na 
manutenção e expansão do ensino , no primeiro 
grau .. ," 

Como está no projeto, fala. "no ensino". Há ensino 
superior; ensino de segundo grau, e a Constituição fala, 
especificamente, em ensino primário. Ensino primário, 
agora, f-undamental, é primeiro grau. 

Então, 20o/r da receita tributária para o ensino do 
primeiro grau. 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Mas está no artigo. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABARDO - Não está. 
fala no ensino. 

O SR. DEPUTADO OLIVIR GABARDO - Quanto às 
transferências de fundo, o fundo rodoviário, por exemplo, 
tem aplicação específica. 

Tenho a impressão· de que o problema inclusive é de 
ordem constitucional. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Eu 
, aceitara a emenda do nobre Senador, quando suprime a. 

expressão "incluídas as transferências que lhe couberem 
no fundo de participação ... "; deixaria o artigo enxuto, da 
seguinte maneira: 

"Os municípios que não tiverem aplicado, em cada 
ano, pelo menos 20% da receita tributária, no ensi­
no de primeiro grau, estarão sujeitos às sanções pre­
vistas no art. 15, § 3.0 , alínea f, da Constituição." 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA - Como não 
iremos transferir todo o ensino do primeiro grau para os 
municípios e nós estaremos dando recursos para isso, acha­
va preferível consultarmos legislação específica sôbre o 
fundo de participação. A matéria é relevante. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Acei­
to a preliminar de V. Ex.a e já mandei buscar a lei. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Fica, então, adiada. a decisão da matéria. 

O SR. DEPUTADO BRíGIDO TINOCO - A aplicação 
está prevista na alínea f. Se os municípios são obrigadps. a 
gastar 20% da sua receita tributária com o ensino primá­
rio, então haveria necessidade de uma pequena alteração 
no ~ 1.0 do art. 1.0 do projeto, quando se faz referência 
apenas aos artigos 176 e 178. Isso porque os municípios não 
vão gastar todos os 20% sàmente com o ensino de primeiro 
grau. Haveria necessidade de explicitar: "Entende-se como 
ensino primário. " 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - A 
emenda de V. Ex.a eu anexarei para quando discutirmos 
o assunto por ela recomendado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Passemos à Emenda n.0 286, de autoria do Sr. Deputado 
Brígida Tinoco, que se refere ao art. 65 do projeto. 

Tem a palavra o Deputado Brígida Tinoco. 

O SR. DEPUTADO BRíGIDO TINOCO - A emenda 
foi, em parte, aceita pelo Relator, tanto que se transfor­
mou num parágrafo. Fica então retirado o pedido de des­
taque, já que a matéria foi atendida. 

O SR. PRESIDENTE: <Wilson Gonçalves) - Destaque 
para a Emenda n. 0 291, de autoria dos nobres Deputados· 
Luiz Braz e JG de Araújo Jorge. Refere-se à redação do 
art. 71. 

Tem a palavra o Deputado Luiz Braz. 

O SR. DEPUTADO LUIZ BRAZ - Essa emenda, de 
autoria do Deputado Parsifal Barroso, deixamos à conSi­
deração do Relator a sua aceitação, aprovando ou não 
o.- destaque. pelas considerações que constam da própJ.Iia 

. justificativa da emenda. · · 
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O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Goncalves) -
Tem a pahlvra o nobre Relator, para se manifeStar sôbre 
a Emenda n.0 291, de autoria do nobre Deputado Parsifal 
Barroso. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presidente, fui muito sucinto na justificativa da não acei­
tação da emenda. 

Preferi ficar com a tradição do Colégio Pedro II, aquê­
le colégio criado pelo Imperador, no século passado, e que 
foi, durante muito tempo, do pohto de vista administra­
tivo e pedagógico, o padrão do ensino secundário para 
todo o País. 

Todos nós, da minha gerac;ão, nos lembramos de que 
estudávamos em colégios particulares, quando não tínha­
mos possibilidade de matrícula nos liceus e ginásios ofi­
ciais, porque, em cada Estado, existia um ginásio, um liceu 
ou um ateneu oficial e o número de alunos não permitia 
que todos tivessem acesso aos estudos nesse estabeleci':' 
mento. E no fim do ano nós prestávamos os nossos exames 
nesse estabelecimento, mediante programa que o Pedro II 
padronizava. Daí o nome de colégio padrão. 

~sse serviço histórico o Pedro li prestou durante o 
Império e a República, até quando, em 1925/26, a reforma 
permitiu bancas examinadoras nos estabelecimentos de 
ensino. Logo depois caíram essas bancas examinadoras 
porque a experiência não foi benéfica, e nós voltamos ao 
regime do colégio padrão até que, com a Reforma Fran­
cisco de Campos, surgiu a figura do colégio sob inspeção 
federal, que foi consolidada com a Reforma Capanema. 

O Colégio Pedro li representa, sem dúvida. um marco 
na educação nacional. Em homenagem a esta tradição, 
mantenho o Colégio Pedro li na rêde do ensino federal, 
fazendo dêle uma exceção, compelindo tôdas as outras 
escolas de nível médio, mantidas e dirigidas pelo Minis­
tério da Educação, a passarem para os sistemas estaduais. 
SOmente o Pedro li ficará fora. 

Quer dizer, mantendo o Pedro li, temos também essa 
habílídade legislativa de fazer com que tôdas as outras 
escolas passem para o sistema estadual. Porque a exceção 
é o Pedro li. É uma exceção histórica, e sabemos que num 
caso dêstes a tradição pesa. 

Mantenho, assim, o meu parecer. 

O SR. SENADOR TARSO DUTRA- V. Ex.• me per­
mite? O Pedro Il é hoje, também, uma escola superior. 
Ali funciona a Faculdade de Humanidades. 

O SR. RELATOR (Deputado Abelardo Jurema) - V. 
Ex.a vem reforçar o meu argumento. Mantenho o Pedro II 
no sistema federal. Com isto, não haverá qualquer intro­
missão, porque, o Pedro II' é conhecido como colégio-pa­
drão. Ainda, hoje, quero prestar homenagem aos seus pro­
fessôres_. -êle o é, não do ponto de vista administrativo, 
mas do ponto de vista intelectual. 

O SR.. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - Sr. 
Presidente, apresentei ao art. 71 uma emenda com três 
parágrafos, procurando preservar essa posição que o Pe­
dro II conquistou em 134 anos de existência. 

O Pedro II representa um patrimônio cultural na vi­
da brasileira. Pelos seus corpos docente e discente passa­
ram nomes os mais expressivos da inteligência e cultu­
ra nacionais: o Barão do Rio Branco, Capistrano de Abreu, 
João Ribeiro, Carlos de Laet, José de Oiticica, Gonçalves 
Dias, e presidentes da República como Rodrigues Alves, 
Washington Luis. O Colégio Pedro li é patrimônio da cul­
tura e da intelígêncía. Merecia, inclusive, a presença do 
próprio Imperador que se orgulhava em descer de Petró­
polis para assistir as suas aulas e participar dos concur­
sos que escolhiam os seus catedráticos. 

Infelizmente, dado o crescimento e a ampUação do 
quadro da educação no Brasil e a multiplicação dentro 
da Cidade do Rio de Janeiro dos colégios estaduais, o Co­
légio Pedro II ficou relegado a certo esquecimento e hoje 
não se pode dizer que seja um colégio padrão, porque hou­
ve evidentemente o desenvolvimento e a ampliação de 
outras escolas. 

O meu intuito, quando apresentei êstes três parágra­
fos ao art. 71, seria preservar uma certa característica do 
Colégio Pedro II. Mas, considerando o fato de que pelo 
art. 69 do seu substitutivo, o Colégio Pedro li integrará o 
sistema federal de ensino - e êsse destaque marca justa~ 
mente o significado que a lei quer dar ao Colégio Pedro 
II, como único colégio de ensino de 2.0 grau, de ensino 
integrado, a que a lei faz referência especial - considero 
implícito, dentro dêsse artigo, êsse destaque e essa reve­
rência ao velho estabelecimento de ensino, tradicional, 
uma das glórias do Império e da República e do ensino 
no Brasil. 

Mas pedi destaque para emenda do Senador João Cal­
mon e sôbre ela terei oportunidade de me manifestar. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Em votação o Parecer do Relator. 

Os Senhores que o aprovam, Q!J.eiram conservar~se 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Conseqüentemente, rejeitado o desta­
que. 

Destaque à emenda n.O 294, de autoria do nobre Depu­
tado JG de Araújo Jorge. 

Com a palavra o Sr. Deputado. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE- A emen­
da n.O 294, apresentada pelo Senador João Calmon, diz o 
seguinte: 

"0 Colégio Pedro li integrará o sistema federal de 
ensino, podendo ser instalado, pelo Ministério da_ 
Educação e Cultura, na capital de cada Unidade da 
Federação, um estabelecimento com as mesmas ca­
racterísticas de estrutura e funcionamento, como 
unidade-padrão." 

~ste um velho sonho, uma velha tese pela qual sem­
pre me bati e a sugerida emenda ao art. 71 de autoria do 
ilustre Senador João Calmon. S. Ex.a um dos líderes da 
campanha em favor da educação no Brasil, o homem que 
lançou a "Década da Educação", com sua emenda vem ao 
encontro de um objetivo que seria a manutenção daquela 
mistica do colégio padrão multiplicado pelas capitais dos 
Estados do Brasil, com o nome do Colégio Pedro li, que 
tem sido, até agora, o único estabelecimento de ensino 
médio federal. 

Como a tendência do ensino no Brasil é no sentido 
de que o Govêrno estenda a gratuidade não apenas ao 
primeiro mas ao segundo grau, possibilitando a democra­
tização da cultura e o acesso, cada vez maior, a todos os 
elementos que desejem instrução e desenvolvimento cul­
tural, um Colégio Pedro !I multiplicado pelas capitais, co­
mo deseja o Senador João Calmon, a mim me parece que 
seria o desejo de todos nós. 

De modo que é autorizativa a emenda- "podendo ser 
instalado pelo Ministério da Educação e Cultura". A mim 
me parece que essa lembrança, com a mbdificação do art. 
71, seria louvável e teria uma validade contra a qual, 
acredito, não haverá argumentos. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Com a palavra o nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - A 
respeito, digo aos Congressistas que já foi prejudicada a 
Emenda João Calmon, mesmo porque iríamos contrariar, 
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como estamos fazendo em matéria de O:escentralização e 
iríamos criar um cavalo de Tróia em cada Estado. Por isso 
mantenho o dispositivo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

A votos. 

Os que aprovam o parecer do Relator, considerando 
prejudicada a matéria, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o parecer, prejudicada a ~~menda. 

'Destaque do nobre Deputado Flexa Ribeiro à Emen­
da n.0 295. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Está prejudi­
cada, Sr. Presidente. 

Entendo que a manutenção do texto do Substitutivo, 
cumo acaba de falar o ilustre Relator, é uma justa home­
nagem ao Brasil arcaico, do tempo em que sô o Pedro II 
chegava para atender a tôda a educaçào secundária da 
Capital do Império e da Primeira República. 

Tenho depoimento até a dar. Quando Secretário de 
Educação do Estado, o Presidente Jânio Quadros chegou 
a propor a transferência do "Pedro II" para o Estado da 
Guanabara. Tive entendimentos com o Presidente Jânio 
Quadros, logo no comêço e fiz ver a êle que o Estado da 
Guanabara não tinha interêsse nenhum nisso, inclusive 
por motivos de natureza financeira, pai:::. se o "Pedro li" 
mantém quatro ou cinco mil alunos dentro da Guanabara 
com recursos federais, por que transferir êsse ônus para o 
orçamento estadual? Não há vantagem nenhuma. 

De modo que, nesse sentido, estou de inteiro acôrdo 
com o Relator e retiro o pedido de desta.que. Muito obri­
gado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Subemenda ao artigo 74: 

"Redija-se: Ficam integrados aos :respectivos siste­
mas estaduais os estabelecimentos particulares de 
Ensino Médio até agora vinculados ao sistema fe­
deraL" 

Subemencta de autoria do nobre Deputado Flexa Ribeiro. 
Tem a palavra o Sr. Deputado Flexa Ribeiro. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- O caso ai pa­
rece simples. Trata-se de problema não de redação, mas, 
de como encarar o problema. 

O artigo 74, tal como está, faz referência ao artigo 
que a lei revoga. De modo que eu proporia, para evitar 
essa contradição, uma redação, para a qual pediria o 
apoio do Sr. Relator: 

"Ficam integrados nos respectivos sistemas esta­
duais os estabelecimentos particulares de Ensino 
Médio até agora vinculados ao sistema federal." 

E, assim, evitamos ter de nbs referir aos efeitos de 
artigo que estamos revogando. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presidente, concordo com as ponderações cto nobre Depu­
tado Flexa Ribeiro. 

Fica "automàticamente integrados". Evitar-se-á in­
congruência. 

O SR. SENADOR. HEITOR DIAS - Sr. Presidente, 
entendo que a opção desapareceu. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Pe­
:dimos a revogação dessa. opção no final do artigo. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITÃO - Sr. Presidente, 
sou favorável à integração dos sistemas estaduais àqueles 
estabelecimentos que ainda estão sujeitos à fiscalização 
federal. Tenho, porém, dúvida quanto a essa disposição 
imperativa. É verdade que cabe à União legislar sôbre 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e os Estados 
legislam supletivamente. Não sei se essa expressão irá 
acarretar, ou não, algum conflito. 

Em tese, Sr. Presidente, sou favoráveL Entendo deva 
haver uma só fiscalízacão. Há estabelecimentos que são 
fiscalizados pela União é outros, pelos Estados, em virtude 
da opção concedida. 

Apenas esta advertência, para verificar qual a reda­
ção mais conveniente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Faria uma sugestão ao nobre autor da subemenda: ressal­
va ao artigo que fala do Colégio Pedro II. Poder~se-ia 
incluir "automàticamente". 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Pois não. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Então 
fica "automaticamente". 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Há o propósito 
de eliminar o direito de opção, a partir de agora. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sim. 
Aconteceu que a Lei de Diretrizes e Bases deu cinco anos 
para que os colégios que já vinham sob inspeção federal 
pudessem optar, se continuavam sob inspeção federal ou 
se passariam para a inspeção estadual. Agora, passado o 
tempo, e como a lei criou os sistemas estaduais que passa 
os estabelecimentos federais para o âmbito estadual, tam­
bém os particulares têm que passar. 

O SR. PRESIDEl;TE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação a subemenda ao art. 74, com a inclusão 
da palavra "automàticamente." Os Senhores Membros 
da Comissão que aprovam a subemenda, com essa altera­
ção, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

"Ficam automàticamente integrados nos respectivos 
sistemas estaduais os estabelecimentos particulares 
de ensino médio até agora vinculados ao sistema 
federal." 

O SR. SENADOR TARSO DUTRA- Pode desaparecer 
o automàticamente. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Essa 
palavra "automàticamente" é para evitar qualquer buro­
cracia, para que os estabelecimentos sintam que, por esta 
lei, êles passam para estadual. (Pausa.) 

Aceito, portanto, as sugestões dos nobres colegas para 
aprovar a subemenda sem a palavra ''automàticamente". 

O SR. PRESIDENTE <Senador Wilson Gonçalves) -
Aprovada, então, a subemenda sem a palavra "automà-
ticamente". · 

Sôbre ,a mesa, destaque para a Emenda n. 0 309, de 
autoria do nobre Deputado Vinicius Câmara. Refere-se 
ao art. 76 do projeto. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Vinicius Câmara. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA - Sr. Presi­
dente, apenas para fazer um apêlo ao Sr. Relator. visto 
que talvez S. Ex.a não tenha alcançado o nosso objetivo, 
quando propusemos a inclusão de mais um item. ~ que 
o artigo 75 do substitutivo, 76 no original, estabelece 
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algumas prescrições, com relação à forma de fusão do 
atual ensino primário com o ginasial, quando estabeleCe: 

I - As atuais escolas primárias deverão instituir, 
progressivamente, as séries que lhes faltam para 
alcançar o ensino do 1.0 grau. 

II - Os atuais estabelecimentos que mantenham 
ensino _ginasial poderão. continuar a ministrar ape­
nas as séries que lhes correspondam, redefinidas 
quanto à ordenação e à composição curricular, atos 
que alcancem as oito da escola completa de 1.0 grau. 

III - Os novos estabelecimentos deverão, para fins 
de autorização, indicar nos planos respectivos a for~ 
ma pela qual pretendem desenvolver. imediata ou 
progressivamente, o ensino completo de 1.0 grau. 

Nosso objetivo é lembrar experiência que fizemos no 
Amazonas - o agrupamento da escola primária com um 
ginásio, transformando-os num só estabelecimento- uma 
experiência absolutamente vitoriosa. Para êste ponto. 
chamo a atenção do ilustre Relator, para uma entrevista 
recente da Diretora do Ensino Fundamental do Minis~ 
tério de Educação e Cultura, que disse que o que deverá ser 
votado pelo Congresso, deverá começar por essa forma de 
unidades educacionais. 

A emenda diz o seguinte: 

"os atuais estabelecimentos de ensino primário e 
os que mantenham ensino ginasial poderão ser 
agrupados em Unidades Educacionais constituídas 
de escolas que ministrem o ensino da 1.a à 4.a série 
do 1.0 grau, nucleadas por uma escola anele seja 
ministrado o ensino da 5.a à a.a série." 

O que nós achamos é que. se no art. 76, atual art. 75 
do substitutivo, se estabelece quais as regras para a im~ 
plantação, por que não aceitar esta que é uma regra óbvia, 
que já está sendo aplicada e que a própria Diretora do 
Ensino Fundamental reconhece que será a fórmula a 
ser adotada. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - A 
Iei não impede. 

O SR. VINiCIUS CAMARA - Ela está estabelecendo 
a regra, no art. 75, caput, do substitutivo. "Acho que, dei­
xando de lado essa regra, estaremos deixando de lado, 
também, essa possibilidade, que é a mais óbvia, a mais 
fácil e pela qual os Estados irão, necessàriamente, começar. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Cha­
mo a atenção do Plenário para o que diz o art. 75, III, 
do substitutivo: 

"Os novos estabelecimentos deverão, para fins de 
autorização, índícar nos planos respectivos a forma 
pela qual pretendem desenvolver, imediata ou pro~ 
gressivamente, o ensino completo de 1.0 grau." 

Acho que está tudo implícito nas normas gerais, 

O SR. DEPUTADO AURELIANO CHAVES- Sr. Presi­
dente, uma dúvida me assaltou o espírito na aprovação 
do art. 74, mesmo com a emenda de redação proposta pelo 
Deputado Flexa Ribeiro. 

O art. 110 da antiga Lei de Diretrizes e. Bases fa­
cultava aos estabelecimentos de ensino optarem por um 
ou outro sistema. 

O SR RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Os 
que já havia, sob fiscalização federal. Não novos. 

O SR. DEPUTADO AURELIANO CHAVES- Pois bem. 

Agora vem o art. 74 e anula uma opção já feita em 
decorrência· do art: 110. que a facultava. A -revogação do 
artigo me parece normal. Uma lei anula outra. O que 

me parece estranho é anular os efeitos. São direitos adqui­
rido1! e a opção jâ foi feita em decorrência de uma lei. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - O 
Deputado Aureliano Chaves tem inteira razão. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA - O art. 110 
diz: 

"Art. 110 - Pelo prazo de 5 (cinco) anos. a partir 
da data da vigência desta Lei, os estabelecimentos 
particulares de ensino médio terão direito de opçã'J 
entre os sistemas de· ensino federal e estadual, para 
fins de reconhecimento e fiscalização. 

A lei foi promulgada em dezembro de 61; em dezembro 
de 65 esgotou-se êsse prazo de 5 anos. Durante aquêle 
período houve estabelecimentos que optaram pelo reco­
nhecimento federal. O problema é se há direito. adquirido, 
ou não. 

O SR. RELATOR <Deputado Aderbal Jurema) -Acho 
que o problema é pacífico. 

Matenho o texto. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Congressistas que aprovam o parecer do Re­

lator sôbre a Emenda n.0 309, queiram permanecer sen­
.tados. (Pausa.) 

Rejeitada a emenda. 

Destaque para a Emenda n.0 319, do nobre Deputado 
Jarmund Nasser. Refere-se ao art. 79 do projeto. 

Tem a palavra o nobre aut.or do requerimento. 

O SR. DEPUTADO JARMUND NASSER- Sr. Presi­
dente e Srs. Congressistas, eu solicitaria da Comissão 
atenção especial para esta emenda. 

Minha preocupação é a de que haja um desajuste en­
tre a imagem legal da educação e a imagem real. 

O substitutivo do Relator como também o projeto não 
tratam da situação dos professôres leigos. Daí, o motivo 
da minha emenda. 

Sabemos que grande parte do professorado do enSino 
primário não tem habilitação específica. 

Por estatística colhida no própi'io Ministério da Edu­
cacão e Cultura. nós temos, no Brasil. 186.000 professôres 
nãO titulados; 71% em escolaridade de nível primário in­
completo; 13o/r com escolaridade de nível dE: 1.0 ciclo com~ 
pleto e incompleto, e 14% com escolaridade de 2.0 ciclo 
completo ou incompleto. 

A minha emenda não altera as alíneas a, b e c do art. 
77 do Substitutivo. Ela atinge seu parágrafo iínico para 
resguardar a situação dos atuais professôre-s leigos, isto é, 
daqueles professôres sem habilitação específica. Eu pro­
pus para ésse parágrafo a seguinte redação: 

"Quando persistir a falta de professóres após a apli­
cação dos critérios estabelecidos neste artigo, pode­
rão ainda lecionar, em caráter suplementar e a tí­
tulo precário: 

a) no ensino de 1.0 grau, atê a 4.a série, os atuais 
professôres que, sem a habilitação específica, ve­
nham sendo treinados em programas estaduais ou 
municipais, bem como candidatos concluintes da 6.a 
série. mediante preparação em cursos intensivos." 

Se aprovado o substitutivo, como êle se encontra. que 
destino será dado aos professôres leigos que não têm 
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aquel~ capacitação prevista na lei? São professôres cuja 
situação funcional já está estratificada, são funcionários 
estáveis, não podem ser exonerados e não poderão lecio­
nar porque a lei proíbe, a lei impede. JJ;ntão, o que os 
Municípios e Estados irão fazer dêsses professôres? 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal .rurema) -Peço 
a atenção de V. Ex. a para o parágrafo único do art. 77 do 
substitutivo: 

"Parágrafo único - Onde e quando persistir a falta 
real de professôres, após a aplicação dos critérios 
estabelecidos neste artigo, poderão ainda lecionar: 
a) ao ensino de 1.0 grau, até a a.a ~.érie, candidatos 
que hajam concluído a a. a série e venham a ser pre­
parados em cursos intensivos; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a s.a série, candidatos 
habilitados em exames de capacitação regulados, nos 
vários sistemas, pelos respectivos Conselhos de Edu­
cação; 

c) nas demais séries do ensino de 1.0 grau e no do 2.0 

grau. candidatos habilitados em exames de suficiên­
cia regulados pelo Conselho Federal de Educação e 
realizados em instituições oficiais 'ele ensino supe­
rior indicadas pelo mesmo Conselho.'' 

Está tudo aí, no parágrafo único. 

O SR. DEPUTADO JARMUND NASSgR - Mas Isto 
quanto aos que são estáveis. E aquêles professôres sem, ao 
menos o curso primário completo, lecionando na wna 
rural? 

O SR. RELATOR (Aderbal Jurema) ·- Aqui se fala 
em candidato habilitado em exame de capacitação regula­
dos nos vários sistemas. O leigo faz êsse exame de capaci­
tação para ver se pode ensinar. Justamente para atender 
ao professorado leigo, que não foi esquecido. Nem o mu­
nicípio foi esquecido. 

O SR. DEPUTADO JARMUND NASSER - Pergunto 
a V. Ex. a, como os professôres da zona rural irão prestar 
o exame de capacitação? 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - O 
sistema regula. Podem fazer um curso para êsses profes­
sôres, como se faz no interior para professôres leigos de 
um município - reúnem-se em município maior. Êles fa­
~o um exame de capacitação para que tenham condições 
mínimas para ensinar. Leia V. Ex.a o artigo, que é am­
plo demais e prevê tôdas as situações, 

É a alínea b do parágrafo único do art. 77: 
1'b) no ensino de 1.0 grau, até a s.a série, candidatos 
habilitados em exames de capacitação regulados, nos 
vários sistemas, pelos respectivos Conselhos de Edu­
cação; 

c) nas demais séries do ensino de 1.0 grau e no do 
2.0 grau, candidatos habilitados em exames de su­
ficiência regulados pelo Conselho Federal de Educa­
ção e realizados em instituições ofieiais de ensino 
superior indicadas pelo mesmo Conselho." 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS- Parece-me que não 
seria despropositado acrescentar ao art. 77 mais uma 
letra: 

"d) ensino do 1.0 grau até à 4.a série" os atuais pro­
fessôres de nível primário. Aqui se fala até a s.a série dos 
diplomados com habilitação para o magistério do 2.0 grau. 
Os professôres primários não estão habilitados para o en­
sino de 2.0 grau. Então, me parece que seria o caso de se 
acrescentar a letra a, seria "até a 4.a série os atuais pro­
fessõres, .. " 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -
Quando diz habilitação para: o magistério, quer dizer pro­
fessôra normal, pois que ela se formou, não é para ensinar 
o 2.0 grau. 

A professôra faz o curso normal que corresponde ao 
nível da 4.a série, ela faz 3 anos de conteúdo e o último cte 
prática de ensino, é o pedagógico. Esta professôra é que 
poderá ensinar até a s.a série. 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS- Não discuto Isto, o 
meu arguento é ~ e até a 4.a série? Já que vai haver con­
tinuidade, até aqui havia o seccionamento ·no término do 
curso primário, pergunto: agora, com essa nova estrutura, 
não se deve assegurar a essas professôras o direito de le­
cionar até a 4.a série? É isso o que pergunto. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Nós 
aqui damos o direito à professôra, à normalista que fêz 4 
séries, a ensinar até a s.a e damos ao curso de normalista 
de 3 séries o direito de ensinar até à 6.a Não há dúvida 
nenhuma. 

O SR. DEPUTADO JARMUND NASSER- Nos têrmos 
em que está redigido projeto, implantado o sistema as pro­
fessôras leigas, que não tiverem sua situação dentro dêsse 
critério, terão que se afastar da sala de aula. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - A 
professôra leiga será submetida a exame de capacitação. 

O SR. DEPUTADO JARMUND NASSER- Mas quando 
os Estados e Municípios terão condições de dar êsses 
cursos? 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Gra­
dualmente. A implantação da reforma é gradual, 

Se deixarmos isso em lei, nenhum Estado e Município 
se preocupará em melhorar o nível. Já fizemos uma 
abertura muito grande. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - Acho que Vos­
sa Excelência tem tôda razão, mas, na prática, tenho a 
impressão de que vai acontecer o seguinte: a lei vai para 
um lado, o Brasil para outro. 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Perdôe-me o Se­
nhor Relator, mas não entendo que a professôra primária 
esteja incluída na letra a, e muito menos, evidentemente, 
a leiga. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Está. 
incluída: 

" ... habilitação para magistério ao nível. .. ' 

ó SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- É normalista. 
Atingiu o colegial. 

O SR. SENADOR TARSO DUTRA - Quando fala "ao 
nível", quer dizer "correspondente", 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Mas 2.0 grau, 
quando estamos falando na lei, é colégio. Mas, o professor 
primário tem nível de colégio? 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Tem. O Ins­
tituto de Educação do Rio de Janeiro é nível colegial. 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Mas, a leiga não 
está. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Ainda 
mais: o artigo 79, chamo a atenção dos nobres colegas, diz: 

"Os sistemas de ensino deverão desenvolver progra~ 
ma.s especiais de recuperação para os professôres 
sem a formação prescrita no art. 29 desta lei. A fim 
de que possam atingir gradualmente à qualificação 
exigida." 
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O SR. SENADOR HEITOR DIAS - E se têm ésse nível, 
por que não podiam ensinar no colégio? 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Por­
que para ensinar no colégio necessita ter nível superior. 

Mantenho meu parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gottçalves) .:_ 

Encerrada a ·discussão. 
Em votação o parecer do Relator, que é contrário à 

emenda. 
Os Srs. que o aprovam queiram permanecei:' sentados. 

(Pausa.) , 

Aprovado o parecer, rejeitada a -emenda destacada: 

Destaque para a Emenda n.0 333, do nobre Deputado 
Vinicius Câmara. Refere-se ao capítulo VIli, mandando 
acrescentar artigo: 

"Dentro do prazo de 120 dias, cada Estado adaptará 
sua Jegi.slação de forma a dar cumprimento ao que 
dispõe a presente lei, no que diz respeito ao salário­
educação, à obrigatoriedade do ensino e à partici­
pação dos municípios no'processo educacional." 

Tem a palavra o Sr. Deputado Vinicius Câmara. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA- Senhor Pre­
sidente, minha preocupação, e neste ponto a transmito ao 
nobre Relator, para que S. Ex. a. julgue melhor, é que sem 
haver prazo estabelecido, os Estados persistam, como até 
hoje tem acontecido, em não regular. · 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional já 
determinava providências que nunca chegaram a ser cum­
pridas pelos Estados, embora de interêsse geral. 

Se estabelecessemos um prazo definido, para regula­
mentação pelos Estados dêsses aspectos - salário-educa­
ção, obrigatoriedade escolar e participação dos Municípios 
na educação - talvez fôsse executado mais acelerada­
mente. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - .Se­
nhor Presidente, as ponderações do ilustre Deputado Vi­
nícius Câmara são apreciáveis. contudo, o projeto es-. 
tabelece o planejamento prévio de cada Estado, para ser 
submetido ao Govêrno federal. Então, nesta altura, a 
União influenciará, orientará, porquanto o Ministério 
da Educação, após a Reforma Administrativa, é mais nor­
mativo do que executivo. Ele estabelecera. O ~elator não 
quis colocar na lfti assunto jã regulamentado pela lei es­
pecifica do salário·educação. 

Mantendo, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Os Srs. _Congressistas que aprovam o parecer do Re-
lator queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Rejeitado o destaque. (Pausa.) 

Destaque à Emenda n.0 329, que Por equívoco omiti~ 
mos. É também de autoria do nobre Deputado Vinicius 
Câmara e refere-se ao art. 81, manda acrescentar um pa~ · 
rágrafo único. 

Com a palavra o nobre representante. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA- Acho que o 
assunto está superado quando da votação da emenda 
Conselhos Estaduais. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está pre­
judicado. 

Subemenda de autoria do nobre Senador Tarso Dutra, 
que manda alterar o art. 83, do projeto, dizendo: 

"Acrescente-se entre "ressalvados" e "os direitos" 
as palavras para todos os efeitos. 

2.0 Acrescente-se o seguinte: Parágrafo úníco: O 
disposto neste artigo é aplicado aos que exercem 
funções de conteúdo educacional semelhante ao- dé 
inspetor de ensino." 

Tem a p~lavra o nobre Senador Tarso Dutra. 

O SR. SENADOR TARSO DUTRA- Sr. Presidente, ao 
apreciar a Emenda n. 0 325, o nobre Relator, depois de 
considerá-la justa e oportuna, aceitou uma subemenda 
que veio a constituir o atual art. 83 do substitutivo, assim 
redigido: 

"Ficam ressalvados os direitos dos atuais diretores, 
inspetores, orientadores e administradores de· esta~ 
belecimentos de ensino, estáveis no serviço público, 

· antes da vigência da 'presente lei." 

O que se propõe é o acréscinlo, no texto desde artigo, 
de disposições que determinem a ressalva dês.ses direitos 
para todos os efeitos, e não apet;~.as para os efeitos na data 
de lei mas para os que possam estar presentes, no futuro, 
durante -a execução do diploma legal. 

Há, no projeto, por exemplo, a referência a concurso, 
no art. 34, para a admi&são de professôres especialistas no 
ensino oficial, .dispondo que essa admissão seja por con­
curso de provas e títulos, "obedecidas, para a inscrição, as 
exigências de formação constante desta lei". 

Se não se ressalvar para todos os efeitos, os direitos 
anteriormente assegurados aos chamados especialistas, 
quri.ndo ocorrer o concurso, no futuro, para ingresso dêsses 
servidores, talvez êles não sejam admitidos à inscrição 
porque não ficaram sujeitos à formação constante da lei, 
em nível superior, conforme o estabelecido no art. 33 do 
projeto. 

Em relação ao registro no Ministério de Educação, de­
terminado no art. 40, teria que haver esta ressalva no 
art. 83, para que o registro pudesse ser admitido, por ser 
um ato posterior à vigência da lei. 

Na forma em que está redigido o art. 83, fazendo 
referência, na sua última linha, a situações ocorridas 
antes da vigência da presente lei, seria necessário que 
seu texto fôsse completado pela forma proposta, para que 
ficassem resguardados também, os direitos futuros, dêsses 
servidores. 

Isso acontece em tôdas as leis que regulam a capaci~ 
dade profissional, o exercício de atividades profissionais ou 
funcionais; quando a lei nova modifica a norma que regula 
o exercício de atividades profissionais há sempre uma 
norma de direito transitório, de direito intento temporal, 
que resguarda, em todos os sentidos, a situação anterior 
a tê à data da vigência da nova lei. Isto· ocorreu. com os 
psicólogos, com os jornalistas e outras profissões. 

É para resguardar, em todos os sentidos, o direito an .. 
teriormente verificado, que se propõe o acréscimo dessa 
expressão para todos os efeitos". 

Quanto ao parágrafo únlco, proposto também em 
acréscimo ao a,rt. 83, é para atender à situação de muitos 
servidores de sistemas estaduais que exerciam funções de 
fiscalização e que exercem, até a data da Lei, fun~ 
ções de flscalização, embora haja outras designações fun .. 
cionais. 

NO nieu Estado ~ cíto também agora, -seguindo o 
exemplo de V. Ex.a., s·r. Relator ~ Iâ no meu Estado. a 
fiscalização· é exercida por professó"reS fiscais, não .são 
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inspeWres, são professôres fiscais, mas são, na :verdade, 
inspetores de ensino. Leva-se em conta, para essa carac­
terização, o conteúdo ocupacional da função exercida. 

Jt exatamente o que proponho no pa:rãgrafo primeiro, 
para caracterizar situações assemelhadas, que devem ser 
resguardadas. não importando o nome ou" Q.esignações que 
os titulares tinham, mas a função que êles. exercem e 
que é exatamente a correspondente a inspetores de en­
sino. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Em 
homenagem à lucidez, ao bom senso e à inteligência do Se­
nador Tarso Outra, coerente com o passado desta Casa, 
que jamais legislou para ferir direitos adq_uiridos de situa­
ções de fato,· criadas pelas dificuldades dos sistemas, com­
preendo muito bem a sua subemenda e a. aceito integral­
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Membros da Comissão que aprovam a sub­
menda, queiram permanecer sentados. <Pausa.) 

Estã aprovada. 

Subemenda ao art. 83, do Sr. Deputado Luiz Braz, que 
tem a palavra. 

O SR. DEPUTADO LUIZ BRAZ - Sr. Presidente, o 
art. 83 diz: 

"Ficam ressalvados os direitos dos atuais diretores, 
inspetores, orientadores e administradores de esta­
belecimentos de ensino, estáveis no serviço público, 
antes da vigência da presente LeL" 

No entanto, no art. 40 lê-se: 
"Serã condição para exercício de magistério ou es­
pecialidade pedagógica o registro profissional, em 
órgão do Ministério da Educação e Cultura, dos ti­
tulares sujeitos à formação de graus superior." 

Havia necessidade. anteriormente, de quem fôsse di­
retor .de estabelecimento de ensino se registrar, como ha­
via necessidade de registro para secretário, também. 

Ora, se estamos resguardando direitos adquiridos não 
pode haver essa redação: "estáveis no serviço pUblico". 

Existem diretores registrados, professõres com regis­
tro de diretores, que não são do serviço público, dirigem 
a rêde particular. 

Incluí mais: os secretários, porque o Ministério exigia 
o registro de secretário, fazendo curso de especialização. 

Há uma gama enorme de diretores de estabelecimen­
tos particulares registrados no Ministério da Educação. e 
que não são do Serviço Público. Daí eu propor essa re­
dação, dando maior amplitude. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO -- Creio, Sr. Pre­
sidente e Sr. Relator, que há uma situaç.ão que deveria 
ser esclarecida, porque no meu entender, o espírito do 
legislador que redigiu o art. 83, refere-se a diretores, ins­
petores, orientadores e administradores de estabeleci'men­
tOs de ensino oficial. A emenda do Deputado Luiz Braz 
chama a atenção para uma coisa que pode causar graves 
confusões. 

Então deveria colocar "estabelecimentos de ensino 
oficial". 

O SR. .RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Nós, 
com a emenda do Senador Tarso Dutra_, procuramos res­
salvar- os di-reitos dos professôres especialistas já estáveis 
.no se.ryiço público e que esteja_m _em fun1~ão. 

·• 

O SR. DEPUTADO LUIZ BRAZ - Pretendo ressalvar 
a situação dos diretores e secretários dos estabelecimt:~ntos 
particulares de ensino, quanto àqueles cursos da CADE 
que lhe davam um título de Diretor ou de Secretário, com 
registro no Ministério da Educação e Cultura. 

A Lei não revoga, para o ensino particular, o direito 
de continuarem como Diretor ou Secretário. A Lei não 
revoga nem prejudica, não está legislando sôbre êsse 
assunto. O assunto está completamente imune da ~ei. 

Não vejo, pois, necessidade de a Lei se referir a êsse 
aspecto, porque· êles continuarão como Diretor ou Secre..: 
tário das escolas particulares, com o seu registro no Mi­
nistério da Educação e Cultura. 

A Lei não os contamina, vamos dizer assim. Êsse ar­
tigo não tem coisa alguma com o problema. 

O SR. DEPUTADO LUIZ BRAZ - Eu perguntaria ao 
Relator, no caso particular do professor registrado. Por 
exemplo, há uma referência, no art. 86: · 

"Ficam assegurados os direitos dos atuais professô­
res registrados no MEC, antes da vigência desta Lei, 
que tenham prestado exame de suficiência." 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - l!: 
outro problema. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO - E habilita­
ção profissional. 

O SR. RELATOR <Qeputado Aderbal Jurema) - A 
habilitação profissional do Diretor, para o estabelecimento 
particular de ensino, é disciplinada pelos sistemas estaduais, 
que exigem que o Diretor seja registrado no seu sistema 
de ensino, ou aquêles que estavam sob a jurisdição federal 
sejam registrados no Ministério da Educação. e Cultura, 
porque a Lei impõe certas características, probidade etc. 
A CADE foi de encontro ao aperfeiçoamento, fazendo 
curso para os diretores. Está ali o Profes.sor Gildãsio 
Amado, autor dêsses cursos de aperfeiçoamento. E como 
êsses diretores de ensino particular fizeram tal curso, 
tiveram seus diplomas que foram registrados. 

Mas não há revogação. da lei quanto a isto. Não vai 
ser, assim, alterada essa situação. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA - '} minha 
dúvida, apesar de tudo, é no art. 33, que diz expressa­
mente: 

"Art. 33 - A formação de administradores, plane­
jactares, orientadores, inspetores, supervisores e de­
mais especialistas de educação será feita em curso 
superior de graduação, com dura9ão plena ou curta, 
ou de pós-graduação." 

Serã. que não ficara revogada essa situação anterior, 
uma vez que se passa a exigir curso superior? 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - De 
agora erri diarite. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA - Eu acho 
que é no exercício profissional. 

O SR. Rl;éLATOR (Deputado Adcrbal Jurema) - tle 
já. tem seu registro no Ministério. 

O SR. DEPUTADO LUIZ BRAZ - Quando eu li o 
art. 86, vi o seguinte: existem professôres, centenas dêles, 
neste Pais, na faixa de há 30 anos. com registro no Mi­
nistério da Educação. independentemente de registro de­
finitivo e de exame de suficiência. Então, não podemos 
dizer que só aquêles que tenham exame de suficiência. 

Vou dar um exemplo. Eu mesmo sou professor se­
cundário no interior e, na minha época, não existia éxaíne 
de .suficiência. Advogado. formado, tenho registro de pro­
fessor sem·, exame de suficiência e sem a formaç~o . 
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O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - t o 
meu caso também. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Te­
nho a impressão de que não é só suprimir, porque o 
Ministério da Educação concede lícença, a título precário, 
para determinados professôres ensinarem. Diz: ficam as­
segurados os díreítos aos professôres com registro em 
caráter definitivo. Isto para não misturar com os pro­
fessôres de cátedras precárias, que estão estudando aí. 

0 SR. DEPUTADO VINiCIUS CAMARA -Assegurar 
o direito dos atuais professôres com registro definitivo 
do MiniStério da Educação. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Cer­
to, suprime a parte final. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Em votação a subemenda, nos têrmos em que foi discutida 
a matéria. 

Os Srs. Congressistas que a aprovam, queiram con­
servar--se sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Destaque para a Emenda n.0 337, de autoria do nobre 
Deputado JG de Araújo Jorge a quem concedo a palavra. 

O SR. DEPUTADO JG DE ARAúJO JORGE - Seria 
o art. 86. É um acrésCimo que sugeri, no Capítulo VIII 
das Disposições Transitórias do Projeto. Havia 85 arti­
gos; êste seria o último: 

"Art. 86 - Ao Ministro da Educação e Cultura é 
facultado rever, por iniciativa do interessado ou ex 
officio, todos os casos em que tenham sido aplica­
das penalidades injustas a estudantes, professôres 
e demais servidores dos quadros do Ministério da 
Educação e Cultura, ou a êle vinculados, em vir­
tude de legislação normal ou excepcional." 

Na justificação da emenda, comentei: 
"A orientação de recuperação é ponto alto do pro­
jeto. Assim sendo, é de aplicar-se semelhante pro­
pósito basilar aos que, por circunstâncias várias, ou 
por incompreensões de origens diversas, vierem a 
sofrer punições, algumas vêzes resultantes de con­
dições circunstanciais que não devem prevalecer 
sôbre a vida pregressa e as qualidades dos punidos. 
Num País carente de professõres e especialistas, 
como especificam os próprios Capítulos V e VIII 
(arts. 79 e 80) do projeto, é de se ensejar o retôrno 
às atividades dos que ainda podem ser, por sua 
experiência, úteis à coletividade, e permitir aos jo­
vens a retomada de operosidade para desenvolverem 
as novas capacidades de que o Brasil necessita." 

O Sr. Relator no parecer referente à Emenda n.0 337 
diz o seguinte: 

"A Emenda n.O 337 não cabe numa lei que fixa di­
retrizes e bases para o ensino de 1.0 e 2.0 graus e, 
sim, em proposição de caráter eminentemente po­
lítico." 

Bem, a lei, realmente, acrescenta normas à Lei de 
Diretrizes e Bases, mas dá outras providências. A suges­
tão que faço dêste artigo não tem, apenas, sentido poU­
tico. Tem em vista os punidos por legislação normal ou 
excepcional. De modo que se dá ao Ministro da Educa­
ção e Cultura a faculdade de rever, por iniciativa do 
interessado ou_ ex officio, uma série de punições discipli­
-nares, uma série de situações que decorrem da legislação 
norm~l ou excepcional. 

De maneira que a mim me parece interessante a in­
clusão dêste artigo, que no meu modo de ver não atrita 

' 

com a orientação nem com as normas gerais do Projeto 
n.0 9, antes o completa e se Jntegra perfeitamente no 
seu texto. Não se trata de um artigo político. Evidente­
mente que, em muitas oportunidades, aquelas pessoas, 
aquéles professôres ou auxiliares ou estudantes que foram 
vítimas de sanções políticas, muitos dêles pelo Decreto 
chamado 477 - e eu tenho na Câmara um projetQ em 
curso que visa justamente à revisão dêsses casos - aqui, 
na sugestão que faço, não se aplica exclusivamente a 
êsses ítens de natureza política, mas à legislação normal 
também, à legislação disciplinar e uma série de casos, 
com a reintegração de alunos, professôres e auxiliares por 
acaso sujeitos a estas sanções. 

Dá-se ao Ministro da Educação a faculdade de rever. 
l!:ste item, parece-me, completa e se faz neCessário, até 
porque, como estou dizendo, a lei dá, também, outras 
providências. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Com a palavra o Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - O 
nobre Deputado pela Guanabara agora mesmo declarou 
que tem projeto na Câmara dos Deputados sôbre o as­
sunto. Eu não sabia, e co)ncide a minha opinião com o 
seu projeto quando digo: 

"O que, sem dúvida, não faltará. oportunidade ao 
ilustre Deputado JG de Araújo Jorge, renomado 
cantor das musas pátrias, para apresentar uma 
proposição nesse sentido." 

Coincide, então; minha sugestão foi antecipada pela 
declaração do Deputado, de que já tem projeto. 

Por isso,· como acho que o artigo não se enquadra no 
texto do Projeto, mantenho meu ponto de vista de Re­
lator. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Encerrada a discussão. 

Em votação o par-ecer. 

Os Srs. que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado, o Parecer, é rejeitado o destaque. 

Destaque da Emenda n.0 346, de autoria do nobre 
Senador Adalberto Sena. Refere-se ao artigo.83 do Projeto. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbaf Jurema) -
Esta matéria considero prejudicada, nobre Senador. 

O SR. SENADOR ADALBERTO SENA- Minhas pri­
meiras palavras já seriam essas. Considero êsse meu des­
taque em parte esvaziado pela aprovação da Ernenda 
Tarso Dutra. Entretanto, gostai-ia de fazer esclarecimento, 
porque não estou ainda satisfeito com a interpretação que 
V. Ex.a. deu, admitindo que estivesse prejudícado o des­
taque. 

Minha dúvida era a seguinte: em face da emenda do 
nobre Senador Benjamin Farah, que visava, sobretudo, a 
uma solução para a inquietação em que estão os inspe­
tores de ensino, quanto à possibilidade de perderem sua 
situação funcional atual, diante de dispositivo da lei. V. 
Ex.a falava de direitos dos atuais diretores e· inspetor-es, 
mas não dizia especificamente quais os direitos. Ficou um 
pouco vago. Não sei. quando V. Ex.a disse que, aceitando 
a emenda Benjamin Farah, que o problema já estava 
resolvido por êstes dois artigos - 81 e 83 -, até que p<Jnto 
reconheceu v. Ex.a, nessa redação, a solução do problema 
dos inspetores de ensino. 

J 
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O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO - Permita-me, 
nobre Senador Adalberto Sena. No momento em que V. 
Ex.a. disser quais são os direitos, certamente estará res­
tringindo outros direitos. 

O SR. SENADOR ADALBERTO SENA - Apenas dese­
jo ser esclarecido. Direitos atuais. Que direitos são êsses? 
O da estabilidade evidentemente que nào é. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbai Jurema) -
O direito na sua função de inspetor de ensino. 

O SR. SENADOR ADALBERTO SENA - Jêsse direito 
se estende até o ponto de atender à ~emenda do nobre 
Senador Benjamin Farah? 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -
Claro. Se êles são inspetores ·de ensino, e a ernencta Tarso 
Dutra ressalva êsses direitos, êles continuarão como ins­
petores de ensino, do ponto de vista funcional, dentro da 
renovação do slstema. 

O SR. SENADOR ADALBERTO SE:NA - Inclusive 
quanto à expressão "vinculados às respectivas delega­
cias". As inspetorias são extintas automàticamente. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -
Aí, tenha paciência V. Ex. 11 Então, vamos prender um fun­
cionário a uma delegacia, a uma repartição. Se, amanhã, 
o Ministério da Educação e Cultura precisar dêsse inspe­
tor, para, na sua função de inspetor, ir para outro Estado, 
êle não pode se transferir. Aí já é um problema do Esta­
tuto dos Funcionários Públicos. Falo com isenção, porque 
minha espôsa é inspetora de ensino secundário e inspetora 
por concurso - e foi nomeada na gestão do Ministro Tarso 
Dutra, 

O SR. SENADOR ADALBERTO SENil - Minha obje­
ção é que se V. Ex. a. declarou que a emenda foi resolvida 
pela redaqão do substitutivo, então como V. Ex.3 está 
agora fazendo esta restriGão? 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -
A emenda. no espírito, foi resolvida, Ela extrapola daquilo 
que garantimos. 

O Sr. SENADOR ADALBERTO SEN1\ - V. Ex.• diz 
que foi resolvida. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) 
Em parte, não totalmente. Fôsse totalmente, eu aceitaria 
a emenda. 

O SR. SENADOR ADALBERTO SENA - V. Ex• disse 
que os direitos garantidos aqui são os funcionais? 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -
Perfeito. 

O SR. SENADOR ADALBERTO SENA- Não se refere 
à lotação dos funcionários. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -
Não. E nem poderia se referir. Nem nós aqui poderíamos 
legislar sôbre lotação. 

O SR. SENADOR ADALBERTO SENA --Retiro então o 
destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Sôbre a mesa, destaque para a Emenda n. 0 351, de auto­
ria do nobre Deputado Flexa Ribeiro, que manda incluir, 
onde couber, o seguinte artigo e parágrafc: 

''Art. -A Merenda Escolar é obrigatória nas es­
colas oficiais de 1.o e 2. 0 graus. 
Parágrafo único - As atividades decorrentes dêste 
artigo constítuir-se-ão em aulas práticas das alunas 
de Prãtica Educativa sob a orienta(rão e responsa­
bilídade diretas da equipe de professôres desta dis­
ciplina." 

Justificação 

A estrutura sócio-econômica brasileira ainda não su­
perou o problema da subnutrição do nosso povo e é na 
escola. princípalmente, de 1.0 grau, onde a criança faz a 
sua primeira alimentação, pois há casos. e não são poucos, 
em que no lar não há o pão do desjejum. 

Por outro lado, o rendimento do aluno bem nutrido é 
muito mais evidenciado e eficiente, de modo que a Me­
renda Escolar já vem se tornando uma instituição para­
escolar. 

Além disso, o Govêrno Revolucionário, através do Mi­
nistério da Educação e Cultura, dispõe da infra-estrutura 
orçamentário e didática capaz de atender à adoção da 
medida que ora desejamos fixar em l-ei." 

Com a palavra o nobre Deputado Flexa Ribeiro. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Sr. Presidente, 
a emenda é de autoria do nobre Deputado Passos Pôrto. 
Estou cumprindo um dever de amizade, pois estou aten­
dendo â solicitação feita pelo grande amigo para pedir 
êste destaque. 

Não sei exatamente dos têrmos em que está redigi_da, 
mas eu sugeriria ao Sr. Relator e aos nobres colegas que 
se manifestassem a respeito da conveniência de se con­
templar, na lei, de algum modo. a situação dessas bravas 
lutadoras que, através das diferentes rêdes de ensino no 
País, se ocupam da Merenda Escolar. Não sei se pode ser 
obrigatória no 2.0 grau, creio que apenas no r.o grau, tan.­
to mais que agora se estende à duração de oito anos. 

O SR. SENADOR ADALBERTO SENA - Sr. Presi­
dente. a Merenda Escolar, se fôsse tornada obrigatória, não 
iria faltar em muitos estabelecimentos oficiais de ensino, 
como falta atualmente, justamente porque é facultada e 
não obrigatória, ficando a cargo de Secretarias de Educa­
cão nos Estados. no Distrito Federal e nos Territórios. Além 
disso, o apoio dado pelo MEC à Merenda Escolar não tem 
bases fixadas em lei, razão por que considero a Emenda 
oportuna. 

O SR. DEPUTADO ERiGIDO TINOCO- V. Exa. tem 
razão tanto que, na medida do possível, o MEC fornece os 
meios para que o estudante de nível médio tenha alimento 
durante o período das aulas. 

O SR. DEPUTADO AURELIANO CHAVES -Permite 
V. Exa. uma observação? Acho que a iniciativa de dotar 
as escolas de Merenda Escolar é louvável e aconselháveL 
Sabemos, perfeitamente, que a Merenda Escolar responde, 
em grande parte, pela melhoria da freqüência às escolas. 
A par de melhorar a freqüência, ela responde, também, 

. pela melhoria do índice de aprovações. Naturalmente a cri­
ança melhor alimentada é melhor capacitada a receber o 
ensinamento e, conseqüentemente, em melhores condi­
ções de se promover no ensino. 

Penso. entretanto, que êsse problema de merenda es­
colar, sendo decorrente de convênios feitos pelo Ministé­
rio de Educação e Cultura com as respectivas Secretarias 
de Educação dos Estados, é matéria que não deva constar 
especificamente dêste projeto de lei. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO- Mesmo porqué 
a maioria dos funcionários é estadual. 

O SR. DEPUTADO AURELIANO CHAVES- O aparte 
de V. Exa. vem em abono ao que vou dizer. Penso que, 
embora seja uma iniciativa louvãvel e evidentemente 
aconselhável, êste não é o local próprio para que a maté-
ria seja convenientemente discipl.in.ada. · 
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O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Daria 
um aparte a V. Exa. porque o artigo 62 do substitutivo, que 
sofreu emenda do Senador João Calmon, diz o seguinte: 

"Art. 62 - Cada sistema de ensino compreenderá 
obrigatóriamente, além de serviços de assistência 
educacional que asseguram aos alunos necessitados 
condições de eficiência escolar, e-ntidades que con­
greguem professõres e pais de alunos, com o obje­
tivo de colaborar para o eficiente funcionamento 
dos estabelecimentos de ensino. 

§ 1.0 - Os serviços de assistência educácional de 
que trata êste artigo destinar-se-ão, de preferência, 
a garantir o cumprimento da obrigatoriedade esco­
lar e incluirão auxílios para a aquisição de material 
escolar, transporte, vestuário, alimentação, trata­
mento médico e dentário e outras formas de assis­
tência familiar." 

De maneira que mantenho meu parecer não obstan­
te entender que o problema da Merenda Escolar é tão im­
portante que poderia ser objeto de um estudo mais pro­
fundo entre os órgãos governamentais de execução da po­
lítica educacional. 

O SR. PRESIDENTE !Senador Wilson Gonçalves) -
Está· encerrada a discussão. 

Em votação o parecer do Sr. Relator. 

Os Srs. Membros da Comissão que a aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o parecer do Sr. Relator, fica rejeitado o des­
taque. 

Subemenda do nobre Deputado Brígida Tinoco que 
manda incluir nas Disposições Transitórias artlgo a res~ 
peito da adoção do Esperanto no curso de grau médío. Tem 
·a palavra o nobre representante fluminense. 

O SR. DEPUTADO ERiGIDO TINOCO - Sr. Presi­
dente, peço que se inclua no Capítulo VII das Disposições 
Transitórias o seguinte artigo: 

"Adotar-se-á, no currículo do ensino de grau médio, 
o ensino do Esperanto, que terá a duração de 1 ano.'' 

O ~ 1.0 cuida do seguinte: 
"Para o preenchimento das vagas de professôres 
nos dois primeiros anos será feita uma seleção de 
esperantistas competentes, sugerida pela Liga Bra­
sileira de Esperanto. ouvidas as principais institui­
ções do gênero no País." 

Fi-lo por sugestão do Deputado paulista Athlé Jorge 
Coury que, aliás, redigiu a justificação da emenda do se­
guite teor: 

"O ensino do Esperanto está muito difundido em 
todo o mundo, e mesmo no Brasil o seu estudo é feito 
em muitas escolas e cursos particulares, mas em ge­
ral são cursos facultativos, o que não é tão interes­
sante quanto ao ensino obrigatório e oficial. 

Em estatísticas dos anos 1968 e 1969, realizadas no 
mundo esperantista, embora com grandes falhas, 
verificou-se que o Esperanto é ensinado em 187 es­
colas primárias a 4.516 alunos; em 217 escolas de 
grau médio a 7.627 alunos; em 76 escolas de grau 
superior a 1.365 alunos e em 46 escolas de grau uni­
versitário a 1. 426 alunos, totalizando 543 estabeleci:­
mentos com 16. 505 alunos. 

Anualmente, com exceção dos períodos em que ocor­
reram as guerras de âmbito internacional, têm sido -
realizados congressos universais de Esperanto. 

o último, isto é, o 56.° Congresso terá lugar em Lon­
dres entre julho e agôsto do corrente ano. O penúl­
timo, realizado em Viena, na Austria, teve grande 
efeito propagandístico, pois que sua abertura foi 
realizada com discurso proferido pelo Presidente da 
Áustria, Dr. Franz Jonas, em Esperanto, língua que 
êle aprendeu há muitos anos. 

Por ser uma língua de cunho eminentemente pací­
fico e cultural, destinada a aproximação dos povos, 
a Associação Universal de Esperanto está sendo indi .. 
cada por inúmeras associações esperantistas ao .Prê­
mio Nobel da Paz. 

O idioma, por ser neutro, torna-se o veiculo de in­
tercomunicação dos povos, mais adequado, pois evi­
ta a desagradãvel influência política, a hegemonia 
de nação sôbre nação, agindo imparcialmente como 
instrumento de intercâmbio de tôda espécie de re­
lação entre os povos. 

A língua e 50 vêzes mais fácil do que o inglês, não 
oferece a mínima dificuldade para conversaçã.o. sua 
gramática com 16 pequenas regras, é a mais sim­
ples de tôdas. com a vantagem de possuir cada letra 
do alfabeto um único valor ou som vocálico. 

Há livros didáticos em mais de 80 línguas para o 
seu aprendizado, além de farta literatura, como his­
tória, antologias nacionais de muitos povos, poesias, 
romances de numerosos esperantistas de renome, 
tudo em grande quantidade à disposição dos inte­
ressados. 

O intercàmbio cultural e epistolar entre os esperan­
tistas de todo o mundo e muito grande, facilitan­
do o conhecimento de geografia, história, e outras 
disciplinas escolares, inclusive, e sobremaneira .. o fa­
vorecimento do conhecimento das outras línguas por 
m.eio do Esperanto. 

Obras originàriamente escritas em Esperanto tam­
bém são inúmeras. além de traduÇões das obras de 
interêsse internacional etc. etc. 

O Brasil, por ser um Pais pra frente, em franco de­
senvolvimento, fato sobejamente reconhecido por 
muitas nações das mais importantes, não poderia 
ficar entre os povos que relegam para o futuro a 
introdução do ensino do Esperanto nas escolas. e, 
por essa razão pediria aos nobres Colegas, em cuja 
cultura confio, para aprovarem minha emenda en­
tre as que houverem por bem aceitar. 

Outras inúmeras justificativas poderia apresentar, 
porém, creio, as que acabo de apontar serão bastan­
te para ver aprovada a aspiração dos esperantis­
tas do Brasil, e, igualmente do Exterior. - Depu­
tado Athié Jorge Coury ." 

O ensino do Esperanto, Sr. Presidente, avança em to­
do o mundo. No Brasil, mesmo, o seu estudo ê ministrado 
em inúmeras escolas e cursos particulares. O Esperanto é 
ensinado em mais de 180 escolas primárias a 4.516 alu­
nos. Além disso possuimos cêrca de 220 escolas de grau 
médio onde freqüentam, aproximadamente, 7. 630 alunos. 
As estatistícas ressaltam, aínda, incluídas as escolas de 
grau superior, um total de 16 mil alunos em 543 estabe­
lecimentos. 

Já se realizaram dezenas de congressos universais de 
E-speranto. O último, o 56.0 , efetuou-se em Londres. O pe­
núltimo ocorrido em Viena, ano passado, é preciso que se 
ressalte, teve repercussão internacional, com o discurso 
de instalação proferido em Esperanto pelo Presidente da. 
Áustria, Dr. Franz Jonas. 
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É assim urtl idioma de cunho eminentemente cultural, 
destinado à aproximação dos povos, llOr ser um instru­
mento neutro. O Brasil, País em franc.o desenvolvimento, 
não deve proscrever a introdução do e11sino do Esperanto. 
O que eu desejo evitar é que presente e passado se torne 
futuro. 

O SR. PRESIDENTE (Senador W.ilson Gonçalves) -
Tem a palavra o Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presidente, o Esperanto 
jamais serã uma lingua com aquelas características que 
imaginaram os seus idealizactores. E nã.o serã porque o que 
se pretende é fazer do Esperanto uma. língua viva. 

O Esperanto só existe na fonna imaginada, porque 
ainda não se tornou uma lingua dinâmica. No dia em que 
o Esperanto fôr falado por todos os povos, é claro que êle 
sofrerá as influên~ias que sofreram todos os idiomas. As 
modificações far-se-ão, inapelável e ~rradativamente. 

Sabem os estudiooos das línguas, e quero referir-me 
aos estudiosos da Língua Pátria, que, em boa interpreta~ 
ção, não se dirá que o Português se origina do Latim. se 
não que o Português é o Latim numa nova fase, numa 
nova etapa, como o Francês é o Latim, como o Italiano, 
o Romeno etc. 

Não vejo. assim, por que se queira dar êsse relêvo a 
uma lingua que só é vãlida enquanto não usada. Para os 
primeiros congressos, naturalmente, quem por ela se ex~ 
pressar, será entendido. Mas com a passagem dos anos, o 
Esperanto se transformará e se desdobrará em outras vá­
rias línguas, como aconteceu com tôdas as outras línguas. 

Esta é minha opinião_. êste o meu ponto de vista. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Com a palavra o Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) 
O~vi, com muita atenção, as palavra8 do nobre Deputado 
Brtgido Tinoco. Quero confessar que, quando Secretário 
da Educação em Pernambuco, presti~;íei a difusão do Es­
peranto, até nos estabelecimentos ofieiais, a título de fre­
qüência facultativa, porquanto não constava do currlculo. 

Mas o art.' 4.0 , parágrafo ú.nico, item III, diz: 

"IU ~ com aprovação do competente Conselho de 
Educação, o estabelecimento poderá incluir estudos 
não decorrentes de matérias relacionadas de acôrdo 
com o inciso anterior." 

De maneira que qualquer estabelecimento que queira 
ensinar o Esperanto é só pedir ao Conselho Estadual a 
devida autorizacão. Assim, o Esperanto está com as portas 
abertas, no atual sistema que estamos votando. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Em votação. <Pausa.) 

Está aprovado o parecer; é rejeitado, conseqüente­
mente, o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Goncalves) -
Agora, para satisfação geral, vamos examinar· o último 
destaque, que resultou do adiamento para examinar a lei 
referente ao fundo de participação. 

O SR. RELATOR (Deputado Ad,orbal Jurema) - Sr. 
Presidente, antes desejaria apresentar pequena emenda 
de redação deslocando o art. 85 do substitutivo. Diz: 

"Art. 85 - As habilitações profissionais poderão ser 
realizadas em regime de cooperação com as emprê­
sa.s. 

Parãgrafo único - O estágio feito nas emprêsas não 
acarretará para as mesmas nenhum vínculo de em­
prêgo, mesmo que remunere o aluno estagiário, e as 

suas obriga<;.ões serão apenas a.." es\)ecificadas no 
convênio feito com o estabelecimento." 

Não se trata de disposições gerais, é de caráter defi­
nitivo. Apenas, por um lapso do Relator, êsse artigo foí 
incluído como de n.0 85 nas Disposições Transi~órias. No 
entanto, êle figurará bem, dentro do corpo da Ie1, logo em 
seguida ao art. 5.0 e seus parágrafos. E o parágrafo ú.níco 
do art. 85 evitará que as emprêsas recusem o aluno esta­
giário, pensando que isto lhes acarretará vínculo de em­
prêgo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Vou franquear a palavra para quem quiser usá-la. 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.} 

Está encerrada a discussão·, 

Em votação. 

Os Srs. congressistas que aprov;:~n.1 a emrmia do Re­
lator, queiram permanecer como se acham. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Vamos à Ultima matéria, 

Primeiro destaque do nobre Deputado Vinicius Câ­
mara para a Emenda n.0 277. 

Há subemencta, de autoria do nobre Senador Tarso 
Dutra. mandando suprimir a expressão "Fundo de Parti­
cipação". Há outra subemenda do nobre Deputado Luiz 
Braz, mandando fazer referência ao artigo da Constitui­
ção. E, finalmente, uma subemenda do nobre Senador Hel­
vídio Nunes, mandando fazer supressão do texto. 

Passo a matéria. com o texto da lei que regt1la o as­
sunto, para que o Sr. Relator sugira uma fórmula defi­
nitíva. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Ato 
Complementar n.0 40. O Ato Complementar está ao lado 
da Lei Complementar, na hierarquia das normas jurí­
dicas. <Pausa.) 

Diz o art. 26, para o qual peço a atenção dos nobres 
componentes da Comíssão Místa: 

"Art. 26 - Do produto da arrecadação dos impostos 
a que se ·refere o art. 22, n.Os IV e V (1il), a União 
distribuirá 12% ídoze por cento) na !orma seguinte: 

I- 5% C cinco por cento) a.o Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal; 

li- 5% (cinco por cento) ao Fundo de Participação 

III- 2% {dois por cento> ao Fundo Especial a que 
se refere o § 3.0 dêste artigo. 

~ 1.0 
- A aplicação dos fundos previstos nos incisos 

I e II dêste artigo será regulada \)Or lei federal. que 
cometerá ao Tribunal de Contas da União o cálculo 
das cotas estaduais e municipais, condicionando-se 
a entrega das cotas: 

a) à aprovação de programas de aplicação elabora­
dos pelos Estados. Distrito Federal e Municípios, com 
base nas diretrizes e prioridades estabelecidas pelo 
Poder Executivo Federal; 

b) à vinculação de recursos prOprios. pelos Estarlns, 
Distrito Federal e Municípios, para execução dos 
programas referidos na alínea a; 

c) à transferência efetiva para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios de encargos executivos da 
Uniã.o; 
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d) ao recolhimento dos impostos federais arrecada­
dos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, e 
à liquidação das dividas dessas entidades, ou de seus 
órgãos da administração indireta, para com a União, 
inclusive em decorrência de prestação de garantia. 

~ 2.0 - Para efeito de cálculo da percentagem des­
tinada aos Fundos de Participação, exclui-se a par­
cela do Impôsto de Renda e proventos de qualquer 
natureza que, nos têrmos dos artigos 24, § 1.0 , e 25, 
§ 1.0, letra a (H2), pertence aos Estados e Municípios. 

~ 3.0 - O Fundo Especial terá sua destinação regu­
lada em lei, tendo em vista a aplicação do sistema 
tributário estabelecido nesta Constituição." 

Temos aqui o Decreto~lei que dispõe sôbre a entrega, 
no exercicio de 1971, das cotas do Fundo de Participação 
aos Estados, Territórios e Municípios. 

O decreto diz, no art. 7.0 : 

"Os recursos dos Fundos de que t.rata o presente 
Decreto (os Fundos de Participação dos Estados e de 
Participaçáo dos Municípios) serão obrigatOriamen­
te aplicados pelos Estados, Territórios, Distrito Fe­
deral e Municípios, em conformidade com as dire­
trizes dos planos e programas do Govêrno Federal/' 

Mais adiante. vou ler para completar: 
"Para cumprimento do disposto na alínea c, § 1.0 

do art. 25 da Constituição, considerados os aspectos 
relativos ao grau de desenvolvimento e às condições 
regionais específicas, os Municípios darão priori~ 
dade, na utilização dos recursos ao ensino primário 
e médio, à saúde e ao saneamento." 

O SR. DEPUTADO AURELIANO CHAVES -O texto 
constitucional, quando faz referência à obrigatoriedade 
da aplicação de 20% da receita tributária no ensino, êle 
aplica sanção, prevista. no § 3. 0 , alinea f, da Constituição. 
Essa sanção é a intervenção. 

O SR !1.ELAT0!1. (Deputado Aderbal Jurema) - Há 
mais um parágrafo a êsse art. 7.0 : 

"Qbservar-se~á, na utilização das cotas de parti­
cipação, o critério de destinação de um mínimo de 
20% à educação e lO% à saúde e saneamento. Os 
Estados observarão ainda, na utilização das cotas, a 
norma de destinação de 10% à extensão rural." 

O SR. DEPUTADO AURELIANO CHAVES - Acontece 
que, aprovado o artigo 59 como êle está redigido - penso 
eu; evidentemente não sendo jurista (sou engenheiro) 
não tenho sensibilidade jurídica para dar palavra defi­
nitiva, mas é apenas o que sinto - aprovado nos têrmos 
em que êle está, êle acaba criando uma segunda figura 
de intervenção nos municípios. A intervenção se verifica 
apenas na renda tributária. Quando eu acrescento o 
Fundo de Participação. estou, na realidade, críando uma 
segunda figura de intervenção. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
Há o recurso da emenda supressiva, para se evitar ísso. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITÃO - Gostaria de 
oferecer subemenda. 

O SE. PRESIDENTE (Senador Wilson Goncalves) 
Ouçamos a sugestão do- nobre Deputado Lauro Léitão. 

O SE. DEPUTADO LAURO LEITÃO - A Constitui­
ção, segundo meu juízo, Quando se refere aos 20% da 
receita tributária, se refere realmente aos tributos criados 
e arrecadados pelos municípios. Mesmo porque a Cons­
tituição adota, expressamente, a distribuição de compe­
tência tributária respectivamente à União, aos Estados e 
Municípios. De maneira expressa, cabe à União criar e 
arrecadar, e aos Municípios criar tais e tais. Dos tributos 

' 

que a União cria e arrecada, ela destina um percentual 
para formar o Fundo de Participação e entregar aos Es­
tados e aos Municípios. Parte dêsse Fundo deverá ser 
aplicada na educação. 

O que não se pode é calcular os 20% somando a Re~ 
ceita Tributária municipal com os recursos provenient-es 
dêsse Fundo de Participação. 

Minha sugestão é a seguinte: diga-se que o Muni­
cípio aplicará menos de 20% de sua Receita Tributária, 
sem prejuízo do percentual que deverá aplicar na edu­
cação, decorrente do Fundo de Parbcipaçáo. 

Assim, Sr. Presidente, resolveríamos o problema. 

Não podemos calcular os 20% sôbre as, transferências, 
porque algumas têm . destinação específica, como cons­
trução de estradas etc. 

O 8!1.. DEPUTADO AURELIANO CHAVES- Sem que 
se faça referência às sanções previstas no art. 5.0 , § 3.0 ? 

O SE. DEPUTADO LAU!1.0 LEITÃO - Não precisa. 
Já está na Constituição. 

O SE. DEPUTADO VINiCIUS CÃMARA - Restaura­
ríamos a redação original do projeto em dois artigos. Num, 
far.se-ia a sanção, quando não se aplicasse 20% da Receita 
Tributária; outro, determinando expressamente que se 
aplicasse 20% do Fundo de Participação em educação. AS 
duas coisas seriam reunidas. 

O SE. !1.ELAT0!1. (Deputado Aderbal Jurema) - Su­
geriria a seguinte redação: 

"Os Municípios aplicarão pelo menos 20% da Receita 
Tributária no ensino de primeiro grau." 

Agora existe o adendo do Sr. Deputado Lauro Leitão 
sem prejuízo dos recursos provenientes do Fundo de Par­
ticipação. 

O SE. SENADO E HEIT0!1. DIAS - O Fundo !1.odo­
viário, que é arrecadado pela União e, depois, entregue, 
aos municípios, tem aplicação específica. Não pode ser 
desviado para a educação. Na prestação de caxitas, o Tri­
bunal de Contas exige a aplicàção. 

O SR. DEPUTADO VINiCIUS CÃMAEA - Nós res­
tituiremos a redação original porque está bem distri­
buída. O art. 59 repete a sanção da Constituição. Não sei 
se é necessário mas vamos admitir que seja. O art. 60, 
então, diz imperativamente que se devem aplicar vinte por 
cento do Fundo de Participação. 

O SE. !1.ELAT0!1. (Deputado Aderbal Jurema) -
Aceito a .redação proposta, para que permane9a o texto 
do projeto, excluindo "na manutenção". 

O SE. DEPUTADO FLEXA RIBEI!1.0 - É mais 
abrangente. 

O SR. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) -Fica 
assim o artigo 59 do projeto: 

"Aos Municípios que não aplicarem, em cada ano, 
pelo menos 20% da receita tributária municipal do 
ensino de 1.0 grau, aplicar-se-á o disposto no art. 15, 
§ 3.0 , alínea f, da Constítuição." 

O art. 60 ficarã redigido da seguinte maneira: 

"Os Municípios destinarão ao ensino de 1.0 grau pelo 
menos 20% das transferências que lhes Couberem 
no FUndo de Participação." 

O SR. SENADOR HELViDIO NUNES - Referência 
ao fundo de participaGão é uma excrescência dentro des.sa 
lei. 1!: o meu ponto de vista. Existe lei regulando perfeita e 
exatamente a matéria. 
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O SR. RELATOR !Deputado Aderbal Jurema) - Não 
hã nenhum prejuízo aqui. Quanto mais claros nós formos 
melhor para os municípios, sobretudo para os prefeitos 
se justificarem perante as Câmaras de Vereadores. 

O SR. SENADOR HEITOR D!A:3 - Sr. Presidente, 
eu desejava fazer ao ilustre Relator uma ponderação. Não 
seria mau que, neste caso, mantida a. redação de V. Ex.a, 
se acrescesse: 

"respeitadas as restrições que a lei determinar". 

Quero dizer, que o fundo de participação, nessas 
transferências de recursos, é o caso do fundo rodoviário 
que entra na tributação ... 

O SR. RELATOR !Deputado Aderbal Jurema) - Não 
entra no fundo rodoviário. 

Sr. Presidente, peço a V. _Ex.a que submeta à votação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) 
Está encerrada a discussão. 

Em votação a subemenda do Sr. Relator. 
Os Senhores Membros da Comissão que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Patllsa.) 
Está aprovada. 

O SR·. RELATOR (Deputado Aderbal Jurema) - Sr. 
Presidente, antes de V. Ex. a encerrar os nossos trabalhos, 
quero ser breve no agradecimento a V. Ex. a, pedindo 
para que conste das -atas dos nossos trabalhos uma re­
ferência espedalissima à maneira democrática, objetiva 
e justa com que se houve. na Presidência da Gomissão 
Mista para examinar o projeto de lei que fixa as Dire­
trizes e Bases do Ensino de 1.0 e 2.f\· Graus, o nobre Se­
nador Wilson Gonçalves. (Muito bem! Palmas.) 

Peço, também, que conste da ata dos nossos traba­
lhos uma referêncía à dedicação. à presteza curo que os 
funcionários da Diretoria das comissões, especialmente 
o encarregado das Comissões Mistas e o Secretário da Co­
missão, pela forma como se conduziram durante os tra­
balhos da Comissão, na apreciação do projeto e do subs­
titutivo. (Muito bem! Palmas.) 

Finalmente, quero agradecer a cooperação notável, 
como frisei em meu relatório, do Congresso Nacional. É 
preciso que se proclame que. sem contrariar a filosofia 
e a política educacional do Executivo, o legislativo, nes­
ta legislatura, contribuiu, através de emendas e subemen­
das; com mais de 150 proposiçõe-s que, de fato, melho­
raram e deram mais clareza ao texto inicial aqui pro­
posto. 

Sinto-me, como Relator, e como educador. verda­
deiramente emocionado ao chegarmos ao fim desta ca­
minhada, dentro daquela legenda romântica de Alexan­
dre Dumas em ''Os Três Mosquete-iras". Aqui, visamos 
dar uma lei. ao ensino do Pais, que fôsse a melhor e nos 
comportamos como se fôssemos os personagens de Alexan­
dre Dumas: "Um por todos e todos por um". Muito obriga­
do . (Palmas.) 

O Slt. SENADOR HELViDIO Nl.fNES - Eu gostaria 
de fazer uma proposta aditiva, em louvor, honra e gló­
ria do Relator. (Palmas.) 

O Slt. SENADOR HEITOR DIAS - Eu gostaria que 
constasse, na parte dos louvores. o modo como se por­
tou o Relator, não só no cavalheirismo com que se houve 
ao apreciar as emendas e as ponderações de todos nós. 
mas tambPm ao seu descortino, a sua visão de homem 
público e de educador. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçalves) -
os requerimentos do nobre Relator e dos Srs. Senadores 
serão atendidos e constarão de ata os votos solicitados. 

No instante em que devo encerrar os trabalhos dessa 
Comissão, tenho a satisfação de verificar que a.s minhas 
palavras iniciais, ao abrir os trabalhos desta Comissão, 
foram realmente proféticas. Declarei que esta ilustrada 
Comissão era composta das mais eminentes expressões 
de educadores nacionais e que recebia uma grande tare­
fa, mas eu estava certo de que ela saberia desincum­
bir-se da alta missão, com espírito público, com eleva­
ção de vistas e com firmeza. 

Constatei - ou constatamos, todos nós - que os 
trabalhos desta Comissão se desenvolveram dentro de 
um clima da mais alta superioridade de vistas, colocan­
do, como bem salientou, na sua primeira intervenção, o 
nobre Deputado Brígida Tinoco, o problema do projeto 
acima do partidarismo, porque êle representa, realmente, 
uma aspiração nacional, e, sob êsse denominador comum, 
todos nós unimos os nossos recursos e a nossa experiên­
cia na matéria, para dar, como podemos destacar, nesta 
hora, uma colaboração valiosa do Congresso Nacional à 
iniciativa do Senhor Presidente da República. 

Salientando êsse aspecto altamente positivo dos nos­
sos trabalhos, quero, ao mesmo tempo ao agradecer as 
expressões amáveis e generosas. do eminente Relator sô­
bre a minha pessoa, declarar que, na Presidência, não 
tive outro mérito senão encaminhar os assuntos dentro 
do meu espírito democrático, no sentido de respeitar o 
pensamento de todo.s; e, até mesmo, forçando um pouco 
a rigidez das normas regimentais, permiti que todos, 
como puderam fazer, dessem sua contribuição valiosa, 
para que os nossos trabalhos tivessem a finalidade de 
aperfeiço~r o projeto. 

Quero, nêste instante, salientar o valor do trabalho 
realizado pelo nobre e emlnf!nte Relator e por todos os 
preclaros e ilustrados membros da Comissão e congratular­
me com todos pela tarefa cumprida. 

Demos, assim, mais uma demonstração de que tôdas 
as vêzes que o Cong~esso Nacional é chamado a colaborar, 
ele dá não só o testemunho mas sua colaboração, sua ex­
periência, sua. cultura e seu espírito público. 

Estou, realmente, muito satisfeito com o resultado des­
ta Comissão e me congratulo cordialmente com todos os 
ilusttados membros da Comissão. 

Levanto a Sessão por quinze minutos para que o Sr. 
Secretário elabore, com o texto aprovado na Comissão, a 
redação final do projeto. 

SR. PRESIDENTE (Senador Wilson Gonçah·es} - Es­
tão reabertos os trabalhos, com a palavra o Sr. Secretário 
para a leitura da redação final. 

o Sr. Secretário lê o seguinte 

PROJETO DE LEI N." 9, DE 1971 <CN) 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de -1,0 e 2.0 

graus, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 

Do Ensino de 1.0 e 2.0 graus 

Art. 1.0 - O ensino de 1.0 e 2.~ graus tem por objetivo 
geral proporcionar ao educando a formação necessária ao 
desenvolvimento de suas potencialidades como elemt>nto 
de auto-realização, qualificação para o trabalho e pre­
paro para o exercício consciente da cidadania. 

§ 1.0 - Para efeito do que di:-põem os arts. 176 e 178 
da Constituição, entende-se por ensino primário a educa­
ção correspondente ao ensino de primeiro grau e por. en­
sino médio, o de segundo grau. 
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§ 2.o - o ensirlo de 1.0 e 2.o graus serâ ministrado 
obrigatOriamente na língua nacional. 

Art. 2.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus será ministrado 
em estabelecimentos criados ou reorganizados sob crité­
rios_ que assegurem a plena utilização dos seus recursos 
ma te ri ais e humanos, sem duplicação de meios para fins 
idênticos ou equi~alentes. 

Parágrafo único - A organização administrativa, di-­
dática e disciplinar de cada estabelecimento do ensino será 
regul~da no respectivo regimento, a ser aprovado pelo ór­
gão próprio do sistema, com observância de normas fixa­
das pelo respectivo Conselho de Educação. 

Art. a. o- Sem prejuízo de outras soluções que venham 
a ser adotadas, os sistemas de ensino estimularão, no mes­
mo estabelecimneto, a oferta de modalidades diferentes de 
estudos integradas por uma base comum e, na mesma lo­
calidade: 

a) a reunião de pequenos estabelecimentos em unida­
des mais amplas; 

b) a entrosagem e a intercomplementaridade dos es­
tabelecimentos de ensino entre si ou com outras institui­
ções sociais, a fim de aproveitar a capacidade ociosa de 
uns para suprir deficiências de outros; 

c) a organização de centros interescolares que reú­
nam serviços e disciplinas ou áreas de estudo comuns a 
vários estabelecimentos. 

Art. 4.0 - Os currículos do ensino de 1.0 e 2.0 graus 
terão um núcleo comum, obrigatório em âmbito nacionaL 
e uma parte diversificada para atender, conforme as ne­
cessidades e possibilídades concretas, às peculiaridades lo­
cais, aos planos dos estabelecimentos e às diferenças in­
dividuais dos· alunos. 

§ 1.0 - Observar-se-ão as seguintes prescrições na de­
finição dos conteúdos curriculares: 

I - O Conselho Federal de Educação fixará para ca­
da grau as matérias relativas ao núcleo comum. definin­
do-lhes os objetivos e a amplitude. 

II - Os Conselhos de Educação relacionarão, para os 
respectivos sistemas de ensino, as matérias dentre as quais 
poderá cada estabelecimento escolher as que devam cons­
tituir a parte diversificada. 

III - Com aprovação do competente Conselho de 
Educação, o estabelecimento poderá incluir estudos não 
decorrentes de matérias relacionadas de acôrdo com in­
ciso anterior. 

_§ 2.0 
- No ensino de 1.0 e 2.0 graus dar-se-á especial 

relêvo ao estudo da língua nacional. coma instrumento de 
comunicação e como expressão da cultura brasileira. 

§ 3.0
- Para o ensino de 2.0 grau, o Conselho Federal 

de Educação fixará, além do núcleo comum, o mínimo a 
ser exigido em cada habilitação profissional ou conjunto 
de habilitações afins. 

§ 4.0 
- Mediante aprovação do Conselho Federal de 

Educação, os estabelecimentos de ensino poderão oferecer 
outras habilitações profissionais, para as quais não haja 
mínimos de currículo prêviamente estabelecidos por aquê­
le órgão, assegurada a validade nacional dos respectivos 
estudos. 
. Al-i. 5.0 - AS .disciplinas. áreas de estudo e·atividades 

qu~ resultem das matérias fixadas na forma do artigo an­
tenor, com as disposições necessárias ao seu relaciona:.. 
menta: ordenação e seqüência, constituirão para cada grau 
o. currwulo pleno do estabelecimento. 

§ 1.0 
- Observadas as normas de cada sistema de en­

sino, o currículo pleno terá uma parte de educação -geral 

I 

e outra de formação especial, sendo organizado de modo 
que: 

a) no ensino de primeiro grau, a parte de educação 
geral seja exclusiva nas séries iniciais e predominante nas 
finais; 

b) no ensino de segundo grau, predomine a part_e de 
for111ação especial. 

§ 2.0 - .{\. parte de formação especial do currículo: 

a) terá o objetivo de sondagem de aptidões e inicia­
ção para o trabalho, no ensino de 1.0 grau, e de habilita­
ção profissional, no ensino de 2. 0 grau; 

b) será fixada, quando se destine à iniciação e habi­
litaÇão profissional. em consonância com as necessidades 
do mercado de trabalho local ou regional, à vista de le­
vantamentos periOdicamente renovados. 

§ 3.0 - Excepcionalmente a parte especial do currí­
culo poderá assumir, no ensino de 2.0 grau, o earáter de 
aprofundamento em determinada ordem de estudos gerais, 
para atender a aptidão específica do estudante, por indi­
cação d~ professôres e orientadores. 

Art. 6.0 ~ As habilitações profissionais poderão ser 
realizadas em regime de cooperação com as emprêsas. 

Parágrafo único - O estágio não acarretará para as 
emprêsas nenhum vínculo de emprêgo, mesmo que se 
remunere o aluno estagiário, e suas obrigações serão ape­
nas especificadas no convênio feito com o estabelecimento. 

Art. 7.0 - Será obrigatória a inclusão de Educação 
Moral e Cívica, Educação Física, Educação Artística e Pro­
gramas de Saúde nos currículos plenos dos estabelecimen­
tos de 1.0 e 2.o graus. observado quanto à primeira o dis­
posto no Decreto-lei n.o 869, de 12 de setembro de 1969. 

Parágrafo único - O ensino religioso. de matrícula 
facultativa, constituirá disciplina dos horários normais 
dos estabelecimentos oficiais de L0 e 2.0 graus. 

Art. s.o ~ A ordenacão do currículo serà feita por 
séries anuais de disciplinaS ou áreas de estudo organizadas 
de forma a permitir. conforme o plano e as possibilidades 
do estabelecimento. a inclusão de opções que atendam às 
diferenças individuais dos alunos e, no ensino de 2.0 grau, 
ensejem variedade de habilitações. 

~ 1.0 - Admitir-se-á a organização semestral no ensi­
no de L0 e 2.0 grau e, no de 2.0 grau, a matricula por dis­
ciplina sob condições que assegurem o relacionamento, a 
ordenação e a seqüência dos estudos. 

~ 2. 0 - Em qualquer grau, poderão organizar-se clas­
ses qu€" reúnam alunos de diferentes séries e de equiva­
lentes níveis de adiantamento, para o ensino de línguas 
estrangeiras e outras disciplinas, áreas de estudo e ativi­
dades em que tal solução se aconselhe. 

Art. 9.0 - Os alunos que apresentem deficiências físi­
cas ou mentais, os que se encontrem em atraso considerà­
vel quanto à idade regular de matrícula e os superdotados 
deverão receber tratamento especial, de acôrdo com as 
normas fixadas pelos competentes Conselhos de Educação. 

Art. 10 - Será instituída obrigatOriamente a Orien­
tacão Educacional, incluindo aconselhamento vocacional, 
erri cooperação com os professôres, a família e a comu­
nidade . 

Art. 11 - O ano e o semestre letivos, independente­
mente do ano civil terão, no mínimo. 180 e 90 dias de tra:.. 
balho escolar efetivo. respectivamente. excluído o tempo 
reservado às ptovas finais, caso estas sejam adotadas. 

§ 1.0 - Os estabelecimentos de ensino de 1.0 e 2.0 

graus funcionarão entre os periodos letivos regulares para, 
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além cte outi·as atiVidadeS, proporcionar estudos de recupe­
ração aos alunos de aproveitamento insuficiente e minis­
trar, em caráter _intensivo, disc_iplinas, áreas de estudo e 
at_ividades planejad,as com duração semestral, bem como 
desenvolver progfamas de aperfeiçoamento de professôres 
e realizar cursos especiais de natureza supletiva. 

§ 2.0 - Na zona rural, ó estabelecimento poderá orga­
nizar os períodos letivos, com prescrição de férias nas 
épocas do plantio e colheita de -safras, conforme plano 
aprovad~ pela competente autoridade de enshw. 

Art. 12 - O regimento escolar regulará a substituição 
de uma disciplina, área de estudO ou atividade por outra 
a que se atribua idêntico ou equivalente valor formativo, 
exclul.daS as que resulte-m do núcleo comum e -dos mínimos 
fi_xados para as habilitações profissionais. 

Parágrafo único - Caberá aos Conselhos de Educação 
fixar, para os estabelecimentos situados nas respectivas 
jurisdições, os Critérios gerais que deverão presidir ao apro­
veitamento de estudos definido neste artigo. 

Art. 13 - A transferência do a:~uno de um para o 
outro estabelecimento far-se-á pelo núcleo comum fixado 
em âmbito nacional e, quando fôr o caso, pelos mínimos 
eStabelecidcs para as habilitações profissionais, conforme 
normas baiXadas pelos competentes Conselhos de Educa­
ção. 

Art. 14 - A verificação do rendimento escolar ficara, 
na forma regimental, a cargo dos estabelecimentos, com­
preendendo a ayaliaçào do aproveitamento e a apuração 
da assiduidade. 

§ 1.0 - Na avaliação do aproveitamento, a ser expres­
sa em notas ou menções, preponderarão os aspectos qua­
litativos sôbre .os quantitativos e ot:;. resultados obtidos 
durante o período letivo sôbre os da prova final, caso esta 
sej'a exigida. 

§ 2.0 -O aluno de aproveitamentO insuficiente poderá 
obter aprovação mediante estudos de recuperação propor~ 
cionados obrigatOriamente pelo estabelecimento. 

§ J.ó- Ter-se~á como aprovado quanto à assiduidade: 
a) o aluno de freqüência igual ou superior a 75% na 

respectiva disciplina, área de estudo ou atividade; 
b) o aluno de freqüência inferior a 75% que tenha 

tido aproveitamento superior a 80% da escala de notas ou 
menções adotada pelo estabelecimento; 

c) -0 aluno que não se encontre na hipótese da alínea 
anterior, mas com freqüência igual ou superior ao mínimo 
estabelecido em cada sistema de ensino pelo respectivo 
Conselho de Educação. e que demonstre melhoria de apro­
veitamento após estudos a título de recuperação. 

~ 4.0 - Verificadas as necessártas condições, os sis­
temas . de ensino poderão admitir a adoção de critérios 
que permitam avanços progressivos dos alunos pela con­
jugação dos elementos de idade e a.proveítamento. 

Art. 15- O regimento escolar poderá admitir, que no 
regime seriado, a partir da 7 .a série, o aluno seja matri­
culado com dependência de uma ou duas disciplinas, áreas 
de estudo ou atividades de série anterior, desde que pre­
servada a seqüência do currículo. 

Art. 16 - Caberá aos estabelecimentos expedir os cer­
tifjcados de conclusão de série, conjunto de disciplinas ou 
grau escolar e os diplomas ou certi:."icados corresponden­
tes às habilitações profissionais de todo o ensino de 2.0 

grau, ou de parte dêste. 

Parágrafo. único -_Para que tenham valiçtade nacio­
nal, os Qiplomas e certificados relativos às habilitações 
"pi'ofis'siona:is deverão ser registrados em órgão local do 
Ministério. da· Educação e' Cultura-. 

,, 

CAPíTULO li 

Do Ensino de 1.0 Grau 

Art. 17:- o ensino de 1.0 grau destina-·se à formação, 
da criança e do pré-adolescente, variando em conteúdo e 
métodos segundo as fases de desenvolvimento dos íJ.l~lno.s. 

Art. 18 - o ensino de 1.0 grau. terá' a duração dei "oit.O 
anos letivos e compreenderá, anualmente, pelo menQs- 720 
horas de atividades. 

Art. 19 -Para o ingresso no ensino de 1.0 grau, .d_eyetl\. 
o aluno ter a idade mínima de sete anos. 

§ 1.0 -..... As normas de cada sistema disporão sôb.re a 
pGssibilidade de ingresso no ensino de primeiro gr~au. de. 
alunos com menos de .sete anos de idacle. 

§ 2.0 - Os sistemas de ensino velarãO para que as· 
criancas de idade inferior a sete anos recebam cOnveni­
ente éctucação em esco1as maternais, jardins de infánçia e 
instituições equivalentes . 

. Art. 20 - O ensino de 1.0 grau _será obrigatório dos 7 
aos 14 anos, cabendo aos Municípios promover, anualmente, 
o levantamento da população que alcance a idade escolar 
e proceder à sua chamada para matrícula. 

Parágrafo único - Nos Estados, no Distrito Federal, 
nos Territórios e nos Municípios, deverá a administração 
do ensino fiscalizar o cumprimento da obrigatoriedaqe 
escolar e incentivar a freqüência dos alunos. 

CAPíTULO III 

Do Ensino de 2.0 Grau 

Art. 21 ~ o ensino de 2.() grau destina-se à formação 
integral do adolescente. 

Parágrafo único -Para ingresso no ensino de 2.0 gra-u, 
exigir-se~á a conclusão do ensino de 1.0 grau ou de estu~ 
<los ~quivalentes. 

Art. 22 - O ensino de 2.0 grau terá três ou quatro 
séries anuais, conforme previsto para cada habilitação, 
cOmpreendendo, pelo menos 2. 200 ou 2. 900 horas de tra­
balho escolar efetivo, respectivamente. . . 

Parágrafo único - Mediante aprovação dos respecti· 
vos Conselhos de Educação, os sistemas de ensino poderão 
admitir que, no regime de matrícula por disciplina, o alu­
no possa concluir em dois anos no minímo, e cinco no mã­
ximo, os estudos correspondentes a três séries da . escola 
de 2.o grau. 

Art. 23 - Observado .o que sôbre o assunto const"e. da 
legislação própria: 

a) a conclusão da ;p. sêrie do ensino de 2.0 grau, ou 
do correspondente no regime de matrícula por disciplin3;s, 
habilitará ao prosseguimento de estudos em grau supe,rior; 

b) os estudos correspondentes à 4.a série do ensino de 
2.0 grau poderão, quando equivalentes, ser aproveitados em 
curso superior da mesma área ou de áreas afins .. 

CAPíTULO IV 

Do Ensino Supletivo 

Art. 24 -·O ensino supletivo terá Por .finalidade: 
a) suprir a escolarização regular para os adolescentes 

e adulto-s que não a tenham seguido ou concluído na idade 
própria; 

b) proporcionar, "mediante repetida volta à escola, es­
tudos de· aperfeiçoamento ou a tuahzaçã.o. para os- que te­
nhal;11 segui.do·o.-ensino .regular.-no to(}e qu e;m parte. 

.,,.,_., 
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Parágrafo único - O ensino supletivo abrangerá cur­
sos e exames a serem organizados nos vários sistemas de 
acôrdo com as normas baixadas pelos respectivos Conse­
lhos de EducaçãO'. 

Art. 25 - O ensino supletivo abrangerá, conforme as 
necessidades a atender, desde a iniciação no ensino de ler, 
escrever e contar e a formação profissional definida em 
lei específica até o estudo intensivo de disciplinas do 
ensino regular e a atualização de conhecimentos. 

§ 1.0 - Os cursos supletivos terão estrutura, duração 
e regime escolar que se ajustem às sua.s finalidades pró~ 
prias e ao tipo especial de aluno a que se destinam. 

§ 2. 0 - Os .cursos supletivos serão ministrados em 
classes ou mediante a utilização de rádio, televisão, cor­
respondência e outros meios de comunicação que permitam 
alcançar o maior número de alunos. 

Art. 26 -Os exames supletivos compreenderão a parte 
· do currículo resultante do núcleo comum, fixado pelo 

Conselho Federal de Educação, habilitando ao prossegui­
mento de estudos em caráter regular, e poderão, quando 
realizados para o exclusivo efeito de habilitação profissio­
nal de 2.o grau, abranger sómente o mínimo estabelecido 
pelo mesmo Conselho. 

§ 1.0 - Os exames a que se refere êste artigo deverão 
realizar-se: 

a) ao nível de conclusão do ensino de 1,0 grau, para 
os rpaiores de 18 anos; 

b) ao nível de conclusão do ensino de 2.0 grau, para 
os maiores de 21 anos. 

§ 2.0 - Os exames supletivos ficarão a cargo de esta­
belecimentos oficiais ou reconhecidos indicados nos vá­
rios sistemas, anualmente, pelos respectivos Conselhos de 
Educação. 

§ 3.0 - Os exames supletivos poderão ser unificados 
na jurisdição de todo um sistema de ensino, ou parte 
dêste, de acôrdo com normas especiais baixadas pelo res­
pectivo Conselho de Educação. 

Art. 27 - Desenvolver-se-ão, ao nivel de uma ou mais 
das quatro últimas séries do ensino de 1.0 grau, cursos 
de aprendizagem, ministrados a alunos de 14 a 18 anos, 
em complementação da escolarização regular, e, a êsse 
nível ou ao de 2.0 grau, cursos intensivos de qualificação 
profissional. 

Parágrafo único - Os cursos de aprendizagem e os 
de qualificação darão direito a prosseguimento de estudos 
quando incluírem disciplinas, áreas de estudo e ativida­
des que os tornem equivalentes ao ensino regular, confor­
me estabeleçam as normas dos vários sistemas: 

Art. 28 - Os cfrtificados de aprovação em exames 
supletivos e os relativos à conclusão de cursos de apren­
dizagem e qualificação serão expedidos pelas instituições 
que os mantenham. 

CAPiTULO V 

Dos Professôres e Especialistas 

Art. 2!.J - À formação de Professôres e especialistas 
para o ensino de to e 2.0 graus será feita em nív~is que 
se elevem progressivamente, ajustando-se às diferenças 
culturais de cada região do País, e com orientação que 
atenda aos objetivos específicos de cada grau, as carac­
terísticas das disciplinas, áreas de estudo ou atividades 
e às fases de desenvolvimento dos educandos. 

Art. 30 - Exigir-se-á como formação mínima para o 
exercício do magistério: 

a) no ensino de 1.0 grau, da 1.a à 4.a séries, habilita­
ção específica de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, da ta à s.a séries, habilita­
ção específica de grau superior, ao nível de graduação, 
representada por licenciatura de 1.0 grau obtida em curso 
de curta duração; 

c) em todo o ensino de 1.0 e 2.0 graus, habllitação 
específica obtida em curso superior de graduação corres­
pondente a licenciatura plena. 

§ 1.0 - Os professôres a que se refere a letra a pode­
rão lecionar na 5.a e s.a séries do ensino de 1.0 grau se 
a sua habilitação houver sido obtida em quatro séries ou, 
quando em três, mediante estudos adicionais correspon­
dentes a um ano letivo que incluirão, quando fór o caso, 
formação pedagógica. 

§ 2.0 - Os professõres a que se refere a letra b pode­
rão alcançar, no exercício do magistério, a 2.a série do 
ensino de 2. 0 grau mediante estudos adicionais corres­
pondentes no mínimo a um ano letivo. 

§ 3.o - Os estudos adicionais referidos nos parágra­
fos anteriores poderão ser objeto de aproveitamento em 
cursos ulteriores. 

Art. 31 - As licenciaturas de 1.0 grau e os estudos 
adicionais referidos no § 2.0 do artigo anterior serão mi~ 
nistrados nas universidades e demais instituições que 
mantenham cursos de duração plena. 

Parãgrafo único - As licenciaturas de 1.0 grau e os 
estudos adicionais, de preferência· nas comunidades me­
nores, poderão também ser ministradas em faculdades, 
centros, escolas, institutos e outros tipos de estabeleci­
mentos criados ou adaptados para êsse fim, com autori~ 
zação e reconhecimento na forma da lei. 

Art. 32 - O pessoal docente do ensino supletivo terá 
preparo adequado as características especiais dêsse tipo 
de ensino, de acôrdo com as normas estabelecidas pelos 
Conselhos de Educação. 

Art. 33 - A formação de admi!1istradores, planejado.­
res, orientadores, inspetores, supervisores e demais espe.­
cialistas de educação seri feita em curso superior de 
graduação, com duração plena ou curta, ou de pós-gra­
duação. 

Art. 34 - A admissão de professôres e especialistas 
no ensino oficial de 1.0 e 2.0 graus far.-se-á por concurso 
público de provas e títulos, obedecidas para inscrição as 
exigências de formação constantes desta Lei. 

Art. 35 - Não haverá qualquer distinção, para efet .. 
tos didáticos e técnicos, entre os professôres e especia­
listas subordinados ao regime das leis do trabalho e os 
admitidos no regime do serviço público. 

Art. 36 - Em cada sistema de ensino, haverá um 
estatuto que estruture a carreira de magistério de 1.0 e 
2.0 graus, com acessos graduais e sucessivos, regulamen ... 
tando as disposições específicas da presente Lei e com­
plementando-as no quadro da organização própria do sis .. 
tema. 

Art. 37 -.- A admissão e a carreira de professôre.S e 
especialistas, nos estabelecimentos particulares de ensino 
de 1.0 e 2.0 graus, obedecerão às disposições especificas 
desta Lei, às normas constantes obrigatOriamente dos res­
respectivos regimentos e ao regime das Leis do Trabalho. 

Art. 38 - Os sistemas de ensino estimularão, me­
diante planejamento apropriado, o aperfeiçoamento e 
atualização constantes dos seus professôres e especialistas 
de Educação. 

Art. 39 - Os sistemas de ensino devem fixar a remu­
neração dos profes.sôres e especialistas de ensino de 1.0 

e 2.o graus, tendo em vista a maior qualificação em cursos 
e estágios de formação, aperfeiçoamento ou especializa­
ção, sem distinção de graus escolares em que atuem. 

' . 
' 
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Art. 40 - Scrâ condição para exerciciO de magistério 
ou especialidade pedagógica o registro profissional, em 
órgão do Ministério da Educação e Cultura. dos titulares 
sujeitos à formação de grau superior. 

CAPíTULO VI 

Do Financiamento 

Art. 41 - A educação constitui dever da União, dos 
Estados. do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municí­
pios, das emprêsas, da família e da comunidade em geral, 
que entro;sarão recursos e esforços para promovê-la e in­
centivá-la. 

Parágra-fo único - Respondem. na forma da lei, soli­
dàriamente com o Poder Público, pe\o cumprimento do 
preceito constitucional da obrigatoriedade escolar, os pais 
ou -responsáveis e os empregadores de tôda natureza de 
que os mesmos sejam dependentes. 

Art. 42 - O ensino nos diferentes graus será minis­
trado pelos podêres públicos e, respeitadas as leis que o 
regulam. é livre à iniciativa particular. 

Art. 43 - Os recursos públicos de::.tinados à educação 
serão aplicados preferencialmente na manutenção e de­
senvolvimento do ensino oficial, de modo que se assegu­
rem: 

a) maior número possível de oportunidades educa­
cionais; 

b) a melhoria progressiva do ensino, o aperfeiçoa­
mento e a assistência ao magistério e aos serviços de 
educação; 

c) o desenvolvimento científico e tecnológico. 

Art. 44 - Nos estabelecimentos diciais, o ensino de 
1.0 grau é gratuito dos 7 aos 14 anos, e o de níveis ulte­
riores sê-lo-á para quantos provarem falta ou insuficiên­
cia de recursos e não tenham repetido mais de um ano 
letivo ou estudos cdrrespondentes no regime de matrícula 
por disciplinas. 

Art. 45 - As instituições de ensino mantidas pela 
iniciativa pa-rticular merecerão amparo técnico e finan­
ceiro do Poder Público. quando suas condições de funcio­
namento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos de 
fiscalização, e a suplementação de seu.~ recursos se revelar 
mais econômica para o atendimento do objetivo. 

Parágrafo único - O valor dos auxílios concedidos 
nos têrmos dêste artigo será calculado com base no núme­
ro de matriculas gratuitas e na modalidade dos respec­
tivos cursos. obedecidos padrões mínimos de eficiência 
escolar prêviamente estabelecidos e tendo em vista o seu 
aprimoramento. 

Art. 46 - O amparo do Poder Público a quantos de­
monstrarem aproveitamento e provarem falta ou insufi­
ciência de recursos far-se-á sob forma de concessão de 
bôlsas de estudo. 

Parágrafo único - SOmente serào concedidas bôlsas 
de estudo gratuitas no ensino de 1.0 grau quando não 
houver vaga em estabelecimenW oficial que o aluno possa 
freqüentar com assiduidade. 

Art. 47 - As emprêsas comerciais, industriais e agrí­
colas são obrigadas a manter o ensino de 1.0 grau gra­
tuito para seus empregados e o ensino dos filhos dêstes 
entre os sete e os quatorze anos ou a concorrer para êsse 
fim mediante a contribuicão do salário-educacão, na for-
ma estabelecida por lei. · · -

Art. 48 - O salário-educacão instituído pela Lei 
n.0 4.440, de 27 de outubro de 1964, serà devido por tódas 
as emprêsas e demais entidades públicas ou privadas, 
vinculadas à Previdência Social, ressalvadas as exceções 
previstas na legislação especifica. 

Art. 49 - As empresas e os proprietários rurais, que 
não puderem manter em suas glebas ensino para os seus 
empregados e os filhos dêstes, são obrigadas, sem prejuízo 
do disposto no artigo 47, a facilitar-lhes a freqüência à 
escola mais próxima ou a propiciar a instalação e o fun­
cionamento de escolas gratuitas em suas propriedades. 

Art. 50 ~ As emprêsas comerciais e industriais são 
ainda obrigadas a assegurar, em cooperação, condições de 
aprendizagem aos seus trabalhadores menores e a pro­
mover o preparo de seu pessoal qualificado. 

Art. 51 - Os sistemas de ensino atuarão junto às 
etnprêsas- de qualquer natureza. urbanas ou agrícolas, que 
tenham empregados residentes em suas dependências, no 
sentido. de que instalem e mantenham, conforme dispuser 
o respectivo sistema e dentro das peculiaridades locuis, 
receptores de rádio e televisão esducativos para o seu 
pessoal. 

Parágrafo umco As entidades particulares que re-
cebam subvenções ou auxilies do Poder Público deverão 
colaborar, mediante solicitação déste, no ensino supletivo 
de adolescentes e adultos. ou na promoção 'de cursos e 
outras atividades com finalidade educativo~cultural, ins­
talando postos de rádio ou televisão educativos. 

Art. 52 ~ A União prestará assistência financeira aos 
Estados e ao Distrito Federal para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e organizará o sistema federal, 
que terá caráter supletivo e se estenderá por todo o País, 
nos estritos limites das deficiências locais. 

Art. 53 - O Govêrno Federal estabelecerá e executará 
planos nacionais de educação que, nos têrmos do artigo 
52, abrangerão os programas de iniciativa própria e os 
de concessão de auxílios. 

Parágrafo único- O planejamento setorial da ednca­
cão deverá atender às diretrizes e normas do Plano-Geral 
do Govêrno, de modo que a programação a cargo dos 
órgãos da direção superior do Ministério da Educação e 
Cultura se integre harmônicamente nesse Plano-Geral. 

Art. 54 - Para efeito de concessão de auxílios, os 
planos dos sistemas de ensino deverão ter a duração de 
quatro anos. ser aprovados pelo respectivo Conselho de 
Educação e estar em consonância com as normas e cri­
térios do plane~amento nacional da edueação. 

~ 1.0 
- A concessão de auxílio federal aos sistemas 

estaduais de ensino e ao sistema do Distrito Federal vi­
sará a corrigir as diferenças regionais de desenvolvimento 
sócio-econômico, tendo em vista a renda per capita, e 
população a ser escolarizada, o respectivo estatuto do 
magistério, bem como a remuneração condigna e pontual 
dos professôres e o progresso quantitativo e qualitativo 
dos serviços de ensino verificado no biênio anterior. 

~ 2.0 - A concessão do auxílio financeiro aos sistemas 
estaduais e ao sistema do Distrito Federal far-se-â me­
diante convênio, com base em planos e projetos apresen­
tados pelas respectivas administrações· e aprovados pelos 
Conselhos de Educação. 

~ 3.0 - A concessão de auxílio financeiro aos progra­
mas de educação dos Municipios, integrados nos planos 
estaduais. far-se-á mediante convênio, com base em planos 
e projetos apresentados pelas respectivas administrações 

'e aprovados pelos Conselhos de Educação. 

Art. 55- - Cabe à União organizar e financiar os sis­
temas de ensino dos Territórios, segundo o planejamento 
setorial da educação. 

Art. 56 - Cabe à União destinar recursos para a con­
cessão de bôlsas de estudo. 

~ 1.0 
- Aos recursos federais. os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios acrescerão recursos próprios paTa 
o mesmo fim. 
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§ z.o - As normas que disciplinam a concessão de 
bôlsas de estudo decorrentes dos recursos federais, seguirão 
as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Educação e 
Cultura, que poderá delegar a entidades municipais de 
assistência educacional, de que trata o § 2.0 do art. 62, 
a adjudicação dos auxílios. 

§ a.o - O programa Especial de Bôlsas de Estudo 
(PEBE), reger-se-á, por normas estabelecidas pelo Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 57 - A assistência técnica da União aos sistemas 
estaduais de ensino e do Distrito Federal será prestada 
pelos órgãos da administração do Ministério da Educação 
e Cultura e pelo Conselho Federal de Educação. 

Parágrafo único - A assistência técnica incluirá co­
laboração e suprimento de recursos financeiros para pre­
paração, acompanhamento e avaliação dos planos· e pro­
jetos educacionais que objetivam o atendimento das pres­
crições do plano setorial de educação da União 

Art. 58 - A legislação estadual supletiva, observado o 
disposto no artigo 15 da Constituição Federal, estabelecerá 
as responsabilidades do próprio Estado e dos seus Muni­
cípios no desenvolvimento dos diferentes graus de ensino 
e disporá sôbre medidas que visem a tornar mais eficien­
te a aplicação dos recursos públicos destinados à edu­
cação. 

Parágrafo único - As providências de que trata êste 
artigo visarão à progressiva passagem para a responsabi­
lidade municipal de encargo e serviços de educação, espe­
cialmente de 1.0 grau, que pela sua natureza possam ser 
realizados mais satisfatOriamente pelas administrações 
locais. 

Art. 59 - Aos municípios que não aplicarem, em cada 
ano, pelo menos 20% da receita tributária municipal no 
ensino de 1.0 grau, aplicar-se-á o dispostO no art. 15, § 3.0 , 

alínea f, da Constituição. 

Parágrafo único - Os municípios destinarão no ensi­
no de 1.0 grau pelo menos 20% das transferências que 
lhes couberem no Fundo de Participação. 

Art. 60 - É vedado ao Poder Público e aos respectivos 
órgãos da administração indireta criar ou auxiliar finan­
ceiramente estabelecimentos ou serviços de ensino que 
constituam duplicação desnecessária ou dispersão preju­
dicial de recursos humanos, a juíw do competente Conse­
lho de Educação. 

Art. 61 - Os sistemas de ensino estimularão as em­
presas que tenham em seus serviços mães de menores de 
sete anos a organizar e manter, diretamente ou em coope­
ração, inclusive com o Poder Público, educação que prece­
da o ensino de 1.0 grau. 

Art. 62 - Cada sistema de ensino compreendera, obri­
gatOriamente, além de serviços de assistência educacional 
que assegurem aos alunos necessitados condições de efi­
ciência escolar, entidades que congreguem professOres e 
pais de alunos, com o objetivo de colaborar para o efi­
ciente funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 

§ 1.0 - Os serviços de assistência educacional de que 
trata êste artigo destinar-se-ão, de preferência, a garan­
tir o cumprimento da obrigatoriedade escolar e incluirão­
auxílios para a aquisição de material escolar, transporte, 
vestuário, alimentação, tratamento médico e dentário e 
outras formas de assistência familiar. 

§ 2.0 - O Poder Público estimulará a organização de 
entidades locais de assistência educacional, constituídas de 
pessoas de comprovada idoneidade, devotadas aos proble­
mas sócio-educacionais que, em colaboração com a co­
munidade, possam incumbir-se da execução total ou par­
cial dos serviços de que trata êste artigo, assim como da 
adjudicação de bôlsas de estudo. 

Art. 63 - A gratuidade da escola oficial e as bólsas 
de estudo oferecidas pelo Poder Público serão progressi­
vamente substituídas, no ensino de 2.0 grau, pela con­
cessão de bôlsas sujeitas a restituição. 

Parágrafo único - A restituição de que trata êste 
artigo poderá fazer-se em espécie ou em serviços pro­
fissionais, na forma que a lei determinar. 

CAPíTULO VII 
Das Disposições Gerais 

Art. 64 - Os Conselhos de Educação poderão autori­
zar experiências pedagõgicas, com regimes diversos dos 
prescritos na presente lei, assegurando a validade dos es­
tudos assim realizados. 

Art. 65 - Para efeito de registro e exercício profissio­
nal, o Conselho Federal de Educação fixará as normas de 
revalidação dos diplomas e certificados das habilitações, 
correspondentes ao ensino de 2.0 grau, expedidos por ins­
tituições estrangeiras. 

Art. 66 - Ficam automàticamente reajustadas, quan­
to à nomenclatura, as disposições da legislação anterior 
que permaneçam em vigor após a vigência da presente lei. 

Art. 67 - Fica mantido o regime especial para os 
alunos de que trata o Decreto-lei n.0 1.044, de 21 de ou­
tubro de 1969. 

Art. 68 - O ensino ministrado nos estabelecimentos 
militares é regulado por legislação especifica. 

Art. 69 - O Colégio Pedro II integrará o sistema fe­
deral de ensino. 

Art. 70 - As administrações dos sistemas de ensino e 
as pessoas jurídicas de direito privado poderão instituir, 
para alguns ou todos os estabelecimentos de 1.0 e 2.0 graus 
por elas mantidos, um regimento comum que, assegurando 
a unidade básica estrutural e funcional da rêde, preserve 
a necessária flexibilidade didática de cada escola. 

CAPíTULO VIII 

Das Disposições Transitórias 

Art. 71 - Os Conselhos Estaduais de Educação pode­
rão delegar parte de suas atribuições a Conselhos de Edu­
cação que se organizem nos Municípios onde haja condi­
ções para tanto. 

Art. 72 - A implantação do i'egime instituído na pre­
sente lei far-se-á, progressivamente, segundo as peculiari­
dades, possibilidades e legislação de cada sistema de ensi­
no, com observância do Plano Estadual de Implantação 
que deverá seguir-se a um planejamento prévio elaborado 
para fixar as linhas gerais daquele, e disciplinar o Que 
deva ter execução imediata. 

Parágrafo único - O planejamento prévio e o Plano 
Estadual de Implantação, referidos neste artigo, deverão 
ser elaborados pelos órgãos próprios do respectivo sistema 
de ensino, dentro de 60 dias o primeiro e 210 o segundo, 
a partir da vigência desta lei. 

Art. 73 - o Ministro da Educação e Cultura, ·ouvido 
o ·Conselho Federal de Educação, decidirá das questões 
suscitadas pela transição do regime anterior, para o que 
se institui na presente lei, baixando os atos que a tanto 
se façam necessã.rios. 

Art. 74 - Ficam integrados nos respectivos sistemas 
estad11ais os estabelecimentos particulares de ensino mé­
dio até agora vinculados ao sistema federal. 

Art. 75 - Na implantação do regime instituído pela 
presente lei, observar-se-ão as seguintes prescrições em 
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relação a estabelecimentos oficiais e particulares de 1.0 

grau; 

I - as atuais escolas primárias deverão instituir, pro­
gressivamente, as séries que lhes faltam para alcançar o 
ensino completo de 1.0 grau. 

II - os atuais estabelecimentos que mantenham en­
sino ginasial poderão continuar a ministrar apenas as sé­
ries que lhes correspondem, redefinidas quanto à ordena­
ção e à composição curricular, até que alcancem as oito da 
escola completa de 1.0 grau. 

III - os novos estabelecimentos deverão, para fins de 
autorização, indicar nos planos respectivos a forma pela 
qual pretendem desenvolver, imediata ou progressivamen­
te, o ensino completo de 1.0 grau. 

Art. 76 - A iniciação para o trabaJho e a habilitação 
profissional poderão ser antecipadas: 

a) ao nível da série realmente alcançada_ pela gratui­
dade escolar em cada sistema, quando inferior à oitava; 

b) para a adequação às condições individuais, inclina­
ções e idade dos alunos. 

Art. 77 - Quando a oferta de professôres, legalmente 
habilitados, não bastar para atender às necessidades do 
ensino, permitir-se-á que lecionem, em caráter suplemen­
tar e a título precário: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 8.a série, os diplomados 
com habilitação para o magistério ao nível da 4.a série 
de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a s.a série, os diplomados 
com habilitação para o magistério ao nivel da 3.a série de 
2.0 grau; 

c) no ensino de 2.o grau, até a séri.e final, os portado­
res de diploma relativo à licenciatura de 1.0 grau. 

Parágrafo único - Onde e quando persistir a falta 
real de professôres, após a aplicação dos critérios estabe­
lecidos neste artigo, poderão ainda lec:ionar: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a s.a série, candidatos que 
hajam concluído a 8.a série e venham a ser preparados em 
cursos intensivos; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a fi.8 série, candidatos 
habilitados em exames de capacltação regulados, nos vá­
rios sistemas, pelos respectivos Conselhos de Educação;. 

c) nas demais séries do ensino de 1.0 grau e no de 2.0 

grau, candidatos habilitados em exames de suficiência 
regulados pelo Conselho Federal de Eclucação e realizados 
em instituições oficiais de ensino sup1~rior indicadas pela 
mesma Conselho. 

Art. 78 - Quando a oferta de professôres licenciados 
não bastar para atender às necessidades do ensino, os pro­
fissionais diplomados em outros cursos de nível superior 
poderão ser registrados no Ministério da Educação e 
Cultura, mediante complementação de seus estudos, na 
mesma área ou em áreas afins, onde se inclua a forma­
ção pedagógica, observados os critérios estabelecidos pelo 
CFE. 

Art. 79 - Quando a oferta de profissionais legalmen­
te habilitados para o exercício das funções de direção dos 
estabelecimentos de um sistema, ou parte dêste, não bas­
tar para atender as suas necessidade,:~, permitir-se-á que 

as respectivas funções sejam exercidas por professôres ha­
bilitados para a mesmo grau escolar, com experiência de 
magistério. 

Art. 80 - Os sistemas de ensino deverão desenvolver 
programas especiais de recuperação para os · professôres 
sem a formação prescrita no art. 29 desta Lei, a fim de 
que possam atingir gradua.lmente a qualificação exigida. 

Art. 81 - Os sistemas de ensino estabelecerão prazos, 
a contar da aprovação de Plano Estadual referido no 
artigo 72, dentro dos quais deverão os estabelecimentos de 
sua jurisdição apresentar os respectivos regimentos adap­
tados à presente Lei. 

Parágrafo único- Nos três primeiros anos de vigência 
desta Lei, os estabelecimentos oficiais de 1.0 grau, que não 
tenham regimento próprio, regularmente aprovado, deve­
rão reger-se por normas expedidas pela administração dos 
sistemas. 

Art. 82 - Os atuais inspetores federais de ensino po­
derão ser postos à disposição dos sitemas que necessitem 
de sua colaboração, preierencialniente daqueles em cuja 
jurisdição estejam lotados. 

Art. 83 - Os concursos para cargos do magistério, em 
estabelcimentos oficiais, cujas inscrições foram encerra­
das até a data da publicação desta Lei, serão reg·idos pela 
legislação citada nos respectivos editais. 

Art. 84 - Ficam ressalvados para todas as efeitos os 
direitos dos atuais diretores, inspetores, orientadores e 
administradores de estabelecimentos de ensino, estáveiS 
no serviço público, antes da vigência da presente Lei. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo é apUcável 
aos que exercem funções de conteúdo ocupacional seme­
lhante ao de inspetor de ensino. 

Art. 85 - Permanecem, para todo o corrente ano, as 
exigências de' idade e os critérios de exame supletivo 
constantes da legislação vigente, na data da promulgação 
desta Lei. 

Art. 86 - Ficam assegurados os direitos dos atuais 
professôres, com registro definitivo no Ministério da Edu­
ção, antes da vigência desta Lei. 

Art. 87 - Ficam revogados os artigos de números 18, 
21, 23 a 29, 31 a 65, 92 a 95, 97 a 99, 101 a 103, 105, 109, liO, 
l13 e l16 da Lel n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 1961, bem 
como as disposições de leis gerais e especiais que regulem 
em contrário ou de forma diversa a matéria contida 
na presente Lei. 

Art. 88 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publlcação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em dis­
cussão a redação final que acaba de ser lida. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a 
encerrada. 

Em votação na Câmara. Os Srs. Deputados que a apro­
vam, queiram permanecer sentadas. (Pausa.) Aprovada. 

Em votação no Senado. Os Srs. Senadores que a apro­
vam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) Aprovada. 

A matéria vai à sanção. 
Está encerrada a Sessão . 

(Levanta-se a Sessão às 23 horas e 30 minutos.) 



106 Quarta-feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) (Suplemento) Julho 4e 1971 

Constituição Ja República Federativa Jo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de nç• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional nQ 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de lnformaçio Leglslatln e impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.• 1, de 17 de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

lNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outras providências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho elaborado, .:.vi,ada e impreuo pelo Serviço Gráfico do Senado •ecleral 

Nota: A distribuição desta obro foi entregue à FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à Fund~ção Getúlio Vargas - Sede: 'Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 



3ulhO de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão li} (Süplemento) Quatta-!elra 28 ·"' ~07 . 
o 

REFORMA AGRARIA 
(Obra elabora•la e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Tris volumes tom 1.115 páginas 

' Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 

7 textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Ji:statuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regulamenta~·ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
. de artigos, parágrafos, itens e alíneas. . 

PREÇO DOS TRIS VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra imprma pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 

fNDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Orgilnizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 

O presente trabalho, que denominamos lNDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPRE­
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também. outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e, abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Ci'lil ••.••••••••••••.•.. 
b) Legislação Complementar ............................... , . 

11 PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil •••• · •••••.•••••.•• 
b) Julgamentos ...........•••••.••..••••••••••••.•• , . ~ .•••••. 

111 PARTE 
a) lndice alfabético remissivo ................................ . 
bl lndice numérico por espécie de processo •...••••..• ~- ••.•• 

v 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 pág1inas em brochura •.•••......•.....•.................. 
Preço do volume com 680 p'ginas, encadernado, impresso em papel bíblia ..•••.... :. 

Cr$ 
Cr$ 

Obra Impressa pelo Serviço Grá!leo do Senado Federal - Bwílla - DF 

30.(10 
40,00 

Os pedidas devem ser endereçados à FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 - Rio de 
Janeiro • G8 (atende, também, pelo Serviço de Reembôlsa Postal) - LoJas: na Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em 
cBrasiliadQS 104, Bloco "A", Loja 11 -- Em São Paulo: Av.Nove de Julho, 2029 -:- C. P. 5534 . _ ...• _ ·. . •••.. 

/ 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL 

• 
HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 

: '•. 
COM/SS)\Çl MISTA 

__: Designação de membros (DCN. - 22·8·1970, 
pág. 464) . 

- lnstalaçilo - 1• . Reunião (DCN - s. 11 -
22·8·1970, pág. 3. 486) 

- Debates- 2• Reunllio (DCN- S. 11-12·9·1970, 
pág. 3.837) 

- Parecer (DCN - 3-9·1970, pág. 530) 

DISCURSOS 
{Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional -
vide Indica de oradores 

. ' . ---DISCUSSÃO DO "PROJETO 

MENSAGEM N9 13/70 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à 
consideração do Congresso Nacional .(DCN -
22·8-1970, pâg. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3-9-1970, pâg. 530) 

PARECER 00 RELATOR 
. (OCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 

a matéria se transforme em Projeto de Lei Com­
plementar - (DCN - S. 11 - 27·8·1970, pág. 
3.560) 

__ (D_D_N.__:-_~·~·1970, pág. 596) 

EMENDAS 
.. SANÇÃO ____ , 

(DCN - 2·9-1970, pág. 4n) 

- Parecer do Relator às emendas (ÓCN- 3·9·1970, 
pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votaç§o das emen· 
das na Comissão Mista (DCN-'- S. /1 -12-9-1970, 
pág. 3.837) 

- Votação das emendas (OCN - 4-9·1970, pãg. 
613) 

- Lei Complementar n9 7/70 (D.O. - 8·9·1970, 1• 
pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pâg. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN 
- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇAO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pág. 613) 

LEITURA DO PROJETO VOTOS, DECLARAÇOES DE 
(DCN - 22-8·1970, pág. 464) (DCN :-' 4·9-70, pág. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: .Cr$ 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DffiETORIA DE 

lNFORMAÇAO LEGISLATIVA 

ALTERAtOES A SOMU~A DA JURISPRUD(NCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INDICE GERAL: Apresentação - Composição do Tribunal 

- Processos da competência do S.T.F. (Portaría n9 87) 

- lndlce alfabético e remissivo - Súmulas alteradas 

(n9s 2- 11 - 71 - 73- 74- 118- 146- 152-

211-240-274-345-358-370- 416- 427-

e 435) - Aplicação das Súmulas n•s 473 a 551 • 

V o f u m e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

. REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM INDICE E lEGISlAÇlO CITADA 

Volume com 104 páginas ~ Preço: Cr$ 5,00 
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-REFORMA ADMINISTRATIVA 
(redação atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro del967,com a nova redação que lhes 
deram a Lei n.0 5. 396, de 26-2,68 (D.O. de 29-2-68), ~e os Decretos-leis n.0 ' 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D,O. de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70). 

índice Alfabético- (Por Assunto) Legislação Correlata 

Ediçáo organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emt!nda Constitucional Número 1, de 17-1 0-69) 

FORMATO DE BOLSO 

PREÇOS: { 
IEM BROCHURA ............................ . 
!ENCADERNADA EM PLASTICO ................ .. 
!ENCADERNADA EM PELICA .... ~ .............. .. 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 . 
Cr$ 7,00 

Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 
FUNOAÇAO GETOLIO. VARGAS 

. Praio:de Botafogo, 190 - Rio de Janeiro - GB ou SQS 104- Bl. A - loj. 11 - Brasília 

JURISPRUDf:NCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"REFERÊNCIAS DA SOMULA DO STF" 
Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, niunt ... 
clpais; Decretos, Decretos-lei:s; -Portarias, Resoluções e- o Regimento Interno do STF, que serviram de 

base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SúMULAS OFICIAIS 
No 10.0 Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contem os enunciados das novas Sú­

mulas n.0 s 473 a 551. _ _,O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CR$ 20.00 POR VOI.UME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO·SI! 
AS 79 NOVAS S(JMULAS. JA PUBLICADOS ATÉ O ~101\IENTO: 29 VOI.UMES 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

Obra bnpress.a pelo Serviço -Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 
Nota: A distribuição desta obra foi entrei(Ue à FUNDAÇAO GET'CJLIO VARGAS 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÁO DE 1967 
Os ANAIS DA CONSTITUJÇAO DE 1961, obra elaborada pela Diretoria de Informação l..egisla.tiva e ~mpress.a. pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estllo tradicional 
de Anais. '\ 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 -·EmendaS Constitucionais e Atos 
Institucionais> distribuído M1S Senhores Congressistas no lnfcio da. discussão e votação da nova Constituição, seguem~se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.' VOLUME: Edição 1967 - 420 páp. - Prê<;o: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Con.stituição através do noti­

ciário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor~ 
dando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto d.a Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura AIÍdrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso,· em .. ~ 
defc3a da independência e soberania do Poder Legislativo, 
críticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capítulos do Projeto originário do Executivo e reme~ 
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966, 

2.0 VOLUME: Edição I967 - 432 págs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira. fase de tramit~io do Projeto de Cons-, 
tituição no Congresso Nacionõll - Discussâo e votação do 
Projeto. 

!:ste volume contém os pronunciamentos dos paria· 
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas ele 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votaç.ão do Pro· 
jeto de Constituição, 

Focaliza as manifestações referentes A matéria cons­
titucional, romecendo, para facilitar as pesqUisas, lndi .. 
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declara~ões 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados- e ainda um tndice de assuntos. 

ANAIS 
- Mês de maio de 1965 - Sessões 39• a 50" - '!'o-

mo I ......................................... . 
-Mês de maio de 1965- Sessões 51• a 62.a -'l'o~ 

mo n .................... · · · ·. · ... · · · · · · · · · · · · 
- Mês de julho de I965 - Sessões 901!- a I06• ..... 
- Mês de agOsto de 1965 - sessões 107• a 117" -

Volume I ..................................... . 

- Mês de agOsto de 1965 - sessões na• a I30• -
Volume- II ................. · · ·. · ... '· · · · · · · · · · · 

- Mês de setembro de 1965- Sessões 1311!- a 1421!--
Volume I ................. · · · · ....... · · · · · · · · · · 

- Mês de janeiro de 1968- sessões I' a 12• (Con~ 
vocação E:xtraordiná.rta> ...................... . 

- Mês de revereiro de 1968 - Sess6es I3'- a 21• 
(ConvÓcação Extraordinária) - Volume I .... 

- Mês de ·revereiro de 1968 - Sessões 284 a 34' 
(Convocação Extraordínária) - Volume !I .... 

_:. Mês de março de 1968 - Sessões I' a 15-' U" 
e 2.a Sessões Prepara.tóriaa) -:- Volwne I ..•... 

DO 
7,50 

7,50 
10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

3.' VOLUME: Edição 1968 - 202 páp. - Pre<;o: 
Cr$ 5,00. Discursos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nova Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aquêles referentes ao período da 'Convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra· 
balhos consutucionais, a partir cte 29-ll-66 até U-J.-67. 

4.,0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: CrS 20,00. - Num total de 945 págs, Segunda. 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
gresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun· 
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

s.• VOLUME: Edição 1969 - 146 págs. - J~reCo: 
Cr$ 10.00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas que lhe foram o!erecidaa. 

6." VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constítuiçáo. · 

~~te volume apresenta cada emenda com a respec­
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis~ 
tal. requerimentos (destaque, preferência, votação con· 
junta> e 1•otação. "2 feita a remissão ao -4.0 volwne da 
obra, com indi.cação nas páginas. 

7.• VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
ExecUtivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. vo­
lume com 282 páginas- Preço: Cr$ 8,00. 

SENADO 
- Mês de março de I968 - Sessões 16~ a 32~ -

Volume II , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- Mês de abril de 1968 - Sessões 33~ a -42~ -

Volume I . . • . . • . . • . • . . • . . • . • • . . . . • . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- Mês de abril de 1968 - Sessões 43~ & 62~ -

Volume n . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IO,OO 
- Mês de maio de 1968 - Sessões 63'- a 7~ -

Volume I ......................... , . . . . . . . . . . . • 10,00 
- Mês de maio de 1968 - Sessões 79'- a 100" -

Volume li . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- Mês de junho de 1968 - Sessões 101 ~ a 114'-

Volume I ................................. ·..... 10,00 
- Mês de jWlho de 1968 - Sessões 115.• a 

132.& ..................... '..................... IO,OO 
- Mês ele julho de 1968 - Sessões I" a lO" <Con· 

vocação Extraordinária) • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- Mês de julho de 1968 - Se.ssões 11.• a 24• . :. . . . 10,00 
- Mé:s de agOsto de 1968 - SessCies 133• a 150" -

Volume I ................•............. , . . . . . . . 10,00 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SEH ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VAU~ POSTAL, PAGÁVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre ... , . . Cr$ 20,00 

Ano .. .. . .. .. . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF 

Via Aérea' 

Semestre . . . . . . Cr$ 40,00 
Ano . . . . . .. .. . Cr$ 80,00 

( 


